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OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Passos, 

Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01288/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056236/2011-28, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ nº 
01.743.929/0001-73, explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2011, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4319/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.759/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4759/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Passos, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626960 e o código CRC 501E5C34.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4626960
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42549/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056236/2011-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811146 e o código CRC D434535A.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4811146
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.056236/2011-28

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.743.929/0001-73

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Passos

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670516 e o código CRC 449A3BB1.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4670516
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n° 53710.001094/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE 
BRASILIA - D F 

53000 056236 /2011 -28 

S£APA.«CE 

07. 01/2011-11:52 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
D O U de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A NOSSA M I S S Ã O , 
na localidade de P A S S O S / M G , tem validade até 12/11/2011, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

V A L K I R I A F E R R E I R A M A C H A D O 
1321450 

vfm/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 9 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ è \ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, QĈ  de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
NOSSA MISSÃO 
Praça Cónego José Timóteo da Silva, 02 - São Benedito 
37900-000 Passos/MG 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056236/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.61211998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO tem validade até 12/11/2011, e tendo em 
vista a publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar 
caso deseje pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lU Rubrica / n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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IV. 
Social da interessada, 
•conforme itens 8.2 e 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 

J.3; 

V. At4 
do Registro Civil de 

de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
'essoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, ate stando que a emissora: 

a) não Veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Consl ituição Federal; 

VII . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

VIII 
21.4.1 desta Norma, 

Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quarito ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

1. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

processo/CGRC 
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I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ I & e r ã 

manter suas emissoras em funcionamento, em caráter p reca to , ' 

conclusão do processo de renovação. 

I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 

caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 

renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 

Legislativo correspondente. 

I V . Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 

autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 

protocolo central do Ministér io das Comunicações. 

V . Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 

Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministér io das 

Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 

extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 

disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 

prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 

solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 

correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

O C T A V f O / P E N N H P I E R A N T I 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

processo/CGRC 
3 de 3 
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R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O 

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Exmo Sr. M in is t ro de Estado das Comunicações, 

A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A 

N O S S A M I S S Ã O , inscrita no CNPJ sob o n° 01.743.929/0001-73, com sede Praça 

Cónego José T i m ó t e o da S i lva , 02, b a i r r o São Bened i to , na cidade de PASSOS, Estado 

M i n a s Gera is , CEP 37.900-198, entidade sem fins lucrat ivos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 187 datada de 17 de M a i o de 2000 e Decreto 

Legislat ivo n° 445 publ icado no Diár io Of ic ia l da União datado de 12/11/2001, vem 

respeitosamente à presença de Va . Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comuni tár ia em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o i tem 20.3 da No rma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2011 , publ icada no D iár io Of ic ia l 

da União. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I 

6»* C 0 > ( 

~R».: 

P A S S O S ( M G ) , 08 de D E Z E M B R O de 2 .01L A S T É R I O D A S C O M U N I C Á C Õ E ; 

B R A S Í L I A . D F 

~ ' 53000 001780/2012-13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
(assinatura do representante legal da entidade) 

S*2_|o i l l2 . 

Nome do representante da entidade: D I R C E U S O A R E S A L V E S 

CPF: 032.241.346-07 

cartório io ofício eE « tas oe passos/mmas 
Rua Oep. Lourenco de Andrade, 98 - Centro - i35) 

Reconheço Dor SeteJhanta a(s) ü r t a i s l abaixo: 
B1BCEÜ SOARES ALVES t t t » t t » t l t ) » ( * t » l t t t t t l M t m t t 
Passos. 05/01/2012 15:47:26 3130: 

Ei lestewmbc \ fe verdade. 

Haada dos Reis Viejfa\Sar*t 
ValorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-MÍ.U 1aia:S*1.0? lota!:R*4.51 

JTabe 
] M 

Tabelionato Moraes -1° Oficio - Passos/MG | 
* lagda dos Reis Vieira Santos - Subst. I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf? 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA N O R M A N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " do Registro Civ i l 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ult imo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técn ica -ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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ò » 9 c e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Rubric*, 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência : Praça Cónego José Timóteo da Silva, 02, ba i r ro São Benedito, 

na cidade de PASSOS, Estado M I N A S GERAIS, CEP 37.900-198. 

Telefone para contato: 35-3521/4700 

Correio eletrônico (e-mail) pdavid92@bol.com.br 

CARTÓRIO is í f l ü S K « IA* | f PASSOS/MIAS KBMS 
Rua Deo. Lourenço de Andrade. 96 - Centro - (35) 3521-

Reconheco por SeaelhancazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ais.) t i r w f s l abaixo: 
BlRCEli SOARES ALVES i m M M t l M l M t t l i n i M I M U m U M I aã 
Passos. 05/O1/201? 15:47:29 5534 | . 

Et lestrwpt*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ]  \  Jk verdade. 

ftaçda dos Reis Vieira Spntol 
Valor:Ri3.44 7a*a:!»}.0? TotahR*4.51 

Tabelionato Moraes - 1o Oficio - Passos/MG 
Manda dos Reis Vieira Santos - Subst. 
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B O I . l i ! O - S I S T E M A D E C O N S U L T A D É B I T O S D E F ISTEL - |SIS versão 2.2.2V| 
ò »8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 / ) > 

ragezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 01 _'. 

A N A T E L 

BOA TARDI 
DIRCEU SOARES ALVES 

Sistema* 

Interativos i 

"'zH Menu Principal " 
liOI í TO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta 

menu ajuda 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 

A N A T E L 

Cert i f icamos que não c o n s t a m , a té esta da ta , pendências em seu nome, re lat ivas às receitas admin is t radas pela Anate i , 
ressalvado o direi to desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabi l idade do con t r ibu in te acima que v ie rem a ser 
apuradas. 

I sta cert idão refere-se exc lus ivamente à si tuação do cont r ibu in te no âmbi to desta agência, não const i tu indo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débi tos inscri tos em Dívida At iva da União, admin is t rados pela Procuradoria Geral da 
I a /enda Nacional. 

I mi t ida às 1?:3!>:12 do dia 0 6 / 0 1 / 2 0 1 2 (hora e data de Brasíl ia). 

Válida até OS/02 /2012 . 

Cert idão expedida g ra tu i t amen te . 

CNP3: 

N o m e : A S S O C . C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A M I S S Ã O 

0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 

http:/ /s istcmas.anatel.gov.br/bolclo/NadaConsta/cert idao.asp 06/01/20 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Lu , D I R C E U S O A R E S A L V E S , CPF: 032.241.346-07, na qualidade de 

representante legal da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E 

C U L T U R A N O S S A M I S S Ã O , declaro para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

últ ima autorização do Min is tér io das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

P A S S O S ( M G ) , 08 de Dezembro de 2 .011. 

'cMnan. iv « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK M K w i s s «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nssmmm K 

Rua De». Lourenco ée fetérade, 98 - Centro - i35) 35 
Recsmheco por Setelfcanta aJsj 1 i r t» l * l aoaíjo: 
BIBCEU SOMflES ALVES t M » H t t l Í t M I M i * i M t * l « m » * M 
Passes* O5/W/2012 15:«7;30 1253 

E* lestewnto V ^ WíszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^rèsss 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 o l I 

C o m p r o v a n t e de I nsc r i ção e de S i t u a ç ã o Cadas t ra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contr ibuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

I NÚMI I«) Dl INSCRIÇÃO 
01.743.929/0001-73 

I MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 
C A D A S T R A L 

DATA Dl Alll Kl URA 
24/03/1997 

NOMI I MI'RI SAKIAI 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MIS SAO 

IIIUI O DO I SI Alll I I CIMI NIC) (NOMI DI I ANI ASIA) 
ACARACONOMI 

C Ol DlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SCRIÇAO DA Al IVIDADf ÜCONÔM ICA PRINCIPAL 

9-i .. J li 0 0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO I Dl SCKÍÇAÓ DAS AIIVIDADI S I CONÔM I CAS SI CUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO I Dl 8 CRI ÇÃO DA NA IURI / A JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

I OGRADOURO 
PC CON. JOSE TIMÓTEO DA SILVA 

Cl p 
37.900-013 
SIIUAÇÃO CADAS I RAI 
ATIVA 

MOI IVO Dl SIIUAÇÃO CADAS IRAI 

ISAIRRO/DISIRIIO 
SAO BENEDITO 

NUMI RO 
02 

MUNICÍPIO 
PASSOS 

COMPLI Ml NI O 

Ul 
MG 

DA IA DA SI 1UAÇÃO CADAS 1 RAI 
I 27/08/2005 

SI IUAÇAO I SPI CIA! DA1A DA SIIUAÇÃO I SPI CIAI 
******** 

Apr ado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 5/1/2012 às 10:44:13 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

Preparar Pagina 
para Impressão 

A R F B agradece a sua v is i ta. Para in formações sobre pol í t ica de pr ivacidade e uso, c l ique aqui . 

Atua l ize sua páfíina 

ht tp: / /www.recei ta. fazenda.gov.br /PcssoaJur id ica/CNlM/enpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp 05/01/20 
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Esta tu to da A s s o c i a ç ã o Comun i tá r i a de C o m u n i c a ç ã o e Cu l tu ra Nossa M issão 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO: ^wwevzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

Art. 1 o . A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão é uma associa-

ção comunitária sem fins lucrativos e se rege pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Art. 2° A Associação tem sede na Praça Cónego José Timóteo da Silva, 02, bairro São Benedito, 

nesta cidade de Passos, Estado de Minas Gerais. 

Art. 3 o . A Associação tem como objetivo a instalação e exploração de serviço de radiodifusão 

sonora, com a finalidade de atender aos moradores da comunidade de Passos/MG, bem como: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da co-

munidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

0 convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialis-

tas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais aces-

sível possível. i M„ra«» -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1o Oficto - Passos/MG 

Art. 4 o A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS SÓCIOS: 

Art. 5 o . São considerados sócios todos aqueles que. sem impedimento legais, forem residentes na 

área de atuação da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, mediante 

preenchimento de requerimento próprio a ser deferido pela Diretoria. 

V J 

Art. 6 o . A Associação será composta por número ilimitado de sócios, distinguidos em três catego-

rias, a saber: 

1 - Sócios fundadores: Os que assinaram na constituição da Associação, ocorrida em 11 de mar-

co de 1997; 

II - Sócios honorários: Os que se distinguirem por benefícios, contribuições e serviços voluntá-

rios relevantes à Associação ou a coletividade; e^-"" 

III - Sócios contr ibuintes: Qualquer pessoaTísica ou jurídica^iue contribua, mensalmente, com 

qualquer importância ou patrocínio sob a formade^ãl)TjirrcQltural. 

§ 1 o . Os sócios fundadores e honorários somente possuem caráter vitalício, perdendo tal condição 

somente em caso de falecimento ou desligamer^to^oluntário e o sócios contribuintes somente 

Marcos Geraldo BaUiuu -I 
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mantêm tal condição desde que se mantenham quites com as obrigações fixadas. 

§ 2° São requisitos para a admissão de uma pessoa como associada: 

I - que tenha residência e domicílio em Passos (MG); y», 

II - tenha o nome aprovado por maioria absoluta dos sócios em assembleia; ^ ^ 

III - que, de qualquer forma, trabalhe em prol da Associação ou se comprometa ao pagamento 

mensal com a importância previamente f ixada;\/ 

IV - não participe de outra entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos servi-

ços radiodifusão.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \y 

§ 3 o . Sãodireitosdjos associados: 

a) ter voz~e voto nas reuniões e assembleias da Associação;^ 

b) ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de sócios, funcioná-

rios e participantes, mediante solicitação por escrito à Presidência; v 

c) desfrutar de eventuais serviços prestado e que venham a ser criados e/ou administrados pela 

Entidade. \ ^ 

§ 4°. É dever do sócio manter fiel obediência ao disposto neste Estatuto e às deliberações da 

sociedãdéT^ 

§ 5 o. Para que um membro seja excluído ou demitido de referida Associação será observado o 

seguinte: 

I - deixar de ter residência e domicílio em Passos; 

II - praticar qualquer ato incompatível com a finalidade da Associação; 

III - deixar de pagar, por 3 (três) meses o valor da mensalidade estipulada; 

IV - faltar, durante o ano civil, a 3 (três) reuniões e/ou assembleias, consecutivas ou intercaladas, 

sem prévia comunicação e justificativa devidamente comprovada. 

Art. 7° Terão direito a voto nas assembleias os sócio fundadores, honorários e contribuintes, es-

tes últimos desde que em dia com sua contribuição ou patrocínio que lhe for fixada. 

Parágrafo único. Somente terão direitos a votos nas Assembleias, os brasileiros natos ou naturali-

zados há mais de dez anos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATabelionato Moraes - 1o Oficio - Passos/MG 
Magda dos Reis Vieira Santos - Subst. 

Art. 8 o . Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

: i 

Eá -J^(--CARTORI01»0RCI0 

- E M O L 

0 

TFJ 
RS 3,44 
RS 1.07 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

TOTAL RS 4.51 

Art. 9 o . São direitos dos sócios integrarem os quadros da Organização ou se desassociarem da 

mesma, com comunicação prévia de pelo menos trinta (30) dias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f f j § ^ s pessoas que se desassociarem devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o desli-

gamento, devolver quaisquer documentos da Associação e que porventura estejam em seu poder. 

§ 2° Os pedidos expressos e formais de saída da Associação deverão ser dirigidos ao Presidente. 

§ 3 o. Qualquer sócio terá o direito de se candidatar ao cargo de Presidente da Associação ou a/ 

qualquer outro cargo, desde que.jxreéhchidos os requisitos exigidos para tal finalidade. iquisito 

M * T < x * < ^ < t o Baldini 2 
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§ 4 o , Poderá, ainda, ter acesso às contas, documentos, estatutos, destinação das verbas arreca-

dadas em eventos, enfim, inteirar-se de todas as atividades que forem desenvolvidas pela Assocí-

ação. V , 

Art. 10. Os integrantes da Associação são convocados a participar de todas as atividà"âes-oés%n-

volvidas pela Associação e que tenham por objetivo atender as necessidades básicas da comuni-

dade Passense. 

§ 1 o . Todas as manifestações da Associação à imprensa deverão ser previamente submetidas ao 

Presidente e ao Secretário, os quais devem emitir parecer favorável à publicação. 

§ 2° Nenhum integrante da Associação poderá fazer qualquer pronunciamento ou fazer publicar 

qualquer nota sem que seja observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3 o. Se algum membro fizer publicar nota, ou prestar esclarecimento, ou emitir opinião na im-

prensa sobre questões internas da Associação sem a prévia ciência e expressa autorização, res-

ponderá pessoalmente pelas conseqüências por eventuais danos que causar à Associação e aos 

sócios. 

JUSTA CAUSA PARA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO: 

Art. 11. Constituem justa causa para a exclusão de qualquer associado da presente Associação 

as já definidas neste Estatuto. 

Art. 12. A exclusão se efetivará após deliberação da Assembleia Geral, assegurando-se ao sócio 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. [ / 

Parágrafo único. A decisão final da Assembleia, tomada por maioria dos sócios, é soberana e irre-

vogável. 

DA DIRETORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 Art. 13. A associação é dirigida por uma Diretoria eleita em Assembleia Geral, para um período de 

dois (2) anos, podendo ser reeleita para um único mandato subsequente. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou residência na área da co-

munidade atendida. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATabelionato Moraes - 1o Oficio - Passos/MG 
Magda dos Reis Vieira Santos - Subst. 

Art. 14. Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há ma is^d^e^ .Q j 

anos. v / / EMOL M 
V TFJ S 

§ 1 o . E vedado participar da administração membros que ocupem mandato público eletivo tõSu M 

§ 2 o . É vedado participar da administração membros que ocupem cargo de direção ou de adminis-

tração em outra entidade detentora de outorga para exploração de serviços de rac 

distribuição de sinais de televisão. 

Art 15 A Diretoria sera composta dos seguintes cargos (wfsnÊ&^ÊÈÊÊ S F ^ S V ^ ^ ' 

I - Presidente;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 

Marcos Geraldo Baldini 
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II - Vice-Presidente; -

III -1° Secretário;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X. th \ 

IV - 2 o Secretário;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H$ 

V - TTesoureiro; 

VI - 2°Tesoureiro; 

VII -1 ° Diretor de Patrimônio; 

VIII - 2 o Diretor de Patrimônio; 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria desempenharão suas funções sem remuneração. 

Art. 16. Compete a Diretoria: 

I - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembleia Geral e 

Conselho Fiscal; 

II - elaborar e apresentar, anualmente, à Assembleia Geral e Conselho Fiscal: 

a) relatório circunstanciado de suas atividades; 

b) balanço patrimonial; 

c) prestação de contas do exercício findo; 

III - executar, por si ou por delegação, a administração da Associação; 

IV - apresentar previamente ao Conselho Comunitário a programação para acompanhar, com vis-

ta ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos no art. 3° 

da Lei n° 9.612/1998; 

Art. 17. São atribuições do Presidente: 

I - os poderes de administração em geral, salvo os que neste Estatuto são conferidos à Assem-

bleia Geral e Conselho Fiscal; 

II - representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo, para 

tanto, designar procurador; \y 

III - em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

IV - assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer 

antecipado do Conselho Fiscal; 

V - tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

VI - convocar a assembleia geral, fazendo pubj 

tais e convites. j£ 

Art. 18. São atribuições do Vice-Presidente: 2 2 o 
«•> õ 

- substituir o Presidente em suas faltas ou imper1 

oar^rops termos deste Estatuto, os respectivos edi 
71 s > • — 1 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

70 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABELIONATO M ORAES 
TBjOflcto d» Nota» P«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMO»/M G 

Wf, AUTENTICAÇÃO 
AV»nttco o pf+—r*m OOCurténto 
f, i eata wlo DOU té zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I O 5ftJAN 2012 

TA,B£UAtt I L ^ ~ II - desempenhar as funções que o presidente lhe confiar 

Parágrafo único. Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá o 

Cargo de Presidente e nele permanecerá até a próxima eleição. 
«> fMirio - Passos/MG 

Art. 19. São atribuições do Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral, redigindo as atas; 
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II - fazer publicar todas as atividades da Associação; 

III - assinar correspondências da Associação; 

IV - realizar os serviços de secretaria; 

V - atuar como relações públicas da Associação; 

VI - desempenhar outras funções que o presidente lhe confiar. 

Art. 20. São atribuições do 2° Secretário: 

I - substituir o 1 o Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II - desempenhar as funções que o Secretário ou o Presidente lhe confiar. 

Art. 21. São atribuições do Tesoureiro: 

I - arrecadar e guardar em insti tuição bancária todos os valores e pertences da Associação; 

II - receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 

III - assinar, juntamente com o Presidente, cheque, ordem de pagamento, título executivo e qual 

quer outro documento em que figure obrigação para a Associação; 

IV - pagar todas as despesas, contas, obrigações da associação; 

V - manter a escrita contábil em ordem, com clareza e rigorosamente atualizada; 

VI - desempenhar outras funções correlatas que o Presidente lhe confiar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TA8EUONATQ M ORAES 
1* OflctozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rim No»»-P»t*o»/MO 

AUTENTICAÇÃO 

,•5 <!•!» zmno Ooc I* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 5 JAN 2012 

Art. 22. São atribuições do 2° Tesoureiro: 
I O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA On AíflUTENTICAÇAO 

I - substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II - desempenhar as funções correlatas que o Tesoureiro ou o PresiderYtl^S^onfiar. j ^ ^ R I ° ' ' R Í Í J J 

I Tabe.ionato Moraes - 1-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S T P a f » ° ^ G & SL1E 
Maada dos Reis Vieira Santos - Subst. lOTAL R$ 4,51 

Art. 23. São atribuições do Diretor de Patrimônio: I * . — 

I - elaborar e manter, em ordem e obrigatoriamente atualizado, o relatório do patrimônio móvel e 

imóvel da Associação; 

II - apresentar o relatório patrimonial à Assembleia Geral e, quando solicitado, ao Conselho Fiscal. 
V 

Art. 24. São atribuições do 2° Diretor de Patrimônio: 

I - Substituir o Diretor de Patrimônio em suas faltas e impedimentos; 

II - Desempenhar as funções correlatas que o 1 o Diretor de Patrimônio ou o Presidente lhe confiar. 

DO CONSELHO FISCAL: 

Art. 25. O Conselho Fiscal compor-se-á de três (3) membros efetivos e (3) três suplentes, eleitos a 

cada dois (2) anos pela Assembleia Geral da Associação, podendo ser reeleitos. 

Art. 26. Os membros efetivos e suplentes serão eleitos em Assembleia Geral, com mandato de (2) 

dois anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar a gestão financeira da Associação, mas sem ipterferência na aplicação de recursos; 

M -a rctw G u a l d o BaiíHnj 
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II - emitir relatório sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os mesmos o 

seu visto; 

III - reunir-se, ordinariamente, a cada dois (2) meses e extraordinariamente, quando necessário. 

Art. 28. Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas atribuições sem remuneração. 

ASSEMBLEIA GERAL: 

V 6» 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C o . 

Art. 29. A Assembleia Geral é constituída por todos os sócios que estejam em pleno gozo de seus 

direitos sociais. 

§ 1 o . A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I - ordinariamente, de seis (6) em seis (6) meses, para tomar: 

a) conhecimento dos relatórios e Balanço das contas da Diretoria, discuti-los e votá-los; 

b) resolver sobre quaisquer outros assuntos de interesse social; 

c) deliberar sobre alterações do Estatuto.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y yí^ 

II - extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada pelo Presidente, por proposta da 

Diretoria ou a requerimento de no mínimo 1/3 dos sócios, para tratar de qualquer assunto de inte-

resse da Associação, inclusive os previsto no inciso anterior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 ° . As Assembleias Gerais serão precedidas de publicação de edital afixado na Sede da 

Associação, publicado em jornal de maior circulação na comunidade atendida e outros meios 

julgados necessários, com antecedência mínima de cinco (5) dias. 

§ 3 o. As assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, deliberam em primeira convocação 

com presença de metade mais um dos sócios com direito a voto e, em segunda convocação, após 

trinta minutos de intervalo, com os sócios presentes na Assembleia. 

§ 4 o . A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um 

quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

5 

Art. 30. Compete a Assembleia Geral: 

I - admissão e exclusão de sócios contribuintes por motivo de inadimplência; 

II - eleger, por voto direto, os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação; 

III - aceitar o pedido de exoneração voluntária de membros da Diretoria; 

IV - depor dos cargos por razões justas e graves, devidamente apuradas em procedimento 

administrativo com a garantia do contraditório e da ampla defesa, os membros da Diretoria em 

exercício; \y 

V - tomar conhecimento e deliberar sobre as prestações de contas e demais atos da Diretoria, 

VI - fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, de acordo com o 

artigo 18 da Lei n° 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998, em caso de concessão de canal para pres-

tação de serviço de radiodifusão comunitária. 

AUTENTICAÇÃO 
BOA 58381 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO MOKAES 
1* Oficio dm NotM-̂ Maos/MG 

AUTENTICAÇÃO 

Mt» cwto Dou té 

Tabelionato Moraes -1° Oficio - Passos/MG 
Magda dos Reis Vieira Santos - Subst. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

MaTcœ Geraldo Baldini 
• •AB'MH'. • «.276 
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Art. 31. O Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de en-

tidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de mo-

radores, desde que legalmente instituídas. / 

Parágrafo único. O Conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 

emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da 

legislação que rege a matéria. ò» s C 0 

PATRIMÔNIO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tyfi 

Art. 32. O patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios da Associação, doa-

ções, subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas transmitidos pela Radio, 

da qual a Associação é detentora. </ 

Art. 33 A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca de bens patrimoniais da Associação so-

mente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembleia Geral Extraordiná-

ria, convocada especifica e exclusivamente para tal fim. 

EXERCÍCIO SOCIAL: 

Art. 34. O exercício social terá a duração de um (1) ano, terminando em 31 de Dezembro de cada 

ano. 

Art. 35. No fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil 

da Associação, balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício,jçò^^o^moftsí*» 

çao das origens e aplicações de recursos.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j^^MS^rnSM WÊ^'"'*"'-*^* *Z"™~"C 

CARTÓRIO OFICIO / ^ ^ B H I R ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 0 ^ A N 2 0 1 2 

R$ 1.0T LIQUIDAÇÃO: 

Art. 36. A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer 

tempo, desde que seja convocada urna Assembleia Geral Extraordinária exclusivamente para tal 

Art. 37. A Associação também poderá ser extinta por determinação legal ou se vier a perder a ou-

torga para serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. No caso de extinção, caberá a Assembleia Geral Extraordinária estabelecer o 

modo de liquidação e nomear o liquidante, em tudo acompanhado pelo Conselho Fiscal, que per-

manecerá ativo e funcionando durante o período de liquidação. 

Art. 38. Em caso de extinção da Associação, os bens serão doados a entidades congêneres a par-

tir de deliberação da Assembleia Geral em reunião extraordinária.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \s 

MarcdsGéra ldoBaMin l 7 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 

Art. 39. A Associação poderá realizar alterações em seu Estatuto e modificar a composição de sua 

diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições 

inicialmente exigidos para a outorga da autorização. 

Parágrafo único. Em caso de alteração do Estatuto ou modificação da composição da Diretoria, a 

Associação deverá apresentar, para fins de registro e controle, os atos que caracterizam as alte­

rações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição competente, dentro do 

prazo de trinta (30) dias contados de sua efetivação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ J 

Art. 40. A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou co­

merciais. Y^" 

Art. 41. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria Executiva e encaminhados 

para referendo da Assembleia Geral. 

Art. 42. Fica eleito o Foro da cidade de Passos (MG), para qualquer ação fundada neste estatuto. 

8 
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C E R T I D Ã O 

Certifk o que a presente A L T E R A Ç Ã O foi averbada em data de hoje à 

margem do livro de registro C I V I L DAS PESSOAS J U R Í D I C A S A - l 

folhas 198 sob. o n° 402 sendo o mesmo apontado sob o n.° 31.988 dele às 

do protocolo. Dou fé. 

Passos, 

O OficialzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /y+. 

30 de Julho de 2.010. 

BZn 25845 

~"~"
Jr

**7n 

SMUMENTM 
86RVCNTIA *t 

T. ftSC JUO 

T D T Ã l Q » 

If " *̂ Qs*̂  w " ,0 
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Volume de Processo Digitalizado  (0068795)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 21



CARTÓRIO f OFCIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J S I 

TOTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f fÂ&Èkl0N*TO MORAES 
" ' O * * a» Nw» PM»O»/MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO 

AVfÉWffCAÇAO 

MH*  ';#>-tó OCKJ fé 

0 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VANzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

4& AUTENTICAÇÃO 
A . BOA 58385 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO. 

Aos dezessete dias (17) do mês de Outubro do ano de dois mil e onze (2011), 

às 13:30 horas, no salão paroquial da Paróquia de Nossa Senhora Aparecida, 

localizado na Praça Nossa Senhora Aparecida, 66, bairro Cangeranus, nesta 

cidade, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, os senhores sócios 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão com 

a finalidade de eleição da nova diretoria e conselho fiscal da entidade, con-

forme Edital publicado no Jornal Folha da Manhã, do dia 12/10/2011. O Se-

nhor DIRCEU SOARES ALVES, atual presidente da entidade, deu início aos 

trabalhos com os associados presentes à assembléia. O Presidente da Assem-

bléia anunciou a ordem do dia cujo teor é o seguinte: a) Eleição da nova dire­

toria e conselho fiscal da entidade; b) outros assuntos de interesse da enti­

dade. Em seguida e tendo em vista não ter sido apresentado nenhuma outra 

chapa interessada em assumir os cargos na diretoria executiva e também no 

conselho fiscal da associação, os membros atuais da atual diretoria executiva e 

também do conselho fiscal, foram reeleitos por aclamação, para mais um perí-

odo de mandato de 02 (dois) anos, conforme ficou a seguir relacionados: Dire-

toria Executiva: Presidente DIRCEU SOARES ALVES, Carteira de Identi-

dade M-7.384.476 5 (SSP/MG), CPF 032.241.346-07, residente e domiciliado 

na Praça Nossa Senhora Aparecida, 66, Bairro Canjeranus; Vice-Presidente 

PAULO DAVID PIMENTA, RG: M-3.448.926 (SSP/MG), CPF 

531.667.286-00, residente e domiciliado na Rua Venezuela, 127, Jardim Poli-

valente; I o Secretário MARCOS GERALDO BALDINI, RG M-3.384.194, 

CPF: 547.337.826-91, residente e domiciliado na Rua Japão, 374, Novo Mun-

do; 2o Secretário HERNANE DOS REIS FREITAS, RG M-9.108.795, CPF 

031.574.196-17, residente e domiciliado na Rua Pará, 2111, Jardim Colégio 
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de Passos;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I o Tesoureiro ROMÉLIO DE OLIVEIRA LIMA, RG: M-

2.658.617 SSP/MG, CPF: 444.443.206-30, residente e domiciliado na Rua Rio 

Tietê, 283, bairro Santa Luzia; 2 o Tesoureiro EMANUEL JÚLIO DE AL­

MEIDA, RG M-7.364.021, CPF 364.872.366-91, residente e domiciliado na 

Rua dos Estudantes, bloco N, apto. 21, Vila Formosa; I o Diretor de Patrimô­

nio BALTAZAR SILVANO DOS SANTOS, RG M-3.427.718, CPF 

441.747.726-49, residente e domiciliado em Passos (MG), com endereço co-

mercial na Rua Formosa, 15, Centro; 2o Diretor de Patrimônio MESSIAS 

LOURENÇO DA SILVA, RG M-l.438.315, CPF 192.267.136-34, residente 

e domiciliado na Rua Pica Pau, 1.594, Nossa Senhora das Graças. CONSE­

LHO FISCAL, Membros efetivos: (1) SEBASTIÃO MARCELO DE OLI­

VEIRA, RG M-6.521.490, CFP 730.835.036-72, residente e domiciliado na 

Rua Canapé, 493, Novo Mundo I I I ; (2) JOSÉ CARLOS DA SILVA L E ­

MOS, RG M-2.509.844, CPF 514.264.716-52, residente e domiciliado na Rua 

Ipiranga, 235, Jardim vila Rica; e (3) JOSÉ DOS REIS SANTOS, RG: M-

2.462.174 SSP/MG, CPF: 441.855.886-15, residente e domiciliado à Travessa 

Antonio Celestino, 4-A, bairro Cangeranus. Os Suplentes do Conselho Fiscal 

são: (1) ANA APARECIDA DUARTE, RG: M-7.336.365 SSP/MG, CPF: 

963.938.906-49, residente e domiciliada à Avenida dos Expedicionários, 400, 

centro. (2) GILBERSON OLIVEIRA DA SILVA, RG: 9.928.491 CPF: 

913.900.368-04, residente e domiciliado à Rua Amapá, 1.534, bairro Santa 

Luzia; e (3) NILVA GUIMARÃES, RG: MG-8.890.808 SSP/MG, CPF: 

876.847.806-20, residente e domiciliada à Rua Alagoas, 204, bairro Carmelo. 

O presidente reeleito, DIRCEU SOARES ALVES deu posse imediata a toda 

a diretoria e Conselho Fiscal, para o exercício de suas funções e atribuições 

que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse 

usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura 
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B6UONATO M O « A " 

AUTENTICAÇÃO 

UTENTI CAÇA 
BOA 58387 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

desta ata, que após lida e aprovada, segue assinada por todos os presentes. 

Passos (MG), 17 de Outubro de 2011. 

Dirceu Soares AlveszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " ' </  .TvC£<£n 

Paulo David Pimenta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
I ^marcos Geraldo Baldini zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o -o 

« • \ ernane dos Reis Freitas 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '^Ti omélio de Oliveira Lima 
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s Si altazar Silvano dos Santos 

2 «Messias Lourenço da Silva 
S en 
•B S 

•g 5 S ebastião Marcelo de Oliveira 

rhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f i t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fMofei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c o m i ' ' '' ' 

José Carlos da Silva Lemos 

José dos Reis Santos 
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Gilberson Oliveira da Silva 
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MINAS G5RAIS &ASSOS 

Apontado sob n°: >J_LÒ i fâ 

em data d e : J L L . J O - 2f)A4 

do, protocolo. 

RJB^Steado no livre A- f 

fis- aiL^S sob n " : J i £ u i á t 

de Orden» do Reg^tr 

F a s s o s J u L 

L E ? i(,ji">A 

TU«; 

I rs ̂  » • i } 1 t | i tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  . ^ y y- / 

Qe! Jos» Maurice Silveira Moiaes 
Swr»íitu}«« 

^ o o Rosario 3iweir»»to.-6» • for» àa Suva Oliv»« 
-loss teria Siivaiw Magd« 6te Rais VA« S»* * 

• .. ...... <.. .... . .-M?»-»: Vi-.'!;.; S** ? "«'̂  " 
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O 

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Eu , D I R C E U S O A R E S A L V E S , na qualidade de representante legal da 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A 

M I S S Ã O , declaro para os devidos f ins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publ icidade, f icando ressalvados os casos de apoio 

cul tural ; 

- a emissora reserva um percentual mín imo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a f inal idade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mín imo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do art igo 2 2 1 , I I , da Constituição Federal. 

P A S S O S ( M G ) , 08 de Dezembro de 2 .011 . 

(assinatura d f ^ j r e s e n t a n t e da entidade) 

canoRia io m e » m motas, m passk/miiaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm, 

Rua t'eo. Lourenco de Andrade. 98 - Cueiro - (35) 3HI 
Recanlwço por Semelhança aísí 1ir«a(si abaixo: 
DIRCEU SOARES ALVES M t t t » l t l * t l t t Í t l t l t t t » t t t t M t t « t J 
Passos. 05/01/7917 15:47:3] 1?5 

£• lestewntezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 [\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \*ia verdade. 

Itaoda dos Reis Vieirk baptos 
ValorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -MIM Taaa:«»l,07 Totól:R*4.5l 

Tabelionato Moraes - 1o Oficio - Passos/MGl 
Magda dos Reis Vieira Santos - Subst í 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, D I R C E U S O A R E S A L V E S , CPF: 032.241.346-07, na qualidade de 

representante legal da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E 

C U L T U R A N O S S A M I S S Ã O , declaro para os devidos fins que: 

- a pessoa responsável pela gestão das atividades, pela área editor ial e pela direção da 

programação da rádio é o Sr.: Pau lo Dav id P imenta , brasileiro, casado, residente c 

domic i l iado nesta cidade de Passos-MG, na Rua Venezuela, 127, bairro Jardim Polivalente, 

portador da Carteira de Identidade n° M-3.448.926 SSP/MG, inscrito no CPF sob n" 

531.667.286-00. 

P A S S O S ( M C ) , 08 de Dezembro de 2 .011. 

(assinatura do represen^nte da entidade) 

DIRCEU SOARES ALVES »M$» l i t lM i» Í * * l t *M IM»« l i t » 
Passos. 05/01/2012 15:47:33 780 \ 

CAR10R1B lo OnClft K ROÍAS H PASSD6/R1HAS 6EI 
Rua Deft. Loureoce de Andrade. 98 - Centro - ÍS5) 3! 

Reconheço por 5e*elhan<a ais) l imais) avaiso: 

•nutia »i» uris I J C J I »| .lonif; 
Valor:Ri3.4« Ta»a:R*1.07 total:R>4.51 

E» lestenml» 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  Ida verdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelionato Moraes - 1o Oficio - Passos/MG 
Magda dos Reis Vieira Santos - Snbst. 

Raoda dos Reis VieiralSant 

3 
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M INISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA OA RECEITA FEDERAL 

COORDEN AÇÃO DO SI STEM A DE I N FORM AÇÕES ECONÓM I CO-FI SCAI S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÃO OêzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IDENTIFICAÇÃO OO CONTRIBUINTE 

0 MOIMENTO COMPROBA TÓRIO DC INSCRIÇÃO NO 
CA •! ASTRO O E Pt S S OAS FÍSICAS 

VAliOO FM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 1« 10 . 6 5 

CONTRIBUINTE ^ S 

INSCRIÇÃO NO CRf „.„ 

5 3 1 6 6 7 ? 8 6 í 

PAULO C A V I D P I M F N T A 

• SEC8SIARK) U fvvitt fí/iCHÍi 
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A V A L I A Ç Ã O DE P R O G R A M A Ç Ã O 

O Conselho Comunitário de Programação da Associação Comunitária de Comunicação 

e Cultura Nossa Missão, constituído por representantes de entidades da comunidade, reunido 

no últ imo dia 22 de dezembro de 2011, analisou as atividades que vem sendo desenvolvidas 

pela Rádio Nossa Missão FM. Em sua conclusão considerou positiva as últimas alterações na 

grade de programação e as propostas para o ano de 2012, quando a rádio pretende buscar se 

envolver ainda mais com a comunidade. 

Passos(MG), 22 de dezembro de 2011 

Lucas^tduardo Jerônimo -IP/esidente do Conselho 
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ŷ Rúbrtcay zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, D I R C E U S O A R E S A L V E S , CPF: 032.241.346-07, na qualidade de 

representante legal da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E 

C U L T U R A N O S S A M I S S Ã O , declaro a relação dos associados da entidade: 

D IRCEU SOARES A L V E S , Carteira de Identidade M-7.384.476 5 (SSP/MG), CPF 032.241.346-

07, residente e domiciliado na Praça Nossa Senhora Aparecida, 66, Bairro Canjeranus, em Passos-

MG; P A U L O D A V I D P I M E N T A . RG: M-3.448.926 (SSP/MG), CPI-' 531.667.286-00, residente e 

domiciliado na Rua Venezuela, 127, Jardim Polivalente, em Passos-MG; M A R C O S G E R A L D O 

B A L D I N I , RG M-3.384.194, CPF: 547.337.826-91, residente e domiciliado na Rua Japão, 374, 

Novo Mundo, cm Passos-MG; I I E R N A N E DOS REIS FREITAS, RG M-9.108.795, CPF 

031.574.196-17, residente e domiciliado na Rua Pará, 2111, Jardim Colégio de Passos, em Passos-

MG; R O M É L I O DE O L I V E I R A L I M A , RG: M-2.658.617 SSP/MG, CPF: 444.443.206-30, 

residente e domiciliado na Rua Rio Tietê, 283, bairro Santa Luzia, cm Passos-MG; E M A N U E L 

J Ú L I O DE A L M E I D A , RG M-7.364.02l, CPF 364.872.366-91, residente e domiciliado na Rua 

dos Fstudantes, bloco N, apto. 21 , Vila Formosa, em Passos-MG; B A L T A Z A R S I L V A N O DOS 

S A M O S . RG M-3,127.718. CPI 441.747.726-49, residente e domiciliado em Passos (MG), com 

endereço comercial na Rua Formosa, 15, Centro, em Passos-MG; MESSIAS L O U R E N C O DA 

S ILVA, RG M-l.438.315, CPF 192.267.136-34, residente e domiciliado na Rua Pica Pau, 1.594, 

Nossa Senhora das Graças, cm Passos-MG. SEBASTIÃO M A R C E L O DE O L I V E I R A , RCi M-

6.521.490, CFP 730.835.036-72, residente e domiciliado na Rua Canapé, 493. Novo Mundo I I I , em 

Passos-MG; JOSÉ C A R L O S DA S ILVA LEMOS, RG M-2.509.844, CPF 514.264.716-52, 

residente e domiciliado na Rua Ipiranga, 235, Jardim vila Rica, em Passos-MG; JOSE DOS REIS 

SANTOS, RG: M-2.462.174 SSP/MG, CPF: 441.855.886-15, residente e domiciliado à Travessa 

Antonio Celestino, 4-A, bairro Cangeranus, em Passos-MG. A N A A P A R E C I D A D U A R T E , RG: 

M-7.336.365 SSP/MG, CPF: 963.938.906-49, residente e domiciliada à Avenida dos 

Fxpedicionários, 400, centro, em Passos-MG. G ILBERSON O L I V E I R A DA S ILVA , RG: 

9.928.491 CPI-: 913.900.368-04, residente e domiciliado à Rua Amapá, 1.534. bairro Santa Luzia, 

em Passos-MG; N I L V A G U I M A R Ã E S , RG: MG-8.890.808 SSP/MG, CPI' : 876.847.806-20, 

residente e domiciliada à Rua Alagoas, 204, bairro Carmelo, cm Passos-MG; E D U A R D O PÁDUA 

DE C A R V A L H O . RG: M-4.664.611 SSP/MG, CPF: 589.065.686-49, residente e domiciliado à 

3 
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XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Coimbrãs, 377, bairro Coimbrãs, em Passos-MG; FRANCISCO C L Ó V I S NERY, RG: 

21.846.965 SSP/MG, CPF: 645.646.736-53, residente e domiciliado à Avenida Brasil, 11, bairro 

Penha, cm Passos-MG; S I L V I O R IBE IRO, RG: M-2.262.700 SSP/MG, CPF: 444.797.276-04, 

residente e domiciliado à Rua Caxambu, 1230, bairro Umuarama, em Passos-MG; A P A R E C I D O 

DON1XETTI G U I R A L D E L L I . RG: M-4.844.354 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Paraná, 

525, bairro São Benedito, em Passos-MG; O T A V I A C R I S T I N A PEREIRA, RG: 18.080.353 

SSP/MG, CPF: 616.842.446-68, residente e domiciliada à Rua Cássia, 180, bairro São Benedito, em 

Passos-MG: E L I Z A B E T H AUGUSTA S I L V E I R A G U I R A L D E L L I , RG: M-4.414.429 

SSP/MG, residente c domiciliada à Rua Paraná, 525, bairro São Benedito, cm Passos-MG; P A U L O 

DE TARSO B A L D I N I ESPER, RG: M-2.798.798 SSP/MG, residente e domiciliado à Avenida da 

Saudade, 211, bairro Santa Barbara, cm Passos-MG 

P A S S O S ( M G ) , 08 de Dezembro de 2.011. 

(assinatura do representante da entidade) 

WWW lo V ! • § K 861«. M HBSBJIlIftS SEMI 
Rn» Sen. Lourenço de Andrade. % - Centro - 1351 3521 

Reconheço por Senelhança a(s! i i r t a i s i abaixo: 
DIRCEU SOARES ALVES t t m i l t t l t l t t t t t l t t l t l l t t l l t l t t m 
Passos. 05/01/2012 15:47:32 24! 

En lestenwihezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ]|_ AVA_L. da verdade. 

Baoda dos Reis 
Valor :R$3.« laia:R*l 

mtos 
al:RM.51 

1 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ò 9 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica fn»-"^ ^-
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *ti*^£{S 

Rádio Comunitária -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

l A j S l S j Q l C l . IClOlMJUlNll |T |A|R11 | A | |D[El |C | 0 |M |U |N [I |C |A|Ç[À|Q] JE 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CÜC 

I C l ü l L l T l . [ N l O l S l S l A l I M H S l S l À l O j 1 1 1 Oj 1 17 ]4 | 3|9 j2 [9 1 0 |0 jO 1 l | 7 | 3 l 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1R|Á1D|IJQ| i N l O j S l S j A i [Mj 1 I Sj Sj AjO} |F jM| j | j | | | 1 [ 1 ] | | | 

Portaria de Autorização n° ______ de ______ Publicada no D.O.U de de de 
Decreto Legislativo n c 445 de 2001 Publicado no D.O.U de 12 de 11 de2003 

I. LOCALIZAÇÃO DA SLDL DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

|R jUjA| |C |0 |N|E |G1Q| |J |QjS |E | |T [I |VT |Q|T |E |Q| [D |A | [ S | j j y V | _ A | [2) 
BAIRRO CIDADE 

ISlÂlQl i B l E l N i E l D l i JTJQl M I M i 1 |P l A | S | S | O l Sl 1 i 1 I 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I 1 1 1 i IMIGI 12 l o N S 14 131 li 0 611VM3|6|QÍ5 11*1 

- A sede da entidade encontra-se a menos de Ikm do sistema irradiante? NÃO j j SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

RJUJAJ 1CÍ0|N[E|G101 |J jOjS JE | [T jí fvl |Q|T JE |Q| |D jAl | S11 jL | V| A| | 2 
BAIRRO CIDADE 

SlÁjQl | B [ E | N | E | D | I iT lOl I 1 1 I M 1 lP |A|S1S | 0 | S| 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 I I M I M JMlGl 12 [PUS 14 [31 ll 0 |"| s H 6l1Vv|3l6l0l5 11 * 

• Sào as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

SIM X 
SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será Feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

KXÎRAIXX1RO 

| R | U | A | 1C jQ|N I E}0 jOl |J |Q|S |E | |T [1 M |Q|T |E jO| [D |A | | S j i }!_ ] Vj Aj |: 
BAIRRO CIDADE 

IS lÂlü l i B l E l N i E l D l í iT lü l M I M M IP IAISISIOIS 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I M I M M __JG] 1 2 ) 0 | 1 S [4 |3| l | o r h | | 4 | 6 | 1 W 3 | 6 | 0 | 5 11 * 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

1 Aj U i ^ p ^ j è jO |R jRjE |Aj j E j Q j U j I |P|, |E | L j E j T j R j Ô | N j ] | C | O j S | L . T | T | A | 

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N" HOMOLOGAÇÃO 

| S | P | 5 | 0 l 2 | 5 1 1 1 1 1 1 1 ! 1 1 12 | 5 1 , | 0 1 watts 0 5 6 9 8 X X [ X 5 2 8 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

j J 2 j J 5 1 watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

j j [2| 5 J watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8|7 H 9 J MHz 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

1 8 | 7 | , | 9 J MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L 

FABRICANTE 

I I i I I I 
MODELO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

J I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

POTENCIA DE FABRICA 

1 watts zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P O T Ê N C I A M E D I D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hc H O M O Í X X J A Ç A O 

watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

I s AIR T q R i i i & i s AIR TIO i T NI D • ! 
r 

c A T u S 2 5 0 | 

i 
0 

GANHO max (Gt) 

• | 0 | 2 
kLTlíRA EM RELAÇÃO AO SOLO 

3 | . lOlm 
AÏ.TIIRA DA TORR 

21 3 j . 1 0 i m 
r ALTITUDE DO LOCAL 

1 I 7 l 8 | l | . 0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NAO • SIM X 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

Aj N | A | T | E | L | I 1 j 

COMPRIMENTO(L) 

1 I 3 [ , [ 6 [ n 

ATENUAÇÃO EM 10 0 m (AL) 

14 I . i 5 IdB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 l o l . l ô U 

MODELO 

iRlFlS iRlGl Cl 2j 1 13 

EFICIÊNCIA DA LINHA (t\) 

10| , l 8 j 7 

Perdas na linha (PL)=L_AI_ 

100 

Eficiência da linha 00 = 10 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

10 - DADOS IX) IMitNIII.iRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| A | L | V |A |R |Q | | R | A | M | Q | S | j Dj Q|S j jS JA jNj TjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0| S 

ENDEREÇO 

lAlVl iJlOlSlÉI |C|A|E|T|A|N|0| |D|E| | a |n |d | r |a |d |e | |n°| | 2|1 2| 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I 1 I I 1 1 M M 
BAIRRO 

1 |m|u|a|r|a|m|a| I I 1 1 1 1 
CIDADE UF 

|PÍA|S |S |0 |S | i 1 L M I I I I I I I I I 1 I I I I I I 1 1 |M|G| 

REG.CREA FORMAÇÃO 

l i 1 o 13 l i | 2 | / I d I | e | n | g | e | n | h | e | i | r | o I I e I l I e I t I r I i I c l i Is h l A| 1 1 1 
CFP 

|3 i7 |9 |0 |2 | - |0 |3 |0 | 
TELEFONE 

|0| 31 5! - i3 1 S|2| l | 9| 
FAX 

6|7|8| |0 13| 51 -13 15 |2 |1|0 8 |2|5| 
E-MAIL 

|a |nis |e |nig |s |a!n |t |o|s |<$g|m|a|i Iclolml 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL 

iPiAisi s i q s i i i 1 M i 1 I I 1 ! I I 
DATA 

M I M | o | 2 | ' | o i i ''12 0| 1|2| 

3 
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DMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e Comunicação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'à de Serviços de 
i 

o, bloco R, 3 o andar 
A-DF 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secre ta r ia d e Serv i ço d e Rad iod i f usão 

D e p a r t a m e n t o de Ou to rga de Serv i ço d e Rad iod i f usão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056236/2011 Localidade/UF: PASSOS/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MIS SAO 

Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.° 2699/2012 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

Exigências. 

CesaírJSegond Vasconcellos 

21/11/2012 Página 1 

Volume de Processo Digitalizado  (0068795)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 36



Gom* 

«A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2699/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056236/2011 
Processo de Outorga n° 53710.001094/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Passos / M G , conforme Portaria de autorização n° 
187, publicada no D.O.U. de 25/05/2000 e Decreto Legislativo n° 445, publicado no D.O.U. de 
12/11/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de certos artigos ao disposto na Norma n° 1/2011, 
bem como na Lei 10.406/2002, que instituiu o Código Civil Brasileiro, conforme transcrição a 
seguir: 

a. O caput do art. 3 o do Estatuto informa que a entidade tem por objetivo 
a instalação e exploração do serviço de radiodifusão sonora, sem especificar, contudo, que se 
trata do serviço de radiodifusão comunitária, e não de qualquer outra modalidade dos serviços de 
radiodifusão. Tal dispositivo conflita com o subitem 8.2, alínea "g" da Norma n° 01/2011, 
transcrito abaixo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 

executar o serviço deverá: 

(...) 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, conforme a legislação vigente; 

b. O art. 29, inciso I I , do Estatuto Social estabelece que a Assembleia Geral 
Extraordinária poderá ser convocada pelo requerimento de, no mínimo, um terço (1/3) dos sócios da 
entidade. Ocorre que o referido dispositivo, além de contrariar o disposto no § 4 o do mesmo artigo, vai de 
encontro também com as determinações do Código Civil, que em seu art. 60, assegurou a pelo menos um 
quinto (1/5) dos associados o direito de convocar os órgãos deliberativos da associação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iniciais/CGRC 
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Art. 60. A Convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 

1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Código Civil Brasileiro, alterado 
pela Lei n° \ 1.127/ 2005) 

I I . v 
junto ao registro 
Jurídicas,, mediante 

alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro " A " do Registro de Pessoas 

apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Ata 

IV. 

Casamento), de acorde 

Cadastro de Pessoas , 
8.4.2. Ressalte-se, por 

de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
'A" do Registro Civil $e Pessoas Jurídicas; 

Ifrova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 

com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovaç lo deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 

urídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
fim, que o vice-presidente da entidade, Sr. Paulo David Pimenta, o qual já 

encaminhou cópia dá respectiva cédula de identidade, fica dispensado de apresentar a 
documentação solicitada neste item; 

Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
•mias estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 

V. 
cumprimento das 
da Norma n° 01/2011; 

V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Nc raia n° 01 /2011; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

V I I I . Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

IX. (Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigent^ tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

quais os dirigentes da 
meses; 

Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada OU...Nacional e do Distrito 
Federal; e 

f. 
Fundo de Garantia por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PLBVR/CSV/53000.056236/201 

Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Tempo de Serviço (FGTS); 

/CGRC 
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X. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldeá9dfeJiei 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 02W 
deverá conter minimamente a descrição da grade de programação, bem como sua a v i a ç ã o , ^ 
considerando as finalidades e princípios legais do Serviço de Radiodifusão Comunftária, 
elencadas nos arts. 3 e 4 da Lei 9.612/1998; 

X I . Cópia do ato que estabeleceu a composição do atual Conselho Comunitário, 
devidamente registrado, constando a indicação dos nomes dos conselheiros bem como das 
denominações das entidades representadas por cada um deles. Relembramos que o Conselho 
Comunitário, na forma do art. 8 da Lei 9.612/1998, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades sediadas na área da comunidade atendida, ou na área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores; 

X I I . Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, ^ 3 de de 2012. 

PEDRO LUIS B. V. ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ji3 de aa^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV^azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÁT^ de 2012. 

CESAR SEGÔND VASCONCELLOS 
Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PLBVR/CSV/53000.056236/2011/CGRC 
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De açor io. Aprovo a Nota Técnica n° 2699/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2j> de <^K/|/y» de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PLBVR/CSV/53000.056236/201 /CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Of ic io n° /2012 /CGRC/SCE-MC 

B r a s í l i a , ^ de MDl fcMÔAOde 2012. 

A o Senhor 

D I R C E U S O A R E S A L V E S 

Representante Legal da Associação Comunitár ia de Comunicação e Cul tura Nossa Missão 

Praça Cónego José T imóteo da Si lva, 02 - Bairro São Benedito 

37.900-198 Passos / M G 

Assunto: E n c a m i n h a m e n t o de No ta Técn ica re la t iva à anal ise do Processo n° 

53000.056236/11. 

Senhor Representante Legal , 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056236/11, na localidade 

de Passos / M G , no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comuni tár ia, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2699, que indica 

pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (tr inta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste of ic io de acordo com o A R Postal (Av iso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso for tu i to ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade públ ica, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorr ido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuni tár ia 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

NOM c OU RAZÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I I I I L 
E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESi 

J I I I I I 
CEP / CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 4236 /2012/CGRC/SCE-MC 
53000.056236/11 
DIRCEU SOARES A L V E S 
Ass. Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão 
Praça Cónego José Timóteo da Silva, 02 - Bairro São Benedito 
37.900-198 Passos / MG 

•2 Rubric* 

j I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I I EMS 

SEGUR ZLARÊ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S{GNATpRE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEHVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DEJJVRATh 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMP 
SIGNATURE DE LACEI 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE Dff RBTOUR DANS LE VERS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
75210203-0 FC0463/16 
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ORR€IO< 
B R È S I U 

AVISO DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CNOfj?' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q 2 0 7 4 4 0 1 3 5 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE FjfcsnÂGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÕ T C* \ 

JNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÊPÇ 

A G Ê W G t ò M I N I C i 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

PREENC 5M LETRA DE FORMA 

S Si * 
LI 

NOME 

l_ 

ENDE 

L 

.A-
CIDA[ 

1_ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

1 1 1 1 1 1 

1 1 
UF 

BRASIL 

I 
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C L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A o 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

53000 064508/201244 

At t . Departamento de outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SEAPAJ5CE 

27..12/2012-03:12 

Ref.: Ofício 4 . 2 3 6 / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M G 

A Associação Comun i tá r ia de Comunicação e Cu l tu ra Nossa Missão , v e m através deste 
sol ic i tar a prorrogação de prazo de entrega de documentos sol ic i tados por este 
M in is té r io referente ao Processo n° 53000.056236/11 , con fo rme o f íc io ac ima 
referenciado. 

In fo rmamos que estamos c o m a documentação quase toda pronta, mas, temos dois 

problemas que vão nos imped i r de cumpr i r com o prazo: 

I o - C o m relação ao laudo de ensaio do transmissor e A R T - Con fo rme instruções do 

M C , levamos no d ia 11/12/12 o transmissor até a fábr ica Te le t rôn ix , em Santa R i ta do 

Sapucaí /MG (distante aproximadamente 310 kms de Passos-MG) e sol ic i tamos o laudo, 

e f o i nos in fo rmado que o documento mais A R T só f i ca r iam prontos dentro de 4 ou 5 

dias, mas ainda não recebemos nada da empresa e não conseguimos fa lar na fábr ica que 

está em férias até jane i ro . 

2 " - Dev ido ao per íodo de dezembro, t ivemos por estes dias membros da d i retor ia em 

v iagem, então só conseguimos levantar alguns documentos nesta semana. Quando 

fomos fazer a impressão da Cert idão Negat iva na Pol íc ia Federal , o site não l iberou de 

todos os diretores, nos obr igando então a i rmos até uma Delegacia da Pol íc ia Federal 

mais p r ó x i m a ( já que aqui em Passos-MG não existe D P F ) , com procuração dos 

diretores para conseguir a cert idão. Isto deverá ser fe i to ho je , mas me parece que não 

entregam a cert idão na hora e aí temos mais u m prob lema sem solução e que não 

depende de nossa vontade. 

Certos de contarmos c o m a vossa compreensão, requeremos então a prorrogação da 

entrega dos documentos sol ic i tados no o f i c io acima referenciado, por mais 30 ( t r inta) 

dias, com compromisso de enviá- los tão logo estejam todos em mãos, ou seja, bem 

antes deste prazo final que sol ic i tamos prorrogação, sendo que antecipadamente 

agradecemos, nos termos em que, 

Pede e espera defer imento. 

Passos(MG), 20 de Dezembro de 2.012 

; irzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • v ,i " 

Di rceu Soares A lves / Presidente 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.98i.i8o/oooi-i6 / insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 

Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

MITRA DIOCESANA DE GUAXUPÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PCA NOSSA SENHORA APARECIDA 66 CS 

CANJERANUS 

37900-522 PASSOS. MG 

CNPJ 20.775.128/0063-37 

Referente a 

NOV/2012 
Código de Débito Automático: 

000027788702 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SERIE U Ns 007160801 - PTA Ns16.000114527.70 

Classificação 

Residencia l 
T r i fás ico 

Medição 

ARB095008957 

Datas de Leitura 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

24/10 24/11 22/12 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO AFRESEI IT AÇÃO 

28/11 04/12 

N° DO C L I E N T E 

7 0 0 5 6 7 8 7 7 6 

N° DA INSTALAÇÃO 

3 0 0 2 7 7 8 8 7 0 

Tipo de Medição 

Energia 

Leitura Anterior 
7.960 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

8.203 

Constante de Multiplicação 

1 

Consumo kWh 

243 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n s 1.269. de 03/04/12 
Nota fiscal de 10/2012 quitada em 19/11/2012. 
Considerar nota liscal quitada após débito em sua c/c. 
Para maiores informações sobre o número de horas do 
indicador DICRI. lavor entrar em contato com a CEMIG. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juios)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Descrição 

Energia E l é t r i c a kWh 

Valores Faturados 

Quantidade Preço 

243 0.62719938 

Valor (RS) 

152,37 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 

Energia E l é t r i c a kWh ^ J - " ^ 0,40423000 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Passos I 
Mês; 09/2012 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral 
DIC 0,00 5,07 10,15 
FIC 0,00 3,42 6,85 
DMIC 0,00 2,86 
DICRI 2,93 12,22 
Tensão: Nominal=220/127 V Min.=201/116 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Stst. Distribuição R$43,04 

Informações de Faturamento 

Parcelas Vnlor R$ % Parcelas Valor RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•1. 

E iier aia 32,01 21,01 Eric Setoriais 8,90 5,84 

DslrtlMjcao 52,99 34,77 jnbuto. 54,15 35,54 

Transmissão 4,32 2,84 Total 152,37 100,00 

LlONATO MOKAES 
_» o. w»-r»Mto«A* |3 
AUTENTICAÇÃO 

I I O p 2012 

TABELIÃO 

VENCIMENTO 

1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 

VALOR A PAGAR 

R $ 1 5 2 , 3 7 

Histórico do Consumo 
Consumo 

kWh 
243 

Média Dias de 
kWh/Dia Faturamento 

7,84 31 

564 18,80 30 

162 5,06 32 

180 5,81 31 

171 5,52 31 

155 5,17 30 

147 5,25 28 

218 6,61 33 

175 5,83 30 

157 5,23 30 

188 6,06 31 

158 5,45 29 

151 5,03 30 

Reservado ao Fisco 

9766.62C0.9B47.026D.E684.C751.5082.A9C4 

ICMS 
Base de cálculo(RS) Alíquota)" o) Valor(RS) 

152,37 30 45,71 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

COFINS (R$) 

6.94 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G M I G 
Distribuição S.A. 

DÉBITO 
A U T O M Á T I C O 

Unidade de Leitura 

16330135 

Conta Contrato 

000027788702 

Vencimento 

14/12/2012 
Total a Pagar 

R$ 152,37 
Novembro/2012 

83670000001-8 52370138005-8 90421927211-2 00027788702-2 
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•• *ü5A ---Vr rODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

H - 7 . 3 8 4 . 7 6 5 

DIRCEU SOARES ALVES 

JOAQUIM SOARES ALVES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

MARIA APARECIDA DE <?OUZA AL-Í^ES ^< 
DATA DE NASCIMENTO 

2 8 / 0 7 / 7 6 

NAS. L V - Í Ó A F L - 7 5 S JOSE BARRA-MG 
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REMETENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA NOSSA MISSÃO 
PRAÇA CÓNEGO JOSÉ TIMÓTEO DA SILVA, 02 
BAIRRO: SÃO BENEDITO 

PASSOS - MG 

CEP: 37.900-198 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j 
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Ao Ministério das Comunicações 
DEPTO DE SEVIÇO DE OUTORGAS 

BLOCO R ANEXO B SALA 300 
BRASÍLIA 
CEP - 70.444-900 -
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O " o o . o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Passos(MG), 11 de Janeiro de 2.013 

Ministério das Comunicações 
Ao 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S R A 3 Í L Í Â - D F 

53000 002293/2013-59 
Secretaria de' Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3o andar 
70.044-900 - BRASÍLIA/DF 

Att. Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DD. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Ref.: Ofício n° 4.236/2012/CGRC/SCE-MC 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
NOSSA MISSÃO, entidade devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
01.743.929/0001-73, estabelecida à Praça Cónego José Timóteo da Silva, 02, 
bairro São Benedito, em Passos-MG, por seu representante legal abaixo assinado, 
comparece à presença de V.Sa., mui respeitosamente, em atendimento ao ofício 
acima referenciado (cópia em anexo), para apresentar toda a documentação 
solicitada no mencionado ofício, e que estavam pendente para renovação da 
outorga de nossa entidade. 

Ao seu inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovar nosso apreço e 
consideração, despedindo-nos, mui, 

Atenciosamente, 
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C o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.O Fb.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Of íc io n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( i l h Ç / 2 0 1 2 / C G R C / S C E - M C 

Brasíl ia, de r O O l ^ x ô A o d e 2012. 

A o Senhor 

D I R C E U S O A R E S A L V E S 

Representante Legal da Associação Comuni tár ia de Comunicação e Cul tura Nossa Missão 

Praça Cónego José T imó teo da Si lva, 02 - Bai r ro São Benedi to 

37.900-198 Passos / M G 

Assunto: E n c a m i n h a m e n t o de No ta Técn ica r e l a t i v a à anal ise do Processo n° 
53000.056236/11. 

Senhor Representante Legal , 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056236/11, na local idade 

de Passos / M G , no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodi fusão Comuni tá r ia , encaminhamos cópia da No ta Técnica n° 2699, que indica 

pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comun icamos, por fim, o prazo de 30 ( t r inta) dias, contados a part i r da data dc 

recebimento deste o f íc io de acordo com o A R Postal (Av i so de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação sol ic i tada, sob pena de ext inção da outorga. 

3. O refer ido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso for tu i to ou de força maior , bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade púb l ica , regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumpr imento das exigências. Decorr ido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempest iva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mai l ou telefone. 

Atenciosamente, 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodi fusão Comuni tá r ia 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2699/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056236/2011 
Processo de Outorga n° 53710.001094/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Passos / MG, conforme Portaria de autorização n° 
187, publicada no D.O.U. de 25/05/2000 e Decreto Legislativo n° 445, publicado no D.O.U. de 
12/11/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de certos artigos ao disposto na Norma n° 1/2011, 
bem como na Lei 10.406/2002, que instituiu o Código Civil Brasileiro, conforme transcrição a 
seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01^ a. O caput do art. 3 o do Estatuto informa que a entidade tem por objetivo 
a instalação e exploração do serviço de radiodifusão sonora, sem especificar, contudo, que se 
trata do serviço de radiodifusão comunitária, e não de qualquer outra modalidade dos serviços de 
radiodifusão. Tal dispositivo conflita com o subitem 8.2, alínea "g" da Norma n° 01/2011, 
transcrito abaixo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 
(...) 
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

OK b. O art. 29, inciso II, do Estatuto Social estabelece que a Assembleia Geral 
Extraordinária poderá ser convocada pelo requerimento de, no mínimo, um terço (1/3) dos sócios da 
entidade. Ocorre que o referido dispositivo, além de contrariar o disposto no § 4o do mesmo artigo, vai de 
encontro também com as determinações do Código Civil, que em seu art. 60, assegurou a pelo menos um 
quinto (1/5) dos associados o direito de convocar os órgãos deliberativos da associação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iniciais/CGRC 
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I I . As zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 

1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. (Código Civil Brasileiro, alterado 
pela Lei n° l j . 127/ 2005) 

alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas,, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍS de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovaçí o deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jirídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2. Ressalte-se, por Jim, que o vice-presidente da entidade, Sr. Paulo David Pimenta, o qual já 
encaminhou cópia da respectiva cédula de identidade, fica dispensado de apresentar a 
documentação solicitac a neste item; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ok v . 
cumprimento das normí 
da Norman 0 01/2011 

Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 

£ > / ( V I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na í rea da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Ncjrma n° 01 /2011; 

^ VII . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acorco com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

fí(wi\. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no sub tem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (L 
mediante apresentaçãc 

; i n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
dos seguintes documentos: 

OK 

OK 

Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigentje tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

OK 
quais os dirigentes da 
meses; 

C?&\ e Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada OU...Nacional e do Distrito 
Federal; e 

Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PLBVR/CSV/53000.056236/20 1/CGRC 

2 de 4 
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ox zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes item , ^ 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. O.jfcthfório VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 

deverá conter minimamente a descrição da grade de programação, bem como sua a$kBfe$ftn, v,&. 

considerando as finalidades e princípios legais do Serviço de Radiodifusão Comnrçjtária, r f 
elencadas nos arts. 3 e 4 da Lei 9.612/1998; V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f/k. XI . Cópia do ato que estabeleceu a composição do atual Conselho Comunitário, 
devidamente registrado, constando a indicação dos nomes dos conselheiros bem como das 
denominações das entidades representadas por cada um deles. Relembramos que o Conselho 
Comunitário, na forma do art. 8 da Lei 9.612/1998, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades sediadas na área da comunidade atendida, ou na área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores; 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, ^ 3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *****zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—J^© de 2012. 

PEDRO LUIS B. V. ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

Brasília, J[3 de / v o O v ^ v l I t ^ de 2012. 

CESAR SEGOND VASCONCELLOS 
Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PLBVR/CSV/53000.056236/2011/CGRC 
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- s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De acorc o. Aprovo a Nota Técnica n° 2699/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 22? de ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l/M*X^ de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PLBVR/CSV/53000.056236/2011/CGR.C 
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OomízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/y, . 

C E R T I D Ã O 

.O Ra. 

^RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £/J 

C e r t i f i c o que a presente A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O , f o i averbada 

e m data de ho je à m a r g e m d o l i v r o de Reg is t ro C I V I L D A S P E S S O A S 

J U R Í D I C A S A - l às fo lhas 198 sob. o n° 4 0 2 sendo o mesmo apontado sob 

o n.° 36 .703 d o p ro toco lo . D o u fé . 

Passos, 09 de Janeiro de 2 .013 . 

• ° ô .«B 

i«0 =í © O «- o -O 5 a 
« 5 

to 
I I 

ü<cg w 
$ - 5 .ff 

-•5; 3̂ £ü 
to .«> 3? 
— o. 
€ ro -2? 
2' .1, ££ 

.13 í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-3 ! 

ta c 
.(D <t 

1 5 
4T 

Tabelionato Moraes - 1o Oficio - Passos/MG 
Magda dos Reis Vieira Santos - Subst 
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A l te ração d o Es ta tu to da A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a de C o m u n i c a ç ã o e Cul tora . . . 

M i ssão , a p r o v a d o e m assemble ia geral rea l izada no dia 14 de d e z e m b r « ^ d e r 4 p j ^ r ^ 

s e n d o a m e s m a reg is t rada no l iv ro A-1 f l s . 198, s o b n° 402 d o Car tó r io d ò ^ e g i s i r o ^ * 

c i v i l das Pessoas Ju r íd i cas da c idade de P a s s o s e f u n d a d a e m 11 de m a r ç o de 1997 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO: 

Art. 1°. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão é uma associa-

ção comunitária sem fins lucrativos e se rege pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Art. 2 o . A Associação tem sede na Praça Cónego José Timóteo da Silva, 02, bairro São Benedito, 

nesta cidade de Passos, Estado de Minas Gerais. 

Art. 3 o . A Associação tem como objetivo a instalação e exploração de serviço de radiodifusão 

comunitár ia, com a finalidade de atender aos moradores da comunidade de Passos/MG, bem 

como: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da co-

munidade; 

- I I - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialis-

tas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais aces-

sível possível. 

Art. 4 o . A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS SÓCIOS: 

Art. 5 o. São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimento legais, forem residentes na 

área de atuação da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, mediante 

preenchimento de requerimento próprio a ser deferido pela Diretoria. 

Art. 6 o . A Associação será composta por número ilimitado de sócios, distinguidos em três catego-

rias, a saber: 

I - Sócios fundadores: Os que assinaram na constituição da Associação, ocorrida em 11 de mar-

co de 1997; 

II - Sócios honorários: Os que se distinguirem por benefícios, contribuições e serviços voluntá-

1 
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rios relevantes à Associação ou a coletividade; e 

III - Sócios contribuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica que contribua, mensí 

qualquer importância ou patrocínio sob a forma de apoio cultural. 

§ 1 o . Os sócios fundadores e honorários somente possuem caráter vitalício, perdendo't^^ondiçãjr j* 

somente em caso de falecimento ou desligamento voluntário e o sócios contribuintes somente 

mantêm tal condição desde que se mantenham quites com as obrigações fixadas. 

§ 2 o . São requisitos para a admissão de uma pessoa como associada: 

I - que tenha residência e domicílio em Passos (MG); 

II - tenha o nome aprovado por maioria absoluta dos sócios em assembleia; 

III - que, de qualquer forma, trabalhe em prol da Associação ou se comprometa ao pagamento 

mensal com a importância previamente fixada; 

IV - não participe de outra entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos servi-

ços radiodifusão. 

§ 3 o . São direitos dos associados: 

a) ter voz e voto nas reuniões e assembleias da Associação; 

b) ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de sócios, funcioná-

rios e participantes, mediante solicitação por escrito à Presidência; 

c) desfrutar de eventuais serviços prestado e que venham a ser criados e/ou administrados pela 

ntidade. 

§ 4 o . É dever do sócio manter fiel obediência ao disposto neste Estatuto e às deliberações da so-

ciedade. 

§ 5 o . Para que um membro seja excluído ou demitido de referida Associação será observado o 

seguinte: 

I - deixar de. ter residência e domicílio em Passos; 

II - praticar qualquer ato incompatível com a finalidade da Associação; 

III - deixar de pagar, por 3 (três) meses o valor da mensalidade estipulada; 

IV - faltar, durante o ano civil, a 3 (três) reuniões e/ou assembleias, consecutivas ou intercaladas, 

sem prévia comunicação e justificativa devidamente comprovada. 

Art. 7 o . Terão direito a voto nas assembleias os sócio fundadores, honorários e contribuintes, es-

tes últimos desde que em dia com sua contribuição ou patrocínio que lhe for fixada. 

Parágrafo único. Somente terão direitos a votos nas Assembleias, os brasileiros natos ou naturali-

zados há mais de dez anos. 

Art. 8 o . Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

Art. 9 o . São.direitos dos sócios integrarem os quadros da Organização ou se desassociarem da 

mesma, com comunicação prévia de pelo menos trinta (30) dias 
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§ 1 o . As pessoas que se desassociarem devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias ao^p o 

gamento, devolver quaisquer documentos da Associação e que porventura estejamzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ertgsSu, 

§ 2 o . Os pedidos expressos e formais de saída da Associação deverão ser dirigidos atf^esiclervts. " 

§ 3 o . Qualquer sócio terá o direito de se candidatar ao cargo de Presidente da Associarão ou SfcP 

qualquer outro cargo, desde que, preenchidos os requisitos exigidos para tal finalidade. 

§ 4 o . Poderá, ainda, ter acesso às contas, documentos, estatutos, destinação das verbas arreca-

dadas em eventos, enfim, inteirar-se de todas as atividades que forem desenvolvidas pela Associ-

ação. 

Art. 10. Os integrantes da Associação são convocados a participar de todas as atividades desen-

volvidas pela Associação e que tenham por objetivo atender as necessidades básicas da comuni-

dade Passense. 

§ 1 o . Todas as manifestações da Associação à imprensa deverão ser previamente submetidas ao 

Presidente e ao Secretário, os quais devem emitir parecer favorável à publicação. 

§ 2 o . Nenhum integrante da Associação poderá fazer qualquer pronunciamento ou fazer publicar 

qualquer nota sem que seja observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3 o . Se algum membro fizer publicar nota, ou prestar esclarecimento, ou emitir opinião na im-

prensa sobre questões internas da Associação sem a prévia ciência e expressa autorização, res-

ponderá pessoalmente pelas conseqüências por eventuais danos que causar à Associação e aos 

-sócios. 

JUSTA CAUSA PARA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO: 

Art. 11. Constituem justa causa para a exclusão de qualquer associado da presente Associação 

as já definidas neste Estatuto. 

Art. 12. A exclusão se efetivará após deliberação da Assembleia Geral, assegurando-se ao sócio 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Parágrafo único. A decisão final da Assembleia, tomada por maioria dos sócios, é soberana e irre-

vogável. ; : : Í ; 

DA DIRETORIA: 

Art. 13. A associação é dirigida por uma Diretoria eleita em Assembleia Geral, para um período de 

dois (2) anos, podendo ser reeleita para um único mandato subsequente. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou residência na área da co-

munidade atendida. 

Art. 14. Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos. 

§ 1 o . É vedado participar da administração membros que ocupem mandato público eletivo. 
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§ 2 o . É vedado participar da administração membros que ocupem cargo de direção o u j f e ^ a d r r ò ^ - ^ 

tração em outra entidade detentora de outorga para exploração de serviços de radioc** 

distribuição de sinais de televisão. 

Art. 15. A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

III - 1 o Secretário; 

IV - 2° Secretário; 

V - 1 "Tesoureiro; 

VI - 2°Tesoureiro; 

VII -1 ° Diretor de Patrimônio; 

VIM - 2° Diretor de Patrimônio; 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria desempenharão suas funções sem remuneração. 

s 

Si *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 

i FA r t . 16. Compete a Diretoria: 

I - cumprir<êj.fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembleia Geral e 

Conselho Fiscal; 

II - elaboraria apresentar, anualmente, à Assembleia Geral e Conselho Fiscal: 

a) relatório circunstanciado de suas atividades; 

b) balanço patrimonial; 

c) prestação de contas do exercício findo; 

III - executar, por si ou por delegação, a administração da Associação; 

IV - apresentar previamente ao Conselho Comunitário a programação para acompanhar, com vis-

ta ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos no art. 3° 

da Lei n° 9.612/1998; 

Art. 17. São. atribuições do Presidente: 

I - os poderes de administração em geral, salvo os que neste Estatuto são conferidos à Assem-

bleia Geral ©Conselho Fiscal; 

II - representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo, para 

tanto, designar procurador; 

III - em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

IV - assinajyconvênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer 

antecipado do Conselho Fiscal; 

V - tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

VI - convocar a assembleia geral, fazendo publicar, nos termos deste Estatuto, os respectivos edi-

tais e convites. 

Art. 18. São atribuições do Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimento; 

II - desempenhar as funções que o presidente lhe confiar. 
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Parágrafo único. Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oty 

Cargo de Presidente e nele permanecerá até a próxima eleição. 

Art. 19. São atribuições do Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral, redigindo as atas; 

II - fazer publicar todas as atividades da Associação; 

III - assinar correspondências da Associação; 

IV - realizar os serviços de secretaria; 

V - atuar como relações públicas da Associação; 

VI - desempenhar outras funções que o presidente lhe confiar. 

I £2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I <r~rrl - assinar,, juntamente com o Presidente, cheque, ordem de pagamento, título executivo e qual-

*»1 25 <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAís2F % -€fuer outro documento em que figure obrigação para a Associação; 

l \ \ [2 4 f i v 

Art. 20. São atribuições do 2° Secretário: 

I - substituir o 1° Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II - desempenhar as funções que o Secretário ou o Presidente lhe confiar. 

Art. 21 . São atribuições do Tesoureiro: 

I - arrecadar e guardar em instituição bancária todos os valores e pertences da Associação; 

II - receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 

paga&todas as despesas, contas, obrigações da associação; 

V - manter .adscrita contábil em ordem, com clareza e rigorosamente atualizada; 

VI - desempenhar outras funções correlatas que o Presidente lhe confiar. 

tv,m> 

Art. 22. São atribuições do 2° Tesoureiro: 

I - substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II - desempenhar as funções correlatas que o Tesoureiro ou o Presidente lhe confiar. 

Art. 23. São atribuições do Diretor de Patrimônio: 

I - elaborar e manter, em ordem e obrigatoriamente atualizado, o relatório do patrimônio móvel e 

imóvel da Associação; 

II - apresentar o relatório patrimonial à Assembleia Geral e, quando solicitado, ao Conselho Fiscal. 

Art. 24. S.ãQi£tribuições do 2° Diretor de Patrimônio: 

I - Substituifííp Diretor de Patrimônio em suas faltas e impedimentos; 

II - Desempenhar as funções correlatas que o 1 o Diretor de Patrimônio ou o Presidente lhe confiar. 

DO CONSELHO FISCAL: 

Art. 25. O Conselho Fiscal compor-se-á de três (3) membros efetivos e (3) três suplentes, eleitos a 

cada dois (2) anos pela Assembleia Geral da Associação, podendo ser reeleitos. 
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Ari. 26. Os membros efetivos e suplentes serão eleitos em Assembleia Geral, com m 

dois anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: v ^ 

I - fiscalizar a gestão financeira da Associação, mas sem interferência na aplicação de recursos; 

II - emitir relatório sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os mesmos o 

seu visto; 

III - reunir-se, ordinariamente, a cada dois (2) meses e extraordinariamente, quando necessário. 

Art. 28. Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas atribuições sem remuneração. 

ASSEMBLEIA GERAL: 

Art. 29. A Assembleia Geral é constituída por todos os sócios que estejam em pleno gozo de seus 

direitos sociais. 

§ 1 o . A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I - ordinariamente, de seis (6) em seis (6) meses, para tomar: 

a) conhecimento dos relatórios e Balanço das contas da Diretoria, discuti-los e votá-los; 

b) resolver spbre quaisquer outros assuntos de interesse social; 

c) deliberaçjSjpbre alterações do Estatuto. 

II - extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada pelo Presidente, por proposta da 

Diretoria ou^a requerimento de no mínimo 1/5 (um quinto) dos sócios, para tratar de qualquer as-

sunto de interesse da Associação, inclusive os previsto no inciso anterior. 

§ 2°. As Assembleias Gerais serão precedidas de publicação de edital afixado na Sede da Asso-

ciação, publicado em jornal de maior circulação na comunidade atendida e outros meios julgados 

necessários, com antecedência mínima de cinco (5) dias. 

§ 3 o . As assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, deliberam em primeira convocação 

com presença de metade mais um dos sócios com direito a voto e, em segunda convocação, após 

trinta minutos de intervalo, com os sócios presentes na Assembleia. 

§ 4 o . A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um 

quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

«j «ts. 

Art. 30. Qprgpete a Assembleia Geral: 

I - admissão^e exclusão de sócios contribuintes por motivo de inadimplência; 

II - eleger., pjtr voto direto, os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação; 

III - aceita/impedido de exoneração voluntária de membros da Diretoria; 

IV - depor, ç|ps cargos por razões justas e graves, devidamente apuradas em procedimento admi-

nistrativo com a garantia do contraditório e da ampla defesa, os membros da Diretoria em exercí-

cio; 

V - tomar conhecimento e deliberar sobre as prestações de contas e demais atos da Diretoria; 

VI - fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, de acordo com o 
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Gomo,, / 

artigo 18 da Lei n° 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998, em caso de concessão de can^para p j e s ^ 

tacão de serviço de radiodifusão comunitária. -c ft'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^T>Z « 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Art. 31. O Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de en-

tidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de mo-

radores, desde que legalmente instituídas. 

Parágrafo,único. O Conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 

emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da le-

gislação que, rege a matéria. 

PATRIMÔNIO: 

Art. 32. O patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios da Associação, doa-

ções, subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas transmitidos pela Radio, 

da qual a Associação é detentora. 

Art. 33. A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca de bens patrimoniais da Associação so-

mente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembleia Geral Extraordiná-

; Jr[ jii_convqpa,da especifica e exclusivamente para tal fim. 

> u J 1 < EXERCÍCIO SOCIAL: 

Art. 34. Q^e^ercício social terá a duração de um (1) ano, terminando em 31 de Dezembro de cada 

ano. 

Art. 35. No fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil 

da Associação, balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício, com demonstra-

ção das origens e aplicações de recursos. 

LIQUIDAÇÃO: 

Art. 36. A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer 

tempo, de,s„d,e que seja convocada urna Assembleia Geral Extraordinária exclusivamente para tal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f i m - * * . 

Art. 37. A Associação também poderá ser extinta por determinação legal ou se vier a perder a ou-

torga para ^s/viço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. No caso de extinção, caberá a Assembleia Geral Extraordinária estabelecer o 

modo de liquidação e nomear o liquidante, em tudo acompanhado pelo Conselho Fiscal, que per-
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manecerá ativo e funcionando durante o período de liquidação. 

Art. 38. Em caso de. extinção da Associação, os bens serão doados a entidades congênSfes a par-

tir de deliberação da Assembleia Geral em reunião extraordinária. ^ 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 

Art. 39. A Associação poderá realizar alterações em seu Estatuto e modificar a composição de sua 

diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições 

inicialmente exigidos para a outorga da autorização. 

Parágrafo único. Em caso de alteração do Estatuto ou modificação da composição da Diretoria, a 

Associação deverá apresentar, para fins de registro e controle, os atos que caracterizam as alte-

rações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição competente, dentro do 

prazo de trinta (30) dias contados de sua efetivação. / 

Art. 40. A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos,que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de^qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou co-

merciais. 

Art. 41 . Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria Executiva e encaminhados 

para referendo da Assembleia Geral. 

t -.;n: 

Art. 42. Fica ©leito o Foro da cidade de Passos (MG), para qualquer ação fundada neste estatuto. 

Passos(MG), 14 de Dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO MORAES 

AUtlNtlCAÇAO 

A AUTENTICAÇÃO 
W BXH 22247 

Tabatonato Moraes -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V Oficio - Passos/MG 
M&gda doáreis Vieira Santos - Subst. 

- . I I 

Dirceu Soares Alves 

Presidente 

J 

Caio Marcelo Assad Madeiro. 
Advogado 

OAB/MG 95.464 

• 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO. 

Aos dezessete dias (17) do mês de Outubro do ano de dois mil e onze (2011), 

às 13:30 horas, no salão paroquial da Paróquia de Nossa Senhora Aparecida, 

localizado na Praça Nossa Senhora Aparecida, 66, bairro Cangeranus, nesta 

cidade, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, os senhores sócios 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão com 

a finalidade de eleição da nova diretoria e conselho fiscal da entidade, con­

forme Edital publicado no Jornal Folha da Manhã, do dia 12/10/2011. O Se­

nhor DIRCEU SOARES ALVES, atual presidente da entidade, deu início aos 

trabalhos com os associados presentes à assembléia. O Presidente da Assem­

bléia anunciou a ordem do dia cujo teor é o seguinte: a) Eleição da nova dire­

toria e conselho fiscal da entidade; b) outros assuntos de interesse da enti­

dade. Em seguida e tendo em vista não ter sido apresentado nenhuma outra 

chapa interessada em assumir os cargos na diretoria executiva e também no 

conselho fiscal da associação, os membros atuais da atual diretoria executiva e 

também do conselho fiscal, foram reeleitos por aclamação, para mais um perí­

odo de mandato de 02 (dois) anos, conforme ficou a seguir relacionados: Dire­

toria Executiva: Presidente DIRCEU SOARES ALVES, Carteira de Identi­

dade M-7.384.476 5 (SSP/MG), CPF 032.241.346-07, residente e domiciliado 

na Praça Nossa Senhora Aparecida, 66, Bairro Canjeranus; Vice-Presidente 

PAULO DAVID PIMENTA, RG: M-3.448.926 (SSP/MG), CPF 

531.667.286-00, residente e domiciliado na Rua Venezuela, 127, Jardim Poli­

valente; I o Secretário MARCOS GERALDO BALDINI, RG M-3.384.194, 

CPF: 547.337.826-91, residente e domiciliado na Rua Japão, 374, Novo Mun­

do; 2o Secretário HERNANE DOS REIS FREITAS, RG M-9.108.795, CPF 

031.574.196-17, residente e domiciliado na Rua Pará, 2111, Jardim Colégio 
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de Passos; I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tesoureiro ROMÉLIO DE OLIVEIRA LIMA, RG: M-

2.658.617 SSP/MG, CPF: 444.443.206-30, residente e domiciliado na Rua Rio 

Tietê, 283, bairro Santa Luzia;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o Tesoureiro EMANUEL JÚLIO DE AL­

MEIDA, RG M-7.364.021, CPF 364.872.366-91, residente e domiciliado na 

Rua dos Estudantes, bloco N, apto. 21, Vila Formosa; I o Diretor de Patrimô­

nio BALTAZAR SILVANO DOS SANTOS, RG M-3.427.718, CPF 

441.747.726-49, residente e domiciliado em Passos (MG), com endereço co­

mercial na Rua Formosa, 15, Centro; 2 o Diretor de Patrimônio MESSIAS 

LOURENÇO DA SILVA, RG M-l.438.315, CPF 192.267.136-34, residente 

e domiciliado na Rua Pica Pau, 1.594, Nossa Senhora das Graças. CONSE­

LHO FISCAL, Membros efetivos: (1) SEBASTIÃO MARCELO DE OLI­

VEIRA. RG M-6.521.490, CFP 730.835.036-72, residente e domiciliado na 

Rua Canapé, 493, Novo Mundo III ; (2) JOSÉ CARLOS DA SILVA L E ­

MOS, RG M-2.509.844, CPF 514.264.716-52, residente e domiciliado na Rua 

Ipiranga, 235, Jardim vila Rica; e (3) JOSÉ DOS REIS SANTOS, RG: M-

2.462.174 SSP/MG, CPF: 441.855.886-15, residente e domiciliado à Travessa 

Antonio Celestino, 4-A, bairro Cangeranus. Os Suplentes do Conselho Fiscal 

são: (1) ANA APARECIDA DUARTE, RG: M-7.336.365 SSP/MG, CPF: 

963.938.906-49, residente e domiciliada à Avenida dos Expedicionários, 400, 

centro. (2) GILBERSON OLIVEIRA DA SILVA, RG: 9.928.491 CPF: 

913.900.368-04, residente e domiciliado à Rua Amapá, 1.534, bairro Santa 

Luzia; e (3) NILVA GUIMARÃES, RG: MG-8.890.808 SSP/MG, CPF: 

876.847.806-20, residente e domiciliada à Rua Alagoas, 204, bairro Carmelo. 

O presidente reeleito, DIRCEU SOARES ALVES deu posse imediata a toda 

a diretoria e Conselho Fiscal, para o exercício de suas funções e atribuições 

que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse 

usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura 
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desta ata, que após lida e aprovada, segue assinada por todos os presentes. 

Passos (MG), 17 de Outubro de 2011. 

Dirceu Soares Alves 

Paulo David Pimenta 

Marcos Geraldo Baldini 

Hernane dos Reis Freitas 

Romélio de Oliveira Lima 

Emanuel Julio de Almeida 

Baltazar Silvano dos Santos 

-Messias Lourenço da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 2 _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TL 

"Sebastião Marcelo de Oliveira 

José Carlos da Silva Lemos 

José dos Reis Santos 

Ana Aparecida Duarte 

Gilberson Oliveira da Silva 

Nilva Guimarães zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M f é h * 2 g £ r/?y*2*>sg#> ^ j y P í ^ t p 

Ï L O . 1 

•ARTORíO D O R E G I S T R O D A S P E S S O A S 
— — — J U R Í D I C A S — -

Ml NA S G E R A I S LASSOS 

Apontado sofo n°: ?H-?)\$?„ 

fem data de: J Q i . J ç ^ 2 û i A -

do,protocoio. 

Rfe<£9teado nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA livro A-T-

de ordena do 

f 3 a s s o s , j L Í 

PO A - t-

sob n°: l\Crà Z ,„,,.. 

wídicas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

zJLL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C C P 7 8 1 8 9 

_k "̂«H«VA*«ENTO 

% W J ^ U 49750 

r ' ?i v ít i.J v - *-> 

Í A B £ L Í Á Q 

&si. Je}*«- wtauricis ^;Ï> S I I V W I * «üiass 
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TabelionatozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÄ C S - r O ! - Pajéos/MG 
Magda des Reis V lò i r j C3.-.:a3-'Subst. 
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i s t r ibu ição S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / Insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r / a t end ime , 
í g T o 

sPBecom a Ce 

( Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

MITRA DIOCESANA DE GUAXUPÉ 

P C A N O S S A S E N H O R A A P A R E C I D A 6 6 C S 

C A N J E R A N U S 

3 7 9 0 0 - 5 2 2 P A S S O S . M G 

C N P J 20 .775 .128 /0063 -37 

Referente a 

NOV/2012 
Codino de Débito Automático: 

00002778870a 

N° DO C L I E N T E 

7 0 0 5 6 7 8 7 7 6 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N? 007160801 - PTA N»16.000114527.70 

Classificação 

Residencia l 
T r i f á s i c o 

Medição 

ARB095008957 

Datas de Leitura 
AIITERIOR ATUAL PRÓXIMA 

2 4 / 1 0 2 4 / 1 1 2 2 / 1 2 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO AFRESEIITAÇÃO 

2 8 / 1 1 0 4 / 1 2 

N° DA INSTALAÇÃO 

3 0 0 2 7 7 8 8 7 0 

Tipo de Medição 
Energ i a 

Leitura Anterior 
7 .960 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

8.203 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

243 

Informações Gerais 

ifa vigente conforme Res Aneel n a 1.269, de 03/04/12 
.ta fiscal de 10/2012 quitada em 19/11/2012. 

Considerar nota fiscal quitada após débito em stia c/c. 
Paia maiores infoimações sobre o número de horas do 
indicador DICRI. lavor entrar em contato com a CEMIG. 
O pagamento desta conta nâo quita débitos anteriores. 
Paia estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Passos 1 
Mês: 09/ 2012 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral Anual 
DIC 0,00 5.07 10,15 20,30 
FIC 0,00 3.42 6,85 13,70 
DMIC 0,00 2,86 
DICRI 2.93 !2,22 
Tensão: Nominal=220/127 V Min.=201/116 V Max.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sisl. Distribuição: R$43.04 

Íp aicelas 
"nenja 

.istrrburçâo 

Informações de Faturamento 

Valor R$ % Parcelas Valor Rí % 

32.01 21,01 Ene. Setorial» 8.90 5.84 

52.99 34,77 Tnbuk» 54,15 35,54 

4,32 2,84 Total 152,37 100,00 

Histórico do Consumo 
Consumo 

kWh 
243 

564 

162 

180 

171 

155 

147 

218 

175 

157 

188 

158 

151 

Média Dias de 
kWh/Dia Faturamento 

7,84 31 

18,80 

5,06 

5,81 

5.52 

5,17 

5,25 

6,61 

5,83 

5,23 

6,06 

5,45 

5,03 

30 

32 

31 

31 

30 

28 

33 

30 

30 

31 

29 

30 

Descrição 

Energia E l é t r i c a kWh 

Valores Faturados 

Quantidade Preço 

243 0,62719938 

Valor (Rt| 

152,37 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 

Energia E l é t r i c a kWh 0,40423000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i TABELIONATO MORAES í 
1* Ofldo d> Noow-PswoVMG I 

AuramcAÇAo i 
o pnwniB documento 5 

osrto Oou fé 
R $ 4 a* 

Tabelionato Morac3 -
Magda dos R:. s Vu 

lio - S-aí-.-os/MG 

ifitos - Subst. 

VENCIMENTO 

1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 

VALOR A PAGAR 

R $ 1 5 2 , 3 7 

Reservado ao Fisco 

9766.62C0.9B47.026D.E684.C751.5082.A9C4 

ICMS 
Base de cálculo(RS) Ali(|UOta(%| Valor(RS) 

152,37 30 45,71 

PASEP (R$) 

1,50 

COFINS (R$) 

i 6,94 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 

C E M I G 
Distribuição S.A. 

DÉBITO 
A U T O M Á T I C O 

Unidade de Leitura 

16330135 

Conta Contrato 

000027788702 

Vencimento 

14/12/2012 
Total a Pagar 

R$ 152,37 
Novembro/2012 

83670000001-8 52370138005-8 90421927211-2 00027788702-2 
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GERAL DO 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SOME 

HAR C 

O- RLEY BAL DI NI  
HARI A APARECI DA PESEI S?A 

5 4 7 3 3 7 8 2 Ó- 9 Í  PI S i 2 / á f 8 i 7 8 3 o ™6 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NtACIONAfc 

.,(-,* .. r> A DATA D E , q 4 / Q l G O ^ Í / / > J | 
J ' B 4 « 1 ? *« EXPEDIÇÃO aj . í - í íg.w.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'fmk 

^ RubrtaL_«LJ 

AL D%^ I  
DATA DE NASCIMENTO 

2 9 / 0 3 / 6 5 

ASSü HH 

[fOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO MORAES 

^ A Ç A O 5 

>i • Passos/MG 
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SERVIÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AUTÔNOMO D E ÁGUA E E S G O T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAAE 
MARCOS GERALDO BALDINI 
RUA JAPÃO 374 NOVO MUNDO 
37901-090 PASSOS MG 
ROTA: G-13-1360 

AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI N° 439 DE 25/11/1960 
fUUmxT. Messias Bragança, 131 - Centro - Cep.: 37.900-084 -Teleíax; 35-3521-7300 

PLANTÃO: 3526-3975 - 195 - CNPJ: 23.278.690/0001-40 - INSC EST.: ISENTA 
, PASSOS - MINAS CERAIS 

FATURA DE AGUA/ESGOTO E SERVIÇOS 
*o •>•- • • • CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fe ^ 

MARCOS GERALDO BALDINI 
RUA JAPA0 37* NOVO MUNDO 
37901-090 PASSOS MG 
ROTA: G-13-1360 

CÓDIGO IDENTIFICADOR: 2 3 7 9 0 9 <JBI)7Vüfe(J 

MES/ANO: 10/2012 MARCOS GERALDO BALDINI 
RUA JAPA0 37* NOVO MUNDO 
37901-090 PASSOS MG 
ROTA: G-13-1360 

CÓDIGO IDENTIFICADOR: 2 3 7 9 0 9 <JBI)7Vüfe(J 

NP GIM 
23790102012-1 

MARCOS GERALDO BALDINI 
RUA JAPA0 37* NOVO MUNDO 
37901-090 PASSOS MG 
ROTA: G-13-1360 

CÓDIGO IDENTIFICADOR: 2 3 7 9 0 9 <JBI)7Vüfe(J 

CATEGORIA/QUANTIDADE 
" ^ ^ K imton nüüiS S C 

MARCOS GERALDO BALDINI 
RUA JAPA0 37* NOVO MUNDO 
37901-090 PASSOS MG 
ROTA: G-13-1360 

CÓDIGO IDENTIFICADOR: 2 3 7 9 0 9 <JBI)7Vüfe(J 1 0 0 0 
VINCI/MENTO 
15 /11 /2012 

VALOR A PAGAR 
R$28.09 

82610000000.7.28090086201-1 21115000002-7 37901020121-6 
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VALIDA £M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Slä?"0 M - 9 . 1 0 8 . 7 9 5 

H E RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N A N E D O S R E I S F R F _ I T A S " c ' V Z ^ Q T " • 
FIUACAO ^rawíca—232 , 

A N T O N I O C A R L O S D E F R E I T A S ^ 

A N T O N I A S A N T O S F R E I T A S 
NATURALIDADE 

N A S L V - 9 7 F L ^ - S A A P A S S O S - M G 

ASSINATURA OO DIRETOR 

LEI N<7.116 DE 29/08/83 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria «ia «aceita Federa! 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

HERNANE DOS R E I S FREITAS 

EXPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÊÒICÃO 0 0 7 0 7 / 9 % , 
cy _ j?. 

o Fte._ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co 

DATA DE NASCIMENTO 

0 6 / 0 3 / 7 8 

- 3 1 9 

D: ta do Nascimento 

0 6 / 0 3 / 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 1 - !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ^ ^ ^ a r . s o s / M G 
^e;nu ' i C - 'síra - Substituta 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
DIRETORIA DE SgRV-ÇO MILITAR 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

3« CS M 
A 2 r 0 3 8 6 í K r 

tf 

S R f T «í r p r 

EM CASO DÊ-CONVOCAÇÃO DPVE AP.T5 SENTA R-SE MEalATAMENTE 
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PARA U S O D O S C O R R E I O S DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - C E D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Desconhecido • Não procurado • Recusado • Falecido • Não existe o número indicado 
• Mudou-se • Endereço insuficiente • CEP incorreto • Ausente • Informação escrita pelo porteiro ou síndico 

Reintegrado ao Serviço Postal em:_ Responsável:. 
4 

FIFA WORLD CUP O F I C I A L % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W 

OI. f * 
PATROC% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F I X O Conta de Serviços de Telecomunicação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFAC 

MUDE PRO OI FIXO ILIMITADO E FALE QUANTO QUISER, 
Em ligações locais e até em DDD pra qualquer Oi Fixo do Brasil. Abra e saiba mais. 

Fale com a gente - GRÁTIS 10tfãT 

Internet www.oi.com.br 
Auxílio à lista 102* 

* Serviço sujeito a cobrança. Consulte sua operadora. 
COMUNICADO IMPORTANTE: Agora você tem um site completo para resolver sua vida onlii 
Saldo, 2.a via de contas, gráficos de consumo e muito mais. Acesse www.oi.com.br e confira a Minha Oi 

Anatei-1331 
Caixa Postal Oi: 711 
CEP 50050-480, Recife - PE 

Pra confirmar o código de seleção 
de prestadora de longa distância (CSP) 
disponível na sua localidade, ligue pra 102. 

31 Oi • 12CTBC-13 Fonar« 15 Teleronica« 16 Viacom-17 Transit • 19 Epsilon • 2t Embratel • 23 Intelig • 24 Primeira Escoiha • 25 GVT 2BIDT*28Alpafl1ayo.29T-Laste * 32 Convergia • 34 ETML • 35 Easytone • 37 Golden Line • 38 TESA • 39 Engevox • 41 TIM • 42 GT Group 43 Sercomtel • 45 Global Crossing • 48 Hoje Telecom • 47 BT Communications * 53 OSTARA • 57 Itaceu > 58 Voitel * 62 Option > 83 Hello Brazii 67AL0OLA-71 Dollarpnone • 81 Sermalel • 84 BBT • 85 America Net • 91 IPCorp • 96 Amlgo Telecom 

C A D A S T R E - S E NO C O N T A O N L I N E . 

É MAIS P R A T I C I D A D E , C O N T R O L E E C O M O D I D A D E PRA V O C Ê . 

Você é avisado - por e-mail ou SMS - que a conta está disponível. Acessa de qualquer 
lugar. Evita o desperdício de papel e ajuda o meio ambiente. Cadastre-se também no 
débito automático e não se preocupe mais com a data de vencimento. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.!i8/0003-30 - 1NSC. ESTADUAL: 062 149964.00-47 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FIXC AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30130-008 PAG.: 2/2 FIXC MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

(CoCAL: 07413 TELEFONE/CONTRATO: 3522-1288 CJ: O SU: 3 CONTA MES: 05/2012 DATA DE EMISSÃO: 22/05/201Z> 

PAG./LINHA DATA DESCrtlCAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA VALOR 

TELEFONE 07413 3522-
0001/19 01/05/2012 DOACAO LBf- 0800-0555099 

OUTROS VALORES 01 FIXO 
TELEFONE 07413 3522-

288 O 3 

TOTAL SERVIÇOS DE TERCEIROS 

288 O 3 
0001/20 22/05/2012 PACOTE FAIE DIGITAL 01 A 30/05/12 
0001/21 22/05/2012 PARCELAMENTO DE HABILITAÇÃO 04/10 

1,271 VD 
TOTAL OUTROS VALORES 

20.00 
20,00 

11,44 
4,60 
16,04 

RESUMO GERAL 
LOCAL 
07413 

TELEFONE CJ SU 
3522-1288 O 3 

TOTAL 
VALOR 
123,07 
123,07 

SALDO DE MINUTOS - P/ MES SEGUINTE: 
00001000:00 

CONTRIBUIÇÕES:PARA O FUST(IX FUNTEL(0,5%) DO VALOR DOS SERVIÇOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 
DEMONSTRAÇÃO DO CONSUMO DE M 
LIGAÇÕES LOCAIS 17 
LIGAÇÕES INTERNET 
LIGAÇÕES A COBRAR 

NUTOS DO SEU PLANO ALTERNATIVO 
:06 
:00 
:00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * FIM DO DETALHAMENTO DA CONTA * * * 

* * * ATENÇÃO: UTILIZE O CÓDIGO DE BARRAS ABAIXO PARA EFETUAR O PAGAMENTO * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<o*^*£t& **** 

• Pagando até o vencimento, você evita: 
- Cobrança de mulla de 2% + juros di 1% ao mês. 
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 
- Com • de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 
Crédito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 

• A partir do dia 29/07/2012 para fazer ligações para celulares do DDD11 você deve acrescentar 
o digito 9 antes do numero. Ex: 9xxxx«xxx. Más informações acesse oi.com.br ou ligue 10331. 

"A Guerra Continua- Todos con ra Dengue" Secretaria de Saúde de MG, apoio Oi. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RESUMO DA FATURA 

SERVIÇOS 01 FIXO 
60.69 

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO LIGAÇÕES PARA CELULAR 51,02 9,67 
SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 26,34 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 20,00 
OUTROS VALORES 16,04 

VALOR A PAGAR R$ 1 2 3 , 0 7 

VENC1SK 0 8 / 0 6 ^ 5 0 1 2 
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' ^ „ J L S T A D °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q E M I N A S GERA I S' -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t< AJA :l. SECRET A RI A D E S E G U R A N ÇA PÚ BLI CA 

V 1 INSTITUTO DE iO£NTIHCAÇÀO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;^H0iv I2LI0 J Ã J OLiy±JlRA IiILÜA' 

Ih. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jose jBelmiro1 Iáiag. k! i 
, A Ç A O Barbada M a r i a de Jesus 

ft;;2c/ 1 2 / 1 9 6 2 S#J*B.Glori :̂.-MG TABELIONATO MORAES 
t*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &HuK d» NOUM-P.MoWVG 

AlftgNfldACAO 

p M H *»rte LA*-. f$ 

1 11 7 DEZ 201Z 

1 

•'•TI 'rii rti.fi'Mi-|.ii 
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L_ JesconlMcWo •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nio procurado D Recusado • Falecido • Não existe o número Indicado 

• Mudou-se • Endereço Insuficiente • CEP Incorreto C Ausente • Informação escrita pelo porteiro ou sindico 

í 
Reintegrado ao Serviço Postal em: / / _ Responsável:. 

HL* 
FIFA WORLD CUP 

0 1 tf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pJimcJUpQRJ
3

 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIAÄRfctea^J^« 

4> 

F I X O Conta de Serviços de Telecomunicação 

NESTE FIM DE ANO, FIQUE PERTO DE QUEM ESTA LONG 
USE O 31 NAS SUAS LIGAÇÕES DDD E DDI 
Abra e saiba mais. 

l u l l , 1 , 1 , 1 1 , 1 , , 1 1 , 1 , I I , , , , 1 , 1 , , 1 , 1 , „ 1 , 1 1 , I n 

ROMELIO DE OLIVEIRA LIMA 
RUA RIO TIETÊ,283 
JD SANTA LUZIA 
37900-552 PASSOS-MG 

Fale com a gente - GRÁTIS 103 31 Informações 

Internet . www.oi.com.br [ D E N G U E T E M Q U E A C A B A R I ] É H O R A D E T O D O M U N D O A G I R I n f o r m a ç õ e s : 155 - G o v e n u 

Auxilio à lista 102* 
* Serviço sujeito a cobrança. Consulte s ua operadora. 

Anatei-1331 

Caixa Postal OI: 711 

CEP 50050-460, Recife - PE 

Pia confirmar o código de seleção 
de prestadora de longa distância (CSP) 
disponível na sua localidade, ligue pra 102. 

31 01 • 12 CTBC • 13 Portar • 15 Telefônica • 16 Viacom • 17 Tranen • ISEpelton • 21 Emtxatel - 23 Inteilg • 24 Primeira Escolha • 25GVT 

26IDT • 28 Alpamayo • 29 T-Leste * 32 Convergia • 34ETML • 35 Easytone • 37 Golden Line • 3BTESA* 38 Engevox»41 TIM • 42GT Group 

43 Sercomtel • 45 Global Crossing • 46 Hoje Telecom • 47 BT Communlcallone • 53 OSTARA • 57 Itacéu • 58 Vorfel • 62 Option • 63 Hetto Brazil 

67AL00LA • 71 Marpnone • 81 Sermatel • 84 BBT • 86 America Nel • 91 PCorp • 96 Amigu Telecom 

Acesse oi.com.br/contaonline, entre na Minha Oi e faça a sua adesão. 
. — . - , — 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Preencha este cupom, destaque e entregue em uma agência bancária credenciada. Você só tem a ganhar. 

Autorização para débito automático 

Autorizo o débito mensal, em minha conta corrente, do valor total da minha conta Oi Fixo. 

Nome CPF / CNPJ 

Banco Agência Conta Corrente n° 

Assinatura Data zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WÊmm mmm 

CÓDIGO PARA DÉBITO 
AUTOMÁTICO 

881704954294 DA 

Serviço Gratuito 
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IfrfÇp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

màh 
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Cemig Distribuição S.A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ 06.981.180/0001-16 / Insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17" andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pe 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 20C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMANUEL JULIO DE ALMEIDA 
RUA DOS ESTUDANTES 209 AP 21N 
PENHA 
37903-010 PASSOS, MG 
CPF 364.872.366-91 

Referente a 
AGO/2012 

Código de Débito Automático: 
000031417587 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N« 007245953 - PTA N»16.000114527.70 
Classificação 

Residencial 
Monofásico 

Medição 

AM0118360095 
Datas de Leitura 

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

25/07 27/08 26/09 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

29/08 04/09 

N° DO C L I E N T E 

7 0 0 3 3 6 0 5 0 1 

N° DA INSTALAÇÃO 

3 0 0 3 1 4 1 7 5 8 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
1.492 

Informaçoec Técnicas 
Leitura Atual 

1.759 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

267 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n° 1.269, de 03/04/12 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (Juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Passos 1 
Mês: 06/2012 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral Anual 
DIC 0,00 5,07 10,15 20,30 
FIC 0,00 3,42 6,85 13,70 
DMIC 0,00 2,86 
DICRI 0,00 12,22 
Tensão: Nominal=220/127 V Min. •=201/116 V Máx.=231/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição R$66, 96 

Informações de Faturamento 
Parcelas Valor RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% Parcelas valor RS % 

Energia 35,17 2 1 , 2 1 Ene. Setoriais 9,78 5,90 
Distribuição 58,23 35,12 Tributos 57,87 34,91 
Transmissão 4,74 2,86 Total 165,79 100,00 

Histórico do Consumo 
Consumo Média Dias de 

Mès/Ano kWh kWh/Dia Faturamento 

AG0/12 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmm 267 8,09 33 
JUL/12 Ä 217 7,48 29 
JUN/12 H 252 7,88 32 
MAI/12 HÜ 209 7,46 28 
ABR/12 S 24b 7,90 31 
MAR/ 12 • 266 8,31 32 
FEV/12 B 243 8,10 30 
JAN/ 12 H :56 5,38 29 
DEZ/11 lÜ 243 8,38 29 
N0V/11 üü 269 8,41 32 
OUT/11 $$$ 230 7,67 30 
SET/11 m 295 9,22 32 
AG0/11 mu 256 8,26 31 

Descrição 
Energia Elétrica kWh 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

267 0,62103242 Valor (RS) 
165,79 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 

Energia Elétrica kWh 0,40423000 

AUTENTICAI 
BUD 56574 

LK3NATO MORAES d» Huf» Piaaue/MG .NUTcWTK>ÇAO 
o pieeenfi documento 

owto OouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fé 

Em leaf . 

VENCIMENTO 

1 8 / 0 9 / 2 0 1 2 

VALOR A PAGAR 

R $ 1 6 5 , 7 9 

Reservado ao Fisco 
F10C.C536.439E.B0B9.304A.590E.7BFE.F5E7 

ICMS PASEP (R$) ' CORNS (R$) 
Base de cálculo(RS) AHqUOta(%) Valor (RS) 

PASEP (R$) ' CORNS (R$) 

165,79 30 49,74 1 ,45 6,68 

\ 
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'A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 heras para îazer azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CKwrêrra'' g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAI AL í/ES 
FERRE IRA 

04 ar os. 
Desa jarecido em 
Ibitiú|-a/MG 
desdü 28/01/2010 

CRISTIANE ALVES 
BARRERA 

28 anos. 
Desaparecida em 
Belo Horizonte/MG 
desde 20/10/2000 

01 -Mudou-se 
02- Endereço insuficiente 
03- Não existe o n° indicado 
04- Falecido 

O 
LU 
rr o: o o (/> o 
D 
§ Responsável: 

05- Desconhecido 
06- Recusado 
07- Ausente 
08- Não procurado 
09- Outros 

Informações sobre pes 
da Pessoa Desaparecia 

3as desaparecidas: Ligue para a Polícia Ovil (Div. Referência 
l Tel: 0800 28 28 197 

Enderecopara RUA DOLOMITA 120 CC CAMARGO^ 
devolução: 30520-120 BELO HORIZONTE, MG 

N U N C A F A Ç AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "GATtr. 
A L É M D E S E R U M C R I M E , E S S A P R Á T I C A 

P R O V O C A A C I D E N T E S E L É T R I C O S E C O L O C A 

V I D A D A S P E S S O A S E M R I S C O . 

Ã O D Ê T A N T O T R A B A L H O P A R A 0 S E U 

A N J O D A C U A R D A . 

1A8ELÍÜN, 

WWW 

TO MORAES 1°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oplr.tr, M ^ 

MOSTRO D r T f S r S ^ 2 1 ^ 8 6 7 ^FaTe com a Cemig 1 
cemig.com.br/atendimento °*s 

E MANUEL JULIO DE ALMEIDA ^ ^ M a f ^ ^ M f U ^ ° E E N E R G ' A E L E T R , C A 

DOS ESTUDANTES 209 AP 21N ^ ^ Rosário Sirve,ra S ™ ^ 1 ^ 0 1 1 8 / 0 9 / 2 0 1 2 

PENHA * 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf * j » ** PaulazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAZL*^?? S i »«*a 

379Í3-010 PASSOS, MG * » " * ^S$Sti&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n S S S Í 

16 
116 

SMI E9-MG-l2-01-2923l325-019181 

Soltar papagaio é multo bom, desde que você 
tome alguns cuidados para não estragar a 
brincadeira. Não use cerol. Caso sua pipa 
enrosque em fios, árvores ou locais 
próximos à rede elétr ica, não tente 
re t i rá- la , pois você poderá correr o risco 
de sofrer um acidente grave, ou mesmo fatal. 
Fique esperte para não se machucar, 
brinque com segurança. Solte papagaio longe 
da rede elétr ica. 

Se o seu candidato é transparente e contra 
atitudes como boca de urna, uso Irregular de 
energia elétrica e promoção Indevida de 
comidos e eventos, dê a ele boas-vindas. 
Caso contrário, vassoura atrás da porta 
para elel 
Sujeira não é legal. Participe ativamente, 
www.campahhasemsuj e1ra.t re-mg.jus.br 

Descrição dos Indicadores d* Qualidade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 
DMIC; Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
DICRI - Duração da Interrupção Individual Ocorrida em Dia Crítico por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http:// wvAvcemig.com.br 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira (juros), 
após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores. 

Instalação: 3003141758 

RAF: 7000096596 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

• • • • 

WBIBBtKEEtuEmmBäBmä 

v 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FSC 

MISTO 
Papal produzido a parti 
de fontes responsáveis 
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^ CC \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÃRub*aL222 \ 

muujÊMiwuHmva****-,,., , w m i mi niiiiiiili»-|'iliiiii» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM BRANCO 

•A 
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"A busca ao esapareodo deve ser imediata, i w tspere w noras para tazer a o c o r r e i r a 

WILTON XAVIER 
FONTOURA JÚNIOR 

38 anos. 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 30/01/2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inforrnações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

•* JARDEL MENEZES 
MARTINS 

15 anos. 
Desaparecido em 
Santa Luzia/MG 
desde 16/07/2012 

0 1 - M u d o u - s e 

0 2 - E n d e r e ç o I n s u f i c i e n t e 

0 3 - N ã o e x i s t e o n ° i n d i c a d o 

0 4 - F a l e c i d o 

r5; 

R e s p o n s á v e l : 

'. E n d e r e ç o p a r a 

d e v o l u ç ã o : 

DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA Ü CEDO 
RUA DOLOMITA 120 CC CAMARGOS 
30520-120 BELO HORIZONTE, MG 

$ ••• :^-De»conhecld«>] 
f i j lòe-Reousadó"'' ' :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 OO^lt/y. 
„ . Jb '//> 

07- Ausente v<£ 

0 8 - N ã o p r o c u í j ^ o y ^ C f ^ 

0 9 - O u t r o s ^Rubrica 0) : 

! t f c — f 

i r - - J í : 

D ICAS PARA 

TRABALHAR COM 

SEGURANÇA: 

NUNCA APROXIME 
CALHAS, VERGALHÕESÉ 
OBJETOS METÁLICOS DA 
REDE ELÉTRICA 

SEMPRE MANTENHA 
SINALIZAÇÕES DE 
ADVERTÊNCIA EM ÁREAS 
DE ESCAVAÇÃO 

NUNCA COLOQUE 
ESCADAS DE MÃO 
PRÓXIMO A PORTAS E 
ÁREAS DE . _ 
CIRCULAÇÃO. T W r 

UMA INICIATIVA 0 0 if 

TRIBUNAL SUPERIOR 0 0 TRABALHO 

EM PARCERIA COM A CEMIG. 

www.cemigxom.br /a tendimento 

BALTAZAR SILVANO DOS SANTOS 

RUA FORMOSA 15 

CENTRO 

37900-072 PASSOS, MG 

SM 1:22-MG-04-01-22222146-012635 

Fale com a Çemig 116 
C a s o e s t e n ú m e r o n ã o e s t e j a d i s p o n í v e l n a s u a c i d a d e , l i g u e : ; 0 8 0 0 7 2 1 0 116 

P a r a s o l i c i t a r s e r v i ç o s t e n h a e m m ã o s a s u a c o n t a d e e n e r g i a 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 27/12/2012 
T T«b»*ona» d» P»t»o» 

Aurwtwçto 
«marco o naem. oaa»*m> 

ES'» -FBIC E OOU t 

Z. 2012 1 9 

tt»n.i_ 

07I0O239I7231112482523343010604828 

As chuvas que causam t rans tornos às c idades 
também afetam a operação da Cemlg. Queda de 
árvores e ob je tos sobre a rede e l é t r i c a podem 

evocar f a l t a de e n e r g i a . Alagamentos e 
.igest lonamentos de t r â n s i t o d i f i c u l t a m o 

acesso de nossas equipes aos l o c a i s 
a,tlng.1dos. Com. o objet Ivo de agi 11 zar o 
restabelec imento de energ ia e l é t r i c a aos seus 
C l i e n t e s , a Cemlg tem um Plano de 
Atendimento para o Período Chuvoso. 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
DiC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas 
FIC; Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções, 
DMIC: Duração Máxima dô Intorrupçâo Contínua por Unidade Consumidora, expressa ern noras 
DICRI - Duração da Interrupção individual Ocorrida em Dia Critico por Unidade Consumidora, expressa em horas 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos 
rt direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI o qualquer tompo, 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorror violação dos padróos oe continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais do Fornecimento, Tarlta, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimonto e no site: 
http:// www.cemig.com.br 
0 valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira (juros) 
após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores 

Ligue 181 Disque Denúncia. 
0 importante é o que você d i z , 
não quem você é! A chamada é g r a t u i t a 
e o s i g i l o e o anonimato são garan t idos . 
Contribua com a segurança da sua comunidade 
Denuncie cr imes e s i n i s t r o s . 

Anote a posição dos ponteiras ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro circulo em branco. 

Autenticação mecàn W JÊÊMÊÊÊÊLWÉÊBÈÊËËBÊLWk 
Instalação: 3010604328 rS MISTO 

V T f J P«p«r produzido • partir 
T; d« fontM r»«poo»»v«l» 

F8C ,C10220« 

N O M E D O B A N C O : 

C Ó D I G O PI D É B I T O A U T O M Á T I C O : 

Autorização para Débito Automático 

N ° D A A G Ê N C I A : C / C : 

A S S I N A T U R A D O C L I E N T E : 

Instalação: 3010604828 
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D E N T I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DE MINAS GERAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QOWtjf 

SECRETARIA bÈ SEGURANÇA F j t ó Í A 

v-g£x&ÈsËj? «EGisrso- .GÊ» 

INSTITUTO DE lOENTIflCAÇAÍtóí 

Fii iACÃo WaldexiBî' Qoxùjxxrf; da S ^ y a 

CARTÓRIO 1* OF 
EMOL. R$ 3 
TFJ RS 1 

TABELIONATO MORAES 
• Odo» da Not^Pas»o»/MG 

AUTB>friCA(̂ AO 
Autenäoo o pnMflnto documonto 

oarto Dwi f * 

TOTAL RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 ,51* 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N Á C I O N A I . 
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C u r t l y 

O A 

ição S.A. * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cemig TorpJS^O^810~ ' 
Fafe com a Cemig zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cemig Distribuição S.A. CNPJ O6.98I.IBO/OOOI-16/ insc. Estadual 062.322136.0087 

Av. Barbacena, 1.200 - 17" andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia- Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

MESSIAS LOURENCO DA SILVA 
RUA PICA PAU 1594 CS 
NOSSA SENHORA APARECIDA 
37902-420 PASSOS, MG 
CPF 192.267.136-34 

Referente a 
NOV/2012 

Código de Débito Automático: 
000040230674 

N° DO C L I E N T E 

7 0 0 2 8 9 7 5 5 6 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SERIE U N a 003394493 - PTA N-16.000114527.70 
Classificação 

Residencial 
Monofásico 

Medição 

ABN944010494 
Datas de Leitura 

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

15/10 14/11 13/12 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

16/11 22/11 

N° DA INSTALAÇÃO 

3 0 0 4 0 2 3 0 6 7 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
28.727 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

28.913 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

186 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel na 1 269, de 03/04/12 
Para maiores informações sobre o número de horas do 
indicador DICRI, favor entrar em contato com a CEMIG 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

i\CÁ° 

I f l l l * 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Passos 1 
Mês: 09/2012 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral Anual 
DIC 1.28 5,07 10.15 20,30 
FIC ' 1.00 3,42 6,85 13,70 
DMIC 1,28 2,86 
DICRI 5,97 12,22 
Tensão: Nominal=220/127 V Min.=201/116 V Máx.=231/133 V 

LValor Encargo Uso Sisl. Distribuição: R$45 ,17 
Informações de Faturamento 

Parcelas Valor R$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% Parcelas 
Valor RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

Energia 24,50 21,01 Ene Setoriais 6,81 5,84 
Distribuição 40,57 34,78 Tnbutos 41,45 35,54 
Transmissão 3.30 2,83 Total 116,63 100,00 

Histórico do Consumo 

Mes/Ano 
Consumo Média Dias de 

Mes/Ano kWh kWh/Dia Faturamento 

NOV/12zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M [jliyijyyjl̂ ljlĵ jĵ  186 6,20 30 
OUT/12 g ü 176 5,50 32 
SET/12 ! Ü 170 5.48 31 
AQO/12 H 226 7.06 32 
JUL/12 n 190 6,55 29 
JUN/12 S U 181 6,03 30 
MAI/12 • 170 6,07 28 
ABR/12 Ü ü 230 6,97 33 
MAR/12 H 206 6,24 33 
FEV/12 Ü H 151 5,21 29 
JAN/12 S 180 6,21 29 
DEZ/11 ü 192 6,40 30 
NOV/ 11 £ü 162 5,23 31 

Descrição 
Energia Elétrica kVHh 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

186 0,62719938 

Encargos / Cobrança 
Compensação FIC anual 
Compensação FIC trimestral 

Valor (RS) 
116,63 

0,66-
0,08-

Tarifas aplicadas (sem impostos) 

Energia Elétrica kWh 

TABELIONATO MORAES jj 
1' Oneto da NotM-Paaaos/MG ' D d» MoU» P-eeeuii/MG AUTENTICAÇÃO' "" 

a dooii 
I. Dou fé. 

0,40423000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TFj R«b 

VENCIMENTO 

1 7 / 1 2 / 2 0 1 2 

VALOR A PAGAR 

R $ 1 1 5 , 8 9 

Reservado ao Fisco 
111 D.09AA.2193.A803.EF3A.5848.D3A1 .AE14 

ICMS 
Base de cálculo(RS) Alíquota)1/.) valor(RJ) 

116,63 30 34,99 

PASEP (R$) 

1,15 

COFINS (R$) 

5,31 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares. Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEMIG 
Dlsta-ibutçâo SA. 

Unidade de Leitura 
09330104 

Conta Contrato 
000040230674 

Vencimento 
17/12/2012 

Total a Pagar 
R$115,89 

83650000001-0 15890138005-1 60420872711-4 
Novembro/2012 

00040230674-0 
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38 ar 

deve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência.'' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WILTON XAVIER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
URA JÚNIOR 

OS. _ 15 anos. 
Desaparecido em ""JSJHÍI Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG fcjjj Santa Luzia/MG 
desde 30/01/2002 É K ^ H I desde 16/07/2012 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 
da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

JARDEL MENEZES 
MARTINS 

01 -Mudou-se 
02- Endereço insuficiente 
03- Não existe o n° indicado 
04- Falecido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m O 
m 
I 
IX O 
o 
m O 
D 

o 
v> Responsável: 
< 
g Endereço pata 

devolução: 

05- Desconhecido 
06- Recusado 
07- Ausente 
08- Não procurado 
09- Outros 

DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - CEDO 
R U A D O L O M I T A 120 C C C A M A R G O S 
3 0 5 2 0 - 1 2 0 B E L O H O R I Z O N T E , M G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DICAS PARA 

TRABALHARC )M  

SEGURANÇA: 

NUNCA APROXIME 
CALHAS, VERGALHÕES E 
OBJETOS METÁLICOS DA 
REDE ELÉTRICA. 

SEMPRE MANTENHA 
SINALIZAÇÕES OE 
ADVERTÊNCIA EM AREAS 
DE ESCAVAÇÃO. 

NUNCA COLOQUE 
ESCADAS DE MÃO 
PRÓXIMO A PORTAS E 
AREAS DE 
CIRCULAÇÃO.' 

WWW 

SMI: 

UMA INICIATIVA DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

EM PARCERIA COM  A CEMIG. 

LTOABALHJDI SEGURO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fíS"*» 

CGVMG 
GOVERNO 

MINAS 

cemigxom.br/atendimento 

iSIAS LOURENCO DA S M S ^ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Z * * 0 # 

RUA P I C A P A U 1594 C S ^ Í Ç >7p9^^S 

NO! >SA S E N H O R A A P A R E C I D/6e/ ^ Q í c s ^ o í Vj*.7 

Fale com a Cemig 116 
Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210116 

Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 17/12/2012 

3 7 9 0 2 - 4 2 0 P A S S O S , 

6-l«-01-07.-l624627f%^*%^c?/^ ^ ' 171112325052343004023067 

causam transtornos as cldades;^..*^ "Hgi 
a operação da Cemig. Queda dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °%ufo§' 

As chuvas que; 
também afetan 
árvores e objetos sobre a rede elétrica podem 
provocar falta de energia. Alagamentos e 
congestionamentos de trânsito dificultam o 
acesso de nossas equipes aos locais 
atingidos. Com o objetivo de agilizar o 
restabelecimento de energia elétrica aos seus 
Clientes, a Cemig tem um Plano de 
Atendimento para o Período Chuvoso. 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 
DMIC: Duração Máxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
DICRI - Duração da Interrupção Individual Ocorrida em Dia Critico por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores OIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http:// www.cemig.com.br 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira (juros), 
após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal náo quita débitos anteriores. 

ue T81 Disque Denúncia. 
,.*o6i™sortante é o que você diz 
'^nlô^qué^yocê él A chamada é gratuita 

e#£/sn í̂ó^e o anonimato são garantidos. 
ContT^Mja com a segurança da sua comunidade. 
Denuncie crimes e sinistros. 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro circulo em branco. 

Instalação: 3004023067 

NOME DO BANCO: 

CÓDIGO P/ DÉBI10 AUTOMÁTICO: 

7 

Autenticação mecânica 

Autorização para Débito Automático 

N° DA AGÊNCIA: 

ASSINATURA DO CLIENTE: 

FSC 

MISTO 
Papel produzido a partir 
de fontes rMponaaveli 

FSCC10220S 

C/C: 

Autenticação mecânica w:m -----
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l O a O IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JA3 V<  

- jR tÁOOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OE MUNAS G E R A I © H* 
$K«WA«A DE S E G U R A N Ç A P Í S K A -
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L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

34. 716zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 'II III iHÉÉÉIl lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <M*râWptt.l)i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 
E TABELIONATO 

JAIRO QUEIROZ (Tabelião e Oficial) 
Cláudia Helena S.N. Queiroz (Subst.) 

Rua Espírito Santo, 110 - Centro 
— — Fone: (35) 3537.1218 —-—• 
— — Fortaleza de Minas/MG — — 

l -. 

15. 09. 80 

Sec . Seg. Públ i ca M. Ger ai àx .  

- mmtmtmtisnoHM. -mm' 

41. 297 M. Ger ai s 199 A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«anafei-- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sr <-> i Nfc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/  . 2 r l s . _ 

•<B RubricaJ^2. 

fc. AUTENTICAÇÃO 
B R K 0 4 6 3 0 

MftTQKK) &k W OI âS 1 UWBJOjWg 
*RAÇA D O ROSÁRIO, CO - FONE: (33) JS37.121Í 
fltfc ACORDO COM O ART. 2o, DEC. LEI 2143, 
A U T E N T I C O ESTA FOTOCÓPIA QUE É 

•RODUÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
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C A R T Ó R I O D O R E G I S T R O C I V I L 

„ E T A B E L I O N A T O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JA1RO QUEIROZ (TabeliãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 Oiicial) 
Cláudia Heienn S.N. Queiroz (Sufast., 

Rua Fspirito Santo, 110 - Centro 
' Fone: (35) 3537.1218 

Fortaleza de Minas/MG —— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9 R v 

í é . Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

*t*AÇA DO ROSÁRIO, 80 • FONE: (38) 3537.121» 
«fc ACORDO COMO ART. r , DEC. LEI 2148 
V U T E N T I C O ESTA FOTOCÓPIA QUE é 
•^PRODUÇÃO FIEL DO ORIGINAL 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EtfîK 0 4 6 2 8  

JOSE CARLOS DA SILVA LEMOS: CPF/CNPJ: 514 264 716-53 
R IPIRANGA, 235 Inscrição Estadual: ISENTO 
JARDIM VILA RICA Número da conta 2073989455 
37901-052 PASSOS - MG 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Nome da Empresa: Vivo S A 

Endereço: Rua Levindo Lopes, 258 - Funcionários 

CNPJ: 02 449 992/0454-27 

I.E.: 0017985170081 

N* NFST: 001.011.870711/2012 N"Série:C Sub-Série: 

Período: 1671072012a 15711/2012 Emissão: 17/11/2012 

Atende o convênio: 115/2003 CFOP: 5 307 

Descrição: PF/PJ - OUTROS 

Seq. Cod Serviço Descrição 
Descontos/Prornoções 

1 1350 Serviços Contratados 
TOTAL NOTA FISCAL VIVO SA 

Quantidade 
1 
2 

ICMS 

25% 

Valor R$ 
•9,00 
36,00 

27.00 
Informações Complementares ICMS 

25% 
Base de Cálculo 

R $ 27,00 
Valor ICMS 

R$6,75 
Serv.tsentos/Não Tributável 

R$0,00 

Contribuição para o FUST 1% = R$0,19 e FUNTTEL 0,5% = R$0,09 do valor dos serviços - não repassados às tarifas 
Autenticação digital: fe48 667b.6f8f 193f.8a10.7ac78bcb.6747 
Emissão autorizada pelo Regime Especial PTA no 16.000326483.71-SEF/MG 

VEJA O USO DO VIVO 35-9825-9677 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PLANO CONTROLE MÓVEL 
Período 

16710/12 a 15/11/12 

Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R$ Plano/Pacote ^ 

36,00 

CONTA SEMIDETALHADA 

Período 

16710712 a 15/11/12 

Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor RS Plano/Pacote 

0,00 

VALOR DO VIVO 35-9325-9677 

• Valor RS ^ 

SERVIÇOS CONTRATADOS 36.00 

VJOTAL 36.00 

DETALHAMENTO TOTAL DA CONTA PARA OUTROS LANÇAMENTOS 

0UTR6S*iANfAMENTOS 

DESCONTOS E PROMOÇÕES 

Desconto do Número 
D E S C O N T O ASSINATURA 25% 12M 35-9825-9677 -9,00 
Subtotal -9,00 

TOTAL DE OUTROS LANÇAMENTOS -9,00 

Operadoras de Longa Distância 15 Telefonica^1 21 EmbratelzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 23 Intelig J 31 Tetemary114 Brasil Telecom^ 12 CTBC J «1 TIM J 
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V I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N" da Conta: 20/3989455 
Mês de referenda: 11/2012 
Período: 16(10/2012 a 15/11/2012 
Data de emissão: 17/11(2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSE CARLOS DA SILVA LEMOS : 
R IPIRANGA 235 
JARDIM VILA RICA 
37901-052 PASSOS - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vmw.viltfo.com.br/meuvivo 
Fale conosco Centrai de Retadonamento 
*M86 ou www vivo com Malecoriosco 

Vivo SA 
Rua Levindo topes. 258 
CEP 30.140-170 - Beto Honzonte - MG 
I.E: 0017985170081 
CNPJ Matiz 02.449 992/0001-64 
CNPJ Filial :02 449 992*454-27 

Vencimento ^ 
01/12/2012 

lotai a Pagar - R$ 

27,00 

Seus Números Vivo 
35-9825-9677 

Caso você tenha mais linhas, consulta o detalhamento da sua conta 

Vivo valoriza 
Saldo de pontos acumulados: 7.541 
Na data de: 10/11/12 
Saldo referente a conta 2073989455 no 
Vivo Valoriza. Para saldo atual, envie SMS 
com a palavra SALDO para 8011. 

O que está sendo cobrado Quantidade de Quantidade de Va loi RS Incluso 
Plano/Pacote Números Vivo Plano/Pacote Plano/Pacote 

Utilizado Valor Tota 
MirtutosAJnidades RS 

Serviços Contratados 
PLANO CONTROLE MÓVEL 
Subtotal 

36,00 36.00 

36,00 

Outros Lançamentos 
Descontos/Promoções 
Subtotal 

-9.00 
-8,00 

(----

O ART.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T>, DEC. LEI 21 
Í w í S i £ S T A «TOCÔPU QUE *tPRODUÇAO FIEL DO ORIGINAL 

KM0)gízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

121* 
I2l|*8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

è 

AUTENTICAÇÃO 
BRK 04629 

S 

• Q U B I K * . Tabelião" 

A PAGAR 27.0C 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCE 
Como se prevenir no período de chuvas: Evite transpor ruas alagadas ou enxurradas mesmo estando de carro; Alagamentos escondem bueiros abertos ou buracos na 
pista; Atenção à movimentação do solo e aparecimento de rachaduras; quem mora perto de rios ou carregos mantenha vigilância à subida das águps; Proteja-se 
dos raios erabcal apropriado. Previsões, alertas e dicas preventivas no site da Defesa Qvi Estadual: vwirwdefesacivl mg.gov.br 

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos órgãos de proteção do 
crédito Para pagamentos após o vencimento serão cobrados encargos de 7% e juros de 1% ao mês em conta futura. 

REG1ST RO C I V I L CARTÓRIO DO 
E T A B E L I O N A T O 

JAIRO QUEIROZ (Tabelião e 
Ciáudia Helena S.N. Queir 

Rua Espírito Santa, 110 
"" Fone; (35) 3537.12 
——— Fortaleza de Mi 

Oficia!) 
(Subst.) 

Centro 
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0y3vDidUN3Qi 30 Olm i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

si va ä D svNiw 3a oavisa 

CARTÓRIO • ? OFIGI© 
IMOt R$3.25 
5»Ç0MP€ RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$o,19 

RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I f f 
TOTAL 

• 

oêjfiircaí/zacóo 

^ AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  B U S 2 4 9 9 7 

CARTÓRIO 2* OKICW 0 € N O ' AS 
P A S S O S f M G 

•CARTÓRIO OO NOIVINHO" 
AUTENTICAÇÃO 

AUTf NTICO O MWMNTI DOCUMENTO 
ESTA CSUTO t OOU *É 

1 7 DEZ . 2012 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MG- 2 . 4 6 2 . 1 7 4 ; 0 6 / O\ L/ 2 Q1 0 
NOME i I i 

J OS E DOS REI S S ANTOS * 
FIUAÇAO 

J OS E RAMOS DOS S ANTOS 
MARI A ROS ALI NA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NATURALIDADE 

S .  J .  B.  DO GLORI A- MG 3 0 / 1 1 / 1 9 6 1 
DOC ORIGEM CAS .  L V- 6 7 & F L- 1 6 9 

P AS S OS - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m 4 4 1 8 5 5 8 6 6 - l í  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.-..-o..... • (&Sà °. LE(N°7 116 DE 29/08/83 

.O Rs._ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  EM BRÃNCÕl 
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"A busca ao desaparecido deve ser imediata. Não Espere 48 horas para íazerzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 ocorrèiciaf g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WILTON XAVIER 
FONTOURA JÚNIOR 

38 anos. 
Desaparecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 30/01/2002 

Informações sobre pessoas desaparecidas; Liuue para a Polícia CivilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Div. Referência 
da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

, JARDEL MßNEZES 
•fe MARTINS 

•u 

Oi-Mudou-*e 
Q2-£ndare<;o insuficiente 
03- Nâo «xisto o n* indicado 
04- Faleeldo 

15 anos. 
Desaparecido em 
Santa Luzia/MG 
desde 16/07/2012 

3 Responsável: 

5 Emlemçooara DEVOLUÇ." O ELETRÔNICA - CEDO 
devolução: RUA DOLÖMITA 120 CC CAMARGOS 

30520-120 BELO HORIZONTE, MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DICAS PARA 

TRABALHAR COM  

SEGURANÇA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M H U l M l H M a M i 

NUNCA APROXIME 
CALHAS, VERGALHÚES E 
OBJETOS METÁLICOS DA 
REDE ELÉTRICA. 

SEMPRE MANTENHA 
SINALIZAÇÕES DE 
ADVERTÊNCIA EM ÁREAS 
DE ESCAVAÇÃO, 

NUNCA COLOQUE 
ESCADAS DE MAO 
PROXIMO A PORTAS E 
AREAS DE 
CIRCULAÇÃO. 

vmw.cemig.corn.br/atendirn 

JOSE DOS REIS SANTOS 

TRA ANTONIO CELEST 4 CS 

CENTRO 

37900-164 PASSOS, MG 

SMI:26-MG-01-07-26182272-0 

As chuvas que causam t ranstornos às c i 
também afetam a operação da Cemig. Queda de 
árvores e ob je tos sobre a rede e l é t r i c a podem 
provocar f a l t a de energ ia . Alagamentos e 
congestionamentos de t r â n s i t o d i f i c u l t a m o 
a c e s s o de nossas equipes aos l a c a i s 
a t i n g i d o s . Com o ob je t i vo de a g i l i z a r o 
res tabe lec imento de energia e l é t r i c a aos seus 
C l i e n t e s , a Cemig tem um Plano de 
Atendimento para o Período Chuvoso. 

Descrição dos Indicadoras da Qualidade de Fornecimento: 
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIO: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 
DMIC: Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
DICRI • Duração da Interrupção Individual Ocorrida em Dia Crítico por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 

UMA INICIATIVA DO 

TRIBUNAL SUPERIOR 00  TRABALHO 

EM PARCERIA COM  A CEMIG. 

JHAßALHO SEGUROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J£ 

A GOVERNO 
: MINAS 

Fala com a Camig 116 
esteja disponível na sua cidade, ligue: OSOO 7210116 

ervíços tenha em mãos a sus conta de «nergla 

OTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 14/12/2012 

Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. 

ir receber comoensacáo auando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 

0710023917271112583869543002778543 

Ligue 181 Disque Denúncia. 
0 importante é o que você d i z , 
não quem você é! A chamada é g r a t u i t a 
e o s i g i l o e o anonimato são garan t idos . 
Contr ibua com a segurança da sua comunidade. 
Denuncie cr imes e s i n i s t r o s . 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor; Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

C UirwilU uu (juritiui i nuui auiiLüiaizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a a\jui mjmj uus i luiuciuuitib uiw, rio, umivj o uiuni a uucirquei icinuu, 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade indiv 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa. Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http:// www.cemig.com.br 
O vaior desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira (juros), 
após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores. 

Instalação: 3002778543 MISTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA* 
4» um» -mmmmt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Zas, «se» 0 1 0 2 2 0 « 
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Dist bulcãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cemig Distribuição 
Av. Barbacena, 1.200 - I 

S.A. CNP.J 06.981.180/0001-16 / Insc. Estadual 062.322136.0087 
andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

JOSE DOS REIS 
TRA ANTONIO 
CENTRO 
37900-164 PASSOS, 
CPF 441.055.006-15 

SANTOS 
CELEBT 4 CS A 

MG 

Classificação 

Residencial 
Monofás iço 

Tipo de Medição 
Energ i a 

www.cemig.òom.br/atendimenJb(^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C^^^j^y^:^Pc^com a Cemig l l tóâ fe 

Referente a 
NOV/2012 

Código de Débito Automático: 
~—00002/^80436 " 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criaaa Déia 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

N° DO C L I E N T E 

7 0 0 3 8 0 3 0 7 3 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N s 006526049 - PTA Ns16.000114527.70 
Medição 

ABG044034852 
Datas de Leitura 

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

24/10 24/11 22/12 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

26/11 30/11 

N° DA INSTALAÇÃO 

3 0 0 2 7 7 8 5 4 3 

Leitura Antenor 
14.775 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

14.920 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

145 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme 
Para maiores informações 
indicador DICRI, favor 
O pagamento desta 
Para estes, estão sujeitais 
(multas) e/ou atualização 
vencimento das mesma: 

tes Aneel n» 1 269, de 03/04/12 
sobre o número de horas do 

em contato com a CEMIG. 
não quita débitos anteriores, 
penalidades legais vigentes 
financeira (juros)baseadas no 

' entrar 
I conl a 

Indicadores de 
Passos 1 
Mês: 09/2012 

Apurado Mensal 
DIC 0,00 
FIC 0,00 
DMIC 0,00 
DICRI 2,98 
Tensão: Nominal=220/127 
Valor Encargo Uso Sist 

Qualidade de Fornecimento 

valores Permitidos: 
Tnmestral 

10, 15 
6,85 

V Min 
Distribuição: 

Mensal 
5,07 
3,42 
2,86 
12,22 
.=201/116 V Máx 
R$37,73 

Anual 
20,30 
13,70 

=231/133 V 

Descrição 
Energia Elétrica le 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

145 0,62719938 

Encargos / Cobrança 
Multa 2X conta de 10/2012 sobre R$ 89,43 
Juros mora IX am+ISPM: 30 dia(s) sobre R$89,67 
Juros mora 1% am-MGPM: 6 dia(s) sobre R$89,43 

Vai.. ,.<$) 
90,92 

1,79 
0,92 
0,1 

Energia Elétrica kWh 
Tarifas aplicadas (sem impostos) 

0,40423000 

Informações de Faturamento 
Parcelas Valor RS % Parcelas Valor RS % 

Energa 19,10 21,01 Ene. Seloriais 5,31 5,84 

Distribuição 31,62 34,77 Tributos 32,31 35,54 
Transmissão 2,58 2,84 Total 90,92 100,00 

VENCIMENTO 

1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 

VALOR A PAGAR 

R $ 9 3 , 8 1 

Histórico do Consumo 
Consumo Media Dias de 

kWh kWh/Dia : aturam» nto 

145 4,68 31 
143 4,77 30 
142 4,44 32 
161 5, 19 31 
135 4,35 31 
206 6,87 30 
172 6,14 28 
187 5,67 33 
145 4,83 30 
160 5,33 30 
182 5,87 31 
158 5,45 29 
153 5,10 30 

Reservado ao Fisco 
EEB2.C3B8.F3D5.E7A3.8948.4BFD.EE5B.E70F 

ICMS 
Base de cálculo(Rt) Aliquota(% ) Vaior(RS) 

90,92 30 27,27 

PASEP (R$) 

0,90 

COFIIMS (RS) 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos c 

CARTÓRIO 2* OFICIO 
EMOL R$3,2í 
RECOMPE RS 0,1« 
TFJ 
TOTAL 

RS 1,0? 
R$4.5' 

CARTÔWO0O2-OFÍCI0 

l»A8*OS/MG 

ManaLueiaFS Olivar* 
Substituta 

PA8SOB/MS 
-CARTÓRIO OO NOIVINMO* 

AUTENTICAÇÃO . _ 
AUTENTICO O P H É S t N T t DOCUMENTO 

ESTA CÉKTO í OOUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 7  DEZ. 2Ü12 
tarifada na origen 

EM TEST-QI 
para telefones celulares. 
_DAVEROAO€ 

[irl/TlH? • 
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f !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mumu-n covcfusATflwo  otzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INSCRIÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < I O e«ww  rt PESSOAS FÍSICAS - e»  
~Í CASfc ttG4i MfNre  MHMMNADOS. 
-».ÇA& [* .KítlfflÉ»  TRIBUTARIA, PROCURE A UNIDADE LOCAI OA $£CHETA|MÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

022/0111zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-6"1 

1 3 / 0 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I9t 

MtoM$TÉnio  KA fAZtWOA 

CAOAStBOOE "ESSfl  1 •  ir.AS 
9« 

i[! U_  _  . 

AN A A P A f i E C I D A D Ü AB TE 

C R E D I R E A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L ° 6 1 0 7 0 8 . 7 

1 2 / 0 9 A 9 7 3  

ibelionato Moraes - 1a Oficio - Passcs/MG 
' jJna Pena da Silva Olveira - Substituta 
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F I X O 

C N P J : 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 3 - 3 0 - INSC. ESTADUAL: 0 6 2 . 1 4 9 9 6 4 . 0 0 - 4 7 
AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MS C E P : 3 0 1 3 0 - 0 0 8 
MATRIZ C N P J : 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9 

UNA APARECIDA DUARTE 
AV EXPEDICIONÁRIOS,400 FU 
CENTRO 
37900-130 PASSOS-MG 

DATA DE EMISSÃO 
0 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

CNPJ / C P F 
0 0 0 9 6 3 9 3 8 9 0 6 4 9 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

T I P O DE TERMINAL 
R E S I D E N C I A L 

COD. D E B . AUTOMÁTICO 
8 9 1 7 0 5 1 7 3 6 8 2 

CÓDIGO DDD 

35 

TELEFONE/CONTRATO 

3 5 2 1 - 2 4 9 3 O 4 

VALOR A PAGAR R$ 

1 1 5 , 0 9 

VENCIMENTO 

1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 

ODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM I D E N T I F I C A SERVIÇO REFATURADO, DESCONTO E /OU PARTICIPAÇÃO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 

VD - VALOR COM DESCONTO 

•RESTADORA TELEMAR NORTE L E S T E S / A 

TELEFONE 07413 3 5 2 1 - 2 4 9 3 O 4 

SERVIÇOS MENSAIS 

3001/01 2 7 / 1 1 / 2 0 1 2 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN 

SUBTOTAL 

NFST N. 0 0 0 0 1 1 2 5 3 7 2 / S E R I E / S U B - S E R I E 

LIGACr 

0001/ 
SUBTOV. 

LOCAIS 
7 1 1 / 2 0 1 2 CONSUMO MINUTOS 9 6 : 3 0 FRANQUIA 4 3 5 : 3 0 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0 : 0 0 

LIGAÇÕES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 
0001/03 0 9 / 1 1 / 2 0 1 2 LOCAL A COBRAR ORIGINADO CELULAR 

'• A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
A COBRAR ORIGINADO CELULAR 
A COBRAR ORIGINADO CELULAR 

0001/04 1 0 / 1 1 / 2 0 1 2 LOCAL 
0001/05 1 3 / 1 1 / 2 0 1 2 LOCAL 
0001/06 1 4 / 1 1 / 2 0 1 2 LOCAL 
DOO 1/07 2 3 / 1 1 / 2 0 1 2 LOCAL 
3001/08 2 3 / 1 1 / 2 0 1 2 LOCAL 
3001/09 2 6 / 1 1 / 2 0 1 2 LOCAL 
3001/10 2 0 / 1 1 / 2 0 1 2 LOCAL 
SUBTOTAL 

TC 0500 
3001/11 1 1 / 1 1 / 2 0 1 2 CHAMADA AACD TELETON 
SUBTOTAL 

SUBTOTAL DO TELEFONE 07413 3 5 2 1 - 2 4 9 3 O 4 

T E L E F O N E 07413 3 5 2 1 - 2 4 9 3 O 3 | 

WsNTCOrà MENSAIS 
10001/12 2 7 / 1 1 / 2 0 1 2 P A 1 0 3 M 4 6 F A L E 3 5 0 R E S I D E N C I A L 01 A 0 8 / 1 1 / 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SUBTOTAL . . ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I G, L/ GACOBS LOOMS PARA CELULAR 
0001/13 26/10/20IB MG - COO AREA 35 
3001/14 2 7 / 1 0 / 2 0 1 2 MG - COD AREA 35 
3001/15 2 8 / 1 0 / 2 0 1 2 MG - COD AREA 36 
» 0 1 / 1 6 2 8 / 1 0 / 2 0 1 2 MG - COD AREA 35 
1001/17 3 0 / 1 0 / 2 0 1 2 MG - COD A R E A , 3 5 
1001/18 3 0 / 1 0 / 2 0 1 2 MG - COD AREA 35 
» 0 1 / 1 9 3 0 / 1 0 / 2 0 1 2 MG - COD AREA 35 
1001/20 3 1 / 1 0 / 2 0 1 2 MG - COD AREA 35 
(001/21 0 3 / 1 1 / 2 0 1 2 MG - COD AREA 35 

35 9 2 1 2 - 3 0 1 0 1 9 : 2 3 : 2 7 0 0 : 0 2 : 4 2 NORMAL 
35 9 1 0 6 - 4 9 2 0 2 3 : 0 2 : 4 6 0 0 : 0 2 : 1 2 REDUZIDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
35 9 2 1 2 - 3 0 1 0 1 8 : 5 7 : 4 3 0 0 : 0 1 : 2 4 NORMAL 
35 9 2 1 2 - 3 0 1 0 1 3 : 2 4 : 4 1 0 0 : 0 0 : 3 0 NORMAL 
35 9 2 1 2 - 3 0 1 0 1 3 : 3 3 : 1 7 0 0 : 0 0 : 4 2 NORMAL 
35 9 8 1 2 - 8 9 6 4 1 6 : 3 7 : 3 8 0 0 : 0 0 : 3 0 NORMAL 
35 9 8 2 0 - 0 6 3 6 1 6 : 3 0 : 0 1 0 0 : 0 0 : 3 0 NORMAL 
35 8 8 1 9 - 4 2 5 7 16:36:47 0 0 : 0 0 : 3 0 NORMAL 

0 5 0 0 - 1 2 3 4 5 0 5 0 0 : 4 0 : 0 3 0 0 : 0 0 : 3 0 

AUTENTICAÇÃO^̂  
« " • » T O W 

3b 
35 
35 
35 
35 
35 
35 
35 
35 

9 1 0 5 - 3 2 4 3 
9 2 1 2 - 3 0 1 0 
9 2 1 2 - 3 0 1 0 
9125 -8051 
9 1 0 6 - 4920 
9125-8051 
9 2 1 2 - 3 0 1 0 
9 1 0 6 - 4 9 2 0 
9 2 1 3 - 6737 

9 ,84% 

2 0 : 2 0 : 2 9 0 0 : 0 0 : 3 0 NORMAL 
1 3 : 0 8 : 1 4 0 0 : 0 0 : 3 0 NORMAL 
1 1 : 1 2 : 2 5 0 0 : 0 0 : 3 0 REDUZIDA 
1 3 : 5 3 : 5 1 0 0 : 0 0 : 3 0 REDUZIDA 
1 7 : 0 1 : 0 1 0 0 : 0 1 : 3 0 NORMAL 
1 7 : 4 1 : 5 4 0 0 : 0 0 : 3 0 NORMAL 
2 0 : 5 8 : 1 5 0 0 : 0 1 : 3 6 NORMAL 
1 4 : 2 9 : 4 0 0 0 : 0 1 : 4 2 NORMAL 
1 6 : 3 5 : 5 7 0 0 : 0 1 : 0 0 NORMAL 

Tabelionato Moi 
Audria Pena tía 

íficio - Passos/MQ 
n ra - Substituta 

Pagando até o vencimento, você evita: 
- Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mes. 

- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 diaí e total 60 dias). 

- Com • de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 
Crédito (Serasa, S P C e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 

O Serviço de Auxilio à Lista é gratuito, á menos que você tenha recebido de sua 
prestadora a lista telefônica de assinantes oficial. 

1£ 

) 

I 
HISTÓRICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 1 1 / 1 2 : 9 6 : 3 0 

0 8 / 1 2 : 

10 / 12: 

0 7 / 1 2 : 

0 9 / 1 2 : 

0 6 / 1 2 : 

AG. /L INHA DATA DESCRIÇÃO T E L . O R I G E M TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO T A R I F A VALOR 

1 1 , 7 3 
1 1 , 7 3 

0 , 0 0 
0 . 0 0 

2 , 1 8 
1 ,25 
1 ,13 
0 , 3 9 
0 , 5 5 
0 , 3 S 
0 , 3 S 
0 , 3 7 
6 , 6 5 

0 , 2 6 
0 , 2 5 

1 8 , 6 4 

15, 
1 5 , 8 7 

0 , 3 9 
0 , 3 9 
0 , 2 7 
0 , 2 7 
1,21 

0 , 3 9 
1 ,29 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; .37 

o, 

RESUMO DA FATURA 
SERVIÇOS 01 F IXO 

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E L I G . F I X O - F I X O 
LIGAÇÕES PARA CELULAR 

8 5 , 9 1 
3 4 , 3 8 
5 1 , 5 3 

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0 . 5 4 

SERVIÇOS DE T E R C E I R O S 2 6 , 0 0 

OUTROS VALORES 3 , 4 4 

VALOR A PAGAR R$ 1 1 5 , 8 9 
VENCIMENTO 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 

-•--••ZO; 12/12/1" 
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'o m. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / Insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17" andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

om.br/atendimen 
Cemig Torpedo 2981 

. Fafecom a Cemig 11 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

GILBERSON OLIVEIRA DA SILVA 
RUA AMAPÁ 1534 CS 
JARDIM SANTA LUZIA 
37900-544 PASSOS, MG 
CPF 913.900.368-04 

Referente a 
SET/2012 

Código de Débito Automático: 
000020391686 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N a 004645050 - PTA Na16.000114527.70 
Classificação 

Residencial 
Monofásico 

Medição 

ABGC0Z013340 
Datas de Leitura 

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

17/08 18/09 18/10 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

19/09 25/09 

N° DO CLIENTE 

7 0 0 5 1 3 9 9 4 8 

N° DA INSTALAÇÃO 

3 0 0 2 0 3 9 1 6 8 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
18.467 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

18.583 
Constante de Multiplicação 

1 

C o n s u m o kWh 

116 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n» 1.269, de 03/04/12 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros) baseadas no 
vencimento das mesmas. 
Há débitos anteriores. 

E 
—— •— io ofiíSo - Passos/MG 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Passos 1 
Mês: 07/2012 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral 
D1C 0,00 5,07 10,15 
FIC 0,00 3,42 6,85 
DMIC 0,00 2,86 
DICRl 0,00 12,22 
Tensão: Nominal=220/127 V Min.=201/116 V Máx.=231/133 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$39,86 

Informações de Faturamento 
Parcelas 

Valor RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  Parcelas Valor RS 'A 

Energia 15,28 20,86 Ene Setoriais 4,25 5,80 
Distnbuiçao 25,30 34,54 Tributos 26,36 35,99 
Transmissão 

2,06 2,81 Total 73,25 100,00 

Descrição 
Energia Elétrica kWh 

Valores Faturados 
Quantidade Preço 

116 0,63160938 

Encargos / Cobrança 
Multa 2X conta de 08/2012 sobre R$ 71,39 
Juros mora IX am+IGPM: 32 dia(s) sobre R$94,32 

Valor (RSI 
73,25 

1.43 
2,43 

Energia Elétrica kWh 
Tarifas aplicadas (sem impostos) 

0,40423000 

TABELIONATO MORAES 
Â TWICAÇAÔ  

o {XMcnfe otocurneoto 

1 8 DIZ 2012 

VENCIMENTO 

0 9 / 1 0 / 2 0 1 2 

VALOR A PAGAR 

R $ 7 7 , 1 1 

Histórico do Consumo 
consumo Media Dias de 

kWh kWh/D ki Faturamento 

116 3,63 32 
115 3,71 31 
150 5,17 29 
128 4,00 32 
117 4,18 28 
127 4,10 31 
04 9 BC w 

Reservado ao Fisco 
FB2E.A785.0368.D6FF.B6B7.2F4E.92C8.50F6 

r -- ICMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 
' PASEP(R$) 

Base de calculo(RS) Al íq notai",) Valor(RS) 
' PASEP(R$) 

73,25 30 21,97 0,78 

' COFINS (R$) 

3,61 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f~~ NOTIFICAÇÃO DE CONTA(S) VENCIDAÍS) / DÉBITO(S) ) 
|Até 19/09/2012 constava(m) o(s) sequinteís) débitais» vencirlnísV 1 
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SANDF 
FERREIll 

ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência." g 
8 

SANTOS V.?*j JOSUÉ KALEBE DA 
MELO f "ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHB SILVA MONTEIRO 

C . I 14 anos. i í f M V 1 4 a n o s 

& Desaparecida em • * # Desaparecido em 
V Itaúna/MG B f l ^ H B e ' ° H o r i z o n t e / M G 

• -^B desde 03/06/2011 F . é f c ^ k . desde 22/12/2011 
Informações sobre pessc as desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 
da Pessoa Desaparecida < Tel: 0800 28 28 197 

01- Mudou-se 
02- Endereço insuficiente 
03- Nào existe o n° indicado 
04- Falecido 

05- Desconhecido 
06- Recusado 
07- Ausente 
08- Não procurado 
OS-Outros 

Responsável: 

Endereço para 
devolução: 

DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - CEDO 
R U A D O L D M I T A 120 C C C A M A R G O S 
30520-120 B E L O H O R I Z O N T E , M G 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'iRRVIHBP ÎEBLir.HC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Jf<$&&&t&& tfc^ig.com.br/atendimento 

4?« 

9W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G LBERSON OLIVEIRA DA SILVA 
'*^RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL|A A M A P Á 1534 C S 

J A R D I M S A N T A L U Z I A 

3Í7900-544 P A S S O S , M G 

S il 1: 19-MG-01 -06-19037491 -037133 

Fale com a Cemig 116 
Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210116 

Para solicitar serviços tenha em mios a sua conta de energia 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 09/1 p/2012 

Faça seu c : dast ro na Agenda V i r t u a l Cemig 
e tenha 1nlormações sobre serv iços para sua 
res idênc ia ou comércio. 
Basta a c e s s a r o s i t e www.cem1g.com.br 
c l i c a r em Cadastrar login de acesso aos 
s e r v i ç o s ' , informar o Número do C l i e n t e e o 
CPF, c r i a r seu login e sua senha, d i g i t a r o 
e-mail quel receberá as informações e o 
número do t e l e f o n e . 
Mantenha os seus dados a t u a l i z a d o s . 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 
DIO: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas: 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 
DMIC: Duração Máxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
DICRI - Duração da Interrupção Individual Ocomda em Dia Crítico por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 

i • - • -*• 1—•—*- T».*- Dr«H-rt«- ««nacos Prestados e Impostos 

071C023917200912461033443002039168 

V i s i t e o C i r c u i t o C u l t u r a l Praça da Liberdadi 
- o maior complexo c u l t u r a l do B r a s i l . 
Conheça o Museu das Minas e do Meta l , o Muse 
Mineiro, o Centro de Arte Popular - Cemig 
entre tantos o u t r o s . 
0 c i r c u i t o funciona de te rça a domingo: 
www.ci rcu i tocu l tu ra l1 iberdade .mg.gov .b r . 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branc 
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C e m i g D i s t r i b u i ç ã o S . A .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ 06.981.180/0001-16 / insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela 
Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

N I L V A G U I M A R Ã E S 

R U A A L A G O A S 204 C S 

C A R M E L O 

3 7 9 0 0 - 1 9 0 P A S S O S , M G 

C P F 8 7 6 . 8 4 7 . 8 0 6 - 2 0 

Referente a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOV/2012 

Código de Débito Automático: 

000020385712 

N° DO CLIENTE 

7005006177 

N O T A F I S C A L - C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A - S É R I E U N« 0 0 4 6 5 9 9 1 5 - P T A N » 1 6 . 0 0 0 1 1 4 5 2 7 . 7 0 

C l a s s i f i c a ç ã o 

Residencia l 
Monofási co 

M e d i ç ã o 

AAL708317583 

D a t a s d e L e i t u r a 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

18 /10 20/11 13 /12 

D a t a s d a Nota F i s c a l 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

21/11 27/11 

N° DA INSTALAÇÃO 

3002038571 

Tipo de Medição 
Energia 

Leitura Anterior 
4.839 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 
Leitura Atual 

4.903 
Constante de Multiplicação 

1 
Consumo kWh 

67 

I n f o r m a ç õ e s G e r a i s 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n 8 1.269, de 03/04/12 
Isenção ICMS: Decreto N» 43.080/02, Anexo I, Item 79A. 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

d o n a t o M o r a e s - 1 o O t o 

M a g d a d o s W e i * V i e r a s a 

. p a s : o:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MG \ 

tos - S i t S L _ J 

' I n d i c a d o r es de Qua l idade de F o r n e c i m e n t o 
Passos 1 
Mês: 09/2012 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral Anual 
DIC 0,00 5,07 10,15 20,30 
FIC 0,00 3,42 6,85 13,70 
OMIC 0,00 2,86 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-LilCríl 0,00 12,22 - -
Tensão: Nom1nal=220/127 V Min.=201/116 V Máx.=231/133 V 
.Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$32,95 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' I n f o r m a ç õ e s de F a t u r a m e n t o 

Parcelas Valor RS % Parcelas Valor RS % 
Erieigia 8,82 30,77 Ene Setoriais 2,45 8,55 

Distribuição 14.62 51,02 Tributo. 1,58 5,51 
Transmissão 1,19 4,15 Total 28,66 100,00 

H i s t ó r i c o d o C o n s u m o 

llrUcfA ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • n Consumo Media Dias ds 
leleü/AIIO kWh kWh/Dia •Ot ti ranient o 

NOV/12 67 2,03 33 

OUT/12zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MIMSÇM WÊM 144 4,80 30 

SET/12 WÊÊHÊÊM I S 124 3,88 32 

ASO/12 BBÍ 141 4,55 31 

JUL/ 12 I M S É i É H i M l ! » ! ? 149 5,14 29 

JUN/12 WWBM> l ^ ^ S 160 5,00 32 

MAI / i2 WÊMÍMÊ. 138 4,93 28 

ABR/12 WMB^B, 166 5,35 31 

143 4,33 33 

FEV/12 WÊWÊBÈ 123 4,24 29 

JAN/12 WMMMê. H l l i 137 4,72 29 

DEZ/11 í ^ ^ ^ ^ ^ H WM8k 152 4,90 31 

Nov/11 R W f f l f l l f l l M i l l 139 4,63 30 

Descrição 

Energia E l é t r i c a kWh 

V a l o r e s F a t u r a d o s 

Quantidade Preço 

67 0,42798306 

Valor (R $) 

28.66 

Energia E l é t r i c a kwn 

T a r i f a s a p l i c a d a s ( s e m i m p o s t o s ) 

0,40423000 

CARTÓRIO I o O F I C I O 
E M 0 L R J 3 4 4 

m 

V E N C I M E N T O 

09/12/2012 
V A L O R A P A G A R 

R$ 28,66 
Reservado ao Fisco 

48B0.8429.6B13.1 ED8.0E1C.98B6.3A36.E263 

I C M S 
Base de cálculo(RS) AliquotafV.) Valor(RS) 

' P A S E P ( R $ J 

0,28 

' C O F I N S ( R $ ) 

1,30 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167 - Ligação gratuita de telefones fixos c tarifada na origem para telefones celulares. Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 
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A busca ao desaparecido leve ser imediata. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência." 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WTLTOf XAVIER 
FONTO JRA JUNIOR 

£ JARDEL MENEZES 
l i MARTINS 

01- Mudou-se 
02- Endereço Insuficiente 
03- Não existe o n° indicado 
0 4 - Falecido 

38 an )S. 
Desap arecido em 
Belo Horizonte/MG 
desde 30/01/2002 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Polícia Civil (Div. Referência 
da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

15 anos. 
Desaparecido em 
Santa Luzia/MG 
desde 16/07/2012 

05- Desconhecido 
06- RecusadjD 
07- Ausente 

' 08-Não procurado 
09-Outros 

Responsável: 

Endereço para 
devolução: 

DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - CEDO 
RUA DOLOMITA 120 CC CAMARGOS 
30520-120 BELO HORIZONTE, MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DICAS PARA 

TRABALHARCUM 

SEGURANÇA:  

NUNCA APROXIME 

CALHAS,  VEROAI HÖESE 

OBJETOS METÁLICOS DA 

REDE ELÉTRICA.  

SEMPRE MANTENHA 

SINALIZAÇÕES DE 

ADVERTÊNCIA EM ÁREAS 

DE ESCAVAÇÃO.  

NUNCA COLOQUE 

ESCADAS DE MIO 

PRÓXIMO A PORTAS E 

AREAS DE 

CIRCULAÇÃO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UMA INICIATIVA 00  

TRIBUNAL SUPERIOR 00  TRABAlu"  

EM PARCERIA COM  A CEMIG. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JRABALHO SEGURO j jÉT 

G S M I G 
GOVERNO 

MINAS 

w w v t f L c e m i g . c o m . b r / a t e n d i m e n t o 

Fale com a Cemig 116 
Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210116 

Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

NI .VA GUIMARÃES 

RI IA ALAGOAS 204 CS 
C/iRMELO 
37900-190 PASSOS, MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 5> c> 
^ 'S -<s 

- 00528^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  \  

'6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % y-c-^Ti 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 09/12/2012 

07100239172211124550399430020385 71 

As  c huvas  que  c aus am t r a ns t o r no s  às %c^rj i | des  
t a mbé m af e t am a ope  
á r v o r e s  e  o nj e t o s  s obr  
pr o v o c a r  f a l t a de  e ne  
c onge s t i oname nt os  de  
a c e s s o de  no s s a s  e q u .

H
— —-

a t i n g i d o s .  Com o o b j e t i v o ci e  a g i l i z a r  o - a ^ 
r e s t a be l e c i me nt o de  e ne r g i a e l é t r i c a aos  
Cl i e n t e s ,  a  Cemi g t em um Pl ano de  %% <t> \ 

^ " S j - Ç ^ ^ í g u e  181 Di s que  De n ú n c i a .  
" ~ e  v o c ê  d i z ,  

chamada é  g r a t u i t a 
mat o s ã o g a r a n t i d o s ,  

a nç a da s ua c omuni dade ,  
s t r o s .  

At e ndi me nt o!  pa r a o  Pe r í o do Chuvos o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^'^ »  ' c? 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento: 
DIC: Ouraçáo de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas: 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções; 
DMIC: Duração Máxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 

^ TL 1er 

\ \ \  

f t 
iQ. f> 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidoc Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro círculo em branco. 

DICRI - Duração da Interrupção Individual Ocorrida em Dia Crítico por Unidade Consumidora, expressa em horas. 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 
É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tarifa, Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no site: 
http:// www.cemig.com.br I 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira Ouros), 
após o vencimento. O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores. 

Autenticação mecânica 

Instalação: 3C 02038571 / V MISTO 
V * J Pap* oraauiiee • par 

~T. da routai mpentlvsi 
S £ Fsc*cio2aoe 
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M- Ó. 5 2 1 . 4 9 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V A L I D A EM T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA D E , 
EXPEDIÇÃO 

S E B AS T I ÃO MARCE L O DE OLI U& T J Ä a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASt 

J OÃO ANT ONI O DE OL I VE I RA f k . 
MARI A AURORA DE OL I VE I RAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'ty 

P RAT AP OL I S - MG 
DOC ORIGEM  

MAS L V- 8 4 F L - 4 9 3 V P AS S < 

ÁSSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI IAÍUFÍ A DCJtlIREfpR 

DATA OE NASCIMENTO 

f - MG 

Tabelicnaío ••. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. jr:v~s - 1 ° Oíiac - Passos/MG 
Magda dos Kaia Vieira Sar.íos -Subst. 
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TABELIONATO r Oficio d* M AUTEW AuÉsnOcoo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ooé 

AUIJENTICAÇÃO 
5 6 5 6 6 

SAAE 

•3 Rubrica 6*7 * 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOT( 
AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI N°439 DE 25/1VI960 

Praça Mon. Messias Bragança, 131 - Centro-Cep.: 37.900-084 • Telefax: 35-3521-7300 
PLANTÃO: 3526-3975 -195 - CNP|: 23.278.690/0001-40- INSC. EST.: ISENTA 

PASSOS - MINAS GERAIS 
F A T U R A D E A G U A / E S G O T O E S E R V I Ç O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEBASTIÃO MARCELO DE OLIVEIRA 
<UA CANAPÉ 4 9 3 NOVO MUNDO 
3 7 9 0 0 - 2 9 4 P A S S O S HG 
«OTA: G - 1 2 - 8 4 0 

MiS/ANO: 0 8 / 2 0 1 

C Ó D . U G A Ç Â O : 2 9 2 4 1 - 7 IP. ElETRÔNICO: nmUVsU 

N'GUIA 

2 9 2 4 1 0 8 2 0 1 2 - 3 

CATO0BA/gLAHTl6<M 

t 

DESCRIÇÃO VALOR 
T A R I F A D I S P O N I B I L I D A D E DE ACUA 

T A R I F A D I S P O N I B I L I D A D E ESGOTO 

T A R I F A DE AGUA 

T A R I F A DE ESGOTO 

MULTA POR ATRASO 0 6 / 2 0 1 2 

6 , 0 0 

3 , 0 0 

1 9 , 3 7 

9 , 6 8 

4 , 3 1 

DATA LEITURA ANTERIOR 

2 0 / 0 7 / 2 0 1 2 

DATA LEITURA ATUAL 

2 1 / 0 8 / 2 Ü 1 2 

V E N C I M E N T O 

1 5 / 0 9 / 2 0 1 2 

V A L O R A P A G A I 

R S 4 2 , 3 6 

LEITURA ANTERIOR 

9 6 6 mi 

LEITURA ATUAL 

9 8 8 mi 

CONSUMO REAL 

2 2 m> 

CONSUMO FATURADO 

2 2 m> 

MEDIA 

N° DO HIDRÔMETRO 

A 0 9 N 0 0 4 4 1 0 

VAZÃO CARACTERÍSTICA 

3 • > 

DIÂMETRO 

1 / 2 

FISAN 

OCORRÊNCIA: 

DADOS DOS 6 ULTIMOS MESES MENSAGEM 
A H mmnaa NA» ACUSAMOS O PAUAMINIO DAS CU 

MÊS CONSUMO N* DIAS UEDIA/DIA Us I ).M H l I 1 H l N< I \ : 1/7 21 HZ - 0 6 11113 

0 / / 2 0 1 2 18 28 0 . B 4 

U6 /2012 24 31 0 . / / 

0 6 / 2 0 1 2 24 ;>.i U. / 3 

0 4 / 2 0 1 2 23 30 
0 . II 

0 3 / 2 0 1 2 2 / 31 II 11/ 

0 2 / 2 0 1 2 20 30 0 . 6 / 

De ta lhes sobre a 
legislação v ide verso 

P e r í o d o d a a n á l i s e : 
0 1 / 0 6 / 2 0 1 2 a 3 0 / 0 6 / 2 0 1 2 

Parâmetro (1) 
U n i d a d e ( i ) 

V M P X D 
Total de análises 

rea l i zadas ih 
Moro L ivre 
:or 
III! lí I J l: t 

l u o r 

^ o l i l o r M e s l u i . 

• g / 1 

nil 
UNI , 
mo/ I 
Present: 

t i . i l ,i U.!> 

0 . 2 a 2 . 0 
1I> 
6 . ( 1 

1.6 
b * 

47/ 
477 
4 7 / 
4 7 / 
373 
119 

Valor méd io 
detectado 

/.A/ 
1 .49 
2 . 3 B 
Ü .45 
0 .81 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E F e í 4 t 3 í i 0 E 0 í 2 í i í 7 9 0 0 ® 4 8 ó 4  42,36RDi0e8 

E W O R AUTENTICAI» N O VERSO - DEVOLVER A O USUÁRIO 
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Atenção 
"ESTA CONTA FOI IMPRESSA EM PAPEL TÉRMICO. NÃO EXPONHA À LUZ SOLAR. 
ÓLEOS, PRODUTOS QUÍMICOS, PVC, FONTE D E CALOR E UMIDADE EXCESSIVA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e , s H e i t 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU ^ - A % 

'ses 

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA - PARÂMETROS ANALISADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• CONFORME PORTARIA 518 DE 25/03/2004 DO MINISTÉRIO DA SAÚ. 

• VMP: Valor máximo permitido 

• Ttorbidez: Ocorre devido a partículas em suspensão deixando a água com aparência 
turva (escura). 

• Cor Aparente: A cor é devido à presença de substâncias dissolvidas na água. 

• Cloro Residual: E um produto utilizado para eliminar bactérias que fazem mal a saúdt 

• Fluor: O flúor é um elemento químico adicionado à água durante o tratamento, com o 
objetivo de proteger os dentes contra as cáries. 

• pH: É usado para medir o quanto a água está ácida ou alcalina (básica) 

• Coliformes Totais: Indicam a possibilidade de contaminação da água por bactérias. 

Em atendimento ao que determina o Decreto Federal n°. 5.440/2005, relativozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

divulgação das informações referentes à qualidade da água dos sistemas d( 
Ari^tecimento público, em especial ao artigo 5 o, inciso I , o SAAE informa que 

• EncKitra-se disponível na sede do SAAE, no site/SAAE e na estação de 

Etigümento de água, informações relacionadas à qualidade da água distribuídí 

'ApoplDação. 

• Qualquer anormalidade que indique alterações das características normais dí 

água deverá ser comunicadas ao SAAE para que as devidas providências sejan 

tomadas. 

O sistema de abastecimento de água de Passos é suprido pela Estação d 

•afamento de água (Manancial Ribeirão Bocaina). 

NOTAS IMPORTANTES: 
• O pagamento desta conta não cancela débitos anteriores 

• Recibo de pagamento só tem valor quando autenticado mecanicamente pelos 

postos credenciados. 

• Qualquer dano causado ao hidrômetro é de responsabilidade do usuário. Proteja-

TAXAS MÍNIMAS POR CATEGORIA 
• Residencial 15 m 3 

• Comercial 30 m 3 

• Industrial 60 m 3 

PARA RECLAMAÇÕES, ANOTE A LEITURA DE SEU HIDRÔMETRO 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
<ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubfka f/h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

DECLARAÇÃO D E F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICAÇÃO À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E C U L T U R A NOSSA MISSÃO, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos a fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de Fevereiro 
de 1998, do Regulamento e das normas estabelecidas para o Serviços de Radiodifusão 
Comunitária. 

^ . e j ^ . Passos(MG), 11 de Dezembro de 2.012 

Dirceu Soares Alves / Presidente 
CPF: 032.241.346-07 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J. 

Paulo David Pimenta / Vice - Presidente 
CPF: 531.667.286-00 

Marcos Geraldo Baldini / I o Secretário 
CPF: 547.337.826-91 

U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22-
íernane dos Reis Freitas / 2 o Secretário 

CPF: 031.574.196-17 

José dos Reis Santos / Conselho Fiscal 
CPF: 441.855.886-15 

a Aparecida Duarte / Suplente Conselho 
cal - CPF: 963.938.906-49 

Gil(berson Oliveira da Silva / Suplente Nilva Guimarães / Suplente Conselho Fiscal 
o/nselho Fiscal - CPF: 913.900.368-04 CPF: 876.847.806-20 

Endereço para correspondência: Praça Cónego José Timóteo da Silva, 02, bairro São 
Benedito, na cidade de Passos-MG, CEP: 37.900-214 -- Telefone para contato: 35/3521-
4700, correio eletrônico: pdavid92@bol.com.br 
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DE PASSOS/ NINAS SERAIS CARTÓRI O l o OFICIO DE NOTAS 

Rua Dep. Lourenço de  Andrade,  95-  Cent ro -  ( 35) 3521- 6667 

Reconheço por  Semel hança a( s )  f i - i a ( s )  abai xo:  

NILVA SUIHARf l ES » t » i m» » t t t t t t t t t l l t t t t » t t t t f t t t Ut t  

Pas s os .  08/ 01/ 2013 14: 51: 25 7045|  

Ei  Tes t emi nho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1\ 

Cart ór i o do 2o Of í c i o de  Not as  -  Noi vi nho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J  Deput ado Lourenço Andrade.  98A -  Cent ro -  ( 35) 3521- 994 

! ©:  Reconheço por  Semel hança a i s )  f i r t a f s )  de:  

6ILBERS0N OLIVEIRA DA SILVA Ht t t l t t t f t t t t t t t t mi t t t l  

j j f  Pas s os ,  89/ 81/ 2813 11: 34: 43 78p,  

Ei  t est emunho da verdade.  

Mari a l uc i »  \f/r\ 

M Ei ol . : : R*3, 49 Taxa Fi s c . : : R*l  

l i v e i r a 

f i e r . oi pe j Rs 8. 28 Toi  

Magda dos  Re i s  VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.éiVã S 

Val or: R$3, 69 Taxa: R$l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TaívrítoratozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i.'.oraes tficio - PaM08/MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; VIÍTÍ. Sentas - Subst. 

CARTÓRI O l o OFICIO DE 
Rua Dep, Lourenço de  Andrade  

Reconheço por  Set e l hança a( « 

DIRCEU SOARES ALVES» MARCOS 

OLIVEIRA LI NO,  BALTAZAR SI U 

MARCELO DE OLI VEI RA,  JOSE DQS 

Pas s os ,  08/ 01 

Ei  Tes t ei unho 

IQTAS DE PASSOS/ K 
,  98-  Cent ro 

Magda dos  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelionato Moraes - 1 
Magda dos Reis Vic 

CARTÓRI O l o OFICIO 

Rua Dep. Lourenço de  

Reconheço por  Sei e l hançi  

PAULO DAVID PIMENTA,  

JULIO DE ANDRADE, MESSIAS 

DUARTE mmmmm* 

Pas s os ,  
Ei  Test emunho 

Magda 

i da verdade.  

15 Tot al ; R$4, 84 

)  f i raaí s )  abai xo:  

GERALDO BALDINI ,  ROHELIO DE t t  

ANO DOS SANTOS,  SEBASTI ÃO í í i t  

REI S SANTOS UmuMUiuu , 

2013 ^4: 24: 53 24345 

da verdade.  

Ofício - Passos/MG 
ra Caritos - Subst. 

} E NOTAS DE PASSOS/ MINAS SERAIS 

Ai j drade,  98-  Cent ro -  ( 35) 3521- 6667 

a( s )  f i r w( s )  abai xo:  

HERNHNE DOS REI S FREI TAS,  EMANUEL II» 

„ LOURENÇO DA SI LVA,  ANA APARECIDA 

i t i t i i i i i i i i i i t t i i i i i i t i i i t i i i t m 
0#/ 0i / 20i Í  14: 24: 54 9174 

i a verdade.  
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. g n s .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4> 

O» 
(D 

DECLARAÇÃO 

Eu, D I R C E U SOARES ALVES, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA 

MISSÃO, declaro para os devidos fins que: 

- Todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação (onde 

os serviços serão executados), conforme parágrafo único do art. 7o da Lei 9.612 de 19 de 

Fevereiro de 1998. 

PASSOS(MG), 11 de Dezembro de 2.012. 

(Dirceu Soares Alves) 

CARTÓRIO lo OFICIO DE NOTAS DE PASSOS/MINAS BERAIS 
Rua Dep.Lourenço de Andrade, 98- Centro - (35)3521-6667 

Reconheço por Seaelhança a(s) firoa(s) abaixo: 
DIRCEU SOARES ALVES m»ttmtllt»»tl»t»»mt*«$Ht* 
Passos, 06/01/2013 14:20503 20771 . 

Et Testetunho jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  fida verdade 

Magda dos Reis Vieirja Santos 
Valor:R*3,6° Taxa:R$l,15 Total:fi*4,84 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

â 

Tabelionato Moraas - 1ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ofi ci o  - P^ceos/MGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 
Magda dos Rsis Vieira Santos - Subst. I 

•j RECONHECIMENTO DE FIRMA 

BIA 09455 

5 
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DECLARAÇÃO 

Eu, D I R C E U SOARES ALVES, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E C U L T U R A NOSSA 

MISSÃO, declaro para os devidos fins que: 

- Que a entidade não tem como integrante em seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

que, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 

modalidade de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de sinais de televisão por assinatura. 

PASSOS(MG),zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 de Dezembro de 2.012. 

(Dirceu Soares Alves) 

W B I A 09454 6 
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imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i m p . / /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n V» r y . u i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. j u o . L í l / i J C I v i w » / \ ^ c i i i u a u / u i i _ e i m i e c e i i i u a u j ) i i p . ' o r . 

ftp 'O 

c l % ^ 
-<P Rubrica € A 

PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126523 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA D I R C E U S O A R E S A L V E S , ou v incu la do( a )  ao C PF :  

0 3 2 . 2 4 1 . 3 4 6 - 0 7 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibunal Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gra t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m cont a 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t itular idade se r confer ida pelo in t e r e ssa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obr igator iedade do dest inatário confer ir a 

t itular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h l 7 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 1 7 

I de 1 11/12/2012 17:18 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l d a 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cer t idã o d e Dist r ibuição 

Açõ e s e Ex e cu çõe s Cíve is e Cr im in a is N°  2 1 2 6 5 4 8 

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA PA U LO D A V I D PI M EN T A, ou v incu la do( a )  ao C PF :  

5 3 1 . 6 6 7 . 2 8 6 - 0 0 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibuna l Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a) cert idão expedida gratuitam ente ;, através da I n t e r ne t ;  

b) o parâm etro de pesquis;  a para confecção dest a cert idão levou e m conta 

a pe na s e tão som ente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÎ processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t it ular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obr igator iedade do dest inatário confer ir a 

t it ular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm a r a 

aut ent icidade da cert idão na página elet rônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 0 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Dat a da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 0 

l de 1 11/12/2012 17:2C 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126550 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA M A R C O S G E R A L D O B A L D I N I , ou v incu lado(a ) ao C PF :  

5 4 7 . 3 3 7 . 8 2 6 - 9 1 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibunal Regional 

Federa l da I a Região. 

• 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gr a t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m conta 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t it ular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obr igator iedade do dest inatário confer ir a 

t it ular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h2 0 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Dat a da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 0 
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- 51 a u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiiujj.// www.uii.jua.ui/oci vivu5/\^ciuuau/uii_cimiccciLi^L^L^:ur. 

impnmir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ft Rubrica H ~ 4 

PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126553 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA H E R N A N E D O S R E I S F R E I T A S , ou v incu la do( a )  ao C PF :  

0 3 1 . 5 7 4 . 1 9 6 - 1 7 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibuna l Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gr a t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b) o parâm etro de pesquise 1 para confecção dest a cert idão levou e m conta 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t it ular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obr igator iedade do dest inatário confer ir a 

t it ular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 1 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 1 

1 de 1 11/12/2012 17:2 

Volume de Processo Digitalizado  (0068795)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 109



PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126555 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

CONTRA R O M E L I O D E O L I V E I R A LI M A, ou v incu la do( a )  ao C PF:  

4 4 4 . 4 4 3 . 2 0 6 - 3 0 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibuna l Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gra t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m conta 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t it ular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade dest a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do T RF1 , r e ssa lv a da a obr igator iedade do dest inatário confer ir a 

t it ular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

N AD A C O N S T A 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 1 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ ima atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 1 

1 de l 11/12/2012 17:21 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126560 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a present e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA E M A N U E L JU L I O D E A LM E I D A , ou v incu lado(a ) ao C PF:  

3 6 4 . 8 7 2 . 3 6 6 - 9 1 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibunal Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gra t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m cont a 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t itular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obrigator iedade do dest inatário confer ir a 

t it ular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 2 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ ima atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 2 
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. , v . f e u l l V tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «je . x i w g i a u  i m p . / /  w w w . u i i . J U 5 . U 1 / O C I vicus/^cruuao/iriieniiiecertiaaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.pnp vor. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126564 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA B A L T A Z A R S I L V A N O D O S S A N T O S , ou v incu la do( a )  ao C PF :  

4 4 1 . 7 4 7 . 7 2 6 - 4 9 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibunal Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gra t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m cont a 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibuna l e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t itular idade se r confer ida pelo in t e r e ssa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do T RF1 , r e ssa lv a da a obr igator iedade do dest inatário confer ir a 

t it ular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 2 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 2 

1 de 1 11/12/2012 17:2: 

Volume de Processo Digitalizado  (0068795)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 112



i m p . / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAy y v v v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» . u i i . j u s . u i v o e r v i c o s / ^ e r n a a o / t r r i e m i t e c e r t i d a o . p h p ^ o r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

impnmii-

• 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica. 
«A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126571 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA M E S S I A S L O U R E N C O D A S I L V A , ou v incu la do( a )  ao C PF :  

1 9 2 . 2 6 7 . 1 3 6 - 3 4 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibunal Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gra t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m conta 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tramitação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t itular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do T RF1 , r e ssa lv a da a obrigator iedade do dest inatário confer ir a 

t it ular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 3 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ ima atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 3 

11/12/2012 17:23 
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o  " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*n*yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.,tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » T T T n . u i i . j i w . u i / k j w  v i w w ^ c i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuuoiwu11_ci iuicccruuiiuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.pnp . 'ur 

imprimii-

PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126601 

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

CONTRA JO S E C A R L O S D A S I L V A LEM O S , ou v incu la do( a )  ao C PF:  

5 1 4 . 2 6 4 . 7 1 6 - 5 3 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibunal Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gra t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m cont a 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t it ular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . Ju s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obrigator iedade do dest inatário confer ir a 

t itular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 6 

N AD A C O N S T A 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 6 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

I de 1 11/12/2012 17:27 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126610 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA JO S E D O S R E I S S A N T O S , ou v incu lado(a) ao C PF :  

4 4 1 . 8 5 5 . 8 8 6 - 1 5 , no sist e m a processua l de 2 o grau dest e Tr ibuna l Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gr a t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m cont a 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t itular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obrigator iedade do dest inatário confer ir a 

t itular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 7 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 7 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126613 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA AN A A P A R E C I D A D U A R T E , ou v incula do( a )  ao C PF :  

9 6 3 . 9 3 8 . 9 0 6 - 4 9 , no sist e m a processua l de 2°  grau dest e Tr ibunal Regional 

Federa l da I a Região. 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gra t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m conta 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t itular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obr igator iedade do dest inatário confer ir a 

t it ular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 7 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 7 
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' *izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I T i l l l l . J U J . U 1 /  U V 1 V I V V S i J /  U W 1 L l U d U U l i V i l l i I W V I í 1 U l i VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' . I ' I l |  > l V / l . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G o n w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

imprimir 
6 * 'O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 9 * . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °fjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrica &b~ 

— , 

PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibunal Regional Federa l da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2126618 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , re ve ndo os regist ros de distribuição m ant idos desde 3 0 de 

março de 1 9 8 9 até a pr e se nt e da t a , q u e 

N AD A C O N S T A 

CONTRA G I L B E R S O N O L I V E I R A D A S I L V A , ou v incu lado(a ) ao C PF :  

9 1 3 . 9 0 0 . 3 6 8 - 0 4 , no sist e m a processua l de 2 o grau de st e Tr ibunal Regional 

Federa l da I a Região. 
I #r» • r ••• A» - í 

O b se r v a çõe s:  

a )  cert idão expedida gr a t u it a m e nt e , através da I n t e r ne t ;  

b)  o parâm etro de pesquisa para confecção dest a cert idão levou e m cont a 

a pe na s e tão som e nt e processos e procedim ent os de com petência 

originária do Tr ibunal e que e st e j a m e m tram itação;  

c)  a inform ação do n°  do CPF a cim a é de responsabilidade do solicit ant e da 

Cert idão, devendo a t it ular idade se r confer ida pelo int e ressa do e 

dest inatário;  

d)  a aut ent icidade de st a cert idão poderá se r confirm ada na página do Tr ibunal 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

e )  e st a cert idão t e m a m e sm a va lidade da em it ida dir e t a m e nt e no Protocolo 

do TRF1 , r e ssa lv a da a obr igator iedade do dest inatário confer ir a 

t itular idade do núm ero do CPF inform ado, bem com o conf irm ar a 

aut ent icidade da cert idão na página eletrônica do T RF1 . 

Brasília/ DF, 1 7 h 2 8 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da últ im a atualização do banco de dados:  1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 8 

l de 1 11/12/2012 17:28 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região nttp://www.trn.jus.or/serviços/ceniuao/irii_eiiuici;eiuuau.pii{j.'ui. 

imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N ° 2126622 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os reg is t ros de d is t r ibu ição man t idos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , q u e 

CONTRA N I L V A G U I M A R Ã E S , ou v incu lado(a) ao C P F : 8 7 6 . 8 4 7 . 8 0 6 - 2 0 , 

no s is tema processual de 2 o g rau deste Tr ibunal Regional Federal da I a 

Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) cer t idão expedida g r a t u i t a m e n t e , a t ravés da I n t e r n e t ; 

b) o pa râme t ro de pesquisa para confecção desta cer t idão levou e m conta 

apenas e tão somen te processos e p roced imentos de competênc ia 

or ig inár ia do Tr ibunal e que es te jam e m t ram i tação ; 

c) a in fo rmação do n ° do CPF ac ima é de responsabi l idade do so l ic i tan te da 

Cer t idão, devendo a t i tu la r idade ser confer ida pelo in teressado e 

des t i na tá r i o ; 

d) a au ten t i c idade desta cer t idão poderá ser conf i rmada na página do Tr ibunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e) esta cer t idão t e m a mesma val idade da emi t ida d i r e t a m e n t e no Protocolo 

do T R F 1 , ressalvada a obr igator iedade do des t ina tá r io con fer i r a 

t i t u la r idade do n ú m e r o do CPF in fo rmado, bem como con f i rmar a 

au ten t ic idade da cer t idão na página e le t rôn ica do T R F 1 . 

N A D A C O N S T A 

Brasí l ia/DF, 1 7 h 2 8 , 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da ú l t ima a tua l ização do banco de dados: 1 1 / 1 2 / 2 0 1 2 1 7 : 2 8 

1 de 1 11/12/2012 17 

Volume de Processo Digitalizado  (0068795)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 118



.: Sistema de Emissão de Cert idões Negat ivas da I a Kegião 

£p imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 4> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N ° 2127921 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os regis t ros de d is t r ibu ição man t idos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , q u e 

CONTRA S E B A S T I Ã O M A R C E L O DA S I L V A , ou v incu lado(a) ao C P F : 

8 3 5 . 7 3 0 . 0 3 6 - 7 2 , no s i s tema processual de 2 o g rau deste Tr ibuna l Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) cer t idão expedida g r a t u i t a m e n t e , a t ravés da I n t e r n e t ; 

b) o pa râmet ro de pesquisa para confecção desta cer t idão levou e m conta 

apenas e tão s o m e n t e processos e p roced imentos de competênc ia 

or ig inár ia do Tr ibuna l e que es te j am e m t r am i t ação ; 

c) a in formação do n ° do CPF ac ima é de responsabi l idade do so l ic i tante da 

Cer t idão, devendo a t i t u la r idade ser confer ida pelo in teressado e 

des t ina tá r io ; 

d ) a autent ic idade desta cer t idão poderá ser con f i rmada na página do 

Tr ibuna l Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e) esta cer t idão t e m a m e s m a va l idade da emi t ida d i r e tamen te no Protocolo 

do TRF1 , ressalvada a obr iga tor iedade do dest ina tár io confer i r a 

t i tu la r idade do n ú m e r o do CPF in fo rmado , bem como con f i rmar a 

autent ic idade da cer t idão na página e let rônica do TRF1. 

N A D A C O N S T A 

Brasí l ia /DF, 0 8 h 2 9 , 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da ú l t ima atua l ização do banco de dados : 1 2 / 1 2 / 2 0 1 2 0 8 : 2 9 

h t tp : / /www. t r f l . jus .br /Serv icos/Cer t idao/ t r f l_emi tecer t idao. j»hp?orgao=TRF 1 & n o m e = S E B A S T I A O ... 12/12/20 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s * ? " 

FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:_ cs 

TJHG - COMARCA DE PASSOS 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID8Q CRIMINAL NEGATIVA PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ lól/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais,, ATÉ A PRESENTE DATA» no que 
se refere aos regist ros cie d is t r ibu ição das açSes re la t ivas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Transito e de competência do J ú r i , excetuados os fe i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRAs 

DIRCEU SOARES ALVES 
CPF: 03224134687 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 f o l h a i s ) . 
Documento emitido por processamento eletrônico,, Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta certida'0 só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf ira a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

PASSOS. 14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de^&emmKQ dá 2012 - 13:07:51 

ANTBWIO MARCOS RATIS 
ESCRIVSíO) VQ JUDICIAL 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 
AV, ARLINDO FIGUEIREDO„850 BAIRRO; JARDIM CONTINENTAL CEP: 37902826 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s # i 
FL(s) . .gflfczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é$mi 

TJMG •- COMARCA DE PASSOS -jã, Rubrica 
JUSTIÇA COMUM % -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
CERTIDKO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO» na forma da Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
banco de dados desta comarca,, com a observância do PROVIMENTO NQ lél/CGJ/2006, da 
Cor regedor ia-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais,, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os f e i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

PAULO DAVID PIMENTA 
CPF; 53166728600 

ATENÇftOs 
Certidão composta de 001 fo lha is)» 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta certidSo só é vál ida no o r i g ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf i ra a gra f ia do nome so l i c i t ado , a. data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2810 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRAND?» 
AV» ARLINDO FIGUEIREDO,850 BAIRROs JARDIM CONTINENTAL CEP;: 37982026 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 lól/CGJ/2006, da 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns,, 
Falintentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os fe i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

MARCOS GERALDO BALDINI 
CPF: 54733782691 

ATENÇKO: 
Certidão composta de 001 f o l h a i s ) . 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como ind ic io de possível adulteração ou tentat iva 
de fraude. 
Esta cert idão só é vál ida no o r i g ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf ira a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2818 

FÓRUM DES. WELLINGTON BR A ND KC) 
AV. ARLINDO FIGUEIREDO.858 BAIRRO: JARDIM CONTINENTAL CEP: 37902826 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s ^ c ô m ü / ? / ^ 

TJMG - COMARCA DE PASSOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 R u b r i c a i . 
JUSTIÇA COMUM *á> < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X <p 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO,, ria forma da Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ lól/CGJ/2806, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das açSes re la t i vas a Crimes Comuns,, 
Falimentares„ de Tóxicos, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os f e i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA 

HERNANE DOS REIS FREITAS 
CPF: B3157419617 

'ASSO :ü de 2012 

JNIO JM ARCOS RATIS 
vaoí) DO JUDICIAL 

40.41 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 f o l ha (s ) . 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta cert idão só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf ira a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-con junto n° 12/2010 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDSO 
AV, ARLINDO FIGUEIREDO,850 BAIRRO. JARDIM CONTINENTAL CEP. 37982026 

PASSOS • MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s < b ° o m ° % 
FL(s) 2^081.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA*. 0 « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T JMG •- COMARCA DE PASSOS .O Rs._ií±I < 
JUSTIÇA COMUM ^RubricaJ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl__ \ 

o; 
X 

:: ER T I nau CRIMINAL NEGATIVA •-• PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N9 161/CGJ/2B06, da 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais,, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regis t ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os fe i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA 

ROMELIG DE OLIVEIRA LIMA 
CPFs 44444328638 

ATENÇKO: 
Certidão composta de 081 f o l h a i s ) , 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta cert idão só é vál ida no o r i g ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, confira a graf ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-coniunto nS 12/2810 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDSG 
AV„ ARLINDO FIGUEIREDO,850 BAIRRO; JARDIM CONTINENTAL CEPs 37902826 

PASSOS - MINAS GERAIS 

Volume de Processo Digitalizado  (0068795)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 124



P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMARCA DE: PASSOS 

JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL./JURÍDICA 

CERTIFICO,, na fornia da Lei s por me haver sido requerido que. pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 1Ó1/CGJ/200Ó, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais,, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regis t ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns,, 
Falimentares, de Tóxicos,, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os f e i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

EMANUEL JULIO DE ALMEIDA 
CPF: 36487236691 

ATENÇÃO. 
Certidão composta de 601 f o l h a i s ) . 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta cert idão só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf ira a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO, Provimen to-con ;i uri to n9 12/2018 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 

AV. ARLINDO FIGUEIREDO,850 BAIRRO: JARDIM CONTINENTAL CEP; 37902026 
PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J> c 

6 COMARCA DF PASSOS 
JUSTIÇA COMUM \ 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA •- PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que,, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ ióÍ/CGJ/2006,, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns,, 
Falirnentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os f e i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA; 

BALTAZAR SILVANO DOS SANTOS 
CPF: 44174772649 

ATENÇÃO, 
Certidão composta de 681 fo lha(s) „ 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta certidão só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf i ra a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO, Provimento •conjunto nQ 12/2010 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 
AV„ ARLINDO FIGUEIREDO,850 BAIRRO; JARDIM CONTINENTAL CEP; 37982026 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s ^ c ° m 0 / > % 

s / 0 4 g % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE PASSOS j ^ o, 

JUSTIÇA COMUM ^ •/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4? 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 1Ó1/CGJ/2B86,, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns,, 
Falintentares, de Tóxicos,, de Transito e de competência do J ú r i , excetuados os fe i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRAs 

MESSIAS LOURENÇO DA SILVA 
CPF: 19226713634 

ATENÇÃO, 
Certidão composta de 001 f o l ha (s ) . 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta cert idão só é vál ida no o r i g ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf ira a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FÓRUM DES, WELLINGTON BRANDÃO 
AV. ARLINDO FIGUEIREDO,850 BAIRRO; JARDIM CONTINENTAL CEP; 37982026 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s ^ 0 0 ™ ^ 
F L Í s £ r f B f c f e B f t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TJMG - COMARCA DE PASSOS = 3 
JUSTIÇA COMUM ^RufctaJS , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X £ 
CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA •- PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO,, na forma da Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
banco de dados desta comarca,, com a observância do PROVIMENTO NQ lól/CGJ/2806, da 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regis t ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns,, 
Falimentares, de Tóxicos,, de Transito e de competência do Júri , , excetuados os f e i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA;: 

JOSÉ CARLOS DA SILVA LEMOS 
CPF: 51426471653 

PASSOS,, 14 dê fiEZEMBRO) de 2812 - 14.15:45 

ANTON!/0 MARCOS RATIS 
ESCRIVÃ(O)'DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 881 f o l ha (s ) , 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta certidão só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf i ra a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nS 12/2818 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 
AV, ARLINDO FIGUEIREDO,858 BAIRRO: JARDIM CONTINENTAL CEP: 37982826 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s , ^ c o m < / % 
IS? t9 

—7^—'—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
•Qftelca CA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMARCA DE PAS 

•JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURIDICA 

CERTIFICO,, na forma da Lei o por me haver sido requerido que. pesquisando o 
banco de dados desta comarca,, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Correqedoria-Gera 1 de Justiça do Estado de Minas Gerais,, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das açSes re la t i vas a Crimes Comuns,, 
Fal imen tares „ de Tóxicos,, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os fe i tos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

JOSÉ DOS REIS SANTOS 
CPFü 4418558861a RG: 2462174/M6 
DATA NASCIMENTO: 30/11/1961 
PAI: JOSÉ RAMOS DOS SANTOS 
MÃE: MARIA ROSALINA 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 381 f o l ha ( s ) . 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude» 
Esta cert idão só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, confira a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO» Provimento-conjunto nS 12/2010 

PASSOS, 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 
AV. ARLINDO FIGUEIREDO,850 BAIRRO• JARDIM CONTINENTAL CEP: 37902026 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s c / ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TJMG - COMARCA DE PASSOS % 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO,, na forma da Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ Iól/CGJ/2886, da 
Carreqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais,, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das açSes re la t i vas a Crimes Comuns, 
Falimentares. de Tóxicos, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os f e i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA:: 

ANA APARECIDA DUARTE 
CPF; 96393898649 

14:26:35 

ESCRIVÃ!0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 881 f o i ha (s ) . 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta cert idão só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público. 
Para maior segurança, conf i ra a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2818 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 
AV. ARLINDO FIGUEIREDO,858 BAIRRO: JARDIM CONTINENTAL CEP: 37982826 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i 

C 01*1 AR CA DE PASSOS 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma cia Lei e por me haver sido requerido que. pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N9 161/CG J/2086,, da 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais» ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regis t ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os f e i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA, 

GILBERSON OLIVEIRA DA SILVA 
CPF: 91398036804 

ATENÇÃO» 
Certidão composta de 881 fo lhais)» 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude» 
Esta cert idão só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público. 
Para maior segurança, conf i ra a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão, 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto r.9 12/2818 

PASSOS, 14 dâ DEZEMBRO Jüe 2812 •- 14,27.37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANTONÍO MARCOS RATIS 

ESCRIVÃ(O) l/o JUDICIAL 

FóRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 
AV., ARLINDO FIGUEIREDO„858 BAIRRO: JARDIM CONTINENTAL CEP: 3790202Ó 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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3> . . . % 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL./JURÍDICA 

CERTIFICO,, na forma da Lei e por me haver sido requerido que» pesquisando o 
banco de dados desta comarca» com a observância do PROVIMENTO N9 161/CGJ/2006, da 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns, 
Falintentares, de Tóxicos,, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os fe i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA; 

NILVA GUIMARÃES 
CPF: 87634780626 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 081 f o l h a i s ) . 
Documento emitido por processamento e le t rôn ico . Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como ind ic io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude» 
Esta certidão só é vál ida no o r ig ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público» 
Para maior segurança, conf ira a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nS 12/2010 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 
AV.. ARLINDO FIGUEIREDO»850 BAIRRO; JARDIM CONTINENTAL CEP: 37902826 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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P o d e r J u d i c i á r i o d o E s t a d o d e M i n a s G e r a i s 

rjMG COMARCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE PASSOS 
JUSTIÇA COMUM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F L i s ) 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO» na forma da Lei e por me haver sido requerido que» pesquisando o 
banco de dados desta comarca» com a observância do PROVIMENTO N9 1Ó1/CGJ/200Ó, da 
Correqedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais» ATzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist ros de d is t r ibu ição das ações re la t i vas a Crimes Comuns,, 
Fal imen tares» de Tóxicos,, de Trânsito e de competência do J ú r i , excetuados os fe i t os 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA;; 

SEBASTIÃO MARCELO DE OLIVEIRA 
CPF: 83573003672 

ATENÇÃO;; 
Certidão composta de 081 f o l h a i s ) . 
Documento emitido por processamento eletrônico» Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indíc io de possível adulteração ou tenta t iva 
de fraude. 
Esta cert idão só é vál ida no o r i g ina l ou devidamente autenticada por o f i c i a l público 
Para maior segurança, conf ira a gra f ia do nome so l i c i t ado , a data e hora de emissão 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nC 12/2010 

PASSOS. 14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M DEZEMBRj/ de 2012 

ANTONIO MARCOS RATIS 
ESCRIVÃÍO)'DO JUDICIAL 

FÓRUM DES. WELLINGTON BRANDÃO 
AV. ARLINDO FIGUEIREDO,850 BAIRRO: JARDIM CONTINENTAL CEP: 37902026 

PASSOS - MINAS GERAIS 
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Eleitoral - Certidão de crime cienorai - emissão 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i to ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
aba ixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D I R C E U S O A R E S A L V E S 

Insc r ição : 1 1 7 1 4 0 3 7 0 2 6 4 Zona : 10 Seção: 29 

Mun ic íp io : 4 1 6 4 5 - SÃO JOSÉ DA BARRA UF: MG 

Data de Nasc imen to : 2 8 / 0 7 / 1 9 7 6 Domic i l iado desde: 0 1 / 0 5 / 2 0 0 0 

Fi l iação: MARIA APARECIDA DE SOUZA ALVES 
JOAQUIM SOARES ALVES 

Cer t idão emi t ida às 1 8 : 1 5 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r E le i tora l na 
I n t e r n e t , no endereço : h t t p : / /www. t se . i us .b r , por me io do código 

G S T Y . B I L G . D Z 2 V . 9 0 Y W 

19/12/2012 18: 
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ïibunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - fcmissao nitp://apps.ise.jus .ÜI7 ICI LlUdUCJUI WtaU/ V-l 111 JJCiWV̂ Vl UUUV l̂ iliivi^iviw 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i to ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
abaixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P A U L O D A V I D P I M E N T A 

Insc r i ção : 0 7 9 2 4 4 1 7 0 2 3 0 Zona : 2 0 9 Seção: 3 1 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 1 1 / 1 0 / 1 9 6 5 Domic i l iado desde: 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6 

Fi l iação: APARECIDA DAS DORES PIMENTA 
PAULO PIMENTA DA SILVEIRA 

Cer t idão emi t i da às 1 8 : 1 0 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r Ele i tora l na 
I n t e r n e t , no ende reço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código 

D X F J . P U T R . 0 G G 6 . R U Q D 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

1 de 2 19/12/2012 18: 
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Tribunal Superior E le i tora l - Cert idão de Cr ime Ele i tora l - bmissao 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARCOS GERALDO BALDINI 
Inscrição: 018771390248 Zona: 209 Seção: 34 
Município: 49573 - PASSOS UF: MG 

Data de Nascimento: 29/03/1965 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: MARIA APARECIDA PEREIRA BALDINI 

ORLEY BALDINI 

Certidão emitida às 10:53 de 08/01/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código 
I L 8 F . F D S L . M K H N . G + 1 V 

http: / /apps.tse. jus.br/cert idaoquitacao/emissaoCert idaoCrimeElei toral .do 08/01/20: 
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Lriounai superior tieitorai - ceraaao ae t r ime tienorai - emissão nnp://apps.ise.jus.Dr/oeriiuauquiuicau/cimssauweiuuau^iiiiicE,icmji.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Jtf 

•gr Rubrica 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i to ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
aba ixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H E R N A N E D O S R E I S F R E I T A S 

Insc r i ção : 1 1 4 4 6 7 5 8 0 2 7 2 Zona : 209 Seção: 2 0 3 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 0 6 / 0 3 / 1 9 7 8 Domic i l iado desde: 2 3 / 0 5 / 2 0 0 1 

Fi l iação: ANTÓNIA SANTOS FREITAS 
ANTONIO CARLOS DE FREITAS 

Cer t idão emi t ida às 1 5 : 1 4 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r E le i tora l na 

I n t e r n e t , no ende reço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código T K U / . 9 

/ U 5 . C P H C . V B G K 

1 de 2 19/12/2012 15:1' 
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Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - emissão 
UlIUVUUi vuuuu 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-<5 Rubrica ^ ~ 

Cert i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i to ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
abaixo qua l i f i cado. 

E le i to r : R O M E L I O D E O L I V E I R A L I M A 

Insc r i ção : 0 7 4 3 0 6 5 9 0 2 6 4 Zona : 209 Seção: 88 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 2 8 / 1 2 / 1 9 6 2 Domic i l iado desde: 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6 

Fi l iação: BARBARA MARIA DE JESUS 
JOSE BELMIRO U M A 

Cer t idão emi t i da às 1 5 : 2 6 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Super io r Ele i tora l na 
I n t e r n e t , no endereço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código 

Q W N D . M W K Q . Y R Z E . L P T 5 

19/12/2012 15 
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tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão nnpv/apps.ise.jus.Divtcn.ua^u.ia^v.^o^v,^ 
Como zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t f 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i to ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
abaixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E M A N U E L J U L I O D E A L M E I D A 

Insc r i ção : 0 0 7 8 1 1 2 8 0 2 4 8 Zona : 209 Seção: 183 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 2 7 / 0 5 / 1 9 5 7 Domic i l iado desde: 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6 

Fi l iação: MARIA DAS MERCÊS RAMOS DE ALMEIDA 
GERALDO GALDINO DE ALMEIDA 

Cer t idão emi t ida às 1 5 : 1 5 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibunal Super io r E le i tora l na 
I n t e r n e t , no endereço : h t t p : / /www. t se . i us .b r , por me io do código 

T Q D V . V E M 8 . 1 J Y 0 . + B 6 B 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

1 de 2 19/12/2012 1 
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ribunal Superior tueitorai - L,ernaao ae v^rime meuuim -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i - . m u s m u iiup.Mapjra.u.v.ji 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA „ % 
OFh.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Uf> I 
•g> Rubrica £/h t 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i t o ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
abaixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A L T A Z A R S I L V A N O D O S S A N T O S 

Insc r i ção : 0 1 9 8 9 3 5 9 0 2 1 3 Zona : 209 Seção: 2 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 0 9 / 0 7 / 1 9 6 3 Domic i l iado desde: 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6 

Fi l iação: MARIA ROSALINA 
JOSE RAMOS DOS SANTOS 

Cer t idão emi t i da às 1 0 : 1 1 de 2 0 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é exped ida g r a t u i t a m e n t e . Sua 

au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Super io r Ele i tora l na 

I n t e r n e t , no endereço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código 

A G H Q . W J V 0 . A / C 1 . E G W 7 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

1 de 2 20/12/2012 10: 
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lriDunai superior meuorai - cernaao ae crime cieuorai - umssau iiup.//ayp3.u>c.jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA US.ULIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V. V1 LI V JC i W C Jl u 

.O Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \jU 
•O.RuMca 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i t o ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
aba ixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M E S S I A S L O U R E N C O DA S I L V A 

Insc r ição : 0 1 9 8 8 4 0 0 0 2 1 3 Zona : 2 0 9 Seção: 132 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 0 3 / 1 0 / 1 9 5 4 Domic i l iado desde: 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6 

Fi l iação: MARIA AUGUSTA DA SILVA 
WALDEMAR GOULART DA SILVA 

Cer t idão emi t i da às 1 8 : 2 7 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r E le i tora l na 
I n t e r n e t , no endereço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código 

W H X I . 3 D B 5 . I K D J . S V X C 

1 de 2 19/12/2012 18: 
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i uv iw ia i - vu i iuau wiuiK íoiciivjiai -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Duuasau iiup.//apps.uic.ju5.ur/gcriiuaoquiuii;ao/emissao^erauaocnmeilieixor. 

-<jj Rufaria CA 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f i co q u e , consu l tando o cadastro e le i t o ra l , ve r i f i cou -se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i t o ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
abaixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J O S E C A R L O S DA S I L V A L E M O S 

Insc r i ção : 0 1 8 7 7 7 3 1 0 2 7 2 Zona : 145 Seção: 7 

Mun ic íp io : 4 5 2 5 0 - FORTALEZA DE MINAS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 1 1 / 0 5 / 1 9 6 3 Domic i l iado desde: 3 1 / 1 0 / 2 0 0 3 

Fi l iação: AUGUSTA DA SILVA LEMOS 
JOSE PEREIRA LEMOS 

Cer t idão emi t i da às 1 5 : 1 8 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r i o r Ele i tora l na 

I n t e r n e t , no ende reço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código 4 B 0 / . 8 V 

/ Q . 4 6 J I . L K G G 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

19/12/2012 15:18 
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L i l V l L V l U l ~ L 1 U U U l . l U l l W l t l l - 1.1111 "l *1 C1U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiiiip.//apps.isc.juszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Dr/i;eruuaoquiiacao/errassaoL-eniaaoL-rimeiiieitor. 

• g l k , , , / ^ 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i t o ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J O S E D O S R E I S S A N T O S 

Inscr ição: 0 0 2 8 9 8 8 6 0 2 1 3 Z o n a : 2 0 9 Seção: 77 

Munic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 3 0 / 1 1 / 1 9 6 1 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6 

Fi l iação: MARIA ROSALINA 
JOSE RAMOS DOS SANTOS 

Cer t idão emi t i da às 1 5 : 2 2 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r Ele i tora l na 
I n t e r n e t , no endereço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código 

J Q X A . 4 B V D . Q B Y A . Y C P F 

19/12/2012 15:23 
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iiiiL).//appszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.Lscju2i.ui/tciiiuiiu4uiuicau/ ciiubsao^criiuao^rimecieitor. 
Como/v 

c<j> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 4 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i t o ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para a e le i to ra 
aba ixo qua l i f i cada. 

E le i to ra :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A N A A P A R E C I D A D U A R T E 

Insc r i ção : 0 9 8 8 0 1 5 5 0 2 4 8 Zona : 2 0 9 Seção: 116 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 1 2 / 0 9 / 1 9 7 3 Domic i l iada desde: 2 3 / 0 6 / 1 9 9 0 

Fi l iação: APARECIDA DO NASCIMENTO DUARTE 
ABEL PESSOA DUARTE 

Cer t idão emi t i da às 1 0 : 1 2 de 2 0 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r E le i tora l na 
I n t e r n e t , no endereço : h t tp : / /www. tse .1us .br , por me io do código 

I A X 3 . C J 5 Y . C S G S . G A A B 

20/12/2012 10:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K 
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oupciiui üiciiuitu - ^ciuuau uc Clinic cicnuiai - cnussau iuip://apps.isc.jus.Dr/i;eriiuauquiiacao/cniissaov^criiuaocnmen,ieiiür. 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i t o ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
aba ixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G I L B E R S O N O L I V E I R A DA S I L V A 

Insc r i ção : 0 9 2 9 4 1 3 3 0 2 8 1 Zona : 2 0 9 Seção: 182 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 1 4 / 1 2 / 1 9 5 6 Domic i l iado desde: 0 9 / 0 6 / 1 9 8 9 

Fi l iação: LUCINDA NOIR DOS SANTOS OLIVEIRA 
PEDRO OLIVEIRA DA SILVA 

Cer t idão emi t ida às 1 8 : 2 1 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r E le i tora l na 
I n t e r n e t , no ende reço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código 

G V Z C . 9 S R H . E H U U . U X 4 M 

1 de 2 19/12/2012 18:2 
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.9 fK 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i t o ra l , ve r i f i cou-se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i to ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para a e le i to ra 
aba ixo qua l i f i cada. 

E le i to ra :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N I L V A G U I M A R Ã E S 

I nsc r i ção : 0 1 9 8 8 2 4 7 0 2 5 6 Zona : 2 0 9 Seção: 79 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 1 3 / 1 1 / 1 9 6 5 Domic i l iada desde: 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6 

Fi l iação: CORINA RITA GUIMARÃES 
VÍTOR GUIMARÃES 

Cer t idão emi t ida às 1 5 : 2 1 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r Ele i tora l na 
I n t e r n e t , no endereço : h t t p : / /www. t se . j us .b r , por me io do código 

F E F U . O R H 6 . S F C M . I Z K Q 

19/12/2012 15:21 
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iiupzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.//apps.öc.jus.L)i/tciuuau4ujiai;ao/errassaoceniaaocnrneiiieitor. 

.gn».zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \<Pç 
•g Rubrica % 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Cer t i f ico q u e , consu l tando o cadastro e le i t o ra l , ve r i f i cou -se NÃO CONSTAR 
reg is t ro de condenação c r im ina l e le i t o ra l , t rans i tada e m j u l g a d o , para o e le i to r 
aba ixo qua l i f i cado. 

E le i to r :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S E B A S T I Ã O M A R C E L O D E O L I V E I R A 

Insc r i ção : 0 9 6 0 9 5 0 7 0 2 5 6 Z o n a : 209 Seção: 114 

Mun ic íp io : 4 9 5 7 3 - PASSOS UF: MG 

Data de Nasc imen to : 0 9 / 0 5 / 1 9 7 1 Domic i l iado desde: 3 1 / 0 7 / 1 9 8 9 

Fi l iação: MARIA AURORA DE OLIVEIRA 
JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Cer t idão emi t ida às 1 5 : 1 6 de 1 9 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua 
au ten t i c idade poderá ser con f i rmada na página do Tr ibuna l Supe r io r E le i tora l na 
I n t e r n e t , no ende reço : h t t p : / /www. t se . i us .b r , por me io do código 

7 E + K . M F 9 L . 2 + E H . V C 9 I 

19/12/2012 15:17 
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S E R V I Ç O P U B L I C O F E D E R A L 
M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°37013832012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sis tema N a c i o n a l de I n f o r m a ç õ e s C r i m i n a i s - S I N I C , que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

reg i s t ro de antecedentes c r i m i n a i s e m n o m e de D I R C E U * S O A R E S * A L V E S , n a c i o n a l i d a d e 

brasi le i ra, filho(a) de J O A Q U I M S O A R E S A L V E S e M A R I A A P A R E C I D A D E S O U Z A A L V E S , 

nascido(a) aos 28 /07 /1976 , na tu ra l de S A O JOSE D A B A R R A / M G , D o c u m e n t o de iden t i f i cação 

M 7 3 8 4 4 7 6 5 S S P / M G , C P F 032 .241 .346-07 . 

Observações : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 17:33 de 19/12/2012 
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M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA/MG 
Rua Delegado Agílio Monteiro, n° 10, Bairro Parque do Mirante, Uberaba/MG, CEP 38081-235 

Fone/Fax (34) 2104-5200 E-mail: dpf.cm.ura.srmg@dpf.gov.br 

c o m o / , , 

& 1c 

•<» Rubrica O3? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 4' 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

L A U D I M A R M A T I A S M & S l A D O , Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em^exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA F E D E R ^ E M UBERABA, no uso de suas 

atribuições l e g â ^ e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Corregedor Regional de Polícia, 

em requer j ^n to de C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A * © ; para todos os fins, 
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

C E R T I F I C A que, até a preserve data, N Ã O H Á registro de A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A I S , no Departament^O^è Polícia Federal em nome de PAULO DAVID 

PIMENTA, sexo masculino1 >na£ionalidade brasileira, filho(a) de PAULO PIMENTA DA 

SILVEIRA e A P A R E C I D Â ^ A S DORES PIMENTA, nascido(a) aos 11/10/1965, natural 

de Passos/MG, docutw^ito de identidade n° M-3.448.926/SSP/MG. Nada mais 

havendo, firma a presente. 

Uberaba/MG, 10 de janeiro de 2013. 

L A U D I M A R M A T I A S M A C H A D O 

Escrivão de Polícia Federal 
Classe Especial - Matrícula n° 7.430 

CART/DPF/U RA/MG 
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Cr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.gfh.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \3o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•2 Rubrica 

V * 

S E R V I Ç O P U B L I C O F E D E R A L 
M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 37042722012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a l C E R T I F I C A , após pesquisa no 

Sistema N a c i o n a l de In fo rmações C r i m i n a i s - S I N I C , que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

registro de antecedentes c r im ina is em nome de M A R C O S * G E R A L D O * B A L D I N I , nacional idade 

brasi leira, filho(a) de O R L E Y B A L D I N I e M A R I A A P A R E C I D A P E R E I R A B A L D I N I , nascido(a) 

aos 29 /03 /1965, natura l de P A S S O S / M G , Documen to de ident i f i cação M 3 3 8 4 1 9 4 S S P / M G , CPF 

547 .337 .826-91 . 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http:// www. dpf. go v .br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:48 de 20/12/2012 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36984962012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

S is tema N a c i o n a l de I n f o r m a ç õ e s C r i m i n a i s - S I N I C , que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

registro de antecedentes c r im ina is em nome de H E R N A N E * D O S * R E I S * F R E I T A S , nacional idade 

b ras i l e i ra , f i l h o ( a ) de A N T O N I O C A R L O S D E F R E I T A S e A N T Ó N I A S A N T O S F R E I T A S , 

nasc ido (a ) aos 0 6 / 0 3 / 1 9 7 8 , n a t u r a l de P A S S O S / M G , D o c u m e n t o de i d e n t i f i c a ç ã o M 9 1 0 8 7 9 5 

S S P / M G , C P F 0 3 1 . 5 7 4 . 1 9 6 - 1 7 . 

Observações : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:01 de 19/12/2012 
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% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica_̂ z 

S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36984542012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sis tema N a c i o n a l de I n f o r m a ç õ e s C r i m i n a i s - S I N I C , que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e s c r i m i n a i s e m n o m e de R O M E L I O * D E * O L I V E I R A * L I M A , 

nac iona l idade b ras i le i ra , filho(a) de JOSE B E L M I R O L I M A e B A R B A R A M A R I A D E JESUS, 

nasc ido (a ) aos 2 8 / 1 2 / 1 9 6 2 , n a t u r a l de S A O J O Ã O B A T I S T A G L O R I A / M G , D o c u m e n t o de 

i d e n t i f i c a ç ã o M 2 6 5 8 6 1 7 S S P / M G , C P F 4 4 4 . 4 4 3 . 2 0 6 - 3 0 . 

Observações : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:59 de 19/12/2012 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA/MG 
Rua Delegado Agílio Monteiro, n" 10, Bairro Parque do Mirante, Uberaba/MG, CEP 38081-235 

Fone/Fax (34) 2104-5200 K-mail: dpf.cm.ura.srmg@dpf.gov.br 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(o 
*t^^lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A I LAUDIMAR MATIAS MÀbf lADO, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em^éxercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA F E D E R ^ E M UBERABA, no uso de suas 

atribuições l e g a ^ e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Corregedor Regional de Polícia, 

em requeriiK^Tito de CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

CRIMI para todos os fins, 

CERTIFICA que, até a preserva data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Depar tamento^Pol íc ia Federal em nome de EMANUEL JULIO DE 

ALMEIDA, sexo masculino,^nacionalidade brasileira, filho(a) de GERALDO GALDINO 

DE ALMEIDA e M A R I A N A S MERCÊS RAMOS DE ALMEIDA, nascido(a) aos 

27/05/1957, natural de-Sao João Batista do Gloria/MG, documento de identidade n° 

M-7.364.021/SSP/MG, CPF 364.872.366-91. Nada mais havendo, firma a presente. 

Uberaba/MG, 10 de janeiro de 2013. 

LAUDIMAR MATIAS MACHADO 
Escrivão de Polícia Federal 

Classe Especial - Matrícula n° 7.430 
CART/DPF/U RA/MG î 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36985282012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sis tema N a c i o n a l de I n f o r m a ç õ e s C r i m i n a i s - S I N I C , que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

reg i s t r o de an tecedentes c r i m i n a i s e m n o m e de B A L T A Z A R * S I L V A N O * D O S * S A N T O S , 

n a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a , f i l h o ( a ) de J O S E R A M O S D O S S A N T O S e M A R I A R O S A L I N A , 

nasc ido (a ) aos 0 9 / 0 7 / 1 9 6 3 , n a t u r a l de S A O J O Ã O B A T I S T A G L O R I A / M G , D o c u m e n t o de 

i d e n t i f i c a ç ã o M 3 4 2 7 7 1 8 S S P / M G , C P F 4 4 1 . 7 4 7 . 7 2 6 - 4 9 . 

Observações : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:04 de 19/12/2012 
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M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA/MG 
Rua Delegado Agílio Monteiro, n" 10, Bairro Parque do Mirante, Uberaba/MC, CEP 38081-235 

Fone/Fax (34) 2104-5200 E-mail: dpf.cm.ura.srmg@dpf.gov.br 

Como/,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* I3Í ' 
C 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

L A U D I M A R M A T I A S MACHADO, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e enOxercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAREM UBERABA, no uso de suas 

atribuições legais^ e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Corregedor Regional de Polícia, 

em requerk^f i to de C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A I S ! para todos os fins, 

C E R T I F I C A que, até a presente data, N Ã O H Á registro de A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A I S , no Departamento ^teSolícia Federal em nome de MESSIAS LOURENÇO 

DA SILVA, sexo masculinos nacionalidade brasileira, filho(a) de WALDEMAR 

GOULART DA SILVA ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr I a AUGUSTA DA SILVA, nascido(a) aos 03/10/1954, 

documento de identidade n° M-1.438.315/SSP/MG. Nada mais havendo, firma a 

presente. 

Uberaba/MG, 10 de janeiro de 2013. 

L A U D I M A R M A T I A S M A C H A D O 

Escrivão de Polícia Federal 
Classe Especial - Matrícula n° 7.430 

CART/DPF/U RA/MG i 
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x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA/MG 

Rua Delegado Agílio Monteiro, n° 10, Bairro Parque do Mirante, Uberaba/MC, CEP 38081-235 
Fone/Fax (34) 2104-5200 E-mail: dpf.cm.ura.srmg@dpf.gov.br 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

L A U D I M A R M A T I A S M A M A D O , Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e e fOxerc íc io na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA, no uso de suas 

atribuições l e g a i ^ e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Corregedor Regional de Polícia, 

em requer i ^n to de C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CRIMINAIS para todos os fins, 

C E R T I F I C A que, até a presente data, N Ã O H Á registro de A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A I S , no Departamento/ ícia Federal em nome de JOSE CARLOS DA 

SILVA LEMOS, sexo masculír i^ nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE PEREIRA 

LEMOS e AUGUSTA D A ^ I Í V A LEMOS, nascido(a) aos 11/05/1963, natural de 

Passos/MG, documento\[er identidade n° M-2.509.844/SSP/MG. Nada mais havendo, 

firma a presente. 

Uberaba/MG, 10 de janeiro de 2013. 

L A U D I M A R M A T I A S M A C H A D O 

Escrivão de Polícia Federal 
Classe Especial - Matrícula n° 7.430 

CART/DPF/URA/MG 
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M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA/MG 
Rua Delegado Agílio Monteiro, n° 10, Bairro Parque do Mirante, Uberaba/MG, CEP 38081-235 

Fone/Fax (34) 2104-5200 F.-mail: dpf.cm.ura.srmg@dpf.gov.br 

Coma/,, 

.O H« /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3-) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Co 

L A U D I M A R M A T I A S M ^ Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA D O , Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e enVexercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAREM UBERABA, no uso de suas 

atribuições legáS^e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Corregedor Regional de Polícia, 

em requerir^nto de C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A I S ? para todos os fins, 

C E R T I F I C A que, até a preserve data, N Ã O H Á registro de A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A I S , no Depar tamento^^ Polícia Federal em nome de JOSE DOS REIS 

SANTOS, sexo masculino, nsíbionalidade brasileira, filho(a) de JOSE RAMOS DOS 
, N / 

SANTOS e MARIA ROS^MNA, nascido(a) aos 30/11/1961, natural de Sao João 

Batista do Glor ia /MG^ocumento de identidade n° MG-2.462.174/PC/MG, CPF 

441.855.886-15. Nada mais havendo, firma a presente. 

Uberaba/MG, 10 de janeiro de 2013. 

L A U D I M A R M A T I A S M A C H A D O 

Escrivão de Polícia Federal 
Classe Especial - Matrícula n° 7.430 

CART/DPF/U RA/MG i 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 
M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°36982222012 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 

Sis tema N a c i o n a l de I n f o r m a ç õ e s C r i m i n a i s - S I N I C , que até a presente data, N Ã O C O N S T A 

reg is t ro de antecedentes c r i m i n a i s e m nome de A N A * A P A R E C I D A * D U A R T E , nac iona l idade 

bras i le i ra , f i l ho (a ) de A B E L P E S S O A D U A R T E e A P A R E C I D A D O N A S C I M E N T O D U A R T E , 

nasc ido (a ) aos 1 2 / 0 9 / 1 9 7 3 , n a t u r a l de P A S S O S / M G , D o c u m e n t o de i d e n t i f i c a ç ã o M 7 3 3 6 3 6 5 

S S P / M G , C P F 9 6 3 . 9 3 8 . 9 0 6 - 4 9 . 

Observações : 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

gHs. \tt 
•y Rubrica ub 

% 4 

Brasília-DF, 13:45 de 19/12/2012 
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M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

D E P A R T A M E N T O D E P O L Í C I A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA/MG 
Rua Delegado Agílio Monteiro, n° 10, Bairro Parque do Mirante, Uberaba/MG, CEP 38081-235 

Fone/Fax (34) 2104-5200 E-mail: dpf.cm.ura.srmg@dpf.gov.br 

.2 fK. 
"S Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

L A U D I M A R M A T I A SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M A S C A D O , Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e erÍNéxercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAREM UBERABA, no uso de suas 

atribuições lega(gKe em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Corregedor Regional de Polícia, 

em requer i ^ f i to de C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A I S ) para todos os fins, 

C E R T I F I C A que, até a presente data, N Ã O H Á registro de A N T E C E D E N T E S 

C R I M I N A I S , no Departamen Polícia Federal em nome de GILBERSON 

OLIVEIRA DA SILVA, sexo "rhesculino, nacionalidade brasileira, filho(a) de PEDRO 

OLIVEIRA DA SILVA é^-LUTJINDA N DOS SANTOS OLIVEIRA, nascido(a) aos 

14/12/1956, natural d e ^ p Paulo/SP, documento de identidade n° 9.928.491/SSP/SP. 

Nada mais havendo, firma a presente. 

Uberaba/MG, 10 de janeiro de 2013. 

L A U D I M A R M A T I A S M A C H A D O 

Escrivão de Polícia Federal 
Classe Especial - Matrícula n° 7.430 

CART/DPF/URA/MG 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA/MG 
Rua Delegado Agílio Monteiro, n° 1(1, Bairro Parque do Mirante, Uberaba/MCi, CEP 38081-235 

Fone/Fax (34) 2104-5200 E-mail: dpf.cm.ura.srmg@dpf.gov.br 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co 
Al n^r 

LAUDIMAR MATIAS M^CJMADO, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e enWxercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAREM UBERABA, no uso de suas 

atribuições l e g a ^ e em atendimento ao despacho 

exarado pelo Senhor Corregedor Regional de Polícia, 
rrfqen em requeri . 

CRIMINAIS? para todos os fins, 

to de CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento^ejpolícia Federal em nome de NILVA GUIMARÃES, 

sexo feminino, nacionalidade^Vasileira, filho(a) de VÍTOR GUIMARÃES e CORINA 

RITA GUIMARÃES, na^do (a ) aos 13/11/1965, natural de Santo Andre/SP, 

documento de identidadeV MG-8.890.808/SSP/MG, CPF 876.847.806-20. Nada mais 

havendo, firma a presente. 

Uberaba/MG, 10 de janeiro de 2013. 

LAUDIMAR MATIAS MACHADO 
Escrivão de Polícia Federal 

Classe Especial - Matrícula n° 7.430 
CART/DPF/U RA/MG 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM UBERABA/MG 
Rua Delegado Agílio Monteiro, n" 10, Bairro Parque do Mirante, Uberaba/MG, C1ÍP 38081-235 

Fone/Fax (34) 2104-5200 lí-mail: dpf.cm.ura.srmg@dpf.gov.br 

oomo/v 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo y ( g / 7 ^  
LAUDIMAR MATIAS M^SJHADO, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado(a) e em^-exercício na DELEGACIA DE 

POLÍCIA FEDERAREM UBERABA, no uso de suas 

atribuições lega(2r}e em atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Corregedor Regional de Polícia, 

em requeri f^nto de CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

CRIMINAS? para todos os fins, 

X 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamen|tf^de Polícia Federal em nome de SEBASTIÃO 

MARCELO DE OLIVEIRA, s e ^ masculino, nacionalidade brasileira, filho(a) de JOÃO 

ANTONIO DE OLIVEIR^-e MARIA AURORA DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 

09/05/1971, natural Pratapolis/MG, documento de identidade n° 

M-6.521.490/SSP/MG. Nada mais havendo, firma a presente. 

Uberaba/MG, 10 de janeiro de 2013. 

LAUDIMAR MATIAS MACHADO 
Escrivão de Polícia Federal 

Classe Especial - Matrícula n° 7.430 
CART/DPF/U RA/MG 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
MINAS GERAIS 

Gomo/,, 

P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S i ^ J v X J 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O V 

O Rs, 
•̂ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA th zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
Nome: DIRCEU SOARES ALVES 

Registro Geral: M - 7384765 

Nome do Pai: JOAQUIM SOARES ALVES 

Nome da Mãe: MARIA APARECIDA DE SOUZA ALVES 

Data de Nascimento: 28/07/1976 

PASSOS / MG Naturalidade 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 10 h. 38 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 11/01/2013 

Autoridade Policial: 

Dr 9 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6924521 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção 1 Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : vrww.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo so l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ^ ° m U \ 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O j§ 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *Sjfct * * *<9£> 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: PAULO DAVID PIMENTA 

Registro Geral: M - 3448926 

Nome do Pai: PAULO PIMENTA DA SILVEIRA 

Nome da Mãe: APARECIDA DAS DORES PIMENTA 

Data de Nascimento: 11/10/1965 

Naturalidade: PASSOS / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 18 h. 08 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr* LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6835006 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção 1 Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do R6] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S S 
P O L I C I A 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *'&** * *2> 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

************************************************ 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

MARCOS GERALDO BALDINI 

M-3384194 

ORLEY BALDINI 

MARIA APARECIDA PEREIRA BALDINI 

Data de Nascimento: 29/03/1965 

PASSOS / MG 

BRASILEIRA 

ATESTO q u e , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 11 h. 06 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 08/01/2013 

Autoridade Policial: 

Dr 3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6898973 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i f . 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O ^ 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 

Nome: HERNANE DOS REIS FREITAS 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

M-9108795 

ANTONIO CARLOS DE FREITAS 

ANTONIA SANTOS FREITAS 

Data de Nascimento: 06/03/1978 

Naturalidade: PASSOS / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 10 h. 53 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr 3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6832074 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção 1 Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S tf 

OH».zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H b 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O $zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW « L £ & — 

SCI RAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * % * * * 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: ROMELIO DE OLIVEIRA LIMA 

Registro Geral: M-2658617 

Nome do Pai: JOSE BELMIRO LIMA 

Nome da Mãe: BARBARA MARIA DE JESUS 

Data de Nascimento: 28/12/1962 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

SAO JOÃO BATISTA DO GLORIA / MG 

BRASILEIRA 

ATESTO q u e , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 14 h. 04 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr 3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6833353 

Atenção 1 Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O - g m * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«A. 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ P f * * * £ p 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 

Nome: 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

EMANUEL JULIO DE ALMEIDA 

* * * 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

M - 7364021 

GERALDO GALDINO DE ALMEIDA 

MARIA DAS MERCÊS RAMOS DE ALMEIDA 

Data de Nascimento: 27/05/1957 

Naturalidade: S J BATISTA DO GLORIA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 10 h. 54 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr 3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6832085 

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo so l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
MINAS GERAIS 

P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S tf / l > v 

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fj} 
I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *•*%. * * <̂  
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: BALTAZAR SILVANO DOS SANTOS 

Registro Geral: M-3427718 

Nome do Pai: JOSE RAMOS DOS SANTOS 

Nome da Mãe: MARIA ROSALINA 

Data de Nascimento: 09/07/1963 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

SAO JOÃO BATISTA DO GLORIA / MG 

BRASILEIRA 

ATESTO q u e , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 14 h. 06 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr* LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6833369 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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P O L Í C I A P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S ^ / j f j j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ClVBL I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O % f m ^ ~ 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Nome: MESSIAS LOURENCO DA SILVA 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

M-1438315 

WALDEMAR GOULART DA SILVA 

MARIA AUGUSTA DA SILVA 

Data de Nascimento: 03/10/1954 

•JL 

PIUMHI /MG 

BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 10 h. 53 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr 3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6832066 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção 1 Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo so l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
P O L I C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S tf* 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O | ^ L % ° 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: JOSE CARLOS DA SILVA LEMOS 

Registro Geral: M - 2509844 

Nome do Pai: JOSE PEREIRA LEMOS 

Nome da Mãe: AUGUSTA DA SILVA LEMOS 

Data de Nascimento: 11/05/1963 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

PASSOS / MG 

BRASILEIRA f 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 10 h. 47 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr 3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6832006 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção 1 Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T*\ 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O | ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé S . 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: JOSE DOS REIS SANTOS 

Registro Geral: MG-2462174 

Nome do Pai: JOSE RAMOS DOS SANTOS 

Nome da Mãe: MARIA ROSALINA 

Data de Nascimento: 30/11/1961 

Naturalidade: SAO JOÃO BATISTA DO GLORIA / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 10 h. 48 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr 3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIRCAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6832021 

Atenção 1 Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O ' - | w * i j L -

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * > 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: ANA APARECIDA DUARTE 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

M - 7336365 

ABEL PESSOA DUARTE 

Nome da Mãe: APARECIDA DO NASCIMENTO DUARTE 

Data de Nascimento: 12/09/1973 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

PASSOS/ MG 

BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 10 h. 52 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr 8 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6832057 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo so l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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>£ IDENTIFICAÇÃO POLICIA CIVIL DO IS1AÜO l MINAI GIRAIS IH STTTUTO DE IDENTIFICAÇÃO POLICIA CIVIL DO ESTADO E MINAS GEAAIS INSTITUTO DF IDENTIFICAÇÃO POLICIA CIVIL OO ESTADO E MINAS GERAIS INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO POUOA CIVIL DOES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O L I C I A I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 9 < / í 3 

STADQ E MJNAliíJAlS INSTITUTO DC IDCNTII zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cf 

V I V I LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A C ^ 

MINAS GERAIS POSTO DE I D E N T I F I C A Ç Ã O / U A I PASSOS 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 

NOME : G I L B E R S O N O L I V E I R A DA S I L V A 

R E G I S T R O GERAL 

N E P A I 

NOME MAE 

DATA NASCIMENTO 

V E J A OBSERVAÇÃO A B A I X O 

PEDRO O L I V E I R A DA S I L V A 

L U C I N D A N O I R DOS SANTOS O L I V E I R A 

1 4 / 1 2 / 1 9 5 6 

N A T U R A L I D A D E : SAO PAULO / SP 

N A C I O N A L I D A D E : B R A S I L E I R A 

ATESTO q u e , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , a s 1 1 h . 1 9 m i n . , 
n o s i s t e m a d e i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s d a P o l i c i a C i v i l d o E s t a d o d e 
M i n a s G e r a i s , n e n h u m r e g i s t r o d e a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r d a p e s s o a a c i m a q u a l i f i c a d a . 

OBSERVAÇÃO: PESSOA NAO I D E N T I F I C A D A C I V I L M E N T E NESTE E S T A D O . 
E M I T I D O COM BASE NO DOCUMENTO QUE A P R E S E N T O U : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ /  

- C A R T E I R A DE I D E N T I D A D E C I V I L - N R . 9 9 2 8 4 9 1 - SSP / SP 

PASSOS , 0 9 / 0 1 / 2 0 1 3 D r 3 L E T Í C I A A L E 3 S I M A C H A D O R O G E D O CO 

D I R E T O R A D O I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O / M G « 

r -
C\J 
LO 

A U T O R I D A D E P O L I C I A L : 
: IA CIVIL DO ESTADO E MIMAS GERAIS INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO POLICIA CIVIL DO ESTADO E MMAS GEAAIS INSTITUTO DL IDENTIFICAÇÃO POLICIA CIVIL DO ESTADO ( MINAS GERAIS INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO POLICIA CIVIL DO ESTADO E MINAS GERAIS INSTITUTO DC IDENTIFICAÇÃO POLICIA OVIL DO ESTADO F MINAS GERAIS INSTITUTO Dl IDENTIFICAÇÃO POLICIA CIVIL DO ESTADO F MINASGERAIS INSTITUTO DF IDENTIFICA 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL 
P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S tf I r , °< 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O S * * * - ^ 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * & * * * 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: NILVA GUIMARÃES 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

MG - 8890808 

VÍTOR GUIMARÃES 

Nome da Mãe: CORINA RITA GUIMARÃES 

Data de Nascimento: 13/11/1965 

Naturalidade: SANTO ANDRE / SP 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 10 h. 46 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr* LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6831989 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção! Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo so l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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P O L Í C I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

""cl 
P O L Í C I A C I V I L D O E S T A D O D E M I N A S G E R A I S tf 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 
'o, 

MINAS GERAIS * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Nome: SEBASTIÃO MARCELO DE OLIVEIRA 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

M-6521490 

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARIA AURORA DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 09/05/1971 

Naturalidade: PRATAPOLIS / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que , em p e s q u i s a r e a l i z a d a n e s t a d a t a , às 13 h. 55 min., 
no s i s t e m a de i n f o r m a ç õ e s p o l i c i a i s da P o l í c i a C i v i l do Es tado de 
Minas G e r a i s , nenhum r e g i s t r o de a n t e c e d e n t e c r i m i n a l f o i e n c o n t r a d o 
em d e s f a v o r da pessoa ac ima q u a l i f i c a d a . 

Belo Horizonte, 19/12/2012 

Autoridade Policial: 

Dr 3 LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 6833302 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção 1 Para v e r i f i c a r a autenticidade do atestado: 
Acesse o s i t e : www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo s o l i c i t a d o 
Clique no botão [Conferir] 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MIS SAO 
CNPJ: 01.743.929/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n** 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 07:58:24 do dia 03/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/06/2013. 

Código de controle da certidão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4A52.8BC8.8E07.4B9C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r a g e i o i i 

5 R u W « _ B ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% Co 

ht tp: / /www.recei ta. fazenda.gov.br / Ap l icacoes/ATSPO/Cer t idao/CNDConjuntaSegVia /Resu l tadoSegV. . . 11/12/2012 
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nnps://wwwz.razenaa.rng.gov.or/soi/ciri/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOKJUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi / ue inLnc /to... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t f  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D E F A Z E N D A D E M I N A S G E R A I S % 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
11/12/2012 

CERTIDÃO VALIDA ATE: 
11/03/2013 

NOME: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MIS SAO 

CNPJ/CPF: 01.743.929/0001-73 

LOGRADOURO: PRAÇA CÓNEGO JOSE TIMÓTEO DA SILVA NÚMERO: 02 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO BENEDITO CEP: 37900214 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PASSOS UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos tributários que ainda 
não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para lavratura de escritura 
pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário 
ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na 
união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 
39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http://www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2012000011048972 

1 de 1 11/12/2012 18:04 
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P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e P a s s o s - M G * 

C N D - Certidão Negativa de Débito Municipal Número: 16.882 

Dados do Contribuint zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME: ASSOC.COMUNITARIA DE COMUNIC.E CULTURA N.MISSAO 
CNPJ/CPF: 01743929000173 
Endereço Completo: PCA CON JOSE TIMÓTEO DA SILVA-02 

Complemento: 
Bairro: SAO BENEDITO 

Cer t i f icamos, sob a fé de nossos cargos, que revendo nesta repartição os l iv ros de lançamentos de Impostos 

Mun ic ipa is , que inexiste débi to imped i t i vo da expedição desta cert idão em nome do contr ibu inte ac ima 

ident i f icado, ressalvada a Prefei tura Mun i c i pa l de Passos o d i re i to de cobrar qualquer impor tânc ia que venha 

a ser considerada devida. 

Passos, 21/12/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tendas - Diretor ^̂ ÍCsóíín 

^ S S S S S S V Á L I D A P O R 3 0 D I A S 
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v.c iuuau iNegauva ae u e o i t o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000062013-11023929 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA 
M 
CNPJ: 01.743.929/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Es certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refeie-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<ht 'www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 , de 20 de 
íaneiro de 2010. 

Emitida em 11/01/2013. 
Pálida até 10/07/2013. 

Dertidão emitida gratuitamente. 

^tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ttp.V/ww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tra... 11/01/2013 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n s c r i ç ã o : 01743929/0001-73 
R a z ã o S o c i a l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOC COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO 

N o m e F a n t a s i a : ACARACONOMi 

A Caixa Econômica Federa l , no uso da at r ibu ição que lhe confere o A r t . 7, da 
Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990 , cert i f ica que , nesta d a t a , a empresa ac ima 
ident i f icada encon t ra -se e m si tuação regular perante o Fundo de Garant ia do 
Tempo de Serv iço - FGTS. 

O presente Cer t i f icado não serv i rá de prova cont ra cobrança de qua isquer 
débi tos re ferentes a cont r ibu ições e /ou encargos dev idos , decor ren tes das 
obr igações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 0 5 / 0 1 / 2 0 1 3 a 0 3 / 0 2 / 2 0 1 3 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2 0 1 3 0 1 0 5 0 0 1 7 5 3 8 2 2 6 3 1 8 4 

In fo rmação obt ida e m 1 1 / 0 1 / 2 0 1 3 , às 1 0 : 3 8 : 4 2 . 

A ut i l ização deste Cert i f icado para os f ins prev is tos e m Lei está condic ionada à 
ver i f icação de au ten t i c idade no si te da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 

E n d e r e ç o : PC CÓNEGO JOSE TIMÓTEO DA SILVA 02 / SAO BENEDITO / PASSOS / MG / 
37900-214 

i t tps : / /www.s i fge .ca ixa .gov .br /Empresa/Cr f /Cr f /FgeCFSImpr imi rPape l .asp?VAl^essoaMat r iz=66642^. . 11/01/2013 
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• g * J P f , , % 

R E L A T Ó R I O D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

E m reunião do Conselho Comuni tár io da Associação Comuni tár ia de Comunicação e 

Cul tura Nossa Missão, mantenedora da Rádio Comuni tár ia Nossa Missão F M , c o m sede na 

Pça Cónego José T imó teo , 2 , no bairro São Benedi to , nesta cidade de Passos-MG, no d ia 

17 (dezessete) de dezembro de dois m i l e doze (2012) aval iamos as at ividades e 

programação da emissora referenciada acima e consideramos que ela se enquadra nas 

finalidades determinadas pelo Serviço de Radiodi fusão Comuni tár ia , def inidas nos artigos 3 

e 4 da L e i 9.612/1998, nas quais destacamos a prestação de serviços para a comunidade; 

debate de assuntos educativos e que p romovem a busca de solução de problemas locais; 

notícias de ut i l idade púb l ica ; d ivulgação da nossa cul tura da música popular e raiz e espaço 

para o desenvolv imento de estagiários dos cursos de jo rna l ismo. 

Passos ( M G ) , 17 de dezembro de 2012 

Associação Passos de Ar te -Presidente Da lva Cr iscoulo Ramos - C N P J : 10338296/0001-

Assoe ia íao Passense Protetora dos An ima is - Presidente Jefèrson Vicente Tavares - CNPJ : 
23\77zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti 07 /00001-29; 

os Passos - Presidente João Inácio Rodr igues - CNPJ 

Excepcionais de Passos - Presidente: Maur íc io Lemos 

Cal ix to - CNPJ : 17.921.5J7/0001-97; 

Proverá - Presidente Mar isa Salgado Laur ia - CNPJ : 08.092.663/0001-

CARTORÍQ lo OFICIO DE NOTAS DE PASSOSMNAS. BEBAIS,, 
Rua Beo.Lourenco de Andrade, 98- Centro - (35)35x1-6667 

Reconheço por Semelhança a(s) firtafs) abaixo: 
JÊFERSON VICENTE TAVARES. JOÃO INÁCIO RODRIGUES, MAURICIO 
LEHGS CALIÜTG, HARISA DA'CONCEIÇÃO SALGADO LAURIA mt t t t t 
Passos, 08/01/2013 14:19i36 138%4 

Es Testenunho verdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) DE FIRMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" B t f t 0 9 4 4 9 

B IA 09449 

B I A 09450 
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% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• g *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IGJ { 

A I A U A A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A D b C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N Õ S S À M I S S Ã O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 14 (quatorze) dias do mês dc dezembro do ano de dots uni c doze (2012), 

às 19:30 horas, no saião paroquiai da Paróquia de Nossa Senhora Aparecida, 

localizado na Praça N. Sra. Aparecida s/n, bairro Cangeranus, nesta cidade, 

reuniram-se, em Assembléia Ciciai Extraordinária, os senhores sócios da As­

sociação Comunitária Ue Comunicação e Cultura Nossa Missão coin a fi­

nalidade de alteração do esiaiuio social e constituição do novo Conselho Co­

munitário, roíam apresentadas duas aiicrações ao Estatuto, sendo uma no art. 

29, § 1°, 11, alterando o número de í/3 previsto naquele disposJjuvo, que passa 

a ser dc 1/5, conforme já previsto no § 4" do mesmo artigo. Colocado em vo­

tação, loi a alteração aprovada por unanimidade. A segunda alteração se deu 

no caput de art. 3", para constar a palavra comunitária. Colocada em votação, 

a emenda foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos, o 

Sr. Presidente informou os nomes dos novos integrantes do Conselho Comuni­

tário da Rádio, sendo: Sra. Dalva Criscouio Ramos, presidente da Associação 

rassos ue rtxte ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC I N T J : I U J J O ^ O / U U U I - U ? ) ; or. jcierson viceiiie lavares, 

presidente da Associação Passeuse Protetora dos Animais (CNPJ: 

23.778.707/00001-29); Sr. João Inácio Rodrigues, presidente do Educanda-

no oeiuior D O I U J C S U S U O S rassos ( ^ I N T J Z , J . ^ O ^ . I H O / U U O I - O 1 ); Sr. Mauricio 

Lemus Caîi.viu. presidente da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcio­

nais de Passos (CNPJ: 17.921.537/0001-97): e Sra. Marisa Salgado Lauria, 

presiuente ua /\ssociaçao L > C U S rroverazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — ^iNrj; U O . U ^ Í . O O J / U U U I - ^ J .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VJ no­

vo conselho comunitário marcou o dia 17 (dezessete) de dezembro de 2012 

sua primeira reunião, na qual elaborará o seu primeiro relatório da programa­

ção da rádio. Após discorrer sobre a programação da rádio, o Sr. Presidente la­

lou sobre a importância da atuação do conselho comunitário. Ficando livre a 
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ß3 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.2 Räw. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•O Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

paiavra e como ninguém uesejou usa-ia, o rresiueiite suspenueu a sessão peio 

tempo necessário para a iavraiura uesta aia, o que eu 'fiz como secretário, e a-

pós iida e aprovada, segue assinada por Lodos os presentes, rassos (MG), 14 

de dezembro de 2012. 

Dirceu Soares Aives J j yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AAJÍA^^ÍÇ 

Pauio David Pimenta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WIMM olhniojmtth 
íviarcos uerado tfaiüim 

Hernâni dos Reis Freitas 

Roméiio de Oliveira Lima 

Emanuei Julio de Àimeida 

Baitazar Süvano dos Sant> 

Messias Lourenço da Siíva 

Sebastião Marcelo de Oi! 

José Carlos da Süva Lemos 

José dos Reis Santos _ 

Ana Aparecida Duarte À^O.q. À r ^ A ^ A r . . , a Ae. 

Uiioerson Uliveira da í>iiva \i}J^y\A/XAj, 

NüvaGuimarães í U W . LiMirHTXãia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO MORAES 
t' Ofloo d»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hoaa-PafKcMUG 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico o pnweme documento 
•Momo Douto 

0 8 JAN Z013 

I Tabelionato Metoes - 1 o Cie» - Passos/MG 
Magda dos Reis Vieira Santos - Subst. 
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V i a d o P r o 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C R E A - M G 1 A R T d e o b r a o u Serviço 
14201200000000902824 

1. Responsável Técnico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ROGÉRIO DE SOUZA CORREA 
Título profissional: 

E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A ; 
RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

2. Dados do Contrato -— — — 

Contratante: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A M I S S Í CNPJ: 0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 

Logradouro: P R A Ç A CÓNEGO J O S É T I M Ó T E O D A S I L V A N°: 0 0 0 0 0 2 

Bairro: SÃO B E N E D I T O 

Cidade: P A S S O S UF:MG C E P : 3 7 9 0 0 2 1 4 

Contrato: A D M I N I S T R A Ç Ã O Celebrado em: 

Valor: 6 2 2 , 0 0 Tipo de contratante: P E S S O A J U R Í D I C A D E D I R E I T O P R I V A D O 

3 Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: P R A Ç A CÓNEGO J O S É T I M Ó T E O D A S I L V A 

Bairro: S A O B E N E D I T O 

UF: MG 

N°: 0 0 0 0 0 2 

C E P : 3 7 9 0 0 2 1 4 Cidade: P A S S O S 

Data de início: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 Previsão de término: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 

Finalidade: O U T R O 

Proprietário: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A M I S S A CNPJ: 0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 

Unidade: 4. AJividade Técnica -
1 - G E S T Ã O 

L A U D O , C O M U N I C A Ç Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Ã O , R A D I O D I F U S Ã O 

Quantidade: 

2 5 . 0 0 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações — 
TRANSMISSOR S P 5 0 2 5 NS 4 2 1 A AJUSTADO P / 25W DE P O T E N C I A NA FREQÜÊNCIA DE 87 ,9MHZ DEVIDAMENTE LACRADO. 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

A S S O C I A Ç Ã O D O S E N G E N H E I R O S D E P O U S O A L E G R E E R E 

8. Assinaturas 

infprmaçõe, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tm. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMI CNPJ: 0 1 . 7 4 3 . 929 /0001-73 

Valor da ART: 4 0 , 0 0 Registrada em: 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$2.266,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

C R E A - M G 
www.crea-rng.org.br | 0800.0312732 

Valor Pago:40 , 0 0 Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 7 5 8 0 8 
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V i a d a O b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PSfcna 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r * D P A «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |V| G I A R T d e Obra OU Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201200000000902824 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

R O G É R I O D E S O U Z A C O R R E A 

Título profissional: 

E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A ; 
RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

2. Dados do Contrato — 

Contratante: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A M I S S A CNPJ: 0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 

Logradouro: PRAÇA CÓNEGO J O S É T I M Ó T E O D A S I L V A N°: 0 0 0 0 0 2 

Bairro: SÃO B E N E D I T O 

Cidade: P A S S O S UF:MG C E P : 3 7 9 0 0 2 1 4 

Contrato: A D M I N I S T R A Ç Ã O Celebrado em: 

Valor: 6 2 2 , 0 0 Tipo de contratante: P E S S O A J U R Í D I C A D E D I R E I T O P R I V A D O 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: P R A Ç A CÓNEGO J O S É T I M Ó T E O D A S I L V A 

Bairro: S A O B E N E D I T O 

UF: MG 

N°: 0 0 0 0 0 2 

C E P : 3 7 9 0 0 2 1 4 Cidade: P A S S O S 

Data de início: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 Previsão de término: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 

Finalidade: O U T R O 

Proprietário: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A M I S S A CNPJ: 0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 

4. Atividade Técnica 
1 - G E S T Ã O 

L A U D O , C O M U N I C A Ç Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Ã O , R A D I O D I F U S Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quantidade: 

2 5 . 0 0 

Unidade: 

W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

^ Observações ....... 
TRANSMISSOR S P 5 0 2 5 NS 4 2 1 A AJUSTADO P / 25W DE P O T E N C I A NA FREQUÊNCIA DE 8 7 , 9MHZ DEVIDAMENTE LACRADO. 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

A S S O C I A Ç Ã O D O S E N G E N H E I R O S D E P O U S O A L E G R E E R E 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t*6.*06ttU)S0»lÁ CO 
ROGÉRIO D E » S R l ^ M Ç I ^ 5 3 / 0 

CPF772 182 996-f  
RNP: 1406213675 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMI CNPJ: 0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 

Registrada em: 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 Valor 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$2 .266 , 00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUNICAÇÃO, 

Valor da ART: 4 0 , 0 0 
www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

Pago: 4 0 , 0 0 

C R E A M G 

Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 7 5 8 0 8 
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V i a d o C o n tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ l f t i t t c V - ^ ~, 
1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica-ARTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p n p A - M G S A R T de Obra OU Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^* 14201200000000902824 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

1. Responsável Técnico 

R O G É R I O D E S O U Z A C O R R E A 

Titulo profissional: 
E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A ; 

RNP: 1 4 0 6 2 1 3 6 7 5 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 6 5 5 5 3 

— —- 2. Dados do Contrato - — 

Contratante: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A M I S S A CNPJ: 0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 

Logradouro: P R A Ç A CÓNEGO J O S É T I M Ó T E O D A S I L V A N": 0 0 0 0 0 2 

Bairro: SÃO B E N E D I T O 

Cidade: P A S S O S UF:MG C E P : 3 7 9 0 0 2 1 4 

Contrato: A D M I N I S T R A Ç Ã O Celebrado em: 

Valor: 6 2 2 , 0 0 Tipo de contratante: P E S S O A J U R Í D I C A D E D I R E I T O P R I V A D O 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: P R A Ç A CÓNEGO J O S É T I M Ó T E O D A S I L V A N°: 0 0 0 0 0 2 

Bairro: SÃO B E N E D I T O 

UF:MG C E P : 3 7 9 0 0 2 1 4 Cidade: P A S S O S 

Data de início: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 Previsão de término: 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 

Finalidade: O U T R O 

Proprietário: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A M I S S A CNPJ: 0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 

— Quantidade: Unidade: 4. AJividade Técnica -
1 - G E S T Ã O 

L A U D O , C O M U N I C A Ç Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Ã O , R A D I O D I F U S Ã O 2 5 . 0 0 

Apósa conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações — 
TRANSMISSOR S P 5 0 2 5 NS 4 2 1 A AJUSTADO P / 25W DE P O T E N C I A NA FREQUÊNCIA DE 8 7 , 9MHZ DEVIDAMENTE LACRADO. 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

A S S O C I A Ç Ã O D O S E N G E N H E I R O S 

8. Assinaturas 

D E P O U S O A L E G R E E R E 

Declaraserem verdadeirasjas informações acima is informa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UjLQL Jt j.de < ÍP4&sy> 

ROGÉRIO 106213675 ! 

CPF772 182 996-87 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMI CNPJ: 01 . 743 . 929 /0001-73 

Valor da ART: 4 0 , 0 0 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALOR DA OBRA: RS R $ 2 . 2 6 6 , 0 0 . ÁREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUNICAÇÃO, 

Registrada e m : 1 8 / 1 2 / 2 0 1 2 Valor Pago:40 , 0 0 

www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 
I C U E A M G 

Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 7 5 8 0 8 
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Com* 

•gFIs. i l b ^ "c 

R̂ubrica, 1 

RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) %± zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXAME DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR DE FM SP5025 NA FREQUÊNCIA DE 87,9 MHz, AJUSTADO PARA A 
POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO EM FREQÜÊNCIA. 

Observação os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

9.4.1 - Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão 
Endereço: Pç. Cónego José Timóteo da Silva,2- São Benedito - Passos/MG CEP: 37900-214 
CNPJ: 01.743.929/0001-73 
Emissora designada. A mesma 

9.4.2 - Ensaio: 
Motivo: • Fabricação/Instalação a outro 
Modelo: SP5025 
CATEGORIA: 2B 
N° de Homologação na ANATEL: 05698.xxx528 
Local do Ensaio: Av. Embaixador Bilac Pinto, n° 973, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
Data: Catorze de dezembro de 2012 

9.4.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Av. Embaixador Bilac Pinto, n° 973, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

> Equipamento Transmissor de FM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J> Modelo SP5025 

> N° de Série 421/A 

> Potência de saída de RF 25\N(Ajustado internamente com lacre TELETRONIX, no 
ponto de ajuste (RV27) 

> Tipo De Emissão 180KF3EGN 
256KF8EHF 

J> Impedância De Saída 50Ü - desbalanceada 

J> Número De Canais 1 por programação interna 

> Tensão De Alimentação 220 Vac 

J> Freqüência 87,9 MHz 

> Geração de Freqüência Sintetizada 

> Consumo máximo 150 watts @ 25W cte. RF 

j> Dimensões e peso Largura : 450[mm] 
Altura: 1,40[m] 
Profundidade : 490[mm] 
Peso líquido : 10,5 Kg 

Responsável Técnico: / \ y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF772zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ %zfo%4%l\/J 
Relatório de Ensaio Técnico 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
14 de dezembro de 2012 

Folha 01 de 07 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L*fcjA 

Gomo/v 

.gns.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l & % 

9.4.3.2 - Impedância de entrada de áudio 

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 10kQ - conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 10kü - conector BNC fêmea 

Impedância de Saída de RF: 50Q - conector UHF fêmea 

9.4.3.3 - Nível de entrada de áudio 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: 0dBm/2,2Vpp 

9.4.4 - Função do Transmissor: 

Transmissor principal • 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1 - Freqüência 

a) Freqüência nominal: 

Freqüência Nominal: 87,9 MHz 

• Transmissor reserva 

b) Medida de freqüência feita em ambiente normal: 

Freqüência: 87,9001 MHz 

c) Variação máxima da freqüência 

Por variação de Tensão e Temperatura, Simultaneamente: 

Temperatura Tensão de Alimentação (Vac) Tolerância de Freqüência Hz 

25° 220 + 10% = 242 87899948,72 
25° 220- 10% = 198 87899985,85 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS:3736A05161 
s> Multímetro digital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 
j> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
GPS Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

Responsável Técnico: ( /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J/l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•N6.M6é«0SOU2ACOMEiy / / 

CRIA M6 6SS53 /odS^L/ 
CPF772 182 996-^7 | / /7 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

14 de dezembro de 2012 
Folha 02 de 07 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L T ^ c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência. 
Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 15.000 Hz: 

Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de SOfjS 

Freqüência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 100% de Modulação 
18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 -1,7 -1,7 -1,9 
100 -1,0 -0,9 -1,1 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
1000 0 0 0 
5000 6,0 6,2 6 
7500 8,1 8,0 7,9 
10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75//S 

Freqüência (Hz) 25% de Modulação 
18,75kHz 

50% de Modulação 
37,5kHz 

100% de Modulação 
75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0,44 0,22 
1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
10000 0,99 0,45 0,24 
15000 0,99 0,49 0,24 

j> Para estas medidas, houve sobremodulação (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

Wattlmetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

Responsável Técnico:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f f  y 
1*6.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M6ÉRI0 SOUZ- v. • J / f  

CREA M6 65 55̂ 7̂ " l / J 
CPF 772 182 99< - $ J(y 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

14 de dezembro de 2012 
Folha 03 de 07 

t 
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Relatório de ensaio técnico A U A D C O R R E A E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T F 
9.4.5.5 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. 

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS:2652AO2045; EQ001 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5- Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
Valores lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Freqüência (Hz) Freqüência (Hz) 
Para 25 [Wl 

2°. harmônico > 58 
3°. harmônico > 58 
4°. harmônico > 58 
5°. Harmônico > 58 
6o. harmônico > 58 
7°. harmônico > 58 
8°. harmônico >58 
9°. harmônico > 58 
10°. harmônico > 58 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor [Wl Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W % 

-10% (198V) Nom (220V) +10% (242V) 
Ajuste 25W 25W 25W 25W 0 0 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

POTÊNCIA [Wl CONSUMO [Wl RENDIMENTO [%] 
25W 150W 16,00% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / 

Responsável Técnico: 
1*6.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wstnozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOUZA cnnur 

CREA MG 6 5 5 5 3 / 0 

CPF772 1S2 99C-87 \ 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

14 de dezembro de 2012 
Folha 04 de 07 
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^RubftauzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatório de ensaio técnico A U A D C O R R E A E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UD%p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 

J> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
» Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904JO2370, Marca:HP 
> Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J> Multímetro digital Marca Fluke Modelo: 117; NS: 13531036 

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. 

Fabricante: Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2 -Medições 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

Valor: 19.000 Hz 

Variação máxima da freqüência: 10 Hz 

9.4.6.2.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 

10kHz 
9.4.6.2.3 - Separação estereofónica 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4 - Diafonia 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7- Informações específicas para canais secundários 

Não informado. 

Responsável Técnico: / / / / 
mH, loêfUOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOUZAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMIA 1// 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

14 de dezembro de 2012 
Folha 05 de 07 

CREA MG 65553/0 
CPF 772 182 996-8 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
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Relatório de ensaio técnico AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTcW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1 - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contínua do coletor: 1,9 [A] 

Medida de tensão contínua do coletor: 26 [V] 

Medida de potência de saida incidente: 25 [W] 

Medida de potência de saida refletida: 0 [W] 

9.4.8.2 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: 
b) Frequência: 

• sim. 
• sim. 

9.4.8.3 - Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. 
É concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e 

conectado ao terra. 
Não possui interruptores de segurança pois não há locais onde haja presença de alta 

tensão. 

9.4.8.4 - Existência de disposi t ivos de proteção do t ransmissor 

Alarms 
> PLL; 
> Temperatura; 
J> Sobre carga (Overload); 
> Potência refletida (Power reflected) 

Responsável Técnico: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M6. MWéfttO SOUZA CORREA 

CREA MG 65553/D 
CPF 772 182 996-87 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

14 de dezembro de 2012 
Folha 06 de 07 
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Relatório de ensaio técnico A U A D C O R R E A E Q U I P A M E N T O S E L E T R Ô N I C O S LÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio no 
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de sete folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica de que faço uso". 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 14 de dezembro de 2012 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo 

"Para os f ins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodi fusão Sonora e m 
Frequência Modulada, D E C L A R O que o t ransmissor de f requência modu lada, a que se refere este 
laudo de ensaio, na data em que foi real izado, atendia à regu lamentação apl icável". O equ ipamento 
SP5025, em referência, atende à Norma Técnica e à Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

OBS: o equ ipamento em questão, SP5025, Ns. 421/A, f requência de 87,9 MHz, fora ajustado para 
operar com 25Wat ts de potência, sendo o ponto de ajuste interno na placa do painel frontal (RV27) 
lacrado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qualquer sinal de violação de qualquer dos lacres anulará a validade deste laudo. 

Santa Rita do Sapucaí - MG, 14 de dezembro de 2012 

V 
RÔ3<írio de Souza Correa 

wCREA: MG 65553/D 
CPF: 772.182.996-87 

Responsável Técnico 
W6.RO6ÉRI0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 51/V';. 

CREA MG 6 5 5 5 ti 
CPF 772 182 

Relatório de Ensaio Técnico 
Santa Rita do Sapucaí - MG 

14 de dezembro de 2012 
Folha 07 de 07 
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o 
DESTINATÁRIO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicaçõ 
Secretaria de Serviços de Coi 
Coordenação Geral 
Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, E 
70.044-900 - BRASÍLIA/DI 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

R O T E I R O D E A N Á L I S E L E G A L D E R A D C O M 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

Número: 53000.056236/2011 Localidade / UF: PASSOS/MG. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MIS SAO 
Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 , Canal: 0 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'); 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'); 
- Cópia do RG e CPF (art. 9°, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011); 
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4.1. 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 08; 
- CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 09; 
- Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 45 à 52; 

É o relatório. 

11102/2014 RADCOM ' Pagina 1 de 1 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S • 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gefal de Radiodifusão Comuni tár ia 

Esplanada dos Ministér ios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasíl ia - D F 

(61)3311-6281 

Of íc io n° q o y ^ /2014 /CGRC/SCE-MC 

Brasíl ia, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAíl de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

li 

4\ de 2014. 

A o Senhor 

Representante Lega l 

Representante Legal da Associação Comunitár ia de Comunicação e Cul tura Nossa Missão 

Praça Cónego José Timóteo da Si lva, 02 - Bairro São Benedito 

37.900-198 P a s s o s - M G 

Assunto^ E n c a m i n h a m e n t o de No ta Técnica re la t i va à Aná l i se do Processo de Renovação n° 

53000.056236/2011. í 

Senhor Representante Legal , 

1. • Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056236/2011, no qual 

esta entidade requer renovação da outorga pa ra . execução do Serviço de Radiodifusão 

Comuni tár ia na localidade de Passos - M G , encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 

6 3 5 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C , que solicita documentos necessários à Instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (tr inta) dias, contados a part i r da data de 

recebimento deste of íc io de acordo com o A R Postal (Av iso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

A tenc io 

S A M I R A M A ^ Ü O G R A N J A N O B R E M A I A 

Còordenadór-Geral de Radiodifusão Comuni tár ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 635/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53710.001094/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.056236/2011. 

, SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos / MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: (Para outorgas que venceram até 30/11/2013) 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, pois o mandato da diretoria descrito na Ata apresentada pela 
entidade venceu no ano de 2013. 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8-4.2; 

IV. CPF.de todos os dirigentes; e ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

V. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

» 

53000.056236/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I v. _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos acima^eíencados. 

À consideração superior. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2014. 

DIEjÊO ARMANDO ARAÚJO £ÜIMARAES 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 635/2014/ÇGRÇfSCE-MC , 

Brasília, de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadõr-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056236'2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério da Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 

Ao 

Passos(MG),21 deMârç 

70.044-900 - Brasília-DF. o »000 0 (3062 /2014 -61 

SJFAPA.égCE 

Att. Exmo. Sr. 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
DD. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Ref: (Ofício 991/2014/CGRC/SCE-MC) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E C U L T U R A 
NOSSA MISSÃO, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.743.929/0001-
73, por seu presidente abaixo assinado, comparece à presença de V.Exa., 
mui respeitosamente, para entregar a documentação solicitada no oficio 
acima referenciado, referente renovação do processo 53000.056236/2011 
de nossa rádio comunitária, conforme segue: 

I) Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela 
Anatei; 

II) Cópia autenticada da ATA da eleição da diretoria em exercício; 
III) Cópia do RG de todos os seus diretores; 
IV) CPF de todos os dirigentes; 
V) Cópia autenticada do último relatório do Conselho Comunitário. 

Atenciosamente, 
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. M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S , 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rôn ica 

Coordenação-Gefal de Radiodi fusão Comun i tá r ia 

Esplanada dos Min is té r ios , B loco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasí l ia - D F 

(61 )3311-6281 

O f í c i o n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c\C\i / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C 

Brasí l ia í l ia ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C L de de 2014. 

A o Senhor 

Represen tan te L e g a l . ,/ . 

Representante Lega l da Associação Comuni tár ia de Comunicação e Cu l tu ra Nossa Missão 

Praça Cónego José T imó teo da S i lva , 02 - Ba i r ro São Benedi to , 

37.900-198 P a s s o s - M G 

Assunto: E n c a m i n h a m e n t o de N o t a Técn ica re la t i va à A n á l i s e d o Processo de Renovação n° 

53000.056236/2011. th, 

Senhor Representante Legal , 

1. - Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056236/2011, no qual 

esta entidade requer renovação da outorga p a r a . execução do Serv iço de Radiodi fusão 

Comuni tá r ia na local idade de Passos - M G , encaminhamos cópia da N o t a Técnica n° 

6 3 5 / 2 0 1 4 / C G R C / S C E - M C , que sol ic i ta documentos necessários à instrução processual. 

2. Comun icamos, por f i m , o prazo de 30 ( t r inta) dias, contados a part i r da data de 

recebimento deste o f íc io de acordo com o A R Postal (Av i so de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação sol ic i tada, sob pena de ext inção da outorga. 

S A M I R A M A M Í O G R A N J A N O B R E M A I A 

Còordenador-Geral de Radiodi fusão Comun i tá r ia 
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3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 635/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAConstatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53710.001094/1998. 
Pfocesso de Renovação n° 53000.056236/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. » 

• SUMÁRIO E X E C U T I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> » 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Comunicação, e Cultura Nossa Missão para execução dó Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos / MG. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

• ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e20.3 da Norma n° 01/2011: (Para outorgas que venceram até 30/11/2013) 

I . ' Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, pois o mandato da diretoria descrito na Ata apresentada pela 
entidade venceu no ano de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos e-' maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional,de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IV. CPF.de todos os dirigentes; e 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma^n0 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

53000.056236/2011/CGRC 
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CONCLUSÃO 

3. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEm face. do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos acima^lencados. 

consideração superior. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIEféO ARMANDO ARAÚJO £UIMÀRAES 
Técnico de Nível Superior 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&j C 
• 

E)e acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 635/2014/CGRG/SCE-MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a m ^ Brasília .11 de de 2014. 

SAMIR AMAWDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadoí-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.056236/2011 'CGRC 
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^ ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d l HerlU Principal » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B O L E T O » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Con. I menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q BOM DIA 
0*RES ALVES 

Agencie Nàtíoruti de Tefecomtmkttçõen 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

A S S O C . C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O E C U L T U R A N O S S A 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:48:53 do dia 21/03/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

N o m e : 
M I S S Ã O 

0 1 . 7 4 3 . 9 2 9 / 0 0 0 1 - 7 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC N P J : 

http:/ /sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/cert idao.asp 21/03/2014 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO. 

Aos treze dias (13) do mês de Março do ano de dois mil e treze (2013), às 

19:30 horas, nò salão paroquial da Paróquia de Nossa Senhora A p a r ^ ^ 
.o. 

calizado na Praça Nossa Senhora Aparecida, 66, bairro Cangeranus, 

dade, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, os senhoreŝ fj-cios 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão com 

finalidade de eleição da nova diretoria e conselho fiscal da entidade, conforme 

Edital publicado no Jornal Folha da Manhã, do dia 07/03/2013. O Senhor 

DIRCEU SOARES ALVES, atual presidente da entidade, deu início aos tra­

balhos com os associados presentes à assembléia. O Presidente da Assembléia 

anunciou a ordem do dia cujo teor é o seguinte: a) Eleição da nova diretoria 

e conselho fiscal da entidade; b) outros assuntos de interesse da entidade. 

Foi apresentada somente uma chapa interessada em assumir os cargos na dire­

toria executiva e também no conselho fiscal da associação, e os mesmos foram 

eleitos por aclamação, para um período de mandato de 02 (dois) anos, con­

forme ficou a seguir relacionados: Diretoria Executiva: Presidente EDUAR­

DO PÁDUA DE CARVALHO, Carteira de Identidade MG-4.664.611 

(SSP/MG), CPF 589.065.686-49, residente e domiciliado em Passos-MG, na 

Rua Coimbrãs, 377, bairro Coimbrãs, CEP: 37.904-278; Vice-Presidente 

PAULO DAVID PIMENTA RG: M-3.448.926 (SSP/MG), CPF 

531.667.286-00, residente e domiciliado em Passos-MG, na Rua Venezuela, 

127, bairro Jardim Polivalente, CEP: 37.900-580; I o Secretário DUZULINA 

BRASILEIRO F A L C U C C I DE CARVALHO, RG MG-11.874.055 

(SSP/MG), CPF: 040.616.166-68, residente e domiciliada em Passos-MG, na 

Rua Dr. Manoel Parti, 215, Centro, CEP: 37.900-040; 2 o Secretário AN-

DRESSA CRISTINA DOS SANTOS, RG MG-15.970.472 (SSP/MG), CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' n««i-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n. 
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I U U . D ^ O. Z Z O- / U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, residente e domiciliada em Passos-MU, na Rua José JLuiz Fi­

gueiredo, 279, bairro Parque da Estação, CEP: 37.904-340; I o Tesoureiro 

SIMONE CARDOSO DE OLIVEIRA, RG: MG-13.170.588 (SSP/MG), 

CPF: 061.109.646-38, residente e domiciliada em Passos-MG, na Rua Goiás, 

314, bairro Jardim Polivalente, CEP: 37.900-226; 2 o Tesoureiro OTA VIA 

CRISTINE PEREIRA, RG 18.080.353 (SSP/SP), CPF 616.842.446-68, re­

sidente e domiciliada em Passos-MG, na Rua Cássia, 180, bairro São Benedi­

to, CEP: 37.900-198; I o Diretor de Patrimônio RAFAEL BENEDITO DO 

NASCIMENTO, RG 11.957.016 (SSP/SP), CPF 358.404.986-53, residente e 

domiciliado em Passos-MG, na Rüa Bartolomeu de Gusmão,412, Apto 201, 

Centro, CEP: 37.900-026; 2 o Diretor de Patrimônio WESLEY VÍTOR DE 

ALEMIDA, RG MG-II.945.020 (SSP/MG), CPF 068.383.296-01, residente 

e domiciliado em Passos-MG, na Rua Boiadeiros, 206, bairro Penha, CEP: 

37.902-018. CONSELHO FISCAL, Membros efetivos: (1) NILVA GUI­

MARÃES, RG MG-8.890.808 (SSP/MG), CPF 876.847.806-20, residente e 

domiciliada em Passos-MG, na Rua Alagoas, 204, bairro Carmelo, CEP: 

37.900-190; (2) JOSÉ CARLOS DA SILVA LEMOS, RG M-2.509.844 

(SSP/MG), CPF 514.264.716-52, residente e domiciliado na Rua Ipiranga, 

235, bairro Jardim vila Rica, CEP: 37.901-052; e (3) JOSÉ DOS REIS 

SANTOS, RG: M-2.462.174 (SSP/MG), CPF: 441.855.886-15, residente e 

domiciliado em Passos-MG, à Travessa Antonio Celestino, 4-A, bairro Cange-

ranus, CEP: 37.900-164. Os Suplentes do Conselho Fiscal são: (1) GIL-

BERSON OLIVEIRA DA SILVA, RG: 9.928.491 (SSP/SP) CPF: 

913.900.368-04, residente e domiciliado em Passos-MG, à Rua Amapá, 1.534, 

bairro Santa Luzia, CEP: 37.900-544;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (2) SIRLENE APARECIDA ARAN­

TES DIAS, RG: MG-4.187.872 (SSP/MG), CPF: 567525126-04, residente e 

domiciliada em Passos-MG, à Rua Nossa Senhora de Fátima, 8.06, bairro Co-
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iiiiuras,,vcr: ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {ó) 1VUK1A JNUGUEIRA DA SILVA, RG: M-

4.925.927 (SSP/MG), CPF: 654321186-58, residente e domiciliada em Pas- <?~J$t 

sos-MG, à Rua Gabriel Mohallem, 84, bairro Francisca Silveira, CEP: 37.903- ^Sonc^f^ 

392. O presidente eleito, EDUARDO PAPUA DE CARVALHO deu posse 

imediata a toda a diretoria e Conselho Fiscal, para o exercício de suas funções 

e atribuições que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra e como nin­

guém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário 

para a lavratura desta ata, que após lida e aprovada, segue assinada por todos 

os presentes. Passos (MG), 13 de Marcone 2013 

Eduardo Pádua de Carvalho 

Dirceu Soares Alves 
( 

Paulo David Pimenta 

Duzulina Brasileiro Falcucci 

de Carvalho v 

Andressa Cristina dos Santos 

Simone Cardoso de Oliveira 

Otavia Cristine Pereira 

Rafael Benedito do Nascimento 

Wesley Vitor de Almeida 

Nilva Guimarães 

José Carlos da Silva Lemos 

José dos Reis Santos 

Gilberson Oliveira da Silva 

Sirlene Aparecida Arantes Dias 

Miria Nogueira da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. i , - : —tilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DAS PESSOAS 
— JURÍDICAS — — ; 

PASSOS MINAS GERAIS 
A p o n t a d o s o b n°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 a 2 H 

e m d a t a ri* :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <2D c £ y Y Y > a x x > c U « 2 0 1 H 

d o p r o t o c o l o . 

R e g i s t r a d o n o l i v r o A - ^ 

f i e - 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3bj s o b n°: 
d e o r d e m d o R e g i s t r o d a s Pe ssoa s,J urídic a s 

p a^n«: <20 o u V>T\(W: 
O o f i c i a l - i2_ 

T a b e l i o n a t o M o r a w  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r O f . N o U s - T K . D o c P . J u r . 

P a 8 . o s - M i n a s G e r a i s 

, C J Z 2 7 2 8 7 

L E 1 1 6 . 4 2 4 
E M O L U M E N T O S 
S E R V E N T I A R $ . 
R E C O M P R $ . 
T . F I S C . J U D . R S . 

TOTAL ÍR» 1 

AY Q 5 8 1 1 9 
SJFt«iMVA"W * 1 » , , T V ' 

AY Q 5 8 1 1 8 
A R Q U I V A M E N T O 

AY Q 5 8 1 1 7 
A R Q U i V A M E N T O 

AY Q 5 8 1 1 6 
A R Q U I V A M E N T O 
AY Q 5 8 1 1 5 

<cP~£?ò. 

«-te u^*-ó„ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

5» 

o' 
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%gjfâ$S$U3£tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VAI jqÍf*í 'TOO dTKHPrjÕRKI 5 ifc líW-i J ft§ §f 
;:sr wj-4.664.6i izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'zi/pf/201 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EDUARDO PÁDUA DE CARVALHO* / ! 

JOÃO TEÓFILO DE CARVALHO 
LU2IA DE PÁDUA CARVALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>| jj/VUtAUDADf; 

SAO TOMAS DE AQUINO-MG 8 / 2 / 1 9 6 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oao.a«aM NASO- LV-25A F L - 4 2 | 
SAO TOMAS DE AQUINO-MG 

#89065686-49 |V-^ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L E T Í C I A A L E S S VAGHAfDO S O G E O O 

rti.SIN.MU^fv 00 HJKt.HJI 

Lf I MV fi'H)f ' 
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ISfâfázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wu IHA EM TODO O TERRITÓRIO N A C Í O N À T * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 ;

MG-11.874.055 K Ä 0 3 / 0 7 / 1 9 9 8 
N O ME D U Z U L I N A B R A S I L E t R O F A L C U C C I  D E 

J O S E F A L C Ü C C I  

A P A R E C I D A B R A S I L E I R O F A L C Ü C C I  

N A T U R A L I D A D E ; ( , S D A T A D E N A S C I M E N T O 

ff A L P I N O P O L I S - MG F 2 3 / 2 / 1 9 4 3 
6

* « *
H C A S

-  L V - 1 6 B F L - 1 9 1 

A L P I N O P O L I S - MG 

^ 0 4 0 6 1 6 1 6 6 - 6 8 

1 ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X II 

El N ° ? T l 6 D E 

BELO HORIZONTE, MC 

» 1 1 - 2 1 6 2 

»«.«—i « « I I I « Hi.. 

tf 

Volume de Processo Digitalizado  (0068795)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 212



Volume de Processo Digitalizado  (0068795)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 213



. 0 ) i i»u i |oSe| j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oçJuasut "P oieuioN 
SBO|Sjj seossoj 9p ojjsepeo 

VON3ZVJWOW91SINIWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSk, 

; . | S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- M O - 1 5 , 9 7 0 . 4 7 2 g ^ ^ g ^ ^ 

A N D R E S S A C R I S T I N A S A N T O S 

A N T O N I O J O S E D O S S A N T O S 

B A R B A R A M A R I À D A S I L V A S A N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iTA?m°9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N A T U R A L I D A D E 

P A S S O S - MO 

, „ N A S C .  L V - 1 1 6 F L - 2 6 4 D O C O R I G E M : " n » V ( 

P A S S O S - MG 

P I  I  - 2 1 6 2  I v g T E M E L O B R A Ú N A 
_ A S S " S A T U R A D O D I R E T O R 
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" " ( 141 l * l i M I I I A I I I I I H A T I J A U f l H H U S I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA )  *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'"^"ÍWJÍÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA** " SSÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÉDULA DE IDENTIDADE 

NACONAUDADE BRASILEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A.  CRI 5TOE PEREIRA 

Aâao Pe r e i r a 
Mari a í ge a- - Pe r e i r a^ 

5  

Passos. MG 03. D3Z. 1965 

I T I I I r t l l l l N T I I I C A L A I I H U A I J I l l i i. TIMBllllillMLBfflS 
I 

C o o oy 19o 
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^^ÊjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^M I N I STÉRI ODA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%3^fs Secretaria da Receita Federal 

CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

358.404.986-53 

R AFAEL BENEDITO' DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NASCIMtNTP 

27/05/1955 

• i:ia ui| i |« M :I Ji. 'J:» :tJlM J. I . I il:> , M I » ^^- ^wa a fc 1 

CÉ D U LA DE IDEN TIDADE 
NACIONALIDADE BRASILEIRA 

RAFÃEI BENEDITO DO NASCIMENTO 

OsvaldozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gr erma no ão Nascimento_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MIAÇAO 

i l a r i c Aoarecida do Nascimento 

Cândido Mota-SP. 27 Maio 1955 
HAVJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tA LIO AO€ 

^ A£5»NÀTUIA 00 KMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ADO* 

P i .Aparecida , — 
N«,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,.-...„ ^'( i i i s T i T U T ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E n jEMT i nc nc nn c t m i . E C H IM IM A L 

Cartão de uso pessoal e intransferível 

W ve ser aposentado junto com urrfdocffmento de identidade 

JUNHO/2002 
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-faß* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VALIDA £ M TOPO 0 TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
gpúYzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H(

MG- l  1 •  945 .  020 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKAO07 / 08 / 1998 , J 

WESLEY VÍ TOR DE ALMEI DA 

J OSE VÍ TOR DE ALMEI DA 
NI LZA MARI A DE ALMEI DA 

PASSOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-MG 

D0 C 0Hl GE(
i NASC.  LV- 106 FL- 25 2 

I P A S S O S T M G 

DATA DE NASCIMENTO 

2 5 / 4 / 1 9 8 3 

BELO HORIZÒNTB, MO 14 ' ( Ví M l ' , 

I P I 1 - 2 1 6 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í  WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-tŒ HsKÊm&Êi ï ï  •  N*7  1  is DE nww' EM 

1 . VI A 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Número de Inscrição 

içlmento 

MMËÊ 
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$Bfâ&^M$&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >" •' ' • r.»rx>̂>TFH«i;ún.»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NAU AAI  

| | «u"u MG - 8 . 8 9 0 . 8 0 8 1 2 / 1 1 / 2 0 0 1 

1 N I L V A G U I MA R Ã E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ê V Í T O R G U I MA R Ã E S 

I C O R I N A R I T A G U I MA R Ã E S 

i 
l | S A N T O A N D R E - S P 1 3 / 1 1 / 1 9 6 5 

ÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « , c . , > . » n - , N A S C .  L V - 1 0 1 A F L - 3 2 

I I S A N T O A N D R E - S P 

I 8 7 6 8 4 7 8 0 6 T 2 0 :  ^ 

â P11 - 2 y tâf 4üim&!^wm*«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,u,y" 1  . V I A 
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: WgflTtwtO OAJ 

SECRETARIA DA RECEITA ' R A I 

CQCWIOTNAÇÀO DÕ SISTEMA Dt INFORMA*, . f € E i l * C ) M K © . W e A W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAATÄÖ Of lOtNrif -. . 1 L Ã 0 D O CONTRIBUIU Tl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CUMFMTO COMPfí t- ; 'RIO Oi IN&L 
A I- A S 1 R 0 Off S ÕA S f 
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VÁLIDA EM TODO O T E R R I T Ó R I O NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E£ £ &AO 0 6 / 0 1 / 2 0 1 0 

J OS E DOS REI S S ANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FILIAÇÃO ' 

J OS E RAMQS DOS S ANTI S 
MARI A ROSÀLINJjSg 

NATURALIDADE ' 

S .  J .  B.  DO GLORI A- MG 
DOC-ORIGEM CAS .  LV- 6 7 B F L- 1 6 9 
P AS S OS - MG f\  

CPF 4 4 1 8 5 5 8 8 6 - 1 { L ^ 
~SÃNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

DATA DE NASCIMENTO X 

3 0 / 1 1 / 1 9 6 1 

NILMATGyFCETS SANTOS ASSffJ/fruRA DO DIRETOR 
LEfN »7.116 DE 29/08/83 
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M I NI STÉRI O DA FAZENDA 
Se cre ta ria da Receita Federa! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RSON O L I V E I R A DA S I L V A 

No. do Inscrição 

9 1 3 9 0 0 3 6 8 - 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

19111 
• * r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data do Nasci mento 

1 4 / 1 2 / 5 6 

f i 

3 
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VALIDA EM TODO O TSRRITÓRIO~NACK>NAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~ M G - 4 . 1 8 7 . 8 7 2 ~ ^ ' , , , 1 8 / 1 1 / 2 0 0 4 

S I R L E N E A P A R E C I D A A R A N T E S D I A S 

O N O F R E A N T O N I O A R A N T E S 

T E R E Z I N H A A R A N T E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATURALIDADE -̂ f_ 

P A S S O S - MG 

OCC O R I G E M C A S .  L V - 6 9 B F L - 2 4 

P A S S O S - MG 

cFT 5 6 7 5 2 5 1 2 6 - 0 4 

P I I - 2 1 6 2 
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1%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s w l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDA EM.TpqOO TERRITÓRIO NACION ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8181g"
0
 H- 4 . 9 Í 3 5 . 9 2 7 '  »

E
* o U Í V 0 2 / Í Í 7 

MI R l ' A NOGUE I RA DA S I L ^ A'  

J OS E NOGUE I RA F I L H O 

ANA MARI A NNOBl J E t  R A 
NATUSAuDAOE 

P AS S O S - i l G 
DOC OflIGEM 

NAS, .  L V - - 7 4 E L - 2 D " PASSO 

cp* 6 5 4 3 2 1 1 Uf a- 53 
:ONTEi 

ASSINA.' UHA-OÖj5mfTO» 

4-

ü 
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Em reunião do Conselho Comunitário da Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Nossa Missão, mantenedora da Rádio Comunitária Nossa Missão FM, com sede na 
Pça Cónego José Timóteo, 2, no bairro São Benedito, nesta cidade de Passos-MG, no dia 8 
(oito) de dezembro de dois mil e doze (2013) avaliamos as atividades e programação da 
emissora referenciada acima e consideramos que ela se enquadra nas finalidades 
determinadas pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária, definidas nos artigos 3 e 4 da Lei 
9.612/1998, nas quais destacamos a prestação de serviços para a comunidade; debate de 
assuntos educativos e que promovem a busca de solução de problemas locais; notícias de 
utilidade pública; divulgação da nossa cultura da música popular e raiz e espaço para o 
desenvolvimento de estagiários dos cursos de jornalismo. 

Passos (MG), 8 de dezembro de 2013. 
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dos Passos - Presidente João Inácio Rodrigues - CNPJ 

xcepcionais de Passos - Presidente: Maurício Lemos 

iJsProverá - Presidente Marisa Salgado Lauria - CNPJ: 08.092.663/0001-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DESTINATÁRIO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUP 
Secretaria de Serviços de Com 
Coordenação Geral de Radio 
Esplanada dos Ministérios, Bk 
70.044-900 - BRASÍLIA-DF 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

4.                    Em face da constatação de erro na numeração original deste
Processo, procedi à renumeração das folhas de nº 182A a nº 199, que passam a
constituir, após a renumeração, as folhas de nº 183 a nº 202.

Brasília, 04 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 04/08/2014, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0068997 e o código CRC 495E351F.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI GRSP 0068997         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 232



Outros (origem externa)  (0166905)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 233



C\c\ue) dLe   
LEGiVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /  DESTINATAIRE 

,1 nn ne'reni n-r. 	 ' 	 '')ESTINATAIRE 

I 	I 	I I I 1 1 	1 

I 	1 1 I I I I 	I 
UF PAIS  / PAYS 

1 	1 	1 1 1 1 1 1 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I 	i PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I 	
 
EMS 

Oficio n° 13761/2014/SEI-MC 

São Paulo, 02 de outubro de 2014 

Ao Senhor 

EDUARDO PÁDUA DE CARVALHO 

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missa 

Praça Cônego José Timóteo da Silva, 2 - São Benedito 

37900-198 / Passos — MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo 

53000.056236/2011-28. 

I 	1 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

A N RA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. O 	Epso6,i 
SIGNATURE D 1 

ENDEREÇO  PARA  DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 13761/2014/SEI-MC

São Paulo, 02 de outubro de 2014

Ao Senhor

EDUARDO PÁDUA DE CARVALHO

Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão

Praça Cônego José Timóteo da Silva, 2 - São Benedito

37900-198 / Passos – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056236/2011-28.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12503/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
14/10/2014, às 13:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0167583 e o código CRC 4B703DD9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12503/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056236/2011-28

Processo de Outorga nº: 53710.001094/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Passos/MG.

 

ANÁLISE

 
2.                              Tendo em vista a análise realizada no processo, considerando
os documentos já encaminhados e diante de documentação enviada pela entidade
em resposta ao Ofício nº 991/2014/CGRC/SCE-MC, datado de 12/02/2014, observou-
se a necessidade de saneamento de pendências e esclarecimentos relativos à
documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio
dos itens dispostos abaixo:
 
 
                                   I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto no
item 8.3, alínea "g", da Norma nº 1/2011 e ao artigo 59 da Lei n° 10.406/2002, que
instituiu o Código Civil Brasileiro, conforme transcrição a seguir:
 
 

Norma nº 1/2011:
 
                                     "8.3. Os Estatutos Sociais das entidades
comunitárias deverão ainda conter disposições que:

                                     (...)

                                     g) determinem que não haverá a distribuição de
bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados;

                                    h) determinem as competências da Assembleia
Geral, observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil."
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                                      Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil                          

                                      "Art. 59. Compete privativamente à assembléia
geral:

                                      I – destituir os administradores;

                                      II – alterar o estatuto.

                                      Parágrafo único. Para as deliberações a que se
referem os incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da assembléia
especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido
no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores."

                                     

                                       II.                      As alterações estatutárias promovidas
devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou
seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária
que vise tal comprovação.

                                     
                     
                                III.                 Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora, contendo a descrição da grade de
programação.
 
                                                             21.4.1. O Conselho Comunitário deverá
encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que solicitado, relatório
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.   

 

3.                                   Além da pendência na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
 
                                     
                                      I.                   Existem indícios de que a requerente mantém
vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
religiosas, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o
Presidente da entidade, senhor Eduardo Pádua de Carvalho, é Padre da
Paróquia Nossa Senhora de Fátima, conforme página da Diocese de
Guaxupé na internet (0166905) ; além de que, as assembleias da entidade
foram realizadas em Salão Paroquial da Paróquia de Nossa Senhora
Aparecida, conforme informado nas atas encaminhadas, motivo pelo qual a
entidade deverá se manifestar.
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CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar  a documentação solicitada e esclarecer o item apontado, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem
prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos
do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
14/10/2014, às 13:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 14/10/2014, às 15:54, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0166917 e o código CRC 07D57F5B.

Nota Técnica 12503 (0166917)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 240



Passos(MG), 23 de Dezembro de 2.014 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 
05.311-900 — São Paulo/SP 

Att. DD. Delegado 
Dr. Thiago Gaivão 

53c. 0077 Y~-- 32 

f/of // 

Ref.: (Ofício n° 13761/2014/SEI-MC - Processo: 53000.056236/2011-28) 

Em resposta ao ofício acima referenciado, que recebemos em 09/12/2014, comparecemos à 
presença de V.Exa., mui respeitosamente, expondo que o Estatuto Social desta entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, teve sua redação 
devidamente adequada, conforme solicitações do referenciado ofício, adequações estas que 
constaram mais especificamente no parágrafo primeiro do Art. 8° e no item VII do Art. 30°. 

A alteração estatutária promovida foi devidamente averbada junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, cuja cópia autenticada e certidão 
cartorária para sua comprovação, seguem em anexo. 

Segue em anexo também, o último relatório do Conselho Comunitário, versando sobre a 
programação veiculada pela emissora, contendo a descrição de sua grade de programação, 
bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por oportuno esclarecemos ainda, que o presidente desta entidade, é a pessoa física do 
cidadão Eduardo Pádua de Carvalho, e que esta entidade não mantém e nunca manteve 
vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de outra entidade seja de que ordem e/ou origem for. 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, mantenedora da rádio 
comunitária Nossa Missão FM vem se esforçando para cumprir ao longo de seus 13 anos de 
funcionamento, todos os itens que sugerem a lei 9.620 que rege o serviço de RADICOM do 
Ministério das Comunicações. 

O fato de ter como presidente o Sr. Eduardo Pádua de Carvalho, pároco da Paróquia de 
Nossa Senhora de Fátima, não submete a sua programação (veja quadro abaixo) a qualquer 
entidade, seja ela religiosa política ou de qualquer outra natureza. 

Os locais de reuniões citados (salões paroquiais) são locais públicos e que são cedidos 
gratuitamente para a rádio comunitária. É muito difícil de reunir em escolas pelo fato dos 
horários de aulas e os encontros deveriam ser feitos nos finais de semana. 
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A rádio Nossa Missão FM conta com uma variada programação musical com todos os 
estilos de música, dando ênfase a cultura brasileira como música sertaneja raiz e música 
popular brasileira. 

Na área de jornalismo mantemos uma equipe que trabalha dando ênfase principalmente às 
coisas positivas e educativas que acontecem na nossa comunidade, com espaço para 
entrevistas e muita divulgação de campanhas importantes para os ouvintes. 

Nos períodos eleitorais fazemos parcerias com o Jornal Folha da Manhã (diário de 
circulação regional com mais de 30 anos) na organização de debates e entrevistas, dando 
oportunidade para que a população conheça as propostas dos candidatos. Promovemos 
debates no estúdio com representes de entidades, sindicatos, políticos, discutindo assuntos 
de interesse da comunidade. 

Com a FESP (Fundação de Ensino Superior de Passos) agregada pela UEMG 
(Universidade Estadual do Estado de Minas Gerais) (sem apoio cultural) temos parcerias há 
vários anos e a rádio veicula programas produzidos por alunos que fazem curso de 
jornalismo, publicidade e propaganda (programa FESP em AÇÃO é um exemplo deste) 
além de mostrar também o trabalho que a Fundação tem desenvolvido nos vários projetos 
que atendem principalmente as lares mais pobres. 

Com a Faculdade de Medicina da UFM, mantemos convênio (sem apoio cultural) e 
transmitimos diariamente o programa Saúde com Ciência, que traz orientações simples para 
a população. 

Participamos todos os anos das campanhas do SEBRAE (este ano o projeto foi O 
NEGÓCIO É O SEGUINTE) integrando um projeto nacional de orientação às micro e 
pequenas empresas. 

Transmissão de "Sarau musical", promovido pela Secretaria de Educação e Cultural do 
Município (sem apoio cultural), destacando os cantores da nossa comunidade. Nossos 
programas musicais sempre promovem música ao vivo, seja no estúdio em outros locais 
para divulgar os cantores locais. Fazemos cobertura e divulgamos nossas culturais locais: 
companhia de reis, folia de reis, congadas. (sem apoio cultural). 

Segue abaixo a grade de programação que também pode ser atestada pela gravação de 
censura da rádio 

Domingo: 

00:00 - 03:59 MPB, internacional, flash back 

04:00 - 08:00 Musical Sertanejo Raiz 

08:00 - 13:00 Saudade do Sertão ( Locutor: Gonzaga Passos) 

13:00 - 14:00 Musical Sertanejo variado 
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14:00 - 20:00 Músicas sacras variadas 

20:00 - 21:30 Músicas sacras variadas 

21:30 - 23:00 A música pelo mundo (suave) 

De a segunda à sexta-feira:  

04:00 - 07:00 Musical Sertanejo Raiz 

07:00 - 09:00 Eu Você e a Viola ( Locutor: Barrerito ) 

09:00 - 09:30 O Evangelho do Dia ( Locutor: Ednéia ) 

09:30 - 12:00 Nossa Manhã ( Locutor: Edilene Rocha) 

12:00 - 12:30 Jornal do Meio dia (Locutor: José Reis Santos e Angelina Chaves) 

12:35 - 13:30 Horário Mariano 

14:30 - 17:00 Mix ( Locutor: Angelina Chaves) 

17:00 - 19:00 Tardes no Sertão ( Locutor: Barrerito ) 

19:00 - 20:00 A Voz do Brasil ( Locutor: Agência Brasil ) 

20:00 - 22:00 A Noite é Nossa ( Locutor: Reginaldo Silva) 

22:00 - 05:00 MPB, Internacional, Flash Back 

Sábado:  

04:00 - 07:00 Musical Sertanejo Raiz 

09:00 - 13:00 Manhã 87.9 ( Locutor: José Carlos Lemos) 

13:00 - 16:00 Tarde 87.9 ( Locutor: Hernane Freitas) 

16:00 - 19:00 Estação Sertaneja ( Locutor: Teresinha Amorim ) 

19:00 - 20:30 Missa (Locutor: Matriz de São Benedito) 

20:30 - 04:00 MPB, Internacional, Flash Back 
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Eduardo Pádua de Carvalho 

À inteira disposição deste Ministério, para quaisquer outras informações que julgar 

necessárias, antecipamos nossos agradecimentos, e aguardamos a renovação da outorga 

da rádio comunitária desta associação. 

Atenciosamente, 

Presidente 
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Autentico o presente documento 

estecerto Dou lá • 

1 2 JA . 2015 

Em test,  

fim. 

Art. 37. A Associação também poderá ser extinta por determinação legal ou se vier a perder a ou-

torga para serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único: No caso de extinção,: cab,erá a Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 

modo de liquidação e nomear o liquidante, em tudo acompanhado pelo Conselho Fiscal, que per-

manecerá ativo e funcionando durante o período de liquidação. 

Art. 38. Em caso de extinção da Associação, os bens serão doados a entidades congêneres a par-

tir de deliberação da Assembléia Geral em reunião extraordinária. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 

Art. 39. A Associação poderá realizar alterações em seu Estatuto e modificar a composição de sua 

diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições 

inicialmente exigidos para a outorga da autorização. 

Parágrafo único. Em caso de alteração do Estatuto ou modificação da composição da Diretoria, a 

Associação deverá apresentar, para fins de registro e controle, os atos que caracterizam as alte-

rações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição competente, dentro do 

prazo de trinta (30) dias contados de sua efetivação. 

Art. 40. A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou co-

merciais. 

Art. 41. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria Executiva e encaminhados 

para referendo da Assembléia Geral. 

Art. 42. Fica eleito o Foro da cidade de Passos (MG), para qualquer ação fundada neste estatuto. 

LEI 15.424 
SERVENTIA R3 3 79  
RECOMPE RS 0,23  
TX FIEC JIM> R3 1,25, 
TOTAL 	R$ 5 17 

Passos(MG), 22 de Dezembro de 2014 

Eduardo Pádua de Carvalho 

Presidente 
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Alteração do Estatuto da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa 

Missão, aprovado em Assembléia Geral realizada no dia 22 de dezembro de 2014, 

sendo a mesma registrada no livro A-1 fls. 198, sob n° 402 do Cartório do Registro 

civil das Pessoas Jurídicas da cidade de Passos e fundada em 11 de março de 1997 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO: 

Art. 1°. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão é uma associa-

ção comunitária sem fins lucrativos e se rege pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Art. 2°. A Associação tem sede na Praça Cônego José Timóteo da Silva, 02, bairro São Benedito, 

nesta cidade de Passos, Estado de Minas Gerais. 

Art. 3°. A Associação tem como objetivo a instalação  e exploração  de serviço de radiodifusão 

comunitária,  com a finalidade de atender aos moradores da comunidade de Passos/MG, bem 

como: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da co-

munidade; 

Il - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialis-

tas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais aces-

sível possível. 

I
Tabelionato Moraes - 1° Oficio - Passos/MG 

TA 

Art. 5°. São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimento legais, forem residentes na 

área de atuação da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, mediante 

preenchimento de requerimento próprio a ser deferido pela Diretoria. 

Art. 6°. A Associação será composta por número ilimitado de sócios, distinguidos em três catego-

rias, a saber: 

1- Sócios fundadores: Os que assinaram na constituição da Associação, ocorrida em 11 de mar-

co de 1997; 

II - Sócios honorários: Os que se distinguirem por benefícios, contribuições e serviços voluntá- 

1 

Magda dos Reis Vieira Santos - Subst. 

Art. 4°. A duração da sociedade é por priZcii~ninado. 

LEJ 16.424 
SYEVENTIA RUZLI 
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rios e participantes, mediante solicitação por escrito à Presidência; 

c) desfrutar de eventuais serviços prestado e que venham a ser criados e/ou administrados pela 

Entidade. 

§ 4°. É dever do sócio manter fiel obediência ao disposto neste Estatuto e às deliberações da so-

ciedade. 

§ 5°. Para que um membro seja excluído ou demitido de referida Associação será observado o 

seguinte: 

I - deixar de ter residência e domicílio em Passos; 

II - praticar qualquer ato incompatível com a finalidade da Associação; 

""3----  III - deixar de pagar, por 3 (três) meses o valor da mensalidade estipulada; 

IV - faltar, durante o ano civil, a 3 (três) reuniões e/ou assembléias, consecutivas ou intercaladas, 

sem prévia comunicação e justificativa devidamente comprovada. 

Art. 7°. Terão direito a voto nas assembléias os sócios fundadores, honorários e contribuintes, es-

tes últimos desde que em dia com sua contribuição ou patrocínio que lhe for fixada. 

Parágrafo único. Somente terão direitos a votos nas Assembléias, os brasileiros natos ou naturali-

zados há mais de dez anos. 

Art. 8°. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

§ 1°. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

Art. 9°. São direitos dos sócios integrarem os quadros da Organização ou se desassociarem 

da mesma, com comunicação prévia de pelo menos trinta (30) dias 

rios relevantes à Associação ou a coletividade; e 	CIA 27?  

III - Sócios contribuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica que contribua, mensalmente, com 

qualquer importância ou patrocínio sob a forma de apoio cultural. 

§ 1°. Os sócios fundadores e honorários somente possuem caráter vitalício, perdendo tal condição 

somente em caso de falecimento ou desligamento voluntário e o sócios contribuintes somente 

mantêm tal condição desde que se mantenham quites com as obrigações fixadas. 

§ 2°. São requisitos para a admissão de uma pessoa como associada: 

I - que tenha residência e domicílio em Passos (MG); 

II - tenha o nome aprovado por maioria absoluta dos sócios em assembléia; 

III - que, de qualquer forma, trabalhe em prol da Associação ou se comprometa ao pagamento 

mensal com a importância previamente fixada; 

IV - não participe de outra entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos servi-

ços radiodifusão. 

§ 3°. São direitos dos associados: 

a) ter voz e voto nas reuniões e assembléias da Associação; 

b) ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de sócios, funcioná- 

Em toe' 
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§ 1°. As pessoas que se desassociarem devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o desli-

gamento, devolver quaisquer documentos da Associação e que porventura estejam em seu poder. 

§ 2°. Os pedidos expressos e formais de saída da Associação deverão ser dirigidos ao Presidente. 

§ 3°. Qualquer sócio terá o direito de se candidatar ao cargo de Presidente da Associação ou a 

qualquer outro cargo, desde que, preenchidos os requisitos exigidos para tal finalidade. 

§ 4°. Poderá, ainda, ter acesso às contas, documentos, estatutos, destinação das verbas arreca-

dadas em eventos, enfim, inteirar-se de todas as atividades que forem desenvolvidas pela Associ-

ação. 

Art. 10. Os integrantes da Associação são convocados a participar de todas as atividades desen-

volvidas pela Associação e que tenham por objetivo atender as necessidades básicas da comuni-

dade Passense. 

§ 1°. Todas as manifestações da Associação à imprensa deverão ser previamente submetidas ao 

Presidente e ao Secretário, os quais devem emitir parecer favorável à publicação. 

§ 2°. Nenhum integrante da Associação poderá fazer qualquer pronunciamento ou fazer publicar 

qualquer nota sem que seja observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3°. Se algum membro fizer publicar nota, ou prestar esclarecimento, ou emitir opinião na im-

prensa sobre questões internas da Associação sem a prévia ciência e expressa autorização, res-

ponderá pessoalmente pelas conseqüências por eventuais danos que causar à Associação e aos 

sócios. 

JUSTA CAUSA PARA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO: 

Art. 11. Constituem justa causa para a exclusão de qualquer associado da presente Associação 

as já definidas neste Estatuto. 	
Magda dos 	 Santos - Subst. 

Art. 12. A exclusão se efetivará após deliberação da Assembléia Geral, assegurando-se ao sócio 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Parágrafo único. A decisão final da Assembléia, tomada por maioria dos sócios, 

vogável. 

• - 	NTIIICAÇÁO 

CIA 92770 
Art. 13. A associação é dirigida por uma Diretoria eleita em Assembléia Geral, para um período d 

dois (2) anos, podendo ser reeleita para um único mandato subsequente. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou residência na área da co-

munidade atendida. 

Art. 14. Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos. 

§ 1°. É vedado participar da administração membros que ocupem mandato público eletivo. 

LEI 15.424 

SERVENTIA RS222. 
RECOMPE RS O 23  

TX FISC JUD RS 1.25  

TOTAL 	Ri 5 27  
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§ 2°. É vedado participar da administração membros que ocupem cargo de direção ou de adminis-

tração em outra entidade detentora de outorga para exploração de serviços de radiodifusão ou de 

distribuição de sinais de televisão. 

Art. 15. A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

III - 1° Secretário; 

IV - 2° Secretário; 

V - 1°Tesoureiro; 

VI - 2°Tesoureiro; 

VII - 1° Diretor de Patrimônio; 

VIII - 2° Diretor de Patrimônio; 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria desempenharão suas funções sem remuneração. 

Art. 16. Compete a Diretoria: 

I - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da Assembléia Geral e 

Conselho Fiscal; 

II - elaborar e apresentar, anualmente, à Assembléia Geral e Conselho Fiscal: 

a) relatório circunstanciado de suas atividades; 

b) balanço patrimonial; 

c) prestação de contas do exercício findo; 

III - executar, por si ou por delegação, a administração da Associação; 

IV - apresentar previamente ao Conselho Comunitário a programação para acompanhar, com vis-

ta ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos no art. 3° 

da Lei n° 9.612/1998; 

Art. 17. São atribuições do Presidente: 
■■ I a Dt:3; 2,3 	

subst. 

I - os poderes de administração em geral, salvo os que neste Estatuto são conferidos à Assem-

bléia Geral e Conselho Fiscal; 

II - representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo, para 

tanto, designar procurador; 

III - em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 

IV - assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer 

antecipado do Conselho Fiscal; 

V - tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

VI - convocar a assembléia geral, fazendo publicar, nos termos deste Estatuto, os respectivos edi-

tais e convites. 

Art. 18. São atribuições do Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimento; 

II - desempenhar as funções que o presidente lhe confiar. 
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Parágrafo único. Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá o 

Cargo de Presidente e nele permanecerá até a próxima eleição. 

Art. 19. São atribuições do Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigindo as atas; 

II - fazer publicar todas as atividades da Associação; 

III - assinar correspondências da Associação; 

IV - realizar os serviços de secretaria; 

V - atuar como relações públicas da Associação; 

VI - desempenhar outras funções que o presidente lhe confiar. 

.-.-*•••••■•••••■■•■••••*■~* 

rabotionato Morces - Oficio - Passos/MG 
Magda dos 	s Veira Santos - Subst. 

Art. 20. São atribuições do 2° Secretário: 

I - substituir o 1° Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II - desempenhar as funções que o Secretário ou o Presidente lhe confiar. 

Art. 21. São atribuições do Tesoureiro: 

o 

O 

"Eb 
rri cn  

o 

tx 
r., 

I - arrecadar e guardar em instituição bancária  todos os valores e pertences da Associação; 

II - receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 

III - assinar, juntamente com o Presidente, cheque, ordem de pagamento, título executivo e qual-

quer outro documento em que figure obrigação para a Associação; 

IV - pagar todas as despesas, contas, obrigações da associação; Le,15424 
sERvENTIA Rs279 

V - manter a escrita contábil em ordem, com clareza e rigorosamente atualizada; 	 RECOMP E R$ O23 
TX PSC JUD RS 1 25 

R$ 5 27 

VI - desempenhar outras funções correlatas que o Presidente lhe confiar. 	 TOTAL 
 

Art. 22. São atribuições do 2° Tesoureiro: 

- substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II - desempenhar as funções correlatas que o Tesoureiro ou o Presidente lhe confiar. 

Art. 23. São atribuições do Diretor de Patrimônio: 

I - elaborar e manter, em ordem e obrigatoriamente atualizado, o relatório do patrimônio móvel e 

imóvel da Associação; 

II - apresentar o relatório patrimonial à Assembléia Geral e, quando solicitado, ao Conselho Fiscal. 

Art. 24. São atribuições do 2° Diretor de Patrimônio: 

I - Substituir o Diretor de Patrimônio em suas faltas e impedimentos; 

II - Desempenhar as funções correlatas que o 1° Diretor de Patrimônio ou o Presidente lhe confiar. 

DO CONSELHO FISCAL: 

Art. 25. O Conselho Fiscal compor-se-á de três (3) membros efetivos e (3) três suplentes, eleitos a 

cada dois (2) anos pela Assembléia Geral da Associação, podendo ser reeleitos. 
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Art. 26. Os membros efetivos e suplentes serão eleitos em Assembléia Geral, com mandato de (2) 

dois anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar a gestão financeira da Associação, mas sem interferência na aplicação de recursos; 

II - emitir relatório sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os mesmos o 

seu visto; 

III - reunir-se, ordinariamente, a cada dois (2) meses e extraordinariamente, quando necessário. 

Art. 28. Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas atribuições sem remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL: 

Art. 29. A Assembléia Geral é constituída por todos os sócios que estejam em pleno gozo de seus 

direitos sociais. 

§ 1°. A Assembléia Geral reunir-se-á: 

I - ordinariamente,  de seis (6) em seis (6) meses, para tomar:  	

ra;s   	PassosiMG 
-   .51:bst 

a) conhecimento dos relatórios e Balanço das contas da Diretoria, discuti-los e votá-los; 

b) resolver sobre quaisquer outros assuntos de interesse social; 

c) deliberar sobre alterações do Estatuto. 

II - extraordinariamente,  a qualquer tempo, quando convocada pelo Presidente, por proposta da 

Diretoria ou a requerimento de no mínimo 1/5 (um quinto)  dos sócios, para tratar de qualquer as-

sunto de interesse da Associação, inclusive os previsto no inciso anterior. 

§ 2°. As Assembléias Gerais serão precedidas de publicação de edital afixado na Sede da Asso-

ciação, publicado em jornal de maior circulação na comunidade atendida e outros meios julgados 

necessários, com antecedência mínima de cinco (5) dias. 

§ 3°. As assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, deliberam em primeira convocação 

com presença de metade mais um dos sócios com direito a voto e, em segunda convocação, após 

trinta minutos de intervalo, com os sócios presentes na Assembleia. 

§ 4°. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 

quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

LEI 15 424 	3  70 -VENT1A RS...J.-- 

Art. 30. Compete a Assembléia Geral: 	
Ser,  ow.pe R222. 

Cr 1SC JUD RS25. 

I - admissão e exclusão de sócios contribuintes por motivo de inadim'Oência7$5  

I I - eleger, por voto direto, os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação; 

III - aceitar o pedido de exoneração voluntária de membros da Diretoria; 

IV - depor dos cargos por razões justas e graves, devidamente apuradas em procedimento admi- 

nistrativo com a garantia do contraditório e da ampla defesa, os membros da Diretoria em exercí-

cio; 

V - tomar conhecimento e deliberar sobre as prestações de contas e demais atos da Diretoria; 

VI - fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, de acordo com o 

1211 

NATO MORAES 
1. • .o de Natio - Passowilè0 

AtrrEpecAçÁo 
Autentico o presente documento 

estkuoto Douto! 

AUTENT 	 O 

6 Outros (origem externa)  (0330664)         SEI 53900.002741/2015-32 / pg. 12



AÇÃ 

CIA 92774 

CONSELHO COMUNITARIO: 

Poder ;Má 
do Eslcdo delliGerc, 	 EL 

emegedoris,G..eral ceit154c 

• .• 
Seio de'hscolizncao 

artigo 18 da Lei n° 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998, em caso de concessão de canal para pres-

tação de serviço de radiodifusão comunitária. 

VII — É de competência ainda da Assembléia Geral, observar as disposições constantes dos art. 
59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, que institui o Código Civil Brasileiro, como: 
Destituir Administradores e Alterar o Estatuto, sendo que para estas deliberações, é exigido deli-
beração da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido 
neste estatuto, bem como respeitado os critérios de eleição dos administradores. 

TA~ELIONPTO MORAES 
1. Olkao do Natio. •  PassowlAG 

AUTENTICAÇÃO 
anho° o prozonlo documento 

*sauro) Dou *I 

1 2 	1,1, 7015 

Em use 	
F,violado 

Art. 31. O Conselho Comunitário composto por no mínimo cinco pessoas representan es de en-

tidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de mo-

radores, desde que legalmente instituídas. 

Parágrafo único. O Conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 

emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da le-

gislação que rege a matéria. 

PATRIMÔNIO: 

L
EI  15.424 
'1FRV;r1TIA R$222. 

RS O 23
1.25 

T..)(  FISG JUD 
RS 5 2 TOTAL 

Art. 32. O patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios da Associação, doa-

ções, subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas transmitidos pela Radio, 

da qual a Associação é detentora. 

n4j..., Art. 33. A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca de bens patrimoniais da Associação so-

mente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordiná-

ria, convocada especifica e exclusivamente para tal fim. 

EXERCÍCIO SOCIAL: 

Art. 34. O exercício social terá a duração de um (1) ano, terminando em 31 de Dezembro de cada 

ano. 

Art. 35. No fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil 

da Associação, balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício, com demonstra-

ção das origens e aplicações de recursos. 

LIQUIDAÇÃO: 

Art. 36. A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer 

tempo, desde que seja convocada urna Assembléia Geral Extraordinária exclusivamente para tal 
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Art. 37. A Associação também poderá ser extinta por determinação legal ou se vier a perder a ou-

torga para serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. No, caso de, extinção,. caberá a Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 

modo de liquidação e nomear o liquidante, em tudo acompanhado pelo Conselho Fiscal, que per-

manecerá ativo e funcionando durante o período de liquidação. 

Art. 38. Em caso de extinção da Associação; os bens serão doados a entidades congêneres a par-

tir de deliberação da Assembléia Geral em reunião extraordinária. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 

Art. 39. A Associação poderá realizar alterações em seu Estatuto e modificar a composição de sua 

diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições 

inicialmente exigidos para a outorga da autorização. 

Parágrafo único. Em caso de alteração do Estatuto ou modificação da composição da Diretoria, a 

Associação deverá apresentar, para fins de registro e controle, os atos que caracterizam as alte-

rações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição competente, dentro do 

prazo de trinta (30) dias contados de sua efetivação. 

Art. 40. A Associação não podérá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou co-

merciais. 

,,,, Re" •;PE  PS'"4";" 
,s.,D rl- "' 

Art. 41. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria Executiva e encaminhados 

para referendo da Assembléia Geral. 

Art. 42. Fica eleito o Foro da cidade de Passos (MG), para qualquer ação fundada neste estatuto. 

Passos(MG), 22 de Dezembro de 2014 

Eduardo Pádua de Carvalho 

Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Em reunião do Conselho Comunitário da Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Nossa Missão, mantenedora da Rádio Comunitária Nossa Missão FM, com sede na 
Pça Cônego José Timóteo, 2, no bairro São Benedito, nesta cidade de Passos-MG, no dia 
23 (vinte e três) de dezembro de dois mil e quatorze (2014) avaliamos as atividades e 
programação da emissora referenciada acima e consideramos que ela se enquadra nas 
finalidades determinadas pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária, definidas nos artigos 3 
e 4 da Lei 9.612/1998, nas quais destacamos a prestação de serviços para a comunidade; 
debate de assuntos educativos e que promovem a busca de solução de problemas locais; 
notícias de utilidade pública; divulgação da nossa cultura da música popular e raiz e espaço 
para o desenvolvimento de estagiários dos cursos de jornalismo. Ainda destacamos mais 
uma vez a importância da participação da emissora em parceria com o Jornal Folha da 
Manhã, diário de circulação regional há mais de 30 anos, na organização e transmissão de 
debate com candidatos aos cargos de deputado Estadual e Federal, devidamente autorizado 
pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. Gostaríamos também de lembrar o apoio 
que a Rádio Nossa Missão tem dado a alunos da FESP. Projeto de Iniciação Científica 
desenvolvido por alunos do curso de Publicidade e Jornalismo vem sendo veiculado pela 
emissora. 

Passos (MG), 23 de dezembro de 2014 

Associação Cultural Escritores e Comp ia de Passos e Região - Presidente: Antônio) 
Lemos d. S'lveira - CNPJ: 17.105.074/1001-95. 

Assoc am  P. ssense 'rotetora dos Animais — Presidente Jeferson Vicente Tavares- CNPJ: 
eVii001-29; 

ssociaçãs ds Pais 	i_ •. dos Excepcionais de Passos — Presidente: Maurício Lemos 
Càlixto - C PJ: 7.921.537/0001-97; 

Sindicato Unico dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais Subsede Passos -
Presidente da Subsede Passos: Maria Antônia Mourão Barbosa Fonseca - CNPJ: 
65.139.743/0081-77. 

Associação de Defesa Ambiental de Passos e Região - Presidente: Amônia Silva Oliveira, 
CNPJ: 01.525.594/0001-31. 

23.7 
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Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2014 d saúP 
cnificiPpod 

Prezado Paulo David Pimenta, 

Conforme entendimentos anteriores, vimos oficializar a cooperação entre a Faculdade 
de Medicina da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) e a Rádio Nossa 
Missão FM, da cidade mineira de Passos, para veiculação do programa Saúde com 
Ciência. 

No trabalho de cooperação ora proposto, a UFMG, por meio da Faculdade de 
Medicina, cederá, sem ônus, o programa radiofônico Saúde com Ciência, com cinco 
edições semanais de aproximadamente quatro minutos de duração, para veiculação 
pela rádio acima mencionada. O programa será disponibilizado para download no site 
da Faculdade de Medicina (www.medicina.ufmg.br/radio),  bem como enviado ao email 
fornecido - missao @ nossamissaofm.com  

Por sua vez, a Rádio Nossa Missão FM veiculará o programa em sua integralidade, 
sem qualquer alteração, inserção ou omissão, preservando especialmente o crédito à 
sua produção pela UFMG. 

Este acordo não afetará quaisquer direitos relativos à propriedade intelectual dos 
materiais utilizados. Não implicará, tampouco, desembolso, a qualquer título, presente 
ou futuro. 

Registramos nossa satisfação em iniciar o que se apresenta como um promissor 
trabalho em cooperação com a Rádio Nossa Missão FM 

Atenciosamente, 

Gilbepo 
Coordenador 
Assessoria de Comunicação Social 
Faculdade de Medicina da UFMG 

Prof. Humberto José Alves 
ice-Diretor da Faculdade de Medicina da UFMG 

Inscrição UFMG: 109037 
1 	 Inscrição SIAPE: 323221 

Professor arcizo Afonso Nunes 
Direto 
Faculdade de Medicina da UFMG 

Carvalho 

De acordo: 

tc, 	g vi' 

   

Paulo David Pimenta 
Diretor 
Rádio Nossa Missão FM 

   

Faculdade de Medicina da UFMG 
Av. Prof. Alfredo Balena, 190, Belo Horizonte - MG. Brasil. CEP 30130.100 
Email: jornalismorã)medicina.ufmci.br  Site: www.medicina.ufma.bdradio 

UFMG 
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Santa Casa de Misericórdia de Passos 
Hospital Regional 

CNPJ (MF) 23.278.898/0001-60 	- 	Inscrição Estadual: Isento 
PABX - DDR: (035) 3529.1300 (Geral) 
Rua Santa Casa, 164 - CEP 37904-020 

Passos - MG 
e-mail: scpassosscpassos.org.br   

 

Passos, 18 de dezembro de 2014 

HOSPITAL 
REGIONAL 

DO CÂNCER 

„.1" 
$N550,, 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a Rádo Nossa Missão FM-87,9Mhz, 

localizada na Praça Con. José Timóteo 2 - Passos -MG, realiza gratuitamente a 

divulgação das campanhas e ações promovidas pela Santa Casa de Misericórdia de 

Passos, situada à Rua Santa Casa, 164, na cidade de Passos-MG, inscrita no CNPJ: 

23.278.898/0001-60. 

Por ser expressão de verdade, assino a presente declaração 

2vt x) .5"--oce(95 

Daniel Porto Soares 
Diretor Administrativo 
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Declaram DS para Os 	 F-M, mantida pela Associação d Cultura e 

Comuili[cÇão Nossa Missâo, 	crft 	CNPJ 01.743.929/0001-73 situada na cidade cie Passos em Minas 

Gerais, vekule LJ de forma solidaria a s t. de 60 O1  risde radio 'O Negódo é o Seguinte", do Sebrae 

NacioEuil, no v---,riodo entre as -datar.  14/07/2014 e 03110/2014, 

Agraf,tece.-- 	p z.n-Abe,1 amosemNsoria por •diyoigr icp.ntei 	,-,interesw p0.0.1iç:cr.e edouiders à 

suà coniimidacet 

Atenciosarnen., 

BocainSorri e 

)reso ConLrÈl';':(f1;10.  pelo SeNecul Nadou:), ,o ar:! c.? 	r distritmion da 
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DECLARAÇ 

Declaramos para os fins que se fizerem necessários 

que, sempre que solicitamos, a Rádio Nossa Missão FM-

mantida pela Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura Nossa Missão — divulga, gratuitamente, notas 

informativas e avisos da nossa entidade a título de utilidade 

pública dentro da sua programação. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Passos/MG, 18 de dezembro de 2014. 

kCIA 

Heron Antloga 

Gerente SESI/SENAI Passos 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial — SENAI 

CNPJ: 03.773.700/0087-87 

Rua Mogiana, s/n — Canjeranus 

Passos/MG 
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MI"  '21 	
anus Passca 

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE PASSOS resp 
UEMG  UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

	

FUNDAÇÃO DE ENSINO rã= 	Criada pela Lei Estadual n° 2.933/63 - Estatuto aprovado pelo Decreto Estadual n° 16.998/75 
CNPJ 23.273.204/0001-00 - INSCRIÇÃO ESTADUAL - ISENTA SUPERIOR DE PASSOS 	MINAS GERAIS 

Declaração 

Declaramos para os fins que se fizerem necessários que em parceria com a Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, mantenedora da Rádio Nossa Missão 
FM, sem acordos comerciais, proporcionamos a nossa comunidade o acesso a importantes 
informações, através das ondas do rádio, conforme os projetos que se seguem: 

• FESP NAS ONDAS DE RÁDIO - Projeto de iniciação científica, desenvolvido por 
alunos do curso de Publicidade e Propaganda da FESP. Programa de rádio semanal. 

• Minuto FESP em ACÃO — pequenos informativos educativos com orientações nas 
áreas de: saúde, comportamento, direito, cultura, lazer, meio-ambiente entre outras. 

• Repórter ECA — "O Estatuto da Criança e do Adolescente no Centro da Notícia" -
Projeto jornalístico com os alunos do curso de Jornalismo da FESP na disciplina de 
Rádio Jornalismo. Entrevistas e debates com promotores, conselho tutelar, 
conselheiros e a comunidade. 

• Oficina de jornalismo comunitário no rádio - Desenvolvido com alunos do Projeto da 
FESP "Juventude Cidadã" realizado em parceria com a Polícia Militar. 

• Divulgação do Festival Hip Hop da Paz - promovido pela FESP com concurso de 
dança de rua e música. 

Declaramos ainda que a Rádio Nossa Missão sempre atuou em parceria com a nossa 
instituição fazendo entrevistas educativas com nossos professores nas mais diversas 
áreas do saber, levando a comunidade de Passos educação e orientação. 

Passos 16 de dezembro de 2014 

Fabio Pimenta Esper Kallas 
Presidente dc:C,onselho Curador 

Avenida Juca Stockler, 1130 Telefax:. (35) 3529-6000 I CEP 37900-106 I www.fespmg.edu.br  
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Subsede de Passos - CNPJ 65.139.743/0081-77 
Rua Barão de Passos, 212/201 - Telefone (35) 3522-4663 

Centro - CEP 37900-048 - Passos - MG 
FiliadoàCNTEe à CUT 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins que se fizerem necessários, que 

sempre que solicitamos, a Rádio Nossa Missão FM_ mantida 

pela Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa 

Missão — divulga, gratuitamente, notas informativas e avisos da 

nossa entidade a título de utilidade pública dentro de sua 

programação. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração 

Passos/MG, 15 de Dezembro de 2014 

Maria Antônia Mourão Barbosa Fonsêca 
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ADAP - ASSOCIAÇÃO DE DEFESA AMBIENTAL DE PASSOS E REGIÃO 

Fundada em 25 de agosto 1987 — declarada de utilidade pública Lei Munic. N2  1869 de 05/07/1993 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins que se fizerem necessários que a ADAP-

Associação de Defesa Ambiental de Passos e Região, tem contado com 

a valiosa parceria da Rádio Nossa Missão FM, mantida pela Associação 

Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão — Passos-MG, 

que divulga, gratuitamente, notas informativas, avisos e campanhas da 

nossa entidade a título de utilidade pública dentro da sua programação. 

Reputamos sua programação como de qualidade e de interesse da 

comunidade. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Passos/MG, 18 de dezembro de 2014. 

Amônia Silva Oliveira 
Presidente 

ADAP - Associação de Defesa Ambiental de Passos e Região 
CNPJ - 01.525.594/0001-31 

Rua Dálias, 659 — CEP 37904-076 — Passos-MG (provisório) 

Mais informações: bionh3@gmail.com  
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nect.r.,  

CANDIDATO ATAIDE VILELA (PSDB) ACUSOU A IMPRENSA DE ATUAR EM PARCERIA COM O MINISTERIO 
PÚBLICO E MENOSPREZOU IMPORTÂNCIA DO FECHAMENTO DA CASA DO MENOR DURANTE SUA GESTÃO 

CANDIDATO NÃO COMENTA 
SOBRE SECRETARIA 

PASSOS • Nas per• 
guntas elaboradas pela 
Folha da Manhã, o Can-
didata se mostrou irrita-
do e respondeu-as apon-
tando diversas criticas, 
era uma deles afirmando 
uno possivel parceria 
entre o jornal e o :Minis-
tério Público Estadual 
para prejudicar sua anti-
ga administração. 

A primeira pergunta 
foi feita com base na afir-
inação do ex-secretário 
de assisténcia social c 
candidato ao pleito, Aura 
Maia (PT), que disse ler 
encontrado a Secretaria 
de Assistèneia Social to. 
tohnente sucateada quan• 
do assumiu, tendo, inclu-
sive, constarado o fecha-
morim do Casa do Menor 
A pergunta também 
questionou se o candida-
to daria novamente a pas-
ta ã antiga dirigente de 
sua gestão, Vanda Manar 
Vilela, sua esposa. 

"A Folha da Manhã 
tem um problema sério, 
que a todo momento quer 
picotar e fazer oposição 
(...) essas criticas quan-
do ocorrem de uma ami-
ma velada (...) querendo 
baixar o nivel, eu 11,110 
TIO as coisas 	,a0 por 
ai", afirmou. 

"Se a Casa do Menor 
Infrator fosse tão impor-
tante assim, o atual go-
verno ia teria construído 
uma (...I e outra coisa, 
isso não é obrigação da 
prefeitura", terminou 
criticando o petisca sobre 
o fechamento do progra-
ma jornada Ampliada. 
"Hoje devemos a teu:, 
ação mal feita a explosão 
da vioiéneia de nossa ei- 

dade", disse. Ele não fez 
qualquer coinentário sor 
bre a atuação de sua mu-
lher, Vanda Vilela, à fren-
te da pasta. 

Na segunda pergunta 
sobre o fechamento do 
Clube Esportivo de Fures 
bol, o jornal questionou 
o candidato sobre quem 
havia fechado o clube e 
como iriam fazer para 
cumprir a promessa dc 
implantar o futebol pro• 
fissional. 

"Unia CalSa que 011 
posso dizer é que eu fiz a 
minha parte (...) são é 
tuna tarefa fácil e outra, 
eu dulia outras obriga-
çées, além é claro, a 
mais importante de diri-
gir a nossa cidade". E 
voltou a criticar o jornal: 
"A Folha da Manha em 
parceria COM o Ministe-
rio Público Estadual, 
montou 'n' processos 
contra minha pessoa e 
contra minha adminis-
tração", afirmou. 

A série de entrevistas 
tem continuidade hoje, 
às 1011, com a apresenta-
ção do candidato Renati-
nho Ourives (PSD); na 
quarta será a vez de Cós-
situo Baltazar de Freitas 
(PMDB) e na quinta será 
Aura Mina (PT). 'nim-
bem na quinta, dia 20, a 
emissora transmitirá o 
debute entre os quatro 
candidatos A ser reali• 
zado na Câmara Muni-
cipal de Passos, às 19h, 
nu ma promoção do Co-
légio Dal Rey. A iate, 
gra da entrevista estará 
no TV Clicfolha 
(www.cliciolha.com.hri 
VidCOS) a partir da tarde 
de hoi e. 

COLCHÕES 

Ortoborn 
TODOS OS TIPOS DE MADEIRAS PARA SOA CONSTRWAO 

 

0E1.0 HORIZONTE 
- Quatro escolas de Passos 
receberam, na última se-
mana, a verba de mais de 
RS 1 milhão anunciada 
pelo secretário de Desen-
volvimento Soejal, depu-
tad0 CaNSIO SOareS, para kl 
Caber lura de quadras. 
Alem da c:anui:ora 

:moei rtnel,s 
!Uno, e Ioda r.1 esmutura 
roXeSS•111.1 rara 	Ortilied 
de ,mortos. 

Ern Passes, Icráa as 
quadras cobertas o Colé-
gio Tiradentes li:MAIG e 
as escolas Dulce Ferreira 
de Souza keolégio Poliva-
lente), Nossa Senhora da 
Penha e também Deus, 
Universo e Virtude. 
"Fico muita feliz que 

anseia de Maga MOA 
tias nossas instituições 

esteja ainda mais próxi-
mo de se tornar realida-
de. Nossas crianças terão 
finalmente uni espaço 
mais confortável para 
educação físico e lazer 
nas escolas", afirmou o 
deputado Cássio Soares. 

A falta de estrutura das 
quadras prejudica 11 Nali. 
7.300 tina Mil. e afeto a 
salde dos allla OS. Para 
Cassio Soares, "serra 	,:a- 
berttl ra CI., quadras, os alu-
no:, sofrem COM O SO1 for-
te, que é prejudicial à saú-
de. Agora estarão protegi-
dos e terás, um espaço re-
servado para higienização 
ara:: . atividades, OS Vos- 

os", disse. 
A diretora da Escola 

Estadual Nossa San li ora 
da Penha, .1.411Clirte Mar-
tillS Lemos, acredita que 

agiam os alunos temo mais 
conforto e qualidade du-
rante as aulas de educação 
física e atividades recrea-
tivas. "Graças ao apoio 
que o Deputado Cássio 
Soares tem dado a Passos, 
nossos alunos terão aces-
so a um espaço escolar 
mais digno. Além dessa 
verba, ele nos ajudou 
com a implantação do 
sistema de segurança e 
outras coisas. Ele está 
sempre trabalhando para 
atender a todos c nós re-
conhecemos isso". 

Conto dinheiro em 
caixa, o próximo passo 
das escolas e realizar os 
processos de licitação e 
enfim começar as obras. 
De acordo coro Jaqueline 
Lemos, "a obro para a co. 
bertura de nossa quadra 

terá inicio ainda este 
ano, com certeza". 

Outros municípios 
Além dessas institui-

ções, a Escola Estadual 
Dona inda, de Alpinópo-
lis, e a Escola Estadual 
De. Abilio Machado, de 
Formiga, receberam mais 
de RS 500 mil para a rea-
lização da cobertura de 
quadras, compra de ma-
terial e contratação de 
pessoal para a obra. Es-
sas instituições estão 
aguardando a liberação 
da verba, que será efetu-
ada em breve. 

SI 	
,411 

M 

, 	Pofi 
MG050;782lidloi/W10-051l 3521?5327 

9r 20"; 	LOJA EXCLUSIVA DA FÁBRICA 

3521.9447 
RUA CEL MECA MEDEIROS, 39 - PASSOS 

Nesta terça.feira, venha a fazer bons negócios no maior polo de leilões do Sul de Minas! 

19 horas -Tathersal do Parque de Exposições - Passos 

11112  IjoNs 
22:2: 

Má 22 de setembro 
Das 2210 às Mb 

' Clube Passense do Natação 

I • 

R560,00: 

WWW. clict o coni.br 

  

//tem tudo que é daqui- 

SinRural 

	 Falha tia Manhã 	 Terça-feira. 18 de Setembro de 2012  I 	PÁGINA 3 

ENTREVISTAS COM OS CANDIDATOS COMEÇARAM ONTEM NA RÁDIO NOSSA MISSÃO; ATAIDE VILELA (PSDB) FOI O 
PRIMEIRO A PARTICIPAR E RESPONDEU A PERGUNTAS SOBRE NEPOTISMO E FECHAMENTO DA CASA DO MENOR 

aíde é sabatinado em rádio 
GABRIEL KACHIAVELI 

PASSOS • Começou 
nela segunda-feira (17) a 
série dc entrevistas pro-
movida peta emissora de 
Radio Comunitana Nossa 
Missão com as candidatos 
o prefeito da cidade de Pas-
NOS. O tucano AtaidC Vi-
lela foi o primeiro a con-
ceder a entrevisto e res-
pondeu às perguntas da 
comunidade, dos próprios 
candidatos e do Conselho 
Pastoral Setorial (CPS1. 

A primeira pergunta 
foi elaborada pelo povo e 
dizia respeito 2os atuais 
programas da Secretaria 
de Assim éncia Social. O 
candidata foi indagado se 
os manteria e quais outros 
programas iria irarlarlial 
na NUS gestão. Ai. ide afir-
mou que iria criar a Rede 
de Proteção Municipal a 
Crianças e Adolescentes e 
o projeto do listado Se-
gundo Tempo, nas áreas 
de esporte e lazer. 

Nas perguntas em que 
os SOIICOrrCiller pergunta-
vam para A ;tilde Vilela, 
Remoinho Ourives (P50) 
foi o primeiro: "Na sua 
administração uni verea-
dor fez um pedido de re-
formas de quadras e nada 
Mi feito Na época 
11011Ot. a Morte de MO ¡a-
vela M1111.■ derr.011adrus. 
O que o senhor pensa so-
bre isso? Qual a justifica-
liva por não ler feito nada 
na soa ultima gestão?" 

"Eu entendo que nós 
fizemos muito sins. Colo-
camos o xadrez como ma-
téria obrigatória (...), in• 
foi matizamos toda a rede 

• de ensino dando às nossas 
crianças oportunidades 
para raie elas tenham ares-
r0 C.. novas reCOMO-
giaS", CMItertçal AtaitiC. 

já MI pergunta de Atiro 
Moia (PT: sobre -i vinda  

da Comissão de Seguran-
ça Pública da Assembleia 
Legislativa de Minas Ge-
rais e a reclamação da Po-
lida Civil em torno da fal-
ta de recursos, o CaireviN-
t.M0 afirmou o grande 
problema do cineg. "Qua-
se 90% dos nossos proble-
mas estão ligados ao CM-
Ck. O que nós pretendemos 
é Criar Uma SCCretaria de 
Segurança Pública. Fazer 
uma parceria com o Poli- 
eia Civil, Policia Militar, 
Corpo de Bombeiros, e que 
essas parcerias funcionem 
efetivamente", disse. 

Cóssimo Baltazar de 
Freiras (PMDB) pergun-
tou sobre qual medida o 
candidato iria adorar 
"para implantação de uma 
disposição final ambien-
(atinente adequada dos 'V-
ieira:, até o ano de 2014",  

data limite para adapta-
ção. Molde reforçou e im-
plantação do sistema de 
eonteineres. "E a primei-
ra fase que teria que ser 
feita para que em seguida 
a gente pudesse implantar 
o coleta seletivo". 

Conselho 
Duas perguntas foram 

elaboradas pelo Conselho 
Pastoral Setorial (CSP), 
representado pelo padre 
Jose Dirceu, diretor da 
emissora. A primeira: do 
seu plano de governo qual 
é a sua prioridade e com 
quais recursos pretende 
realizar estas ações? 

Vilela respondeu sobre 
duas áreas preocupastes 
do município. Atendi• 
mento na saúde e SCgUrati-
Ça. Mas não respondeu 
com quais recursos melho- 

raria essa situação. 
Na segunda, o padre 

relatou a importância da 
Usina Açucareira na gera-
ção de empregos e pergun-
tou de que forma a prefei-
tura poderia melhorar o 
desenvolvimento indus-
trial e o emprego e a ren-
da. Também indagou ao 
candidato sobre a situação 
das praças, que se encon-
tram abandonadas. 

"Nós precisa uns ter 
programas, coisas Mais 
eficazes até para dar 
uma sequéneia melhor 
na geração de emprego 
na nossa cidade. Para 
isso acho importante a 
questão que vem ai até 
2014 a estadualizaçáo da 
nossa Fesp/Uentg, que 
vai garantir aos nossos 
jovens o acesso ao ensi-
no superior", afirmou. 

Escolas de Passos recebem verba para cobertura de quadras 
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Cóssimo concede entrevista à rádio 

Gol 1.0 2 portas 2013 

22.790 
• 'eiva /<•;" 

o% • 

YO:=111.,,111:1,1,4,1,11a1 

Fox 1.0 4 portas 2013 -29.820 

NovoVoyage 4 portas 1.0 2013 

'29.990 

ensearoasa,,,,,wc-r, 

Novo Gol 1.0 4 portos 2013 

'27.990 

e,,5, teViWkWIR 

Av. Juta Stockler, 1777 SOVEMAR Fone: (35) 3529-0900 

ia oxlh;iras Tolha 	- 
PASSOS - O terceiro 

Jia de Serie de ellrrn.i., tas 
promovi In, pela 
Coluut.11.1rid Nossa 
sào - (ou] n opoio ■10 ¡or. 
nal Folha da Manhã - re-
cebeu o ex-prefeito e atu-
al vice de Passos. Cóssimo 
Baltazar de Freitas. ()can-
didato do PAID13 respon-
deu a perguntas sobre o 
fechamento e a coo:aira-
do de urna nova (:asa do 
Menor, O aumento da fro-
ta de veículos e também 
sobre a situação da saúde. 

A primeira pergunta 
respondida pelo peemede-
bisto foi a respeil0 dos 
atendimentos médicos da 
Ilnidade de Pronto Aten- 
dimento 	Coa:sinto 
disse que se deve utilizar 
a inicliginteiii para inelh0- 
rar as condições da saúde. 
"Nós queremos fazer fun• 
Morim o que existe, não 
adianta fazer novas obras. 
Nos temos que fazer com 
que funcione bem o que 
existe. De que maneira? 
De uma maneira racional 
e .arma de tudo que aten-
da :1 comunidade. H ojc 
nó. poderia:110s falar que 
:a prefeitura tem feiro o 
possivel. E na,' sei se t, 
povo sobv. mas Passos está 
incluída entre os melho-
res atendimentos do siste-
ma SUS (...) A UPA é 
emergência e urgência, 
Ligando otite levamos PSF's 
para os bairros, foi para 
titia a UPA se tornasse so-
me o te n ccessá ri a para 
aqueles que têm urgência 
e emergência. Então eu 
achaque e urna questão de 
racionalização. Usar a in-
teligência para que o aten-
di mem e médico passo 
:11e1h,l'ar", afirmou, 

Nas amai:ruas elabora• 
,Lr pelos ameno remes, a 
1,11111e1r., foi dai custa 
Ma:, Mala. "Quais são as 
cria,  propostas para a aten-
dimento lis mulheres viti-
mas de violência?". CO,- 
dano: "Se a lei que cuida 
das., não é lionto 

porque muitas ve• 
zes as pessoas não procu-
rani os órgãos competen-
tes. E tentos que instruir, 
MIM: que educar as pes-
soas, para que nestes ca-
stta.alas procurem os tir• 
Itãun competente,, atra- 

dia prefeitura, através 
do serviço social". t espon• 
deu o candidato. 

Renatinho Ourives 
perguntou sobre a Área da 
educação, questionando ir 
uso de um imóvel compra. 
do com rema USOS deste 
pasto, ande esta funcio-
nando a atual Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social. E se esse recurso 
não seria melhor utiliza-
do em capacitação ou 
aumento dos salários dos 
professores. 

Cóssimo Teso o n tl eu 
que ta objetivo foi desafo-
gar os .11.21111111,11110s do 
prédio pri mipal e que os 
Salarlos sito determinados 
por unia legislaçarr. 
"Quando se levou para Ié 
.t assistêncoa social, foi 
porque li Via UM volume 
rnUiLl grande de gente titio 
serra melhor atendido na-
quele prédio, 13 tia Arou-
ed. li levou a Secretaria de 
Educação paru o prédio 
central da Casa da Culto-
ra, porque ali esta e biNi- 
Oteea 	0,11110 30  sulJ-
riu. você deve saber que 
how existe urna legislação. 
e ai Prefeitura de Passos 
Leio cumprido fielmente a 
determinarão legal. Muno 
que nas não temos rido 
neva !Mui problema neste 
aspecto. li viam do, saber 
lambem 1.11-1 e l'aSSO, 110%11 é 
çObleatiO CO:110 a terceira 
;idade nessa área dia et1U-
...,IÇ:10", 

j O candidato Alarde 
Vilela iPSDB) questionou 

PASSOS- Cóssimo 
afirmou durante entrevis-
ta que o ex-prefeito e can-
didato pelo PSDB ao car-
go majoritário, Aonde Vi-
lela, teve indiferença e 
apatia com as coisas im-
portantes ela cidade de 
Passos. Na pergunta ela-
borada pelo jornal Folha 
da Manhã, aia que se 
questionava a não realiza-
ção de uma audiência pu-
blica na gestão Atende Vi-
lela para apresentar reivin-
dicações à parceria públi-
co-privada da MG-050. 

"Porque, na época, o 
prefeito não deu impor-
tância, quando convocado 
para reunião ele não par-
ticipou e isso foi horrível 
para Passos. Quando esti-
vemos lá, nos apresenta-
ram o cronograrna e afir-
maram que cio 2011 fari-
am toda [obra] aqui cot 
Passos. Nós estamos em 
2(112 e por enquanto nada. 
F. na ..p0C1,1, sugeriram  

também que se fizesse um 
oficio para o secretário de 
obras pedindo autorização 
para antecipar Passos". 

"E o governo simples-
mente nos deu uma res-
posta, alias num oficio mui-
to mal redigido, cm que 
faltava o seguinte, que era 
impossível mudar o mono-
grama da firma, já que era 
urna terceirizada (...) En-
tão tem responsável por 
isso. Foi a indiferença, e 
porque não dizer, foi a apa-
tia total com relação as coi-
sas que pertencem a Passais 
que deveriam ter sido fei-
tas." afirmou o candidato. 

Para saber mais das opi-
niões do candidato sobre 
descrença politica, canali-
zação, Estação de Trata-
mento de Esgoto, conjun-
tos habitacionais, e pro-
postas ligadas à cultura 
popular, acesso o portal 
Clic Folha e veja na inte-
gra o vídeo com coda a 
entrevista do candidato, 

Candidato aponta 
"indiferen ça e apatia 
com coisas de Passos" 

o candidato sobre a cons-
trução da Casa do Menor. 
"O senhor é o atual vice-
prefei to na gestão Dr. Her-
nani, e atribui á minha 
gestão o fechamento da 
Casa da Menor, mie foi 
feellilda por determinação 
judicial. t...) Em três anos 
e <Ata meses da adminis-
tração do PMDB, da qual 
o senhor faz parte, não 
conseguiu reabrir ou cri-
ar uma solução para o caso 
dos menores. Por quê?". 

O candidato contes-
tou: "Eu quero antes de 
mais nada dizer o seguin-
te: não houve a determi-
nação para o fechamento. 
A determinação que hou-
ve é o seguinte: ou se re-
forma para dor mais con-
dições humanas porei os 
tilenOreS on se feche. En• 
tilo houve opçâo de se 

Então o pro-
blema ela casa do menor, 
todo mundo sabe, o prefei• 
tura ia doou a área. O que 
se espira? Esima que 

Estado de os seus primei-
ros passos, se não der, 
como prefeito eu serei re-
almente teimoso, lutador, 
batalhador para que o Es-
tado construa. Se titio pu-
der construir sozinho, en-
tão que a prefeitura entre 
como parceira", disse o 
candidato ressaltando que 
o apoio das pessoas é ne-
cessário. "Nós ternos que 
dar as anãos e trabalhar em 
conjunto. Administrar é cli• 
álogo, administrar é trocar 
ideias, é dar as mãos e ten-
tar sanar os problemas que 
existem dentro da cidade". 

Uma das perguntas re-
alizadas pelo Padre José 
Dirceu Soares, represen-
tante do Conselho Pasto-
ral Setorial e diretor da 
emissora, foi sobre a gran-
de quantidade de veículos 
cm Passos, ira imputando o 
candidato sobre quais pro-
postas teria para melhorar 
a qualidade do trânsito. 

"Nós hoje temos apro-
Sarniadatilen te 30 Mil vei- 

colos, mais as motos em 
17.400 e outros veículos, 
então nos chegamos a 50 
e tantos mil veículos na 
cidade. E a cidade pelo seu 
traçado não comporta 
isso, esta difícil se mobi-
lizar dentro da cidade. 
Então quando nós fala-
mos em planejar não foi à 
toa que nós escolhemos 
um vice que e arquiteto 
urbanista, que é especia-
lista em cidade", disse e 
relembrou a construção 
do trevo: "Devo confessar 
que quando eu fui deputa-
do, eu briguei com o go-
vernador Hélio Garcia, no 
bom sentido, para que se 
fizesse um trevo decen-
te na entrada da cidade, 
que era ato círculo, ai 
depois de um certo tem-
po de estudo fizeram 
como está hoje. Thmhérn 
lutamos naquela época e 
conseguimos a entrada 
no São Francisco, um 
novo acesso à cidade e 
uma nova saída". 

; Açora pari maior 	 .),1  
comodidade 

,asnos ti 
sua casa. 
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p .91 1.-T! r A 	CANDIDATO AFIRMOU QUE IRÁ ACABAR COM CARGOS ESPECIAIS SE FOR ELEITO E QUE RECURSOS PARA A CONSTRUÇÃO 
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")r enatinho é o segundo entrevistado 
segundo 

T.Ts eon, os 
et„ 

• .das pela 
NON‘a 

9)e0lo o apoio 
• :'olha da Manhã, 

recebeu ontem, dia IS, o 
comerciante Carlos Rena-
to Unta Reis, o Renati-
nho Ourives (PSD). O 
candidato respondeu a 
reit:tilda,  estire sua pile-
sageili pela atual adminis• 
trueão na Secretaria de In-
dusi ria, Comercio e Turis-
mo (Shawn e Iiintitsal so-
bre os dois pilares de seu 
plano dc governo: saúde e 
sega rang.ja. 

A primeira pergunta 
direcionada ao concorren• 
te 	elaborada pelo pres. 
sedebism Molde Vilela 
Coai a tema Meio ambien-
te. "Gostaria de saber o 
que o senhor pretende fa-
zer para questão do meio 
ambiente e qual indústria 
o senhor trouxe para PaN• 
sus no tempo em que es-
reve na secretariar. 

Re nas elo comer' tou 
Wh, paieerlaK Corri Lit-
eiros lie:IdaS ; ■ 0 meio .1111- 
barnte e i.4ITINI11 	erta('áo 
de uma ;oleia sol oliva. 
''reinos que dar ssianurs 
á Cocarei:, thier parcerias, 
lhzer projetos de arbei17.3• 
ea°, praçs, ruas (...) Nós 
V31110, lalilbé111 implantar 

tolera seletiva de lixo, 
unia ação de responsabili-
dade socioandrienral, que 
alem ale iterar novos em-
pregos. será a grande ren-
da para votei, munieipio 
(...) No Tino passado, eu 
estive na Secretaria de 
Desenvolvi mento &Ardi. 
mico do Estado de Minas 
GenTi., 1.10 ,,,r11 n eer, 
tara? Cássio Soarei. A se. 
eretaria Lhirothea Werne-
ek nos atendeu e disse que 
vai se empenhar e muito 
puta Trazerinos Unla gran-
ate indusn ia paro Passes", 

Ao responder a° earl• 
didanu Atiro .olaia 
que queria saber as prO-
posia ■ more SegU rança. 
Renatinho ciinti que pre-
miu:c iniplaniar um siste-
ma de r1I011i1OT ilffteIllo per 

O CANDIDATO RENATINHO OURIVES 
PIORE DIRCEU SOARES, DURANTE 

cameras, criação da guar-
do municipal e da ronda 
eScolar e promover me-
Mareias na iluminação das 
ruas da cidade. Antes, 
para comentar o quadro da 
violência em Passos, o 
candidato citou uma ocor-
rência envolvendo uma de 
suas irmãs que, no ultimo 
domingo de manhã, na 
praça Mons. Messias Bra-
gança, a menos de 200 
metros da sede da 77" Cia. 
da Policia Militar, foi ata-
cada por um assaltante: "O 
marginal tentou arrancar 
sua Inclua, aue Ilesa presa 
0111 seu corpo. Por “:11.1.1 da 
violência ela teve que fa-
zer uma cirurgia no fêmur, 
pois ela ficou machucada 
e ele fugiu em Urna moto 
que já o esperava", elint011. 

A segunda pergunta foi 
elaborada pelo povo e foi 
referente á posta de Secre-
taria de Assistência Soci-
al. "Eu gostaria de saber 
quais são os cri meios para 

IPSO), ACOMPANHADO DE SEU VICE 
ENTREVISTA 

a escolha do trovo secretá-
rio de assistência social?". 

"Eu acho que secreta-
ria e urna coisa muito int-
pertallte rie nos,so muni-
cipio, e eu fico muito sa-
tisfeito com os campa. 
ribeiros que estão com 
gente. Vários mandatos 
anteriores tinham muitos 
cargos políticos, que eles 
precisaram colocar seus 
amigos politicos que aju-
daram na campanha. E o 
nosso grupo não existe 
isso (...) nos queremos 
si nt colocar an1a pe5500 
eollirelente c que faca UM 
bom trabalho', respondeu 
Remai ri tio. 

A próxima pergunta 
tratou o assunto do espor-
te emir Passo,. (1 candida-
to Gossirno Baltazar de 
Freitas indagou Renati-
nho sobre as promessas de 
campanhas de outros can-
didatos, que anunciam a 
construção de um estádio 
para 30 mil pessoas. "Você 

MARCELO VASCONCELOS F. DO 

acredita que o governo 
Anastesia, que não contri-
buiu com a construção do 
PSE Compartilhado 1...1 
vai destinar recursos para 
construir o estádio em 
uma cidade que nem pos-
sui time profissional?" 

Segundo o candidato 
do PSD, "é importante 
sim nós valorizarmos o 
esporte em Passos. Nós 
vamos sim criar o esporte 
para que os nossos jovens 
se tornem futuros profis-
sionais. Mas antes de isso 
tudo, (...) nos ternos que 
lembrar a saúde de Passos. 
Nós temos que dar priori. 
Jade no início em melho-
rias na saúde, na seguran-
ça (...) no empenho Cen-
tro Viva Vida, que já está 
empei, liada, é verba do 
governo do estado, termi-
nando o processo eleito-
ral, eu tenho certeza que 
o recurvo chega no muni-
cípio (...) são 2 milhões 
para obras e 2 milhões 

LEGISLATIVO 

PASSOS-A primeira 
pergunta feira pelo iornal 
Folha da Manhã ao can-
didato Renatinho Ouri-
ves foi relacionada ao 
rompo em que o candi-
dato esteve ocupando 
cargo como secretário na 
atual administração e 

sobre qual perfil de se-
cretário deveria ter 11.1 
mesma pasta que assu-
miu no passado. 

"Eu estive várias ve-
zes em Belo Horizonte, 
pedindo o empenho do 
governo do estado para 
trazer empresas para 
Passos, e nós sumos sita 
buscar empresas. E eu 
quero ir junto com meu 
secretário. Eu tenho cer-
teza que na escolha do 
meu secretário ele vai 
ser uma pessoa técnica, 
aeinpetente e que en• 
tende do assunto de in• 
Mistria, comércio e tu. 
rirmo", respondeu e 

criticou a antiga admi-
nistracão. 

"Encontrei sita uma 
secretaria toda sucedia-
da pelo antiga adminis-
tração, não tinha se-
quer uns mapa do nos. 
so Distrito Industrial 
I e do Distrito Indus-
trial II. E nós fizemos 
um levantamenio, tra-
balhamos e muito du-
rante um ano, para 
hoje deixar preparado 
para que o pessoal da alu-
ai administração fizesse 
um bom trabalho". 

Recursos e 
rrecadaçoes 

A igreja Católica, re-
presentada pelo Padre 

prata equipamento (-7 é 
um minihospital direcio• 
nado à mulher e it crian• 
Ça, que é ele extrema ne. 
...idade. Nós ValUo, CO-
brar do governo do Esta- 

Dirceu Soares, elaborou 
duas perguntas para o 
candidato. A primeira 
foi a incorria apresentada 
ontem ria candidato Ata-
Ide Vilela (PSD13). "Qual 
é a sua prioridade no seu 
plano de governo e com 
que recursos realizara 
esse plane?" 

Rena ri n h o revelou 
que "esse projeto nosso 
de renovação da politica 
de Passos trôo iniciamos 
há dois unos com a can-
didatura do nosso depu-
tado e mais importante 
Secretario de Estado Cás-
sio Soares. Então nós 
vamos Siai Trabalhar e 
buscar recursos no esta-
do de Minas Gerais (...1 
Nos vamos reduzir sim 
os cargos especiais, e 
com esse recursos eu vou 
obter nina verba para 
poder trabalhar e buscar 
em parceria com e Esta-
do as Meih(V[aS que Pas-
sos precisa. Na sonde, na 
educação, na geração de 
emprego", 

Para saber mais sobre 
as opiniões do candida-
to a respeito do salário 
ideal para prefeita, Ine-
1horias nos conjuntos 
habitacionais, contrata-
ção de médicos, e poli-
tica urbana, acesse o 
portal Clic Folha e veja 
na integra Fl entrevista 
em vídeo (TV ClieFo-
lha) e em iludi° (http:// 
www.cliefolha.com.br/ 
podeast). 

O candidato Cós51- 
13altazar de Freitas 

(PMDB) será o entre-
vistado de hoje, a par-
tir des 111h. 

J 

de a 11:1VCCria para cons-
truir a casa do Menor. 
Que já existiu e que nos 
eStalliOS pagandõ UM pre-
ço muito ailô pele fecha-
mento da cosa". 

Candidato critica 
situação em que 
recebeu Sictur 

Justiça eleitoral suspende 
divulgação de pesquisa 

Emenda adia definição de 
salários para a véspera da eleição 

fácil 

- Na última 
semana, 1 justiça Eleito-
ral de Piurnhi concedei.: 
uma liminar (decisão pro-
visória) proibindo a et:i-
r:Mação impressa de divul- 

ração de pesquisa eleito-
al dos candidaws ir Pre• 

feital'â de Pitunhi. A de• 
cisão lei do juiz eleitoral 

Chtishini Garrido "ligo-
chi, que acolheu 1:11111 ação 
oro:meia anteriormente e 
impugnou o registro de 
pesquisa ajuizado pelo 
candidato Wilson Marega 
Ciarde, 	Craidinho 

11.1 coltg.ição "Uni• 
dos por Piumlii". 

juiz enitramou sua durei-
SOO 110 f110 de que foi Oh-
sefeado fia propaganda 
veiculada em jornais e bo-
letins intorIllatiVOS que a 
s(11113 dos percentuais 
gist,',41A1IS 111t ■ imass,i liarts 
dos entrevistados. Desta 
In:incita. o magistrado de- 
terminou o recolhimento 
e a suspensão de iodo 
material que 	InInr,so 

,i1,I1'11",11,10. Niilu. Mit 
til Z ;o opagauda ele: 
que está sendo vei- 

colada no rádio, ele disse 
que devera analisar no 

10 110 flléfil,e. 
Abordado sobre a ques-

tão, Craidinho ressaltou 
que a diferença apontada 
nx pesquisa é Mini'. 
Mãe 011C1'71 o reSUllad0 fi-
nal e ainda frisa que sua 
equipe contratou os ser-
viço:, de uma empresa 
que trabalha especifica-
Mente COM esse tipo dc 
pesquisa e se houve  algu- 
ma falha não foi de sua 
coligação, e sim da pres-
tadora de serviços. 

Pesquisa 
No final de agosto, g 

empresa Dividados I 	i- 
uno de Pesquisa e Opi-
nião e Merendo Ltda. en-
caminhou à Justiça Elei-
toral Os dados referentes 
a pesquish eleitoral das 
eleições municipais 2012 
de Piumhi. 

.- pesquisa foi realiza- 

da nos dias 29 e 30 de agos-
to contratada por "Eleição 
21112 Wilson Marega Crai-
de Prefeito'', protocolizada 
sob o n" MG-00341/2012 e 
registrada no sistema de 
registro de pesquisas cid-
( Onljti em 31/08/2012. O va-
lor estimado e de RS ti mil. 

Para o universo de 
24.883 eleitores de Piumhi 
(TSE/Julho-2012), foram 
realizadas 40(1 entrevistas. 
O que garantiu, para um 
intervalo de confiança de 
95%, uma margem máxi-
ma de erro de 4,9%. Utili-
zando-se o critério proba-
bilistico por múltiplos es-
tágios a amostra foi distri-
buída obedecendo à den-
sidade populacional de 
cada região em que a ci-
dade está subdividida, Pin 
seguida, os entrevistados 
foram identificados se-
gundo sexo, faixa ciaria, 
escolaridade e nivel de 
renda familiar. 

INFORMAÇÕES 

3529.2169 7 35292152,  

PASSOS - Em sua reu-
nião ordinária da noite de 
segunda-feira (17 de se-
tembro) a Cãmara Muni-
cipal de Passos aprovou 
em primeiro turno pro-
posta de entenda ã Lei 
Orgãnieir, que adequa o 
texto à legislação relativo 
a prazos para definição de 
dos subsídios da futura le-
gislatura. A matéria foi 
incluída na ordem do dia 
por acordo de lideranças 
e precisa ser votada em 
segundo turno para entrar 
em vigor. O plenário apro-
vou também o envio de 
um requerimento ele auto-
ria do vereador Paulo Ru-
drigues (P913). 

A proposta de emenda 
à LOM altera o art. 24 -
que se aprovada passará a 
vigorar com a seguinte re-
dação: "Os subsídios dos 
vereadores serão fixados 
pela Cismara Municipal 
até o último dia útil que 
antecede a l'ellliZaçãtl das 
eleições mutticipais,na 
última Sessão Legislariva 
Ordinária de cada legisla-
tura, para a subsequente". 

A proposta visa ade-
quar a Lei Orgânica "de 
forma que os subsidies de 
todos os vereadores desta 
Casa sejam fixados tios 
termos da Corroa i 'Lição 
Federal, sem distinção 
para o Presidente sia 
Cosa, respeitada a anteri• 
oriclade tanto para a rea. 
lizaeão das eleições mu-
nicipais quanto para a le-
gislatura subsequente 
que lixará o valor dos 
subsídios". Com isso, os 
vereadores vão se retinir 
ja no próximo dia 5 de 
outubro, dois dias antes 
das eleições do dia 7, 
para definir os sala rios 
dos integrantes da próxi-
ma legislatura. 

Dois novos projetos 
enviados pelo Executivo 
fortim distribuídos alio ve-
readores. O primeiro alte-
ra dispositivos da Lei n" 
2.931, de 29 de Junho de 
2012, que autoriza a doa. 
Çf10 de heril imóvel a Re- 
ata 	io 13riail A 
mudança atende A suges-
tão da própria instiluittaii 
federal. que pediu que a 

doação seis feita CM nome 
du Uniao. 

Confissão de débito 
O segundo projeto au-

toriza o Executivo a con-
fessar débito e negociação 
de credito da empresa Vi-
ação Cisne Ltda, conces-
sionária do serviço de 
transporte coletivo na ci-
dade. Pelo projeto, "a di-
vida ciinfessatia deve ter 
por limite de valor o 
montante RS 938.366,11, 
valor de 30 de junho dc 
2012", especificando que 
o valor refere-se ao dese-
quilíbrio coa tratu ui ocor-
rido 110 reriOde de 1 de 
fevereiro de 2011 a 30 de 
lanho de 201.7. 

A matéria prevé quero 
municipio quitara o debi-
to CO:fiei:Sado eselititiVil. 
Mente por via de compen-
sação de credito, de que é 
titular em decorrência dos 
créditos sobre ISSQN, re-
sultante da prestação de 
serviço. pela coneessiona-
ris incidem,: 11.IN 1uras 
lista iN 	ale,  e ,anda 
não quitadas" 

A CANTIERI !MOVA MAIS UMA VEZ 

00911FER- G iAELH90 SOLIJCÃC EM FERUGENS 
tGwaemtm empo e enfim canstandultingeas 

CitoCLISt O: illetplet UM pua Um era. 

Intir.miHÓES (et RTE 00011I E antizOOSI 
MUROS tf 140 -TEIXOS EXUMES 

:. :35 35315CM 
• mertectoParaissiasslk 
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DESTINATÁRIO: 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 
05.311-900 — São Paulo/SP 

In Pn 
PESO (kg) 	

,,,) 	MANDOU, CHEGOU. 

F 04542725 8 B R 
11 1 i Il 11111 1 11 11 11 

1 
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REMETENTE: 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão 
Praça Cônego José Timóteo da Silva, 02 — bairro São Benedito 
37.900-198 — PASSOS/MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17587/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.056236/2011-28
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nossa Missão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Passos/MG, por meio da Portaria nº 187, publicada
no DOU de 25/05/2000, e Decreto Legislativo nº 445, publicado no DOU de
12/11/2001.
 

ANÁLISE
 
2.                         O pedido de renovação de outorga da entidade foi protocolado em
12/01/2012. O pleito é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013
 
3.                           No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que segue:
 
                         I.                   A entidade foi notificada pelo Ofício 13761/2014/SEI-MC
a se manifestar quanto a indícios de manutenção de vínculo religioso vedado pelo
artigo 11 da Lei 9612/98, uma vez que o Presidente da entidade, Eduardo Pádua
de Carvalho, é Padre da PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, além das
assembleias da entidade terem sido realizadas em Salão Paroquial da Paróquia de
Nossa Senhora Aparecida.
 
4.                          Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade de
exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferidos pela NOTA
TÉCNICA Nº 12503/2014/SEI-MC, tendo encaminhado os seus esclarecimentos
por meio de documento 53900.002741/2015-32. As alegações da requerente não
foram consideradas satisfatórias, pelos motivos abaixo:
 
                           I.        A entidade alega, em síntese, que o Presidente seria a pessoa
física do cidadão Eduardo Pádua Carvalho e que não manteria vínculos de
subordinação. Alega ainda que entende que o fato de ter como presidente o pároco
da PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA não submeteria a sua programação a
qualquer entidade. Em relação aos locais de reuniões, a requerente alega que
seriam locais públicos e que seriam cedidos gratuitamente para a rádio.   
    

                       II.         As alegações da requerente não são suficientes para sanar o
vínculo religioso apontado, pois ao manter em seu quadro diretivo o Pároco da
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA , conforme confirma em sua própria
manifestação, a entidade contraria ao disposto no artigo 11 da Lei 9.612/1998 que
veda o estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade e
seus dirigentes à orientação de entidades de cunho religioso, ensejando assim a
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extinção da outorga e o arquivamento do processo.

 
 
 
 

CONCLUSÃO
5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/09/2015, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 08/09/2015, às 09:06, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 10:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
12:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0651419 e o código CRC 2909D242.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998,
comum com o subitem 20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº
462, de 14 de outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.056236/2011-28
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RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Nossa Missão, por meio da Portaria no nº 187/2000, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Passos, estado
de Minas Gerais, em razão da manutenção, pela entidade e por sua diretoria, de
vínculos de sujeição à orientação de natureza religiosa.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 3209/2015/SEI-MC

São Paulo, 25 de setembro de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza religiosa,  o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos
53000.056236/2011-28, para fins de eventual abertura de Processo de
Apuração de Infração em face da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO, autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos/MG.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/09/2015, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0737692 e o código CRC 35747E23.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 3769/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de outubro de 2015

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 
 

1. Em atenção ao Memorando n° 3209/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.057185/2015-31,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
NOSSA MISSÃO, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Passos/MG.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/11/2015,
às 13:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0793228 e o código CRC AE78C4EE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1430/2016/SEI-MC

São Paulo, 26 de abril de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pela não
renovação da outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número
53000.056236/2011-28, da entidade Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Nossa Missão, autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos/MG, instruído com
posicionamento pela não renovação da respectiva outorga, conforme se detalha
na Nota Técnica de nº 17587/2015/SEI-MC (evento SEI 0651419), já assinada no
âmbito da Secretaria de Comunicação Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:56, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1092585 e o código CRC 7E76AE7C.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01552/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.056236/2011­28
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO. 
ASSUNTO: Pedido de renovação de autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município  de
Passos, Estado de Minas Gerais.

 
I – Procedimento em fase de postulação de renovação de autorização para explorar Serviço de
Radiodifusão Comunitária.
II – Tempestividade do pedido em face da edição da Portaria  197/2013­MC.
III ­ Constatação de existência de vínculo religioso vedado pela Lei nº 9.612, de 1998.
IV ­ Defesa apresentada que não elidiu a imputação.
V – Não saneamento do vício.
VI  ­  Impossibilidade  jurídica  de  deferimento  do  pedido  de  renovação.  Incidência  da
determinação disposta no art. 132, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015.
VII  – Encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de Radiodifusão  para  adoção  das  providências
necessárias à intimação da requerente.

 
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD),  nova  designação  da  então  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  (SCE),  por  intermédio  da
Nota  Técnica  nº  17587/2015/SEI­MC  (doc.  0651419),  submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de
interesse  da  Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Nossa  Missão,  cuja  outorga  do  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária encontra­se em fase de renovação.

 
I – RELATÓRIO
 

2. De  acordo  com  o  que  consta  da  citada  Nota  Técnica  nº  17587/2015/SEI­MC,    a  entidade  acima
qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço  de  RadCom  por  intermédio  da  Portaria  nº  187,  publicada  no  D.O.U.  de
25/05/2000,    tendo  sido o  referido  ato  aprovado pelo Decreto Legislativo nº  445,  publicado no D.O.U. de 12/11/2001,
consignando a SERAD que o pedido de renovação in casu  é tempestivo, posto que protocolado em 12/01/2012 e o prazo
para tanto teria exaurimento em 30/11/2013, considerando a edição da Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviços de radiofusão
comunitária até o dia 30/11/2013.

 
3. A    Associação  requerente  apresentou  a  documentação  técnico­jurídica  julgada  necessária  (doc.
0068795,  fls.  05  usque  33),  que,  devidamente  analisada  pela  SERAD,  ensejou  a  elaboração  da  Nota  Técnica  nº
2699/2012/CGRC/SCE­MC (doc. 0068795, fls. 35 usque 38), na qual  restaram registradas   as pendencias documentais
constatadas e a consequente necessidade de saneamento da  instrução processual para o prosseguimento da análise do
pedido.
 
4. A  manifestação  técnica  foi  encaminhada  à  requerente  por  intermédio  do  Ofício  nº
4236/2012/CGRC/SCE­MC, de 23/11/2012 (doc. 0068795, fl. 39), recebido em 30/11/2012, consoante registro aposto no
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Aviso    de  Recebimento  juntado  aos  autos  (doc.  0068795,  fl.  40),  nele  sendo  consignado  o  prazo  de  30  (trinta)  dias
consecutivos, contado do seu recebimento, prorrogável uma única vez e por igual período, na ocorrência de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovado, para cumprimento da diligência, sob pena de extinção da outorga. 
 
5. Em  27/12/20112  a  entidade  protocolou  a  petição  datada  de  20/12/2012,  via  da  qual  apenas  solicitou  a
prorrogação  do  prazo  para  cumprimento  das  exigências  da  Administração  (doc.  0068795,  fls.  42  usque  43),  não
constando dos autos decisão da Secretaria sobre o pedido.
 
6. Protocolada em 15/10/2013, a outorgada encaminhou a petição e os documentos juntados  aos autos (doc.
0068795, fls. 47 usque 191), cujo exame promovido pela Secretaria de Radiodifusão originou a emissão da Nota Técnica
nº 635/2014/CGRC/SCE­MC (doc. 0068795,  fls. 196 usque 197),   que  concluiu pela  necessidade de  serem  fornecidos
novos  documentos,  exigência  esta  remetida  à  entidade  por  conduto  do  Ofício  nº  991/2014/CGRC­MC,  de  12/02/204, 
com resposta efetivada via da petição e documentos juntados aos autos (doc. 0068795, fls. 198 usque 227).
 
7. Sobreveio, destarte, a  manifestação da Secretaria de Radiodifusão, consubstanciada na  Nota Técnica
nº  12503/2014/SEI­MC (doc. 166917), adnumerando novas exigências documentais e registrando achado  de indícios de
manutenção  de  vínculos  vedados  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  apresentando,  sobre  essa  especialíssima  ocorrência,  as
seguintes razões:

 
"3. Além da pendência na documentação encaminhada, verifica­se também que:
I  Existem  indícios  de  que  a  requerente mantém  vínculos  que  a  subordinam  ou  a  sujeitam  à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  outra  entidade,
mediante compromissos ou relações religiosas, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98,  vez que o Presidente da  entidade,  senhor Eduardo Pádua de Carvalho,  é Padre da
Paróquia  Nossa  Senhora  de  Fátima,  conforme  página  da  Diocese  de  Guaxupé  na  internet
(0166905); além de que, as assembleias da entidade foram realizadas em Salão Paroquial da
Paróquia de Nossa Senhora Aparecida,  conforme  informado nas atas  encaminhadas, motivo
pelo qual a entidade deverá se manifestar".     

 
8. A novel diligência    foi  enviada por  intermédio do Ofício nº    13761/2014/SEI­MC, de 02/10/2014  (doc.
0167583),  recebido  em 28/10/2014,  consoante  faz prova o Aviso de Recebimento  carreado aos  autos    (doc.  0507044),
com prazo de 30 (trinta) dias consecutivos para cumprimento, sob pena de extinção da outorga. 

 
9.   A  entidade  pronunciou­se  via  da    petição  e  dos  documentos  juntados  aos  autos  do  Processo  nº
53000002741/2015­32  (doc.  0330664),    que,  muito  embora  postados  intempestivamente  em  12/01/2015,  mereceram  a 
devida análise da SERAD, como se tempestivos fossem, dando azo à manifestação conclusiva  materializada na Nota
Técnica  nº      17587/2015/SEI­MC,  que  encerra  entendimento  pela  não  renovação  da  outorga,  arrimado  nas  seguintes
razões:

 
3. (...)
"I. A entidade foi notificada pelo Ofício 13761/2014/SEI­MC a se manifestar quanto a indícios
de  manutenção  de  vínculo  religioso  vedado  pelo  artigo  11  da  Lei  9612/98,  uma  vez  que  o
Presidente  da  entidade,  Eduardo  Pádua  de  Carvalho,  é  Padre  da  PARÓQUIA  NOSSA
SENHORA DE  FÁTIMA,  além  das  assembleias  da  entidade  terem  sido  realizadas  em  Salão
Paroquial da Paróquia de Nossa Senhora Aparecida.
4.  Cumpre­nos  salientar  que  entidade  teve  a  oportunidade  de  exercer  o  seu  direito  de
contraditório e ampla defesa, conferidos pela NOTA TÉCNICA Nº 12503/2014/SEI­MC, tendo
encaminhado  os  seus  esclarecimentos  por  meio  de  documento  53900.002741/2015­32.  As
alegações da requerente não foram consideradas satisfatórias, pelos motivos abaixo:
I.  A  entidade  alega,  em  síntese,  que  o  Presidente  seria  a  pessoa  física  do  cidadão  Eduardo
Pádua Carvalho e que não manteria vínculos de subordinação. Alega ainda que entende que o
fato de ter como presidente o pároco da PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA não
submeteria  a  sua  programação  a  qualquer  entidade.  Em  relação  aos  locais  de  reuniões,  a
requerente alega que seriam locais públicos e que seriam cedidos gratuitamente para a rádio.  
II. As alegações da requerente não são suficientes para sanar o vínculo religioso apontado, pois
ao manter  em  seu quadro diretivo o Pároco da PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
conforme confirma em sua própria manifestação, a entidade contraria ao disposto no artigo 11
da Lei 9.612/1998 que veda o estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a
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entidade  e  seus  dirigentes  à  orientação  de  entidades  de  cunho  religioso,  ensejando  assim  a
extinção da outorga e o arquivamento do processo".
  

7.                            É o sucinto relatório.
 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
 

10. Ab  initio, cumpre  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga,    nos  termos  previstos  no  artigo  6º,  parágrafo
único, da Lei 9.612/98, com a redação dada pela Lei 10.567/2002, é permitida por igual período de 10 (dez) anos, desde
que  atendidas  às  exigências  e  disposições  legais  incidentes.  Porém,  pelo  que  se  depreende  do  inteiro  teor  da  Nota
Técnica nº 12503/2014/SEI­MC, da Nota Técnica nº 17587/2015/SEI­MC e dos demais documentos juntados aos autos,
é  possível  concluir  que,  efetivamente,  a  entidade  não  atendeu  as  exigências  legais  que  se  faziam  necessárias  para
concessão da renovação almejada.

 
11. Sob esse prisma, à luz das razões de defesa apresentadas e das análises procedidas pela Secretaria de
Radiodifusão, torna­se indene de dúvida que a outorgada não logrou êxito em demonstrar a inexistência de manutenção
de vínculos vedados pela Lei nº 9.612, de 19998, como apontado pela Administração.
 
12. Em  vista  de  tal  circunstância,  é  de  ser  assentado  para  logo  que  correta  se  mostra  a  proposição  da
SERAD, posto que a materialização de vínculos que subordinem ou  sujeitem a outorgada  à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares,  político­partidárias  ou  comerciais,    constitui  fator  impeditivo  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  da
outorga.

 
13. Neste  sentido,  consoante  acertadamente  resta  afirmado  pela  Área  Técnica,  a  Lei  nº  9.612,  de  19  de
fevereiro  de  1998,  que  institui  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  e  dá  outras  providências,  é  peremptória  em
determinar a proibição de estabelecimento ou manutenção de vínculos que tais, ao dispor:

 
"Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária não poderá    estabelecer ou manter vínculos que a  subordinem ou a  sujeitem à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra
entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político­
partidárias ou comerciais".
 

14. Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº  2.615,
de 3 de junho de 1998, estabelece, sobre essa especialíssima condição, os infratranscritos regramentos:

 
"Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras de RadCom:
I ­ (omissis)
VI  ­ estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a sujeitem à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra
entidade, mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  político­partidárias  ou
comerciais.
VII ­ (omissis)
Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução do RadCom não poderá estabelecer
ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais".
 

15. Em detalhamento das suso reproduzidas normas, a Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, traz as
seguintes determinações:

 
"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera­se:
I ­  (omissis)
III ­ vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite
a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao

Parecer Jurídico 1552/2016 (1692396)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 9



20/02/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18681206

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18681206 4/5

comando  ou  à  orientação  de  outrem,  em  especial  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais.
IV ­ (omissis)
Art. 25 (omissis)
§2º Considera­se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto  perdurar  a  relação  jurídica  com  o Ministério  das  Comunicações,  se  enquadre  no
descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:
I ­ quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado (n.g):
(...)
e) exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio (n.g);
(...)"

 
16. Destarte,  à  vista  do  que  determinam  as  normas  legais  e  infralegais  acima  reproduzidas  e  diante  da
constatação de vínculo religioso, posto que a presidência da entidade é exercida pelo Pároco da Paróquia Nossa Senhora
de Fátima, como afirmado pela Secretaria de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga sub exame encontra óbice
intransponível  para  o  seu  deferimento,  considerando  que,  para  estas  situações,  a  citada  Portaria  nº  4.334,  de  2015,
determina de forma cogente:

                       
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – (...)
III ­ constatada a existência de vínculo". (grifamos)
 

17. Assim, o  indeferimento do pedido é medida que se  impõe à Administração, em stricta observância  ao
princípio da legalidade do ato administrativo, insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República.

 
18. Por  outra  vertente,  considerando que  as  razões de defesa oferecidas  pela  entidade não  foram acatada
pela Administração  e  que  a  proposição de  indeferimento  do pedido de  renovação da  outorga  tem como  fundamento  a
constatação  da  existência  de  vínculos  vetados  pelas  normas  de  regência,  a  interessada  deve  ser  intimada  dessa
proposição para, querendo, oferecer manifestação sobre os argumentos da Área Técnica, como medida assecuratória do
contraditório e da ampla defesa.

 
III ­ CONCLUSÃO                                 
 

19. Ex  positis,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que
restou  consignado  nas  Nota  Técnica  nº  12503/2014/SEI,  na  Nota  Técnica  nº  17587/2015/SEI­MC  e  nos  demais
documentos  carreados  aos  autos,  posiciona­se  pelo  indeferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  conferida  à
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, devendo, entretanto, a Secretaria de Radiodifusão,
em providência preliminar à edição do ato ministerial declaratório da extinção da respectiva autorização para execução
de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  localidade  de  Passos,  Estado  de  Minas  Gerais,  intimar  a  entidade  para,
querendo, exercer seu direito de defesa.
 
20. Encaminhem­se­se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  providências
decorrenciais, como alvitrado.

 
Brasília, 17 de fevereiro de 2017.

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação[1]

[1]  Delegação  de  competência  atribuída  pela  Portaria  nº  5.279,  de  17  de  novembro  de  2016,  do
Consultor Jurídico, publicada no D.O.U. de 23/11/2016.
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Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000056236201128 e da chave de acesso fbd2c184

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18681206 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
20­02­2017 10:46. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056236/2011-28

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/02/2017, às 12:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1692471 e o código CRC AFB03209.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 1692471
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056236/2011-28

Referência: PARECER n° 01552/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão.

Assunto:  Pedido de renovação de autorização para explorar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária​. Devolução dos autos.

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 20/02/2017, às 14:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1692933 e o código CRC D189A5C6.

 

 

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 1692933
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5130/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056236/2011-28.

 

Assunto: Não renovação de outorga. Encaminhamento de Parecer da
Consultoria Jurídica junto a este Órgão.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se de processo de renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos / MG.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 17587/2015/SEI-MC, 0651419, esta
Coordenação-Geral se posicionou pela não renovação da outorga.

 

3.         O assunto foi submetido à Consultoria Jurídica junto a este Órgão que, por
meio do Parecer Jurídico nº 1552/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
1692396, posicionou-se “pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
conferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
NOSSA MISSÃO , devendo, entretanto, a Secretaria de Radiodifusão, em
providência preliminar à edição do ato ministerial declaratório da extinção da
respectiva autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Passos, Estado de Minas Gerais, intimar a entidade para, querendo,
exercer seu direito de defesa”.

 

CONCLUSÃO

4.         Dessa forma, em atenção aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, intima-se a Entidade para, se achar pertinente, manifestar-se acerca do
assunto.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/03/2017, às 13:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
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16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725766 e o código CRC D8FCE460.

Minutas e Anexos

Parecer Jurídico nº 1552/2016 (1692396).

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 1725766
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9564/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
EDUARDO PÁDUA DE CARVALHO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO
Praça Cônego José Timóteo da Silva, nº 02 - Bairro: São Benedito
37900-198 / Passos – MG
​CNPJ n° 01.743.929/0001-73
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056236/2011-28.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5130/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725779 e o código CRC DF17CA99.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9564/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056236/2011-28 - Nº SEI: 1725779
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Madio

C om un itá ria

DD .

do

Referência; P rocesso de A pu ra ção de In fra ção nO :

53000.056236/2011-28 (O fíc io 95642017 /S E I-M C T IC )

A Associação Comunitária de Comunicação e

Cultura Nossa Missão, qua lificada nos au to s do P ro cesso

de A pu ra ção de In fra ção nO : 53000 .056236 /2011 -28 ,

re p re sen tada po r seu a tua l P re s id en te , Paulo David

Pimenta, b ra s ile iro , ca sado , com e rc iá rio , R G : M -3 .448 .926

(S SP /M G ), C P F : 531 .667 .286 -00 , re s id en te na R ua

V enezue la , nO 127 , B a irro Ja rd im P o liva le n te , em P assos -

M G , C EP : 37 .900 -580 , a tra vé s de seus p ro cu rado re s aba ixo

ass in ados , re spe ito sam en te com pa re ce à p re sença de V ossa

S enho ria pa ra se MANIFESTAR a re spe ito da NOTA

TÉCNICA N° 5230/2017/SEI-MCTIC, nos segu in te s

te rm os :

S egundo dem ons tra a in c lu sa docum en ta ção , no in íc io

de N ovem b ro de 2015 , a tra vé s do O fíc io nO

35544 /2015 /S E I-M C , a M an ife s ta n te re cebeu N o tifica ção de

In s tau ra ção de P ro cesso de A pu ra ção de In fra ção nO

53900,057185/2015-31, que re fe ria supos ta in fra ção ao

a rt. 1 1 , c /c a rt. 2 1 , in c iso IV da Le i nO 9 .612 /98 (v ín cu lo de

subo rd in a ção , ge rênc ia , a dm in is tra ção , dom ín io , com ando

ou o rie n ta ção de ou tra s en tid ades , se ja re lig io sa , fam ilia r,

p o lítico -pa rtid á ria ou com e rc ia is ).

T ra vessa M onsenho r João P ed ro , 93 - C on j: 401/405 - C en tro - P assos /M G li 3 5 .3521 -8512

In con tin en ti, em 26 de

M an ife s ta n te ap re sen tou de fe sa

Apuração de Infração nO

novembro de 2015, a

nos au to s do Processo de

53900.057185/2015-31,
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seu ob je to .

p resen te p roced im en to

pe rs is tir, vez que perdeu o

con fo rm e fo ra no tificada a fazê -lo , em razão de

irregu la ridade apon tada por o fensa ao art. 11 , c /c o a rt.

21 , inc iso IV , da Le i nO 9 .612 /98 , ou se ja , espec ificam en te

quan to ao fa to do P res iden te da en tidade ou to rgada ,

A ssoc iação Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra Nossa

M issão , o S r. Eduardo Pádua de Carva lho , tam bém de te r a

cond ição de Sacerdo te da Ig re ja Ca tó lica , pá roco da

Paróqu ia de Nossa Senhora de Fá tim a , da c idade de Passos,

M inas G era is , quando fo i ap resen tada a segu in te de fesa :

"( ... ) In ic ia lm en te im põe-se o reg is tro de que em

mom ento a lgum a Assoc iação ou to rgada qu is

a fron ta r ou desrespe ita r le is ou p rov im en tos que

regu lam o d ire ito de rad iod ifusão que lhe fo i

ou to rgado .

N ão bastasse o em aranhado de le is em vigo r

no Pa ís , o que por s i só não au to riza ria escudar-

se de cum pri-Ias , a Assoc iação argum en ta que , na

rea lidade , os seus assoc iados se tra tam de

pessoas s im p les e que sequer possuem

conhec im en to ju ríd ico que lhes perm itissem supor

que a cond ição de Sacerdo te de seu Ex-P res iden te

constitu iria irregu la ridade grave , a pon to de

com prom ete r sua ou to rga .

M as, não a lhe io ao cum prim en to in teg ra l da

le i, o referido Presidente renunciou ao cargo

que ocupava na Associação outorgada,

con fo rm e se com prova pe lo docum en to anexo

(Te rm o de Renúnc ia ).

E , m a is do que is to , e le a inda requereu sua

exclusão do quadro de associados da

entidade, de m odo não pa ira r qua lque r dúv ida , o

que sana com p le tam en te a irregu la ridade

apon tada .

Portan to , o

ins tau rado não poderá

21Pagina
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Tam bém con fo rm e a docum en tação anexa e

segundo d ispõe o a rt. 18 , pa rág ra fo ún ico do

Esta tu to da ou to rgada , o V ice -P res iden te da

en tidade , o Sr. Paulo David Pimenta, que

abaixo assina esta defesa, assumiu ao cargo

de Presidente, e , po rtan to , passou a exe rce r o

ca rgo , o que dem onstra a sua leg itim idade .

E , ass im sendo , sem pre respe itosam en te ,

um a vez cessado o motivo que conduziu à

instauração do presente procedimento,

con fo rm e faz p rova ce rta a inc lusa docum en tação ,

a A ssoc iação ou to rgada reque r se ja declarado

extinto, sem ju lgam en to do m érito .

S ucess ivam en te , se ass im não fo r en tend ido ,

o que se adm ite apenas po r obse rvânc ia ao

p rinc íp io da even tua lidade , a A ssoc iação

no tificada reque r lhe se ja ap licada a pena m enos

g ravosa p rev is ta no pa rág ra fo ún ico do a rt. 21 ,

da re fe rida Le i, ou se ja , "adve rtênc ia ", vez que ,

ago ra sabedo ra da irregu la ridade , não m a is

re inc id irá na condu ta irregu la r.

A rep resen tada se co loca à d ispos ição de

Vossa Exce lênc ia pa ra esc la rec im en tos

com p lem en ta res que se m ostra rem necessá rios , e

tam bém a com parece r às aud iênc ias que

even tua lm en te fo rem des ignadas pa ra d irim ir o

p resen te p roced im en to .

P ede de fe rim en to .

P assos , 26 de Novem bro de 2015 .

Pau lo D av id P im en ta - P res iden te

P / A ssoc iação Com un itá ria de C om un icação e

Cu ltu ra N ossa M issão "

(destaques pela Manifestante)

Não obs tan te

docum en tação que

M an ifes tan te recebeu

a de fesa ac im a transcrita e a

lhe dá essênc ia de supo rte , a

o re fe rido O fíc io nO 9564 /2017 /SE I-
-------
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M C T IC , n o se n tid o d e q ue ap re se n ta s se m an ife s ta çã o em

fa ce d a N O TA TÉC N IC A NO S 130 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , c om o s e

d e fe s a a lg um a tiv e s s e s id o fe ita e n e n h um d o cum en to

ju n ta d o !

C om o se vê d aque la re sp e itá ve l N O TA TÉC N IC A , q u e

va i a s s in a d a p e lo D r. JU L IO C ESAR FER R E IR A P ER E IR A ,

ilu s tre C oo rd e n a do r-G e ra l d e A ssu n to s Ju ríd ic o s d e

C om un ica çã o d e sse M in is té r io , n ão fo i te c id a um a ú n ic a

lin h a a ce rca d a d e fe s a a p re s e n ta d a em n o v em b ro d e

2 0 1 5 pe la o ra M an ife s ta n te !

C om e fe ito , a M an ife s ta n te n ã o com p re e n d e o m o tiv o

p e lo q u a l n ã o fo i a p re c ia d a a su a de fe sa , a d em a is d o fa to

d e q u e o s d o cum en to s q u e a a lic e rçam se m os tra rem m a is

d o q u e su fic ie n te s a o p ro n to a rq u iv am en to d o s e xp e d ie n te s

in s ta u ra d o s (5 3 0 0 0 .0 5 6 2 3 6 /2 0 1 1 -2 8 o u 5 3 9 0 0 .0 5 7 1 8 5

/2 0 1 5 -3 1 ) que cu id am de m o tiv o s /o b je to s id ê n tic o s .

A p e na s à g u isa d e e sc la re c im en to , a M an ife s ta n te

re fo rça q u e não m a is su b s is tem o s m o tiv o s q u e le va ram às

in s ta u ra çõ e s d o s re fe r id o s p ro ce d im en to s a dm in is tra tiv o s ,

in c lu s iv e a tu a lm en te , p o rq u a n to o S a ce rd o te P e . E d ua rd o

P ádua de C a rva lh o , n ã o só p ed iu d em is s ã o do ca rg o d e

P re s id e n te em 2 4 /1 1 /2 0 1 5 , m as tam bém d e s lig o u -s e d a

e n tid a d e em 26 /1 1 /2 0 1 5 e fo i tra n s fe r id o da P a ró q u ia

d e N o ssa S enho ra d e F á tim a , d a c id a d e d e P a sso s , M in a s

G e ra is , p a ra a P a ró q u ia d e S ão Jo ã o B o sco , em P oço s d e

C a ld a s -M G .

A n te o e xp o s to , s em p re re sp e ito sam en te , um a ve z

c e s s a d o o m o tiv o q u e c o n d u z iu à in s ta u ra ç ã o d o s

a lu d id o s p ro c e d im en to s , co n fo rm e fa z p ro va ce rta a

in c lu sa d o cum en ta çã o , a A sso c ia çã o o u to rg a d a re q u e r se jam

re je ita d o s e d e c la ra d o s e x tin to s re fe r id o s p ro ce d im en to s

in s ta u ra d o s , p e la e v id e n te p e rd a d e se u s re sp e c tiv o s

o b je to s .
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o acima alegado constitu i a mais líd ima verdade sobre

o episódio que deu azo aos referidos Procedimentos

Adm inistrativos, e, assim sendo, a Manifestante pugna pela

manutenção da Outorga, na forma da le i, ou, quando

muito, a aplicação de pena de advertência.

Por fim , requer sejam todas as

notificações encam inhadas para o endereço

procuradores, abaixo assinados, a saber:

intimações e

de seus atuais

• Rattis e Rabello Advocacia. Travessa

Monsenhor João Pedro, nO 93, Conjunto 401/405,

em Passos, M inas Gerais, CEP: 37900-088.

Pede deferimento.

Rabello

P ssos, 17 de abrii de 2017.

Renato Rattis Pádua
OAB/MG 52.331
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raltis pádua e rabello
adVDCRC'H

PROCURAÇÃO
Ad judicia

OUTORGANTE: Associação Comunitária de Comunicação e

Cultura Nossa Missão, pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , inscrita

no CNPJ/M F sob o núm ero 01 .743 .929 /0001-73 , com sede na P raça

Cônego José T im óteo da S ilva , nO 02, Ba irro São Bened ito , em

Passos-MG , CEP : 37900-198 , neste a to represen tada por seu

P res iden te , o S r. Paulo David Pimenta, bras ile iro , casado ,

operador de com putação grá fica , RG : M -3 .448 .926 , SSP /MG , CPF :

531667 .286-00 .

OUTORGADOS: Sociedade de Advogados, Rattis e Rabello

Advocacia, inscrita na OAB -MG sob nO 1662 , bem com o os

advogados Renato Rattis Pádua, bras ile iro , casado , inscrito na

OAB /MG sob o nO 52.331 [rena to ra ttis@ yahoo .com .br], Paulo

Sérgio Rabello, bras ile iro , casado , inscrito na OAB /MG sob o nO .

77 .709 [pau lo .rabe llo@ uo l.com .br], e Átila de Andrade Padua,

bras ile iro , so lte iro , inscrito na OAB /MG sob o núm ero 161 .089

[a tiladeandradepadua@ gmail.com ], todos com endereço na

T ravessa M onsenhor João Pedro , nO 93, Con jun to 401 /405 , Cen tro ,

em Passos - MG , CEP :37900-088 .

PODERES: Pe lo presen te ins trum ento particu la r de procuração ,

a ou to rgan te nom e ia e constitu i seus procuradores os advogados

ac im a ou to rgados, aos qua is concedem os poderes da c láusu la ad

judicia e os espec ia is para trans ig ir, des is tir, ass ina r te rm os de

com prom isso e acordo , a lém de, con jun ta ou separadam ente ,

substabe lecer, e espec ia lm en te para apresen ta rem as de fesas e

acom panham ento necessário jun to aos au tos do P rocesso

Adm in is tra tivo nO 53000 .056236 /2011-28 , em curso peran te o

M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Comun icações.

Passos, 05 de abril de 2017 .

Associação
tL tJ~I2J

Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa

Paulo David Pimenta - PRESIDENTE -
Missão

Travessa M onsenhor João Pedro , 93 - Con j: 401 /405 - Cen tro - Passos/MG !! 35 .3521-8512

Requerimento  (1824220)         SEI 01250.022956/2017-30 / pg. 6



A TA D A A S SEM B L É IA G E R A L EX T R A O R D IN Á R IA D A A S SO C IA Ç Ã O

C OM U N IT Á R IA D E C OM U N IC A Ç Ã O E C U L TU R A N O S SA M IS SÃ O .

A o s tr in ta e um d ia s (3 1 ) d o m ê s d e M a io d o an o d e d o is m il e d e z e s se is

(2 0 1 6 ) , à s 2 0 :3 0 h o ra s , n o e n d e re ç o s itu a d o à R u a V en e zu e la , 1 2 7 , b a irw .ld .

P o liv a le n te , n e s ta c id a d e d e P a s so s -M G , re u n iram -se , em A ssem b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia , o s s e n h o re s só c io s d a A sso c ia ç ã o C O lllu n itá r ia d e C om u n i-

c a ç iio e C u ltu ra N o ssa M is sã o c om a f in a lid a d e d e e le iç iio d a n o v a d ire to r i; l

c c o n se lh o f is c a l d a e n tid a d e , c o n fo rm e E d ita l p u b lic a d o n o Jo rn a l F o 1 l1 é ld a

M an h ã , d o d ia 2 4 /0 5 /2 0 1 6 . O S en h o r PA U LO D A V ID P IM EN TA , a tu a l p re -

s id e n te d a e n tid a d e , d e u in íc io a o s tra b a lh o s c om o s a s so c ia d o s p re~ en le s ; i a s -

s em b lé ia . O P re s id e n te d a A ssem b lé ia a n u n c io u a o rd em d o d ia c u jo te o r é ( )

s e g u in te : a ) E le iç ã o d a n o v a d ire to r ia e c o n se lh o f is c a l d a e n tid a d e , pHI"a (l

b iê n io 2 0 t6 /2 0 1 8 ; b ) o u tro s a s su n to s d e in te re s s e d a e n tid a d e . F o i d e c id id o

rd o s p re se n te s a re e le iç ã o d e to d a a d ire to r ia a tu a l, c om ex c e ç ã o d a sa íd a < In

m em b ro su p le n te d o C o n se lh o F is c a l S r . G ilb c rso n O liv e ira d a S ilv a t: :1 l 'é l"

tra d a em seu lu g a r d a S ra . G lic ia S o u to P im en ta , o in l .1 re s so tam b é ll1 c 'O ]]" ,

m r.:m b ro su p le n te d o C o n se lh o f is c a l d o S r . M e ss ia s D o n iz e te G a rc ia c ta n ;.

b ém d a en tra d a e om o v ic e -p re s id e n te d o S r . R a im u n d o R o d r ig u e s d a S ilv a , 1\

re e le iç ã o fo i p ro c e d id a , h a ja v is ta , n ã o te r s id o re g is tra d a n e n h um a o u tra lI i l l :!

c h a p a in te rc s s a d a em a ssum ir o s c a rg o s n a d ire to r ia e x e c u tiv a e tam b ';1 I1 I1U

co n se lh o f is c a l d a a s so c ia ç ã o , p o r ta n to o s m em b ro s d a a tu a l d ire to r ia c C O I1 " : '

lh o f is c a l fo ram re e le ito s p o r a c lam a ç ão , p a ra um p e r io d o d e m an d a to d e 0 .2

(d o is ) a n o s , c o n fo rm e lic o u a se g u ir re la c io lu d o s : D irc to r ia E x e c lI l iv ,,: i'n';.;-.

- -n .•
:u c" '.~ - .
~ ;~ .r

•.•• ;..~ I.

'.'
".~ ;
: lo

~~
G' -

d en te l ' A U LO D A V II) P IM EN T ~ ,' R G : M -3 .4 4 8 ,l)2 6 (S S I '/I 'v lC i) . C 1 '1 '

5 3 1 .6 6 7 .2 8 6 -0 0 , re s id e n te e d om ic il ia d o em P a s so s -M G . lia R u a V e l1C 1 u e l.l .

," I

'~". ,
"

~'I\J
), .

; />' \~.
l . . . ~ \

/,

1 2 7 , b a ir ro Ja rd im P o liv a le n te , C E P : 3 7 .9 0 0 -5 8 0 ; V ic e -P re s id e n te I{A!-
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044 .053 .706 -13 , re s id en te e dom ie iliado em P asso s-M G , n a R ua S u rin am e ,

20 , b a irro V ila R ica , C E P : 37 .901 -082 ; 10 S ec l'e tá l 'io D U ZO L IN A BRA S I-

L E IRO FA LCUCC I D E CARVA LHO , RG M G -11 .874 .055 (SSP /M G ).

C PF : 040 .616 .166 -68 , re s id en te e dom ic iliad a em P asso s-M G , n a R ua D r.

M anoe l P a tti, 2 15 , C en tro , C E P : 37 .900 -040 ; ZO S ec re tá rio LU C IA NA M A -

R IA R IB E IRO L IM A , RG M G -M -7 .492 .266 (SSP/MG), C PF 648 .191 .326 -

87 , re s id en te e dom ic iliad a em P asso s-M G , n a A ven id a D ona L iqu inh a S ilv e i.

ra , 2 .0 95 , b a irro Ja rd im C a lifo rn ia , C E P : 37 .904 -232 ; 10 T esou re iro S IM O -

N E CARDO SO D E O L IV E IRA , RG : M G -13 .170 .588 (SSP /M G ), C P f:

0 61 .1 09 .646 -38 , re s id en te e dom ic iliad a em P asso s-M G , n a R ua G o iá s , 3 14 .

b a irro Ja rd im Po liv a len te , C E P : 37 .900 -226 ; 20 T esou re iro 0'1'A V IA C \U S~

T IN E PERE IRA , RG 18 .080 .353 (SSP/SP), C PF 616 .842 .446 -68 , re s id en tc

e dom ic iliad a em P asso s-M G , n a R ua C áss ia , 1 80 , b a irro S ão B ened ito , C U ':

37 .9 00 -198 ; 10 D ire to r d e P a trim ôn io RA FA EL BEN ED ITO DO NA S -

C IM EN TO , RG 11 .957 .016 (SSP/SP), C PF 358 .404 .9S 6 -53 , re s id en te c do -

m ic iliado em P asso s-M G , I:a R ua B arto lom eu de G usm ão ,412 , A p to 201 .

C en tro , C E P : 37 .900 -026 ; 2" D ire to r d e P a trim ôn io S tRG IO ROBER'l'(~

T IA GO , RG M G -7 .717 .654 (SSP IM G ), C PF 028 .587 .256 -75 , rc s id c lill ' c

dom ic iliado em P asso s-M G , n a R ua Jo sé L u iz F igu e iredo P iru á , 3 27 . b a irro

P a rqu e d a E stação , C E P : 37 .900 -970 . C O N SELHO F ISCA L , M em b ro s e fc -

tiv o s : (1 ) N ILVA GU IM ARA ES , RG M G -8 .890 .808 (SSP /M G ), C PF

876 .847 .806 -20 , re s id en te e dom ic iliad a em P asso s-M G , n a R ua A lago as , 2 04 .

b a irro C arm c lo , C E P : 37 .900 ..1 90 ; (2 ) JO SÉ CA RLO S DA S ILVA U ~M O S .

RG M -2 .509 .844 (SSP /M G ), C PF 514 .264 .716 -52 , re s id en te e dom ic iliado n a

R ua Ip irang a , 2 35 , b a irro Ja rd im v ila R ica , C E P : 37 .90 \-0 52 ; e (3 ) S IR LEN E

A PA REC ID A ARAN TES D IA S , RO : M G -4 .18 " l.8 72 (SSP /M G ),. C PF :

567525126 -04 , re s id en te e dom ic iliad a em P asso s-M e l, à R ua N ossa S enho ra

__"J~U~---~,.~?5f,,,,/CA y;'\ciy,:::}/l" l~ )1 [., '- ,
_. -)J ~ ...I /'. 9& 'J " ll--- /hl,':,,-'

, \ " •••.• ' f /. ,N. ,~~!j /,t .'-.1' .

" ~l~' )" i ' ',7 ~ " j './ Cl(l"

I, '(i\'~~/ ~ / 'J\ 'lf lf ' l'L' i t ,/1 .1 , '

', '- ',/ ' ~ ~ -7 ---- / : ' \C ,v t.'-.,'
/" / '

A ..•. .:
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de Carvalho

Glíeia Souto Pimenta

atavia Cristine Pereira

Ra[~idBenedito do Nascimento

Sérgio Roberto Tiago

Nilva Guimarães

Luciana Maria Ribeiro Lima

Simone Cardoso de Oliveira

José Carlos da Silva Lemos

de Fátima, 806, bairro Coimbras, CEP: 37.904-036. Os Suplentes do Conse-

lho Fiscal são: (1) GLÍCIA SOUTO PIMENTA, RG: MG-6.851.660

(SSP/MG) CPF: 774.215.156-15, rcsidente e dom iciliada cm Passos-MG, à

Rua Venezuela, 127, bairro Jardim Poliva1ente, CEP: 37.900-580; (2) M IRIA

NOGUEIRA DA SILVA, RG: M -4.925.927 (SSP/MG), CPF: 654321186-58,

rcsidentc c dom iciliada em Passos-MG, à Rua Gabricl Mohallcm , 84, bairro

Francisca Silveira, CEP: 37.903-392; (3) MESSIAS DONIZETE GARCIA.

RG: MG-10.703.805 (SSP/MG), CPF: 037.287.116-08, residente c dom icilia.

do em PassoscMG, à Rua Rio Branco, 1.770, bairro Bela V ista, CEP: 37.900-

237. O presidente reeleito, PAULO DAVID PIMENT A deu posse imediata a =- r.
:~.~'
'::. ~.

toda a diretoria e Conselho Fiscal, para o exercício de suas funções e atribui. ~ ~~
'o

çõcs quc se iniciam ncsta data. Ficando livre a palavra c como ninguém desc. 'i' :::
~ ÕJ

jasse usá-Ia, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a la. " il1

vratura desta ata, quc após lida e aprovada, segue assinada por todos os prl~ ': <ti ~
. ~c

sentes. Passos (MG), 3 I de Maio de 20 I?f!J,i ~:} ,. / :/) / ~~ '~
Paulo David Pimenta ./ j " Úin/,:"~'::':_!..'-7 'S :--:" '~1z;
Raimundo Rodrigues da Silva .' A2ií2YM0vtt6".Bz-~~it',L ({L ..u../i c.'1 ~

Duzulina Brasileiro Faleueei ~ ~

.f% ,0rd!!.i.;;1:(ú ,d~ê< ,)[L .i.o~~.,~~0(~"'." .,.,.-
/
' i/ IJ , ,,'" ' , , /

I , ..•.,.... " I I .,'. J.. • I ..
\~ ,..:..J..~/f(~,1)1••., ' ... '.' 11A . I "',' "', ".\ ' .. 'v "7',,", ~-~~._~~ ..::::-.-...L ~. ._-1. .. _ .. __ ., ..

,:" .
I' • - I I)'" J " ~ " I, \;' • .
'I),}"l')')\I1~r""- ..:' Jl.°l. 1,"; .1 '/'.1 '. 1,1 ' ,I Li \.1' •

--_."---I __

\/' ,J((i..L !.'C . (I \<l.~I' H: i'.~~lií.'l r'( ~

~ ~.i{[ff;~"~~i:p~&;;~uC=-[~
/ 'i .) hof, O lL4gÜ. ..H •••• _ ••••

. _Nv.Q.r. ..

(.'
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S ir lc n c A p a re c id a A ra n te s D ia s

M ir ia N o g u e ira d a S ilv a

M e s s ia s D o n iz e te G a rc ia

~A R TO R IO D O R E G IS TR O D A S P E S S O A 5

JU R íD IC A S

P A S S O S M IN A S G E R A IS

A p .n ta d o sob n ': _ _ 'Í••.••l•.._':_?"">_l•••, _

em data d e : J J { ; J 1 ,H .'iG

d o p ro to c o lo .

R eg is tra do no liv ro A . tO

f ls ' J S e " , sob n ': (t, 3 't

de o rdem do R eg is tro da s P essoa s Ju rld ica s ,

P a s s " s , I I , . . lL '1 " " " -< .,-n l /4 '.- .1 . ,~<JJt . _
") n fir . i. 'Ir . l.." ,J f.- ."E ~ k ,~ -:::.::-~__. . ,

O fIC IA L 1 :0 f lfG IS T R O rtlU L O lS t D O C U M EN T O S E C .'V ll D ~ f . Pt~.;(),~"J : 'R tr .IC ,,: , .T "~~!(J:"'IÇ,

f lU f \C 'r :P L O lJR n JÇ I) D l; A N D !tV > E .l lf l . C P lT f lO .I '' ' ' '; , , ' ' ',~ " , , ; 1 " 1 " ', ; - [ • . . ., • " ( " ', /

,~ • • c

~ - ; ';~ -~ ';~ ~ ;C IÃ ~ I~ : '; ;~ ~;-~ ~ ~ -~ ;~ E -~ ;;R I~~ ~ ~ :~ l '~ E~ ;; ;,;.t c ~ ~ ~ ,

C a rtó r io de R eg is tro de T llu lo s e D ocum en to s e C iv Il d% . , i l 'l" 's \ ~ ~ .:
J u r ld ic a s D e P a s so s ~ . 'J ~ \ . 1 '.

c \ " c , I'S E L OE L E T R Ó N IC Of i ' B A B 02810 S ;, '- . : :" _ / . \ :~ ,
eoo , S E G ,: 4 472854383264243 <iiJ. '\G /

- ..: : . .- - -Q toe de A io s , 6 R ecom pe . R S 6 .4 1

E m o l: R S 113 ,2 5 TF J R S 37 ,9 0 T 01A L . R S :51 ,1 5

C onsu lte !!: ve ,ld e de des te se lo no s ile : h ttp s 'l I c ;e iC '3 1 j '; '} ; j :1 S b r

'. ' . ,. j, ': . , '1 . ,

l" '. ., ,: .: ! '. I~ ;

O ',

: , .• : '' ' '. ' , : , '" " . , , 'o , ',

" • . " '. ' I " ; . ,

', ; ': , . , ', '. : '1 ''- ', : '

..'r .':,' '.1 " " " . '1 . '
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i\H N ISTI::R IO D A S U JM lJN IC A Ç Ü ES

Secretaria de Serviços de C om unieaç,10 Eletrônica

D epartam ento de A eom paniJan1C nto c A valiaç,io dc Serviços de C O I1l11nic;lçüo Eletrônica

C oordenaç.lo-G eral de A com nanham ento de O utorgas

I Esplanada dos M inistérios, 1310co R . J ~ ,lndar, )\lexo, A la O este - 70()44-')()() - llrasilia . D I

((, I) 2027-h IM

O fício n° 35544/20 15/SEI-M e

,
, ,

1\0(A ) Senhor(a) R epresentante Legal da

A SSO C IA Ç Ã O C O M U N ITA R IA D E C O \H JN IC ,\Ç Ã O E C U I.TU R A ,'O SS,\ I\IIS8 '\0
I

Praça C onego Jose T im oteo da Silva, n" 2 - Süo B enedito

J 7900-000 - Passos/M G

A ssunto: N otificação de instauração do 1'J'f)cesso de A pllraç:l0 ck Infração na

53900.05718512015-31.
!
I

Senhor(a) R epresentante I.egal.

"

,

I, I C om unico a V ossa Senhoria que foi instaurado, em desflV or dessa entidade. o Proee""s,, ,k

A puração dc Infração acim a referenciado, em dccorrénei.l das infl)rm aç,'es e011lid.1S no

M em orando n° 3209/2015/SEI-M C , dc 25 de setem bro de 2015. e()pia anexa, A ssim . no proee,so

se~á(ão) eonsiderada(s) as seguinte(s) irrcgularidadc(s):
!

IITcgularidadc(s) constatada(s) Enquad ra llIell lO

,
" ,

elc ar\. 21. inciso I V da Lei n.

'U, I li')S ..'

/\r\. 11

rEstabelccim ento ou m anutenção de yÍnculo que

iisubordincm a entidade ou a sujeitem ú gerência.

I :à adm inistração, ao dom inio, ao com ando ou à

iorientação de qualquer outra entidadc, m ediante

I [com prom issos ou rclaçiies financeiras.

I [religiosas, fam iliares, político-partidárias ou

icom ereiais.l

! O Presidente da entidade, Eduardo Púdua de C arvalho, é P,,,lre da Paróquia N ossa S~nhora de
,Fátim a, confonnc docum ento anexo .

. 1 • ,

~ Lei nO9,612, de 19 de fevere :0 de 19')8 - instit.ui o !:,erviço de R :,diodifusâo C onlllllit;iria,

.~ .
"

1.2

07'lJ124 07'n U 2

Essa cntidadc fica noilieada rara exercer ~ ,el1direito de del,> ;a. nos term os do artigo 66 da

i
.., .:

~ 'I
~ps:llse i .m c.gov .br/sc ilcontro lrn :lo r .php?acao=docurnento _irn prim ir _w eh& acao _Q rifjcm = arvcre ~ V i~ ,lln l il.11 P ,irl_dcü ltn 0nt()' <)r-{)12-1& in fra .. sir.!crna.::: 1O C n) ..

"
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I13111/2015 :: S e1! M e - Ir".',1 . t;'';; - 00-;io ;:

Lei' nO 4.117, de 27 de agosto de I %2, que institi!:' I I' ('ódiuo I3ra,i1ciro de Te1ceomLlÍ1icaç()c,

CB'T, na redação dada pelo artigo ]" do D. ,._,-l.ei n° 2_,6, dc 2~ de fcvereiro de

1967, ohservando-se os seguintes prazos:

a) 5 (cinco) dias, contado da data do recebimento ::n Ollcio, nos casos de oilcios expedidos por

Aviso de Recebimento Postal;
-1-'" ':1

,,
b) 5 (cinco) dias, contados da data de rcccbimcll! d,1 wmunlcac;lo c!c:tról1ic'a, cnllsidcrandn-,."

como tcrmo inicial para a contagcm do pr:v(1 o dil':-'-'I':n lloCapitulo li\. SCc;ln li\. da Portaria n"

\26, de 12 de março de 2014, que dispôe sobre ;: il11pbnUlç,jo c " funeinn;1I1Killo do prnce",)

dclrônico no àmbito do M inistério das Comunicaç6e,;-
'1

!
3, 'i A defesa deverá scr lirmada pelo dirigcnte (""'1-::: entidadc ou por .;eu l'rocm;H\or 1cgalmente

coóstituído, acompanhada do respectivo instnllõ',(;llo de mandato, c cncaminh:1da a c'te

Departamento no endereço indicado no cabeçalho cieste documento, ou por inlcrmédio do módulo

de Peticionamento Eletrônico CADSLI. disponível no ,,:guinte endcrcçn,

h Itr:! /www.eomunieaeoes.!lOv.lx/sei/eadsei.
I •

I

4. , Por fim , solicito mencionar (111 sua r'."'"nsl:1 o númel"i' (1c.;te Oficin ( n núnlen' d,'

, processo mencionado no campo" Assunto".

Atenciosamente,
---'---------------- -- ._-~--------,---------- -----"'- _.'--.

_. __ ._--- ... ---_ ... _-.--_._--_._.

Documento ass inado c Iclroniea:ncnle por ! I;""a,' ,\Iarques frE 't'1 t"":l-:-(:non lcn :lllo r"t:cr"I-----

dc Acol1ltwnhal1lcuto d(~ ()utllrg~ls, emOS/lI/2015, '" 17:11>, ",,"fnl"l"c ano .> ". 111. "b", d"

Portaria M e 8912()\.\.

-----------------_._---_ •..~---_.---_ .._-.--_.----

-------------'----._----_ .• - .,--~_._-----------

,

'i
;

,

" " ~

,
"

r,ttps :/iseA.m c.gov .b r /se i/con tr a lador .php ?xao= dO (:U Il1en to_ i m pri rll ir._ w eb& acao jl"i gom = arvor e_vi S11;it i 7..ê'lr~,i(~._(j(x:\ l! n {~n tu- ~)flO1:.:1&i nfr <I__si s tem ;j co 1(.'(:00 .Requerimento  (1824220)         SEI 01250.022956/2017-30 / pg. 12
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. . . . .8 .7 .:::.

~ ~ ~ l í:t

. .

'h l:" , ~ 'l .~ ,rJI) ;" , r'lt~ l

~J';'i ~I r i

. '~ •• .• ..• ..• • .• • ..v ••

i,~ ." '- . l. , . '- [" I , , ' flf, 1 m ~ l ~ ijl~ Jb ( ?i\$ 'lij~,.tI" ,." ~ "

?c, '11 t ,2~ :1"I:e):"J~

" ! 'iU ~ ~ :h.', l; lj I~ , '~ 'l( il 'h l~ ,n i~ f llh o

r ( 'H ,,~ : i.- ;~ ,;W !j { ,( ,í ," ;

.~ .
> '

\

. ., '. . '

".,.,-,

,
\

J.O~

ijlU r ;:r~ ;1 l1
I " '] ! ,4 ~ '

,P ld .lk l) ,. : J 4 ,!!

[~ , u .,,; I Í l~ : 1 ~ 4 ~W lIi1 f)

P"o r,,1 m i) : ~ ,i4 Il

Peso I•. il,oo : ,: ~ ,~411

0 0 1 1 0 "" ." " ,: D .ro l4 I~ N 'J l
P£ . 4 E O ' S E S ' S

A V ISO O C IH E B II£N 1O :
.~ -----_ .__ . ._ . . . . ._ . . . . ---- . . - - . . . --_ . .- - ,,-

V aI", o .c l" ,," ,, """ ",/j,il.;\J(f111

N o (,(t.iu deub .M u C illl V < :lh lf, IQ ld i.ll~ JrO ,

declar lindo l i V <.llU f (~ , u f'.~ J t( l.

, ',

,

PE ~ Prazo final d t: €lIlrt!~Q t:O i l l id ~ uttlis .

E O. E nll'~ , ""leU , •. \i.lN au .

E S . l"tr '~3 ,< il,," ,, \l./H,;;.

R i - R G sll i,oo dt tn llt:$ l . ~ jlllN alJ

P d I < 1 I I IJ ~ rh ~ i(J lllh t:~ 1 du "1 ..1 . '" 11; e ld r 1 ,;:.1 < 1 ,

:lrilJ<1 ltJJ, Ik J lilir i 'j l l: ; t: f l:{ j,~ h ,r l,~ J : ') ,~ I

W /lt:iillt," itlJIJ 'j d i\l:. l i lt : i: . .

P m d < j:k lllt i t ll.~ IHI íd .,:. '10 :-; ~ :,dh)llo r:j, Ir ( I~ lln J ll

f;l r erhd l/i.:, l'O I~ )idq .1 "" '1 cf. iH "! u i,1 lill J

C O lO o 'D ia U 4 I ! 'J fI 'I I ',

V i'L 1 R E M D ll'JIllkU lk ll:

V N IR k111B llX J<kll"

11 .1>1

SE kV , f'U \IA IS : U lR illU S I I tV flib '( [J o;,JIi/lb
------ •• o - ••••• - 0_- ',, ._ •• __

lJe 27 /11 3 31112115, dw ltk , ~"""I" r", "" v i

cus ~ ellC ülo l~ iJti, t:l$ ld ll < ld 11~ t.-iW t.õ i. . ' ,IL l', 111

~Is de to ler'ã t~ ;L I I lU P I ,ü lJ l~ : !: llt f 't 'J ,1 .

V IA 'l1 lfN IE
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Excelentíssimo Senhor Itamar Marques Teixeira - DD. Coordenador-

Geral de Acompanhamento de Outorgas do Ministério da

Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -

Departamento de Acompanhamento c Avaliação de Serviços de

Comunicação Eletrônica - Coordenação-Geral de Acompanhamento

de Outorgas.

Processo de Apuração de Infração nQ: 53900.057185/2015-31

(Ofício 35544/2015/SEI-MC)

A Associação Comunitária de Comunicação c Cultura Nossa

Missão, qualificada nos autos do Processo de Apuração de Infração

n
Q

: 53900,057185/2015-31, através de seu atual Presidente abaixo

assinado, Paulo David Pimenta, brasileiro, casado, comerciário, RG:

M-3.448.926 (SSP/MG), CPF: 531.667.286-00, residente na Rua

Venezuela, n
Q

127, Bairro Jardim Polivalente, em Passos-MG, CEP:

37.900-580, respeitosamente comparece à presença de Vossa

Excelência para apresentar defesa nos seguintes termos:

O presente processo foi instaurado em razão de irregularidade

apontada por ofensa ao art. 11,1 c/c o art. 21, inciso IV,2 da Lei nQ

9.612/98, especificamente quanto ao fato do Presidente da entidade

outorgada, Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa

Missão, ou seja, o Sr. Eduardo Pádua de Carvalho, também deter a

condição de Sacerdote da Igreja Católica, pároco da Paróquia de

Nossa Senhora de Fátima, da cidade de Passos, M inas Gerais.

1 Art. 11. A entidade detentor" de i:lutorizaçJo prlr<l {~xeclJção do Serviço de Radiodifusão

Comunitária não poderá estabelecer ou m<lnter vinculos que i1 subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, <10 comando ou ~l orierJlaçiio de qualquer outra

entidade, mediantE:.' compromissos ou rel,)ções flnanceir;l~, relieiosas, familiares, político-

partidárias ou corn('rciais.

i
li
'I
I

I

,i
'I

2 Art. 21. Constitllem infrações

Comunitária: ( ... ) iV - infringir

regulamentação;

operaçiío dj)~ erni.S'ioras do St'rviço d{~ Radiodifusão

qualquer dispositivo destíl Lei ou da correspondente
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Segundo objetivam ente consta do referido dispositivo, a

entidade detentora da outorga do serviço de radiodifusão não poderiÍ

m anter subordinação ou gerênciil de qualquer outril entidilde,

m ediante com prom issos ou relações financeiras, religiosas,

fam iliares, político-partidárias ou com erciais.

In casu, no Ofício 35544/2015/SEI-M C

irregularidade diz respeito - especificam ente - ao

Presidente da entidade se tratar de Padre, ficando

constantes do inc. IV, do art. 21, da Lei 9.612/98,

subsistir pelos seguintes m otivos:

consta que a

referido fato do

sujeita às penas

o que não pode

Inicialm ente im põe-se o

Associação outorgada quis

provim entos que regulam o

outorgado.

registro de que em m om ento illgum a

afrontar ou desrespeitar leis ou

direito de radiodifusão que lhe foi

Não bastasse o em aranhado de leis em vigor no País, o que por

si só não autorizaria escudar-se de cum pri-Ias, a Associação

argum enta que, na realidade, os seus associados se tratam de pessoas

sim ples e que sequer possuem conhecim ento jurídico que lhes

perm itissem supor que a condição de Sacerdote de seu Ex-Presidente

constituiria irregularidade grave, il ponto de com prom eter sua

outo rga.

M as, não alheio ao cum prim ento integral da lei, o referido

Presidente renunciou ao cargo que ocupava na Associação outorgada,

conform e se com prova pelo docum ento anexo (Term o de Renúncia).

E, m ais do que isto, ele ainda requereu sua exclusão do quadro

de associados da entidade, de m odo não pairar qualquer dúvida, o

que sana com pletam ente a irregularidade apontada.

Portanto, o presente procedim ento

persistir, vez que perdeu o seu objeto.

instaurado não poderá
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Tam bém confo rm e a docum entaç iío anexo e segundo d ispõe o

art. 18 , parágra fo ún ico do E sta tu to ' da ou to rgada , o V ice -P res iden te

da en tidade , o S r. P au lo D avid P im enta , que aba ixo ass ina esta de fesa ,

assum iu ao cargo de P res iden te , e , portan to , passou o exercer o cargo ,

o que dem onstra a sua leg itim idade .

E , ass im sendo , sem pre respe itosam ente , um a vez cessado o

m otivo que conduz iu à ins tauração do presen te proced im ento ,

con fo rm e faz prova certa a inc luso docum entação , a A ssoc iação

ou to rgada requer se ja dec lilrado extin to , sem ju lgam ento do m érito .

S ucess ivam ente , se ass im não fo r en tend ido , o que se adm ite

apenas por observânc ia ao princ íp io da even tua lidade , o A ssoc iação

no tificada requer lhe se ja ap licada a pena m enos gravosa prev is ta no

parágra fo ún ico do art. 21 , da re fe rida Le i, ou se ja , "advertênc ia ", vez

que , agora sabedora da irregu la rid iJde , não m ais re inc id irá na condu ta

irregu la r.

A represen tada se co loc iJ à d ispos ição de V O S S iJ E xce lênc ia pariJ

esc la rec im entos com plem enta res que se m ostra rem necessários , e

tam bém a com parecer às aud iênc ias que even tua lm ente fo rem

designadas para d irim ir o presen te proced im ento .

P ede de fe rim en to .

P assos, 26 de N ovem bro de 2015 .

lal IÚ £!
P a u lo D a v id P im e n ta - P res iden te

pI A s s o c ia ç ã o C o m u n it< ír ia d e C o m u n ic a ç 5 0 e C u ltu ra N o s s a M is s ã o

3 ~ E s ta tu to d a A s s o c ia ç 5 0 o u to rg é ld < J : " A rt. 1 8 . S ã o a tr ib u iç õ e s d o V ic e -P re s id e n te : ( ... )

P a rá g ra fo ú n ic o . O c o rre n d o a v a c â n c ia d o c a rg o d e P re s id e n te , o V ic e -P re s id e n te a s s u m irá

o C a rg o d e P re s id e !lte e n e le p e rm a n e c e rft a té i1 p ró x im a e le iç ã o .

3 I P , i I', I n , I

r
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l'assos(iv lC J), 24 de N ovem bro de 2,015

lim o. Sr.

V ice - Presidente da

A ssociação C om unitária de C om unicação e C ultura N ossa M issão

D D . PA U LO D A V ID PIM EN TA

Senhor V ice - Presidente;

R ef.: (C om unicação de R enlÍncia)

Eu, ED U A R D O PÁ D U A D E C A R V A LH O , portador da C arteira de

Identidade M G -4.664.611 expedida pela SSP/M G , inscrito no C PF sob n°

589.065.686-49, sirvo-m e da presente, para com unicar-lhe, a m inha

renúncia, em caráter irrevogável e in 'etratável, ao cargo de presidente desta

associação, cujo m andato teria vigência até 13/03/2016.

Por oportuno, V .Sa., na qualidade de vice-presidente, deverá então assum ir

a presidência da entidade, conform e determ ina o parágrafo único do art. 18 ,

do Estatu to Social da A ssociação C om unitária de C om unicação e C ultura
N ossa M issão.

A tenciosam ente,

~

o~~~
-- .!/"':::' - ..:~... .
,;-~~,~ ~X', ,,,-:/ ",

o Eduardo Pádua de C arvallo ~
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P a s so s (M G ), 2 6 d e N o v em b ro d e 2 .0 1 5

I lm o . S r .

P re s id e n te d a

A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o c C u ltu ra N o s sa M is s ã o

DD . PAULO DAVID PIMENTA

S en h o r P re s id e n te ;

R e f .: (R cqucrim cnto de dcm issão/exclusão)

E u , EDUARDO PÁDUA DE CARVALHO , p o r ta d o r d a C a r te ira d e

Id e n tid a d e M G -4 .6 6 4 .6 1 1 e x p e d id a p e la S S P /M G , in s c r i to n o C P F so b nO

5 8 9 .0 6 5 .6 8 6 -4 9 , s irv o -m e d a p re s e n te . p a ra re q u e re r a d em is s ã o /e x c lu s ã o
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13790/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056236/2011-28.

Assunto: Análise recursal. Conhecimento e provimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Passos, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 187, publicada no DOU
de 25/5/2000, e Decreto Legislativo nº 445, publicado no DOU de 12/11/2001.

 

ANÁLISE

2.            O pedido de renovação da outorga da Entidade é tempestivo, tendo em
vista que, embora tenha sido apresentado em 12/1/2012, à fl. 5 (Volume de
Processo 0068795), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
12/10/2011, a data limite para apresentação do pedido de renovação foi
prorrogada até 30/11/2013, de acordo com a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no DOU de 2/7/2013.

 

3.            Por meio da Nota Técnica nº 12503/2014/SEI-MC, 0166917, informou-se à
Associação que:

 

Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações religiosas, em infringência ao
disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o Presidente da entidade, senhor
Eduardo Pádua de Carvalho, é Padre da Paróquia Nossa Senhora de Fátima,
conforme página da Diocese de Guaxupé na internet (0166905); além de
que, as assembleias da entidade foram realizadas em Salão Paroquial da
Paróquia de Nossa Senhora Aparecida, conforme informado nas atas
encaminhadas, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. [grifos no original]

 

4.            O Ofício nº 13761/2014/SEI-MC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 28/10/2014, conforme Aviso de Recebimento (AR) 0507044.

 

5.            A resposta da Associação (Outros 0330664) foi analisada pela área
competente, que emitiu a Nota Técnica nº 17587/2015/SEI-MC, 0651419,
concluindo que “As alegações da requerente não são suficientes para sanar o
vínculo religioso apontado, pois ao manter em seu quadro diretivo o Pároco da
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, conforme confirma em sua própria
manifestação, [...]”. Assim, se posicionou pela não renovação da outorga e o
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica (Conjur).

 

6.            Posteriormente, a Conjur emitiu o Parecer nº 01552/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, 1692396, por meio do qual se posicionou “pelo indeferimento do
pedido de renovação da outorga conferida à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Nossa Missão, devendo, entretanto, a Secretaria de
Radiodifusão, em providência preliminar à edição do ato ministerial declaratório da
extinção da respectiva autorização para execução de serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Passos, Estado de Minas Gerais, intimar a entidade
para, querendo, exercer seu direito de defesa”.

 

7.            Em atenção ao Parecer, emitiu-se a Nota Técnica nº 5130/2017/SEI-
MCTIC, 1725766, encaminhada por meio do Ofício nº 9564/2017/SEI-MCTIC,
recebido, em 30/3/2017, conforme AR 1805952.

 

8.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
19/4/2017, o Requerimento 1824220, no qual alegou, primeiramente, o seguinte:

 

Incontinenti, em 26 de novembro de 2015, a Manifestante apresentou defesa nos
autos do Processo de Apuração de Infração nº 53900.057185/2015-31,
conforme fora notificada a fazê-lo, em razão da irregularidade apontada por ofensa ao
art. 11, c/c art. 21, inciso IV da Lei nº 9.612/98, [...].

 

Não obstante a defesa acima transcrita e a documentação que lhe dá essência de
suporte, a Manifestante recebeu o referido Ofício nº 9564/2017/SEI-MCTIC, no sentido
de que apresentasse manifestação em face da Nota Técnica nº 5130/2017/SEI-MCTIC,
como se defesa alguma tivesse sido feita e nenhum documento juntado!

 

[...]

 

Com efeito, a Manifestante não compreende o motivo pelo qual não foi apreciada a
sua defesa, ademais do fato de que os documentos que a alicerçam se mostrarem
mais do que suficientes ao pronto arquivamento dos expedientes instaurados
(53000.056236/2011-28 ou 53900.057185/2015-31) que cuidam de
motivos/objetos idênticos. [grifos no original]

 

9.            Sobre esse assunto é importante esclarecer o seguinte: o Processo de
Apuração de Infração (PAI) nº 53900.057185/2015-31, mencionado pela
Associação, foi instaurado para apurar (e sancionar, se caso for) o vínculo religioso
constatado por esta Coordenação-Geral. Dito isso, o PAI é um processo
administrativo independente deste Processo. Isso significa dizer que, este Processo
de renovação da outorga prosseguirá independentemente da análise da
resposta encaminhada naquele Processo; resposta essa que será analisada pela
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas.

 

10.          Além disso, informa-se que, enquanto o objeto do PAI é a apuração da
infração (no caso, vínculo religioso), o objeto deste Processo é a possibilidade da
manutenção da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, concedida, no
caso, por meio da Portaria nº 187, publicada no DOU de 25/5/2000 (ratificada pelo
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Decreto Legislativo nº 445, publicado no DOU de 12/11/2001).

 

11.          Dito isso, a Radiodifusora prosseguiu alegando que “o Sacerdote Pe.
Eduardo Pádua de Carvalho, não só pediu demissão do cargo de Presidente, em
24/11/2015, mas também desligou-se da entidade em 26/11/2015 [...]” (grifos
no original).

 

12.          De fato, foram anexadas ao Processo (I) a nova Ata de eleição da
diretoria, de 31/5/2016, às fls. 7 a 10 (Requerimento 1824220), na qual consta no
cargo de Presidente o senhor Paulo David Pimenta, e (II) a “Comunicação de
Renúncia”, à fl. 17 (Requerimento 1824220) ,“em caráter irrevogável e
irretratável, ao cargo de presidente”, assinada pelo ex-Presidente e Pároco,
Eduardo Pádua de Carvalho, com firma reconhecida em 25/11/2015 no Cartório
2º Ofício Notas de Passos.

 

13.          Em regra, o vínculo é vício de caráter insanável, conforme previsão do
parágrafo único do art. 132 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015. Todavia, o parágrafo único do art. 137 da mesma Portaria estabeleceu
que “O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após a publicação da
Portaria”.

 

14.          Por conseguinte, no período de até um ano após a publicação da
Portaria, caso fosse constatada a existência de vínculo, embora a irregularidade
tivesse sido caracterizada, seria possível a regularização e o consequente
prosseguimento do processo de renovação da outorga.

 

15.          Neste caso, uma vez que o Pároco, Eduardo Pádua de Carvalho, solicitara
desligamento do cargo diretivo que ocupava na Associação, em 25/11/2015, data
inserida na previsão do parágrafo único do art. 137 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, é possível o saneamento da irregularidade neste Processo de renovação de
outorga e o prosseguimento para análise dos demais documentos.

 

CONCLUSÃO

16.          Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e pelo provimento do recurso
administrativo interposto e, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica,
reconsidera a decisão de não renovação da outorga, de forma que será
retomada a análise dos demais documentos para verificação da viabilidade do
deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/06/2017, às
09:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 29/11/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1979827 e o código CRC ADB769D7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 1979827
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 
DESPACHO

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 13790/2017/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53000.056236/2011-28, de sorte a dar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA
MISSÃO, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Passos / MG, por meio da Portaria n° 187, publicada no Diário Oficial
da União em 25 de maio de 2000, reconsiderando a decisão de não renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/11/2017, às 18:41,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1278448

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2396046 e o código CRC 403349D8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 2396046
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.743.929/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MIS SAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACARACONOMI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC CON. JOSE TIMOTEO DA SILVA
NÚMERO

02
COMPLEMENTO

CEP

37.900-013
BAIRRO/DISTRITO

SAO BENEDITO
MUNICÍPIO

PASSOS
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROBERTO@CONTABILIDADETHEODOZIO.COM.BR
TELEFONE

(35) 3521-4700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/06/2017 às 09:20:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/06/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 23/06/2017 09:22
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MISSAO

CNPJ: 01.743.929/0001-73

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:24:10 do dia 23/06/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/07/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056236/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MIS SAO

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PASSOS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 001/01/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 5 (Volume de Processo 0068795).
1.1) Data do protocolo: 12/1/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 7 a 15 (Outros 0330664).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.      ;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13, caput (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7 a 10 (Requerimento 1824220). (31/5/2016 - 31/5/2018)
Presidente: Paulo David Pimenta; (11/10/1965 - 531.667.286-00)
Vice-Presidente: Raimundo Rodrigues da Silva; ( - 044.053.706-13)
1º(ª) Secretário(a): Duzulina Brasileiro Falcucci de Carvalho; ( - 040.616.166-68)
2º(ª) Secretário(a): Luciana Maria Ribeiro Lima; ( - 648.191.326-87)
1º(ª) Tesoureiro(a): Simone Cardoso de Oliveira; ( - 061.109.646-38)
2º(ª) Tesoureiro(a): Otavia Cristine Pereira; ( - 616.842.446-68)
1º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Rafael Benedito do Nascimento; ( - 358.404.986-53)
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Sérgio Roberto Tiago. ( - 028.587.256-75)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 25 (Volume de Processo 0068795). Pendente.
5) CNPJ: CNPJ 1980021.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1980026.
7) Declaração de conformidade: fl.      .
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 4 e 16 (Outros 0330664).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada ao ?preenchimento de
requerimento próprio a ser deferido pela Diretoria?, o que é vedado; e não está previsto o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica; e (II) não há previsão do direito dos associados de votarem e
serem votados para os cargos de direção.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.
- Deve ser encaminhada nova declaração de conformidade.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
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- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13798/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056236/2011-28.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO , na localidade de Passos, estado
de Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

A declaração deverá ser

assinada pelo atual

representante legal da

Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 3º, caput do estatuto

está em desacordo com o art.

40, II da Portaria, uma vez que

o ingresso do associado está

condicionado ao

"preenchimento de

requerimento próprio a ser

deferido pela Diretoria".

Reitera-se que a admissão do
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados. Além disso, não

está expressamente previsto o

ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica, em

desacordo com o mesmo

dispositivo.

 

b . Não está previsto o direito

de os associados votarem e

serem votados para os cargos

de direção, conforme art. 40, IV

da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/06/2017, às
09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1980067 e o código CRC 83ED6335.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27479/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
RATTIS E RABELLO ADVOCACIA
Procurador(es) da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA NOSSA MISSÃO
Travessa Monselhor João Pedro, nº 93 - Conjunto 401/405
​37.900-088 - Passos - MG
​CNPJ n° 01.743.929/0001-73

  

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53000.056236/2011-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13790/2017/SEI-MCTIC
e da NOTA TÉCNICA Nº 13798/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1980122 e o código CRC 3AF86F52.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27479/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056236/2011-28 - Nº SEI: 1980122
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A o

M IN IST tlU O DA CU ;:N C lA , TECNO LOG IA , IN OVAÇÕES E COM lJN ICA ÇÚ ES

Sccrc ta ria d c R ad iod ifu são

D cpartam cn to dc R ad iod ifu são E duca tiv a . C om un itá ria c d c F isca lização

C oo rd cnação -G cra l d c R ad iod ifu são C om un itá ria

P ro cesso s d e R enovação de O u to rg a da C oo rd enação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

R cf.: (N O TA T1 :;CN ICA N " 13798 /2017 /SE I-M CT lC )

A Associacão COIllunitÚria de Conlunicacão c Cultura Nossa Missão. en tid ad e

dev id am en te in sc rita no CN P J sob n " 01 .743 .929 /0001 -73 . com sedc ncs ta c id ade dc

P asso s-M G . à P raça C ônego Jo sé T im ó teo da S ilv a , 02 , b a irro S ão B ened ito . C EP :

37 .900 -214 , po r seu P res id en te ab a ixo ass in ado . v em a trav és d cs te so lic ita r a

p ro rrogação de p razo de en treg a de docum en to s so lic itado s po r es te M in is té rio rc fc rcn te

ao P ro cesso n " 53000 .056236 /2011 -28 . con fo rm e N o ta T écn ica ac im a rc l'c rcn c iad a

(cóp ia cm ancxo ).

In !ilr ln am os quc es tam os com a docum cn la~ o quase tod a p ron ta . m as . com o tiv cm os

quc 1 'lZ c r um a a ltc ração em nosso E sta tu to S oc ia l. p a ra ad equá .lo c a tcndc r á P o rla ria n "

4334 . d c 20 15 . C is to d cm anda convocação de A ssem b lé ia G era l. R ea lização da

.A sscm b lé ia G cra l. rcg is tro do E sta tu to a lte rado em C artó rio . podc se r quc não

con sig am os a tcnde r c cnv ia r a docum en tação so lic itad a pe la N o ta T écn ica d cn tro do

p razo dc 30 (trin ta ) d ia s do receb im en to da m esm a .

C erto s d e <.:ontarn10S C0l11 a vo ssa com p re~n são . requc rc lllo s en tão a p ro rrogação da

cn treg a do s docum en to s so lic itado s n a N o ta T écn ica ac im a re fe ren c iad a . po r m a is 30

(trin ta ) d ia s . com com p rom isso de env iá -lo s tão logo es te jam todo s cm m ãos. ou sc ja .

b cm an tes d es te p razo fin a l qu e so lic itam os p ro rrogação , scndo que an tcc ip adam en tc

ag rad ecem os, no s tc rn l0S em que .

P ede e esp e ra d c fe rim en to .

P asso s(M G ), 04 de A gosto de 2 .0 17

----rf~ /21101
P au lo D av id P im en ta

P res id en te

_____________________________________ ~~0~.;j'-'.E\O
,_' ...•'1 ~:'"J.i.~C~~.,:V;::r .•.••-~•••--------

DO eu ;,,:.. ,~ ,..' ,~ ~ y "(a~

. 0 '\ I o <ó d .X -< "" .. p
t.r,,_ ..-:J~ -- ~ _ .

,--'7
~\natJl •
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÜES E COMUNICAÇÜES

Secretaria de Radiodifusão

Departàmento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e dc Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

"
NOTA TÉCNICA N" 13798/2017/SEI-MCTIC

Processo n": 53000.056236/2011-28.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. O processo versa sohre a renovação da outorga do serviço de ({adiodifusüo
Comunitária deferida á ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E

CULTURA NOSSA MISSÃO. na localidade de Passos, estado de Minas Gerais.

ANÁLISE

~

descrição a seguir:
Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conl(lI'Ille

I ,!to ~

o nào atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. de qualquer das solicitaçücs listadas abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

Dispositivo
,

Descrição Análise

Declaração atestando que a emissora

instalações
A declaração deverá ser assinada pelo

encontra-se c o m s u a s c

equipamentos em conformidade com a
atual reprcsl:lltantc legal da Emidade.

última autorizaçuo do Ministério das
Art. 131, Obscn'~lçã(J: essa dt:claraçao n;lo

Comunicações. de acordo c o m os
inciso V J precisar:'! ser autenticada ou ler firma

parámctn)s técnicos previstos na

regulamcntaç,10 vigclltl:. constantes da
n:conhccida, salvo solicitação expressa

rcspL'ctiva licença de funcionamento
do"Ministério da Ciência. "lh'nología.

da estação.
ln o v a ç ô l.:s L ' Comunicações.

Da a n á lis e do estatuto social,
Ponana n U

constatou-se a inobscrvám:ia ao art. 40
<1334,

da Purtaria. c o n fo rm e segue
p u b lic a d a

especificado:
no DOU de

,
I

21/9/2015.
a. O art. )l', caput do estatuto está em

Art. 131. desacordo com o art, 40, II da Ponaria,

inciso II. c/c
Estatuto social adequado à Portaria n° uma Vl:Z 4UC o ingresso do associado

art. 40
4334, de 20 I 5. está condit:ionado ao "preenchimento

-- -~ - -- -- - -- de requerimento próprioa ser deferido

pela Diretoria", Reitera-se que a

admissão do novo associado (i)csso<l

física o u jurídica) 11;10 pode estar

comiiciollada Ú aprovi.lç;1() p e la

I ) irc \o r ia o u llll.:SIllO

"
indic<l\';lo por

-
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outros associados. A lém disso. não

está expressam ente previsto o ingresso

gratuito . com o associado, de toda c

qualquer pessoa fisica ou jurld ica, em

desacordo com o m esm o dispositivo.,

b. N ão está previsto o direito de os

associados votarem , e serem votados

para os cargos de direção, confonne

art. 40, IV da Portaria.

Em razão disso , é necessário que o

estatuto social seja alterado para se

adequar ao que detcTm ina a Portaria.

O bscrv~lção . I: a Entidadc poderá

requerer do interessado o

preenchim ento de fo~m ulário próprio ,

para fins de registro cadastral, desde

que isso não constitua restrição ao

ingresso do associado.

A rt. 42 CPF de todos os dirigentes.

,
O bservação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas no

registro inicial do Estatuto , no Cartório

C ivil de Pessoas Jurldicas.

A Entidade deverá encam inhar cópia

do CPF dos m em bros da D iretoria.

Lei n°
A rt. 6°,

9 .612, de
parágrafo

único clc art.
19 de •

fevereiro
9°, ~ 2°, ,

incisos I II c
de 1998

IV

Comprovante de

m aioridade/flue JO Bal idade.

A Entidade deverá enviar docum ento

que dem onstre que todus os D iretores

eleitos são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há m ais dc 10

anos, bcm com o que são m aiores de I S

anos.

O bSt.'rvací\o : serãu aceitos com o

com provantes de m aioridade c

nacionalidade docum entos com o cópia

do RG e certidão de casam ento.

Portaria n°

4334, de

21115

A rt. 131,

inciso IV

N ão serão aceitos com o com provantes

de m aioridade/nacionalidade a

Carteira N acional de H abilitaçilo

(CN ll) o cópia da inscriçilo no

Cadastro de Pessoas F lsicas (CPF) ..

07107/20170 '1:24
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CONCLUSÃO

~, om base nessas in ormaçôes, intilm l-se a ~ntidade para que se mal1llcste

aprescntando os documentos c/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4, A Entidade deverá apreset:tar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja

mani 1estação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens

levantados, o pleito de renovação de outorg~i será indeferido.

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica,

sení possível obter tis esclarecimentos pelo e-lIlai!: ~lu\'idasradcom 'Íl'I]Lc.lic.go\'.br.

6. Por fim . ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de

correspondência devidamente atualizado neste M inistério,

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duartc M ielc,

Analista Técnico Adm inistrativo, em 23/06/2017. às 09:36, conforme ano 3", 111."b", das

POrIarias M e n" 89/2014 c MCTIC n° 34/2016.

Documento assinado cletronicamente por Inalda Celina M adio, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às 17:21, conforme arI. 3°, 111."b", das
Portarias MC n" 89/20 I 4 e MCTIC nO34/2016.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Ih 'frr~J1ril\: Processo IIU 53000.056236/2011-2X

07107/20170'1:24
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A.

~
CorreIos O M P

~

!P'(ü'o3J-
DY 4~0203597 BR

•

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° a n d a r

7 0 .0 4 4 -9 0 0 - - B R A S ÍL IA ID F

,

D E S T IN A T A R IO :

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

D e p a r tam e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C om u n itá r ia e d e F is c a l iz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia
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-

REMETENTE: <.

••

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA
MISSÃO, ..
Praça Cônego José Timóteo da Silva, 02, bairro São

Benedito

37.900-2-14-- PASSOS-MO

j
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P asso s(M G ), 1 1 d e S e tem b ro d e 2 .0 17

A o

M IN ISTÉR IO D A C IÊN C IA , T ECNO LOG IA , IN O VA ÇÕ ES E COM UN ICA ÇÕ ES
S ec re ta ria d e R ad io d ifu são

D ep a rtam en to d e R ad io d ifu são E du ca tiv a , C om un itá ria e d e F isca liz ação

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá ria

P ro ce sso s d e R enov ação d e O u to rg a d a C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá ria

R e f.: (N O TA TÉCN ICA N ° 13798 /2 017 /SE I-M C T IC )

A A sso c ia cão C om un itá ria d e C om un icação e C u ltu ra N o ssa M issão , en tid ad e

d ev id am en te in sc rita n o CN P J sob nO 01.743.929/0001-73, com sed e n e s ta c id ad e d e

P asso s-M G , à P raça C ôn ego Jo sé T im ó teo d a S ilv a , 0 2 , b a irro S ão B en ed ito , C E P :

3 7 .9 00 -2 14 , p o r seu P re s id en te ab a ix o a ss in ado , com pa rece à p re sen ça d e V .S as , m u i

re sp e ito sam en te , o b je tiv ando san a r a s p end ên c ia s apon tad a s n a N o ta T écn ica ac im a

re fe ren c iad a (có p ia em an exo ), ap re sen tan do o s do cum en to s so lic itad o s po r e s te

M in is té r io re fe ren te ao P ro ce sso nO53000 .0 56236 /2 011 -2 8 , a sab e r:

a ) D ec la ra ção a te s tan do qu e a em isso ra en con tra -se com su as in s ta la çõ e s e

equ ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a au to riz ação do M in is té r io d a s

C om un icaçõ e s , d e aco rd o com o s p a râm e tro s té cn ico s p rev is to s n a

reg u lam en tação v ig en te , co n s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a
e s ta ção ;

b ) E s ta tu to a lte rad o e já ad equ ado ao qu e d e te rm in a a P o rta ria 4 334 d e 2 .0 15 ;

c ) C óp ia d o RG e C PF de to do s o s d ire to re s d a en tid ad e .

A ten c io sam en te ,

ViL ilIl?J
P au lo D av id P iIh en ta

P re s id en te
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÜES E COMUNICAÇÜI~S

Secretaria de Radiodifusão

Departàmento de Radiodifusão Educativa. Comunilária e de Fiscalizac;ão

_C,oordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

\ NOTA TÉCNICA N° 13798/2017/SEI-MCTlC

Processo nO:53000.056236/2011-28.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ÁSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAo E

CULTURA NOSSA MISsAo. na localidade de Passos. estado de Minas Gerais.

ANÁLISE

2.

descrição a seguir:
Após análise do Processo, observou-se a existênda de pendências. conforme

I de 3

o não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

Dispositivo Descrição Anlllise

Declaração atestando que a emissora

cncontra.sc instalações
A declaração deverá ser assinada pelo

com suas e

equipamentos em conformidade com a
atual representante legal da Entidade.

última autoriz(Jção do Ministério da~
Art. 131, ()hscrv~H••ã(): essa declaração nao

Comunicações. de acordo com os
inciso VI prccisarú ser autenticada ou ler nonaparámetros técnicos previstos na

rcgulamentaçao vigente. constantes da
reconhecida, salvo solicitação expressa .

respectiva licença de funcionamento
do.Ministério da Ciência, "I'ecnologia..
Inovações c Comunicações.

da estação.

Da análise do estatuto sociàl.
Portaria nO

conslatou~sc a inohservância ao <lrt. 40
4334.

da Portaria. confonnc segue
publicada

especificado:
no DOU de

2 i/9/20 15.
a. O art. )0, caput do estatuto está em

Art. 131, desacordo com () art. 40, II da Portaria,

inciso 11, c/c
Estatuto social adequado á Portaria n° uma vez que o ingresso do associado

art. 40
4334, de 2015. esta condicionado ao "preenchimento

e-reqttel'imenl"i'rÓj>ri<Hl-..eH!efeF'"'.

pela Dircloria".- Reitera-se que a

admissão do novo associado (pessoa

nsicn ou jurldica) flUO pode estar
I colltliciotlada à aprovação pela

l)irctoria ou 1IH,.'SI110

"
indil:;u;{lo ror

07107/2017 ()q:~4
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outros associados. Além disso, não

está expressamente previsto o ingresso f

gratuito, como associado, de toda e

q u a lq u e r p e sso a tls ie a o u ju r íd ic a . em

desacordo com o mesmo dispositivo.

b . N ão e s tá p rev is to o d ire ito d e o s

associados votarem e serem votados

para os cargos de direção, conforme

an o 4 0 . IV d a P o n a r ia .

Em r .

estatuto social seja alterado pard se

adequar ao que determina a Portaria.

O b se rv a c ilo I: a E n tid ad e p o d e rá

requerer do interessado o

prcenchimento de lormulário próprio,

para fins de registro cadastral, desde

que isso não constitua restrição ao

ingresso do associado.

2 de J

9 .6 1 2 .d e

19 de

fevereiro

-d e .1 9 9 8

Portaria n°

4 3 3 4 . d e

2 0 1 5

A rt. 4 2

An,6°.

parágral,(,

único c/c arl.

--'1.n"-.-
incisos 111 e

A rt. 1 3 1 .

inciso IV

C PF d e to d o s o s d ir ig en te s .

Comprovante de

maioridade/nacional idade.

O b se rv a ç ilo 2 : a s a lte ra çõ e s

estatutárias deverão ser avcrbadas no

registro inicial do Estatuto, no Cartório

C iv il d e P e sso a s Ju r id ic a s .

A E n tid ad e d ev e rá en c am in h a r có p ia

d o C P F d o s m em b ro s d a D ire to r ia .

A Entidade deverá enviar documento

que demonstre que todos os Diretores

eleitos são brasileiro_s _natos_ou.

raS lle ifo s n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0

--
em com o u e ã a iQ J :C ~

anos.

Observacão~_scrão- Hceit - orno-

comprovantes de maioridade e

nacionalid

do Rei e certidão de casamento.

Não serão aceitos como comprovantes

de maioridade/nacionalidade a. .
C a rte im N ac io n a l d e H ab ilita ç ão

(C N H ) c có p ia d a in sc r iç ã o n o

C ad a s tro d e P e sso a s F is ic a , (C P F ).

0 7 1 0 7 /2 0 1 7 0 9 :2 4
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:: .su ., ',M Ç T IC - 1 9 8 0 0 6 7 - N O la T écn ic a ::
h t t p s : / I s c i . l n c .g o v .b r / s c i l c o n t r o l a d o r .p h p ' ! a c a o = d o c u m c n t o _ im p r im . . .

C O N C L U S Ã O

3 , C o m b asc n c ssa s in fo rm açõ c s , in tim a -sc a E n tid ad c p a ra q u c sc m an ife s te

ap re sen tan d o o s d o cu m en to s c /o u e sc la re c im en to s en tcn d id o s co m o p e rtin en te s .

4. i\ E n tid ad e d ev e rá ap re sen ta r re sp o s ta n o p ra zo m áx im o d e 3 0 (tr in ta ) d ia s ,

c o n tad o s a p a rtir d a d a ta d e re c eb im en to d e s ta N o ta T écn ic a . T ran sco rr id o e sse p ra zo sem q u e h a ja

m an ife s ta ç ão p o r p a rte d a in te re ssad a , o u ca so a s re sp o s ta s n ão a ten d am a to d o s o s ite n s

lev an tad o s . o p le ito d e ren o v ação d e o u to rg a se rá in d e fe r id o .

5 . E n ; c a so d e d ú v id a so b re co m o cu m p rir a so lic ita ç ão fe ita p o r e s ta N o ta T écn ic a ,

sen í p o ss ív e l o b tc r o s e sc la re c im cn to s p e lo e-mai!: d u v id a s rad co n l.íílm c tic .g o v .b r .

6 . P o r f im , re ssa lta -se q u e é o b rig a ç ão d a E n tid ad e m an te r o en d e re ço d c,

co rre sp o n d ên c ia d ev id am en te a tu a liz ad o n e s tc M in is té r io .

À co n s id e ra ç ão su p c rio r .

-------------_ ._ -----------------------_ ._ --------

s e 0

1
1 D o cu m cn to a ss ín ad o e lc tro n ic am cn tc p o r F ran c isc a L e tic ia B a rb o sa D u a rte M ie le .

o ti A n a lis ta T écn ieo A d m in is t • ..•ltiv o , em 2 3 /0 6 /2 0 1 7 , à s 0 9 :3 6 , co n fo rm e a rt. 3 0 , 1 1 1 ,"b " . d a s" lln .> tu r . L1J
.IO lr6 0 " . P o rta r ia s M C n O8 9 /2 0 1 4 c M C T IC n O3 4 /2 0 1 6 .'- J

D o cu llIcn to a ss in ad o c lc tro n ic am en te p o r In a ld a C e lin a M ad io , C o o rd en ad o ra -G e ra l d e

R ad io d ifu são C o m u n ih ír ia , cm 0 6 /0 7 /2 0 1 7 , à s 1 7 :2 1 , co n fo rm e a rt. 3 0 , 1 1 1 ,"b " , d a s

P o rta r ia s M C n O8 9 /2 0 1 4 c M C T IC n O3 4 /2 0 1 6 .

._ --- - -_ ._ -- - - - - - ---------------------------------

M in u ta s e A n ex o s

N ão P o ssu i.

3 dI: 3

I t e f c r ê n r i a : P r O l , : l : s s u n " 5 3 0 ( J ( J . ( ) j 6 2 J 6 / 2 0 1 1 - 2 8
S E I n " 1 9 8 0 0 6 7

0 7 1 0 7 /2 0 1 7 0 9 :2 4
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DECLARACÃO

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão,
e n t i d a d e d e v id a m e n t e in s c r i t a n o C N P J s o b n O 0 1 .7 4 3 .9 2 9 /0 0 0 1 - 7 3 , c o m

s e d e n e s t a c id a d e d e P a s s o s -M G , à P r a ç a C ô n e g o J o s é T im ó te o da S i lv a ,

0 2 , b a i r r o S ã o B e n e d i t o , C E P : 3 7 .9 0 0 - 2 1 4 , p o r s e u P r e s i d e n t e a b a ix o

a s s i n a d o , Declara p a r a o s f i n s n e c e s s á r i o s , j u n to a o MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, q u e

e s t a e m i s s o r a , e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s t a l a ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m

c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a r e g u l a m e n t a ç ã o v ig e n t e ,

c o n s t a n t e s d a r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to d a e s t a ç ã o .

P o r s e r v e r d a d e , f i rm a m o s a p r e s e n t e .

P a s s o s (M G ) , O 1 d e S e t e m b r o d e 2 .0 1 7

tfL 111/ J!J
P a u lo D a 'v id P im e ~ ta

P r e s i d e n t e
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Alteração dc Estatuto da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa

Missão, aprovado em Assembléia Geral realizada no dia 08 de Agosto de 2.017, sen-

do a mesma registrada no livro A-1 fls. 198, sob nO 402 do Cartório do Registro civil

das Pessoas Juridicas da cidade de Passos e fundada em 11 de março de 1997

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO:

Art. 2°. A Associação tem sede na Praça Cônego José Timóteo da Silva, 02, bairro São Benedito.

CEP: 37.900-214. 'nesta cidade de Passos, Estado de Minas Gerais.

TABElIÁO

':/ TA8ElIONATO MORAES

",'/ ,. ~io de Nolas.Pa.ssosJ'UG
AUTENTlCACÃO

A~I...,I",oo P""."I •.bO.;.m_.

" CSH 72047 I ."....iô~..

'-DOS SÓCIOS:

Art. 1°. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão é uma associa-

ção comunitária sem fins lucrativos e se rege pelo presente estatuto e pela legislação especifica.

Art. 3°. A Associação tem como objetivo a instalação e exploração de serviço de radiodifusão

comunitária. com a finalidade de atender aos moradores da comunidade de Passos/MG, bem

como:

I - dar oportunidade à difusão de idéias. elementos de cultura. tradiçôes e hábitos sociais da co-

munidade;

li - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a cultura e

o convívio social;

111 - prestar serviços de utílidade pública. integrando-se aos serviços de defesa civil. sempre que

necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialis-

tas. de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais aces-

sivel possivel.

rías, a saber:

Art. 6°. A Associação será composta por número ilimitado de sócios, distinguidos em três catego-

Art. 5°. São considerados sócios todos aqueles que. sem impedimento legais, forem residentes na

dJ
::oárea de atuação da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão.

~ il I - E garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa fisica ou
!!1~ juridica;
S:O

--Glcc- ------------- _

~ ~ in"
...,O'll
..., Q).
~ Q.

C
Dl

I - Sócios fundadores: Os que assinaram na constituição da Associação, ocorrida em 11 de mar-

Carta  (2224542)         SEI 01250.057489/2017-69 / pg. 6



ços radiodifusão.

S 3°. São direitos dos associados:

a) ter voz e voto nas reuniões e assembléias da Associação;

b) ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de sócios, funcioná-

rios e participantes, mediante solicitação por escrito à Presidência;

c) desfrutar de eventuais serviços prestado e .que venham a ser criados e/ou administrados pela

Entidade;

d) A garantia às pessoas fisicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de
direção.

co de 1997;

II - Sócios honorários: Os que se distinguirem por benefícios, contribuições e serviços voluntá-

nos relevantes á Associação ou a coletividade; e

11/ - Sócios contribuintes: Qualquer pessoa física ou jurídica que contribua, mensalmente, com

qualquer importância ou patrocinio sob a forma de apoio cultural.

S 1°. Os sócios fundadores e honorários somente possuem caráter vitalicio, perdendo tal condição

somente em caso de falecimento ou desligamento voluntário e o sócios contribuintes somente

mantêm tal condição desde que se mantenham quites com as obrigações fixadas.

S 2°. São requisitos para a admissão de uma pessoa como associada:

I - que tenha residência e domicilio em Passos (MG);

II - que, de qualquer forma, trabalhe em prol da Associação ou se comprometa ao pagamento

mensal com a importância previamente fixada;

IV - não participe de outra entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos servi-,

S 4°. É dever do sócio manter fiel obediência ao disposto neste Estatuto e às deliberações da so-

ciedade.

Art. 8°. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

S 5°. Para que um membro seja excluido ou demitido de referida Associação será observado o

seguinte:

º Tl~ I - deixar de ter residência e domicilio em Passos;
U "ijj

~ CJ 8 II - praticar qualquer ato incompatível com a finalidade da Associação;

~ =:' .;g fi I 1/1 - deixar de pagar, por 3 (três) meses o valor da mensalidade estipulada;
OU) ._-.

o O di ',; IV - faltar, durante o ano civil, a 3 (três) reuniões e/ou assembléias, consecutivas ou intercaladas,
Q(J) m~

~ ~ .~ U) sem prévia comunicação e justificativa devidamente comprovada.
f:= a. ;:;:

6 ~
Art. 7°. Terão direito a voto nas assembléias os sócios fundadores, honorários e contribuintes, es-

J0
'"tes últimos desde que em dia com sua contribuição ou patrocinio que lhe for fixada.

o :J

6; lU Parágrafo único. Somente terão direitos a votos nas Assembléias, os brasileiros natos ou naturali-
-c-

~ êí ?l zados há mais de dez anos.
u'cc ~

-(Jt-CU--,-' --- _
I'\.) Co tn
",0"'0

'" Ill-~ c-

"AI

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS:

"-.~_.< 2
Carta  (2224542)         SEI 01250.057489/2017-69 / pg. 7



Art. 9°. São direitos dos sócios integrarem os quadros da Organização ou se desassociarem

da mesma, com comunicação prévia de pelo menos trinta (30) dias
\

S 1°. As pessoas que se desassociarem devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o desli-

gamento, devolver quaisquer documentos da Associação e que porventura estejam em seu poder.

S 2°. Os pedidos expressos e formais de saída da Associação deverão ser dirigidos ao Presidente.

S 3°. Qualquer sócio terá o direito de se candidatar ao cargo de Presidente da Associação ou a

qualquer outro cargo, desde que, preenchidos os requisitos exigidos para tal finalidade.

S 4°. Poderá, ainda, ter acesso ás contas, documentos, estatutos, destinação das verbas arreca-

dadas em eventos, enfim, inteirar-se de todas as atividades que forem desenvolvidas pela Associ-

ação.

Art. 10. Os integré!ntes da Associação são convocados a participar de todas as atividades desen-

volvidas pela Associação e que tenham por objetivo atender as necessidades básicas da comuni-

dade Passense.

S 1°. Todas as manifestações da Associação á imprensa deverão ser previamente submetidas ao

Presidente e ao Secretário, os quais devem emitir parecer favorável á publicação.

S 2°. Nenhum integrante da Associação poderá fazer qualquer pronunciamento ou fazer publicar

qualquer nota sem que seja observado o disposto no parágrafo anterior.

S 3°. Se algum membro fizer publicar nota, ou prestar esclarecimento, ou emitir opinião na im-

prensa sobre questões internas da Associação sem a prévia ciência e expressa autorização, res-

ponderá pessoalmente pelas conseqüências por eventuais danos que causar à Associação e aos

sócios.

JUSTA CAUSA PARA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO:

Art. 11. Constituem justa causa para a exclusão de qualquer associado da presente Associação

as já definidas neste Estatuto.

dois (2) anos, podendo ser reeleita para um único mandato subsequente.

Parágrafo único. Os membros da Diretoria deverão manter domicilio ou residência na área da co-

Art. 12. A exclusão se efetivará após deliberação da Assembléia Geral, assegurando-se ao sócio

o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo único. A decisão final da Assembléia, tomada por maioria dos sócios, é soberana e irre-

vogável. ,----------., .' -: ."-:-\'''':~.~-TABElIONATO MORAES

~ CARTÓRIO DO 1° OFICIO' .~j;~. ,.orco"N_.P~
"t1V , ~-::~~ .' ~, AUTENTICA~O

O g PASSOS - r•.1G , ~-'"'er 4,,1••••ltcO"P''''-'. u"'_

~ 5:< l I r{osa Mar,a Batista Silveira DA DIRETORIA: '. • ~ ~ 1 1 "''''';'O~"''
"" ~ Subsl.tuta ~

~.tr Art:-+3:-A-assoeiação-é-tlifigida-peHJma-Gimtmia.eleila-em-AssembJéia-Geral, Em T r ' -v-"- e
'" lll-.•.•• C-

c:
III

munidade atendida.
l' ()f\C1O DE NOTAS

EMOL RS4,80

TfJ RS1,49

TOT~ RS6,29
3
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CARTÓn,,, no 1° OFIcIO

PAS~ S - MG

,.wsa M". ,,~';staSilveira

S~b uta

Art. 14. Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez

anos.

V - 1'Tesoureiro;

VI - 2'Tesoureiro;

VII - l' Diretor de Patrimônio;

VIII - 2' D iretor de Patrimônio;

S 1°. É vedado participar da administração membros que ocupem mandato público eletivo.

S 2°. É vedado participar da administração membros que ocupem cargo de direção ou de adminis-

tração em outra entidade detentora de outorga para exploração de serviços de radiodifusão ou de

distribuição de sinais de televisão.

Art. 15. A Diretoria será composta dos seguintes cargos:

I - Presidente;

11 - Vice-Presidente;

111 - l' Secretário;

IV - 2' Secretário;

Parágrafo único. Os membros da Diretoria desempenharão suas funçôes sem remuneração.

Art. 16. Compete a Diretoria:

I - cumprir e fazer cumprir as disposiçôes estatutárias e as deliberaçôes da Assembléia Geral e

Conselho Fiscal;

II - elaborar e apresentar, anualmente, à Assembléia Geral e Conselho Fiscal:

a) relatório circunstanciado de suas atividades;

b) balanço patrimonial;

c) prestação de contas do exercicio findo;

111 - executar, por si ou por delegação, a administração da Associação;

IV - apresentar previamente ao Conselho Comunitário a programação para acompanhar, com vis-

ta ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos no art. 3'

da Lei n' 9.612/1998;

Art. 17. São atribuições do Presidente:

I - os poderes de administração em geral, salvo os que neste Estatuto são conferidos à Assem-

bléia Geral e Conselho Fiscal;

11 - representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo, para

O ~ tanto, designar procurador;

~ 5:~U111 - em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;

~~~ IV - assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que emitido parecer
U1 Q) _.

-tj-g- ~ aAtec~paE!e-do-Gon5e1ho-F-is()a"I;--- _
"" ...
~ ê" V - tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação.

III

VI - convocar a assembléia geral, fazendo publicar, nos termos deste Estatuto, os respectivos edi-

tais e convites.

-y
7,

/ 4
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Art. 21. São atribu ições do Tesoure iro :

I - arrecadar e guardar em institu ição bancária todos os valores e pertences da Associação;

11 - receber contribu ições, donativos ou rendas devidas à Associação;

111 - assinar, juntam ente com o Presidente, cheque, ordem de pagam ento, titu lo executivo e qual-

quer outro docum ento em que figure obrigação para a Associação;

IV - pagar todas as despesas, contas, obrigações da associação;

V - m anter a escrita contáb il em ordem , com clareza e rigorosam ente atua lizada;

V I - desem penhar outras funções corre la tas que o Presidente lhe confiar.

~' ira

o V ice-P residente assum irá o

Art. 18. São atribu ições do V ice-P residente:

I - substitu ir o P residente em suas fa ltas ou im pedim ento;

li - desem penhar as funções que o presidente lhe confiar.

Parágrafo único. O correndo a vacância do cargo de Presidente,

C argo de Presidente e nele perm anecerá até a próxim a ele ição.

A rt. 19. São atribu ições do Secretário :

I - secretariar as reuniões da D iretoria e Assem blé ia G era l, red ig indo as atas;

11 - fazer publicar todas as ativ idades da Associação;

111 - assinar correspondências da Associação;

IV - rea lizar os serviços de secretaria ;

V - atuar com o re lações públicas da Associação;

V I - desem penhar outras funções que o presidente lhe confiar.,

Art. 20. São atribu ições do 2° Secretário :

I - substitu ir o 1 ° Secretário em suas fa ltas ou im pedim entos;

11 - desem penhar as funções que o Secretário ou o Presidente lhe confiar.

A rt. 22. São atribu ições do 2° Tesoure iro :

I - substitu ir o Tesoure iro em suas fa ltas ou im pedim entos;

11 - desem penhar as funções corre la tas que o Tesoure iro ou o Presidente lhe confiar.

A rt. 23. São atribu ições do D iretor de Patrim ônio:

I - e laborar e m anter, em ordem e obrigatoriam ente atua lizado, o re la tório do patrim ônio m óvel e

im óvel da Associação;

II - apresentar o re la tório patrim onia l à Assem blé ia G era l e , quando solic itado, ao C onselho F isca l.

A rt 24, S llQ .Jltribu içõesJ::lo 2° D ire tor de Patrim ônio.~ ' _

I - Substitu ir o D ire tor de Patrim ônio em suas fa ltas e im pedim entos;

11 - D esem penhar as funções corre la tas que o 1
0

D iretor de Patrim ônio ou o Presidente lhe confiar.

D O C O N SELH O FISC AL:

.-----;:
(

5
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A rt. 25 . O C onse lho F isca l com por-se -á de três (3 ) m em bros e fe tivos e (3 ) três sup len tes , e le itos a

cada do is (2 ) anos pe la A ssem b lé ia G era l da A ssoc iação , podendo se r ree le itos .

A rt. 26 . O s m em bros e fe tivos e sup len tes se rão e le itos em A ssem b lé ia G era l, com m anda to de (2 )

do is anos , podendo se r ree le itos .

A rt. 27 . C om pe te ao C onse lho F isca l:

I - fisca liza r a ges tão finance ira da A ssoc iação , m as sem in te rfe rênc ia na ap licação de recu rsos ;

11- em itir re la tó rio sob re os ba lance tes m ensa is e o ba lanço anua l, lançando sob re os m esm os o

seu v is to ;

111- reun ir-se , o rd ina riam en te , a cada do is (2 ) m eses e ex trao rd ina riam en te , quando necessá rio .

A rt. 28 . O s m em b~ os do C onse lho F isca l desem penha rão suas a tribu ições sem rem uneração .

A rt. 29 . A A ssem b lé ia G era l é cons titu lda po r todos os sóc ios que es te jam em p leno gozo de seus

d ire itos soc ia is .

S 1°. A A ssem b lé ia G era l reun ir-se -á :

I - o rd ina riam en te , de se is (6 ) em se is (6 ) m eses , pa ra tom ar:

a ) conhec im en to dos re la tó rios e B a lanço das con tas da D ire to ria , d iscu ti-los e vo tá -los ;

b ) reso lve r sob re qua isque r ou tros assun tos de in te resse soc ia l;

c ) de libe ra r sob re a lte rações do E sta tu to .

II - ex trao rd ina riam en te , a qua lque r tem po , quando convocada pe lo P res iden te , po r p ropos ta da

D ire to ria ou a reque rim en to de no m in im o 1/5 (um qU in to ) dos sóc ios , pa ra tra ta r de qua lque r as-

sun to de in te resse da A ssoc iação , inc lus ive os p rev is to no inc iso an te rio r.

S 2°. A s A ssem b lé ias G era is se rão p reced idas de pub licação de ed ita l a fixado na S ede da A sso -

c iação , pub licado em jo rna l de m a io r c ircu lação na com un idade a tend ida e ou tros m e ios ju lgados

necessá rios , com an tecedênc ia m in im a de c inco (5 ) d ias .

S 3°. A s assem b lé ias G era is , o rd iná rias ou ex trao rd iná rias , de libe ram em prim e ira convocação

com presença de m etade m a is um dos sóc ios com d ire ito a vo to e , em segunda convocação , após

trin ta m inu tos de In te rva lo , com os sóc ios p resen tes na A ssem b le ia .

S 4°. A convocação dos ó rgãos de libe ra tivos fa r-se -á na fo rm a do es ta tu to , ga ran tido a 1/5 (um

;xl qu in to ) dos assoc iados o d ire ito de p rom ovê -Ia .

~ >1b)c.

1
rt. 30 . C om pe te a A ssem b lé ia G era l:

G>cc

CJ1 ~ I - adm issão e exc lusão de sóc ios con tribu in tes o r m o tiv º--d .eJnad im p lênc ia ,~ ' _
--.~o -o

~ ~ 11- e lege r, po r vo to d ire to , os ca rgos da D ire to ria e do C onse lho F isca l da A ssoc iação ;
c

III 111- ace ita r o ped ido de exone ração vo lun tá ria de m em bros da D ire to ria ;

IV - depo r dos ca rgos po r razões jus tas e g raves , dev idam en te apu radas em proced im en to adm i-

n is tra tivo com a garan tia do con trad itó rio e da am p la de fesa , os m em bros da D ire to ria em exe rc i-

6
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PATRIMÔNIO:

\

~~)
~

cio;

V - tomar conhecimento e deliberar sobre as prestações de contas e demais atos da Diretoria;.,
VI - fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, de acordo com o

artigo 18 da Lei n° 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998, em caso de concessão de canal para pres-

tação de serviço de radiodifusão comunitária.

VII - É de competência ainda da Assembléia Geral, observar as disposições constantes dos art.
59 e 60 da Lei nO10.406, de 10 de Janeiro de 2002, que institui o Código Civil Brasileiro, como:
Destituir Administradores e Alterar o Estatuto, sendo que para estas deliberações, é exigido deli-
beração da assembléia especíalmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido
neste estatuto, bem.como respeitado os critérios de eleição dos administradores. T A B E L IO N A T O M O R A E S

CART60 1 ~ - . D F - ': ' 'l '< ': ; ' ,0 0 0 0 ~ " "N o Ia $ .p • • " " " "G
, , t .J I J .••..•~ '" ~...._ " ;,~ ,~ >;.V AUTENTlCACÂQ

PAc::",..... r '0 " " ~ ~ "~ ." -• .• • r.•ntKooP"••• "'.bo(ume"\tl
..........'-iv .. 1..... /:1 , , ~ .:J~ ~ ~ > _ ~ .'"~J .....,.....O O tJ f~ .

<{asa Maria Gatis13 S .• 3lfa ••• <) ,,~, 1 ~ s
S u b s titu ta 7 , " c f ' .• • . • .• • 2 0 1 7

CONSELHO COMUNITARlb~, A U T E N T 'C A Ç • . T " fI ~ •• • • . _

.' CSH 72053 ¥= _~ ""'-
TABELIÃO

Art. 31. O Conselho Comunitário, composto por no mlnimo cínco pessoas representantes de en-

tidades da comunidade local, tais como assocíações de classe, beneméritas, religiosas ou de mo-

radores, desde que legalmente instituidas.

Parágrafo único. O Conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da

emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da le-,.
gislação que rege a matéria. ~ ~IQ

~,J 0 .,-1 0

~

\II' 1?3.,~s
." ~.<tI

I?;j ~ < l9

6 '..v

Art. 32. O patrimônio socíal será constituido das contribuições dos sócios da Associação, doa-

ções, subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas transmitidos pela Radio,

da qual a Assocíação é detentora.

Art. 33. A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca de bens patrimoniais da Associação so-

mente poderá ser decídida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordiná-

ria, convocada especifica e exclusivamente para tal fim.

EXERCíCIO SOCIAL:

;o
~~RJ~ Art. 34. O exercícío social terá a duração de um (1) ano, terminando em 31 de Dezembro de cada

lD ~ O

~!2' ano.
G>
(J \~ c n

~ o 2t Art. 35. No fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil
c :

III da Associação, balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercícío, com demonstra-

ção das origens e aplicações de recursos.

LIQUIDAÇÃO:

ç/.,
7
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Art. 36. A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer.,
tempo, desde que seja convocada urna Assembléia Geral Extraordinária exclusivamente para tal

fim .

Art. 37. A Associação também poderá ser extinta por determinação legal ou se vier a perder a ou-

torga para serviço de radiodifusão comunitária.

Parágrafo único. No caso de extinção, caberá a Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o

modo de liquidação e nomear o liquidante, em tudo acompanhado pelo Conselho Fiscal, que per-

manecerá ativo e funcionando durante o período de liquidação.

Art. 38. Em caso de extinção da Associação, os bens serão doados a entidades congêneres a par-

tir de deliberação ~a Assembléia Geral em reunião extraordinária.

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS:

Art. 39. A Associação poderá realizar alterações em seu Estatuto e modificar a composição de sua

diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, desde que mantidos os termos e condições

inicialmente exigidos para a outorga da autorização.

Parágrafo único. Em caso de alteração do Estatuto ou modificação da composição da Diretoria, a

Associação deverá apresentar, para fins de registro e controle, os atos que caracterizam as alte-

rações mencionadas, devidamente registrados ou averbados na repartição competente, dentro do

prazo de trinta (30) dias contados de sua efetivação.

Art. 40. A Associação não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domíniQ, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou co-..
merciais.

Art. 41. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria Executiva e encaminhados

para referendo da Assembléia Geral.

Art. 42. Fica eleito o Foro da cidade de Passos (MG), para qualquer ação fundada neste estatuto.

8

""-"V--
TABEL IÃO

CSH 72054_

~
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~
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C E R T ID Ã O

C e r t i f i c o q u e a p r e s e n t e A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O f o i a v e r b a d a e m

d a t a d e h o j e à m a r g e m d o l i v r o d e R e g i s t r o C iv i l d a s P E S S O A S J U R ÍD IC A S

A - I à s f o l h a s 1 9 8 s o b o n a 4 0 2 s e n d o o m e sm o a p o n t a d o s o b o n .
a
4 4 .2 8 3 d o

p r o t o c o l o . D o u f é .

P a s s o s , 3 1 d e A ~ o s t o d e t:d
O O f i , ; , 1 A v J ,c n JI)~_////////'
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Câ.rtOrlo"í:fif'RegTSiro-d~fTffUlos'eMDõcOmenrõsé-Ci\ira'ásPessoas_ .._ .•~
Jur!dicas De Passos I . . . .~

SELO ELETRÓN ICO N° 8P028180 ~

COD. SEG,: 2234883902376585 Ul «
Qtde de Atos: 16 Recompe: RS 10,25 O

OI

Emal: R$ 182,42 TFJ: R$ 59,75 TOTAL: R$ 242,17 V ,

Consulte a validade deste selo no site: hUps:lIselos.tjmg jusbr

Tabelionato Moraes

. J 1° Of.Notas-Tlt.DoC.P.Jur.

j
i P ,1 S . ' : : 'o s . ~ ~ j r . , J s G e r . ! i s

Anto,-,j;; \Ii/rr:a N:3CalS.:mto<s

I .. Sub.titura'--_-I
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R I0 D O 1 ° O F IC IO

CAR I t'G
P A S S O S - " .

..; '3 a ti~ t351\ Jelra
,{oS3 M a • .3

S u b s t itu ta

,.
,

ATA DA ASSEM BLÉ IA GERAL EXTRAORD INA IUA DA ASSOC IAÇÃO

COM UN ITÁLUA DE COM UN ICAÇÃO E CULTURA NOSSA M ISSÃO .

A os trin ta e um d ias (31 ) do m ês de M aio do ano de do is m il c dezesse is

(2016 ), às 20 :3n ho ras , no endereço situ ado à R ua V enezue la , 127 , ba irro Jd .

P o liv a len le , n esta c idade de l'a sso s-M G , reun iram -[;e , em A ssem b lé ia G era l

E x trao rd inária , o s senho res sóc io s da A ssoc i:W ão C om un itá ria de C om un i-

eaç iio e C U lt l ln l N ossa M issfto com a fina lid ade de e le ição da nova d ire to ria

c conse lho tisca l- da en tid ade , con fo rm e Ed ita l pu lJ licado no Jo rna l F o lha da

M a,-,!1 ã ,do d ia 24 /05 /2016 . O Senho r I ' A U LO DA V Il) J 'IM ENT f\.. a tu a l p re -

s id en te da en tid ade , deu in íc io ao s tra iJa lho s com os assoc iados p re"en te l; à as-

sem b lé ia . O P residen te da A s~ ;e l11b lé ia anunc iou a o rde lU elo d ia cu jo teo r é o

segu in te : a ) E le ição e la nova tlirc10 ria e eonse iho fis~ a l lIa en tid ade , para o

b iê ltio 2016 /2018 ; b ) ou tro s assun to s de in te resse da en tid ade , F o i dec id ido

pc lo s [1 l"csen tes fi ree le ição de toda a d ire lo ria a l! ':!l; com exceção e la sa ida do

m C I1 l8 ro Sup lc llle do C onse lho F isca l S r. G ilbe rson O live ira da S ilv a c a en -

Irada e l11 seu lugar da S ra . C Jlíc ia Sou to P im en ta , o iq~ re :.;so ta11 l1 J~ !l1com o

m C lllbm sup len te do C onse lho Fb ;:tl do S r. M eosi"s D un izc tc : G "rc ia I~ tam -

bém da en trada CO lllOv ice -p residcn te do S r. R a irnu ll-:',- :Jn ()d ri~L les da :';ill 'a . ;\

ree lc içãv fo i p roced ida , h ,rja v is ta , n ão te r s ido re [? ,is tn1d~1n< :n !Jum a ou tra lim a

chapa in te ressada em assum ir o s cargo s na d ire to ria execu tiv a c mm bém no

(~onsc lho fisca l da assoc iação , po rtan to o s m em bros d~1a tua l d ire to ria e consc-

lho fisca l fo ram ree le ito s po r ac lam ação , J la r,~ U 111l,c ríodo de m anda to e le 02

(do is) ano~ ;, co ll[O rlne ficou a scg l:ic rc lac io rl'ie lo s: D i.-c :I,JI.iaE xecu tiv a : P n :s i-

d en te I 'A 1JI,(~ DAVm 1 '1 lV IJ ~ ~ N :rA ,IZ(,: M -:;.~ '18 .926 (SS l'/M U ), C PF

53 I.lÍ67 .236 -00 , res id en te c dom i"iliJ t1o cm Passo s-M C ;, na lZ ua V enezue la ,

127 , ba irro .r:~ rd il11Po liv a lc lllc , e m ': 37 .'.)(lO -530 ; V i~ e-h ,;s id l'n~ c E ..c"I- .

. (
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CARTÓRIO DO '0 OFICIO

P A S S O S - M G

r l . o s a M a r i a B a t i & t a S ; I ' / o ; , a

S u b s t i t u t a

ABEUÃO

044.053.706-13, residente e domici li:1Cloem Passos-]'. , na Rua Surinallle,

20, bairro Vila Rica, CEP: 37.901-082; I" Secretário DUZULlNA BRASI.

LEIRO FALCUCCI DE CAHVALHO, RG MG-l1.87<1.055 (SSP/MG),

CPF: 040.616.166-68, residente e domiciliada em Passos-MG, na Rua D l ' .

Mm:ocl Patli, 215, Centro, CE!': 37.900-0tJO; 2° Secretário LUCIANA MA-

RIA lUBEn~O LIMA, RG MG-M-7,492.266 O;SP/MG), CPF (,48.191.326-

87, residente e domiciliada em Passos-MG, na Avenida Dona Liquinha Silvei-

ra, 2.095, bairro Jardim California, CEP: 37.90'.1-232; 1° Tesoureiro SIMO.

NE CARDOSO DE OLIVEIRA, RG: MG-13.170.588 (SSP/MG), CPF:

061.109.646-38, ,residente e dcmiciliada em Pa:.sos-MG, naRua Goiás, 314,

bairro Jardim Polivalentc, CE!,: 37.900-22G; 2° Te~;oareil'o QTAVIA_i=RIS-

1'INE l'EHEl RA, RG 18,OBO.35:; (SSP/:)P), CPF (i16.8!12,446-68, I'c"idcnic

c domiciliada em Passos-lvIG, na Rua Cássia, 180, klirro S u o Benedito, CEP:

37.900-198; 1n Dirétol' de Patrimônio RAFAEL, HEN.EmTQ..Jl{)NA~l:

CIl\<1RNTO, RG 11.957.016 (SSP/Sl'), CPF 358AO'1.93G-53, residente e do-

miei iiado e1l1.Passos-MG, na Rua Bartolomeu de Gusmão,412, Apto 20 I,

Cl'nlro, CC!': 37.900-026; 2° Diretor de l'atrimônioSÉn.ÇIO n o m m : r o

TIAÇO, RG MG-7.717.654 (SSP/MG), CPF 028,587:256-75, residente e

doriJieiliado" eín Passos-MG, na "Rua José Luiz Figueiredo l'iruá, 327, bairro

Parque da Esta~~fio,CEl': 37.900-970. CONSELHO FISCAL, Membros ek

tivos: (1) NILV i \ GUIMi\HAES, RGMG-8.39:G.80g (SSIilNlG), Cl'F

876.347.306-20, residente e domieiliaJa eniPa';sos-Jl,1G, l1<!Rua Alagoas, 204,

bairro Cannc1o, CEP: 37.900-190; (2) ,10S~:CARLOS DA SILVA L~&rOS,

l~G l'v1-2.509.84t, (SSP/MG), CPF 514.264.716-52, rcsic:elltc c domiciliado na

Rua Ipiranga, 235, bairro Jardim vila Rica, CEl': 37.901-052; e (3) SIRLEN~

Al'ARECIDA_ i\RANT1';S DIAS, RG: MG-4.IS7.872 (SSP/MG), CPF:

567525126-04, residente e domiciliada Clll Passm;-MG, ir Rua Nossa Senhonl

< & - S '( I fL ~ '" ~ g fY P :~ I .~
/') ,Lv9," ~ --:- - ' ; f : r f /

0
{ J /" r i , i« !

L I ' l 1 f (riS' ( . r ç : : , ( , ~ ' - . .

./: l'C, , I
Ole"'" ' ~u I . 1 ' , , , , •'\ lu f 111 ) t . r ,0 ( , . . . . . ', . , - ~ " . X t '" ' . tV V I" V \_

r'- • /' 1i\J\,\JA/ ;F h \ , l. : i , \J J ( , J . ' J . ,C .~ i,é ! I" ,Á/ '- "Carta  (2224542)         SEI 01250.057489/2017-69 / pg. 16



CARTÓR IO DO 1° O F IC IO

PI\SSOS - MG

r{OS8 Maria Batif;ta S;lveira

Substituta

s u p l c n t e s 110 C o n s c -

l h o F i s c a l são : (1 ) G L Í C I A S O U T O P I M E N T A , RG : M C ,-6 .85 1 .660

(SSP /M G ) C PF : 774 .215 .156 -15 , re s id en te c dom ic iliad a em Passo s-M G , à

R ua V enezue la , 1 27 , b a irro Ja rd im Po liv a len te , C E P : 37 .900 -580 ; (2 ) M I l H A

N O G U E I R A D A S I L V A , RG : M A .925 .927 (SSP /M G ), C PF : 654321186 -58 ,

re s id en te c dom ic iliad a em Passo s-M G , à RU i! G ab rie l lv Ioh a lle lll, 8 4 , b a irro

F ran c isea S ilv e ira , C E P : 37 .903 -392 ; (3 ) M E S S I A S D O N I Z E T E G A R C I A ,

RG : M O -lO . 703 .805 (SSP /M C i), C P£ ': 0 37 .287 .116 -08 , re s id en te e dom ie ilia -

do em l'a sso s-.M G , à R ua R io I3 rau co , l.7 70 , b :IiITO D da V is ta , C E P : 37 .900 -

237 . O p res id en te ree le ito , 1 ' A 1 ) 1 . 5 ) D , : \ V I D P l i \ l E N T A deu poó se im ed ia ta a

tod a a d ire to ria c C on se lho F isen l, p a ra o exe rc íc io d .: su as J1 .l1w õese a trib u i-

çõ es que se in ic iam nesta d a ta . F icando liv re a p a lav ra e com o n inguém dese -

ja sse u sá -Ia , o P res id en te su sp endeu a sessão pe lo tem po necessá rio p a ra a la -

v ra tu ra d es ta a ta , q u e apó s lid a e ap rovada , segue ass in ad a po r todo s o s p re -

d e C arv a lho

L uc ian a M aria R ib e iro L im a

S im one C ardo so de O liv e ira

O tav ia C r;s tin e P e re ira

R a ih c l13 cned ito do N asc im en to

S é rg io R obe rto '1 'iag ,o

N ilv a G u im arães

Jo sé C arlo s d a :;iiv< l L em os

______ .uC ilíe i. 'o u to P im en ta
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056236/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MIS SAO

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PASSOS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rafael Benedito do Nascimento 358.404.986-53 1º Diretor de
Patrimônio

31/05/2016
31/05/2018

Raimundo Rodrigues da Silva 044.053.706-13 Vice-Presidente 31/05/2016
31/05/2018

Simone Cardoso de Oliveira 061.109.646-38 1º Tesoureiro 31/05/2016
31/05/2018

Otavia Cristine Pereira 616.842.446-68 2º Tesoureiro 31/05/2016
31/05/2018

Duzulina Brasileiro Falcucci de
Carvalho

040.616.166-68 1º Secretário 31/05/2016
31/05/2018

Paulo David Pimenta 531.667.286-00 Presidente 31/05/2016
31/05/2018

Sérgio Roberto Tiago 028.587.256-75 2º Diretor de
Patrimônio

31/05/2016
31/05/2018

Luciana Maria Ribeiro Lima 648.191.326-87 2º Secretário 31/05/2016
31/05/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 5 (Volume de Processo 0068795).
1.1) Data do protocolo: 12/1/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Carta 2224542).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, § 3º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, § 3º, ?d?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13, caput (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7 a 10 (Requerimento 1824220). (31/5/2016 - 31/5/2018)
Presidente: Paulo David Pimenta; (11/10/1965 - 531.667.286-00)
Vice-Presidente: Raimundo Rodrigues da Silva; (15/6/1980 - 044.053.706-13)
1º(ª) Secretário(a): Duzulina Brasileiro Falcucci de Carvalho; (23/2/1943 - 040.616.166-68)
2º(ª) Secretário(a): Luciana Maria Ribeiro Lima; (11/2/1970 - 648.191.326-87)
1º(ª) Tesoureiro(a): Simone Cardoso de Oliveira; (21/2/1985 - 061.109.646-38)
2º(ª) Tesoureiro(a): Otavia Cristine Pereira; (3/12/1965 - 616.842.446-68)
1º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Rafael Benedito do Nascimento; (27/5/1955 - 358.404.986-53)
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Sérgio Roberto Tiago. (22/1/1975 - 028.587.256-75)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 19 a 31 (Carta 2224542).
5) CNPJ: CNPJ 1980021.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1980026.
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Carta 2224542).

Página 1 de 116/11/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (2395324)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 1



8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 4 e 16 (Outros 0330664).

***PENDÊNCIAS:

- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 216/11/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26371/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056236/2011-28.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
NOSSA MISSÃO , executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Passos, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência,
em atendimento à Nota Técnica nº 13798/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.

Nota Técnica 26371 (2395327)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 3



Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/11/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2395327 e o código CRC 7ACD96C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 2395327
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49528/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
RATTIS E RABELLO ADVOCACIA
Procurador(es) da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA NOSSA MISSÃO
Travessa Monselhor João Pedro, nº 93 - Conjunto 401/405
​37.900-088 - Passos - MG
​CNPJ n° 01.743.929/0001-73

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056236/2011-28.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26371/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2395363 e o código CRC 5FA53600.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49528/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056236/2011-28 - Nº SEI: 2395363
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MISSAO

CNPJ: 01.743.929/0001-73

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:37:47 do dia 05/10/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/11/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 05/10/2018 15:37
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01743929/0001-73

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA
MISSAO

Nome Fantasia:ACARACONOMI

Endereço: PC CONEGO JOSE TIMOTEO DA SILVA 02 / SAO BENEDITO /
PASSOS / MG / 37900-214

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/09/2018 a 21/10/2018

Certificação Número: 2018092208255058750645

Informação obtida em 05/10/2018, às 15:35:15.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 05/10/2018 15:35
Certidão obtida via Internet FGTS (3438698)         SEI 53000.056236/2011-28 / pg. 9



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MIS SAO
CNPJ: 01.743.929/0001-73

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:51 do dia 05/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2019.
Código de controle da certidão: F7BD.62C9.9543.2A77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 05/10/2018 15:36
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MIS SAO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.743.929/0001-73

Certidão nº: 159824645/2018

Expedição: 05/10/2018, às 15:36:07

Validade: 02/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA

M I S  S A O

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.743.929/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53000.056236/2011-28. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO 
Localidade: Passos / MG. 
 
Portaria nº 187 - DOU 25/5/2000. 
Decreto Legislativo nº 445 - DOU 12/11/2001. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 5 (Volume de Processo 0068795). 
1.1) Data do protocolo: 12/1/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 5 (Carta 2224542). 
 
3) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Carta 2224542). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, § 3º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, § 3º, “d”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 6º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º, § 3º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º, § 4º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11 e 12; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 32; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 29 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 36, 37 e 39; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 13, 16 e 29, § 1º, I, “a”; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 30, VII; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 14; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 29, § 1º, II; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 38. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7 a 10 (Requerimento 1824220). (31/5/2016 - 31/5/2018). Vencida 
Presidente: Paulo David Pimenta; 
Vice-Presidente: Raimundo Rodrigues da Silva; 
1º(ª) Secretário(a): Duzulina Brasileiro Falcucci de Carvalho; 
2º(ª) Secretário(a): Luciana Maria Ribeiro Lima; 
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1º(ª) Tesoureiro(a): Simone Cardoso de Oliveira; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Otavia Cristine Pereira; 
1º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Rafael Benedito do Nascimento; 
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Sérgio Roberto Tiago. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
 
6) CNPJ: CNPJ 1980021. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 3438697. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 1 a 4 e 16 (Outros 0330664). 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3438698. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3438703. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3438708. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 31/5/2018. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22505/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056236/2011-28.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS) E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO , na localidade de Passos, estado
de Minas Gerais.

 

2.            Primeiramente, informa-se que esta será considerada a terceira
notificação uma vez que, aparentemente, a Nota Técnica nº 26371/2017/SEI-
MCTIC, 2395327, não chegou a ser encaminhada à Radiodifusora.

 
ANÁLISE

3.            Dito isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 31/5/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo
a grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
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Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

4.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

6.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 08/10/2018, às
07:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3439959 e o código CRC 49FDE05F.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3439957).

Checklist Roteiro RadCom (3439958).

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 3439959
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39959/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

RATTIS E RABELLO ADVOCACIA

Procurador(es) da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA NOSSA MISSÃO (​CNPJ n° 01.743.929/0001-73)

Travessa Monselhor João Pedro, nº 93 - Conjunto 401/405

37.900-088 - Passos - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056236/2011-28. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22505/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3439964 e o código CRC 096A6602.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39959/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056236/2011-28 - Nº SEI: 3439964
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P asso s (M G ), -1 3 d e N ov em b ro d e 2 .0 1 8

A o
• A _

M IN IST ER IO D A C IEN C IA , T ECN O LO G IA , IN O V A ÇO ES

E COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são

D ep a rtam en to d e R ad io d ifu são E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e

F isc a liz a ção

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

E sp lan ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° an d a r

7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília lD F

R e f.: (N O TA TÉCN ICA N ° 22505 /2 0 18 /S E I-M C T IC

O fíc io nO 39959 /2 0 18 /S E I-M C T IC )-

A A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e C om un icação e C u ltu ra N o ssa

M issão , en tid ad e d ev id am en te in sc rita n o C N P J so b nO

01 -;-7 4 3 .9 2 9 /0 0 01 --7 3 , com -sed e -n e s ta c id ad e -d e -P a sso s -M G -, à - --

P raça C ôn ego Jo sé T im ó teo d a S ilv a , 0 2 , b a irro S ão B en ed ito ,

C E P : 3 7 .9 0 0 -2 1 4 , p o r seu P re s id en te ab a ix o a ss in ad o , com pa rece

à p re sen ça d e V .S a s , m u i re sp e ito sam en te , ap re sen tan d o o s

d o cum en to s so lic itad o s p o r e s te M in is té r io re fe ren te ao P ro ce sso

n ° 5 3000 .0 5 6236 /2 0 11 -2 8 , co n fo rm e o fíc io q u e re ceb em o s em

22 /1 0 /2 0 18 .

A ten c io sam en te ,

L u iz o s d a S ilv e ira

P re s id en te
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M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Secre ta ria de R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização
C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria
E sp lanada dos M in isté rio s , B loco R , 3° A ndar

CEP : 70044 -900 / B rasília -D F
Fone: (61 ) 2027 -6281

O fic io n° 39959 /20 18 /SE I-M CT IC

A o(À ) Senho r(a )

RATT IS E RABELLO ADVOCAC IA

P rocu rado r(es) da A SSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E CULTURA ~()SSA

M ISSÃO (CN PJ nO 01 .743 .929 /0001 -73 )

T ravessa M onse lho r João Ped ro , nO93 - C on jun to 401 /405

37 .900 -088 - P asso s - M G

A ssun to : E ncam inham en to de N o ta T écn ica re la tiva à aná lise do p rocesso nO 53000 .056236 /2011 -28 .

S enho r(a ) R ep resen tan te L ega l,

1 . E ncam inho cóp ia da NOTA TÉCN ICA N ° 22505 /2018 /SE I-M CT IC , que tra ta da anú lise < lo
p rocesso em referênc ia .

2 . A esse respe ito , fica estabe lec ido o p razode 30 (trin ta ) d ias , con tado a partir da da tadc-

receb im en to desteO fic io , para que essa E n tidade se m an ifeste sob re o assun to c /ou ap resen tc a

docum en tação pcnden tc , sob pcna dc indeferim en to da renovação da ou to rga , nos tennos do art. 132 .Ia

Po rta ria n ° 4334 /20 15 /SE I-M C , pub licada no D iário O fic ia l da U n ião de 21 /9 /2015 , a lte rada pe la P "rtana

nO 1909 /20 18 /SE I-M CT IC , pub licada no DOU dc 9 /4 /2018 .

3 . R essa lto que os ped idos de p ro rrogação de p razo som en te poderão ser defe ridos quando a

im possib ilid ade de cnv io dos docum en to s oco rre r po r m o tivo de caso fo rtu ito ou fo rça m aiu r

dev idam en te com provados e desde quc a so lic itação se ja ap resen tada an tes do fim do p razo ind ica ,io

para resposta , con fom Je art. 136 -C da Po rta ria n ° 4334 /2015 /SE I-M C (a lte rada pe la Po rta ria n"
1909 /2018 /SE I-M CT lC ).

4 . A lém d isso , na resposta a esta no tificação , so lic ito que se jam ind icados o n ím lCm du

processo em referênc ia c o dcste O fíc io , a fim de v iab iliza r o trâm ite neste O rgão .

5 . In fo rm o , a inda , que já está d ispon íve l o CADSE I, s ís tcm a que possib ilita encam inhar e reeeb ,;r

docum cn to s de fo rm a ele trôn ica . M ais in fo rrnaçõe ;:

h ttp ://www .m ctic .goy .b r/m ctic /op .encm s/com un icacao /p rocessoe le tron ico .h tm l

6 . Po r fim , csc la rcço quc a En tidade deve m an ter o endereço de co rrespondênc ia sem prc

a tua lizado e que qua lquer dúv ida sob re este P rocesso ou dem ais assun to s poderá ser sanada po r m eio do

https:/fsei ,mctic.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento _imprimir _ web&acao _origem=arvore _ visualizar& id_ documento=3964849&infrn_ sis!. 1f2
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,
e n v io d e c o r re s p o n d ê n c ia e le trô n ic a (e-mai/) p a ra d \ lv id a s ra d c om @ ~ g il lé J 2 r .

A te n c io s am e n te ,

- - - - - ._ - -_ ._ ._ - - '_.

D o c um e n to a s s in a d o e le tro n ic am e n te p o r V ilm a d e F a t im a A lv a re n g a F a n is . C o o rd e n a d n ra -C , 'r a l

d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia , em 0 8 /1 0 /2 0 1 8 , à s 1 5 :2 0 . c o n fo rm e a r t . 3 " .1 1 1 , " b " . d a s P o r ta r ia s M C

nU8 9 /2 0 1 4 c M C T IC n " 3 4 /2 0 1 6 .

[!]
•
I A au te n t ic id a d e d e s te d o c um e n to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i le 1 1 1 lP - : / /s e i .1 1 1 c t icg o v .b r /v e r if ic a .h t l l l l .

• J in fo n n a n d o o c ó d ig o v e r if ic a d o r 3 4 3 9 9 6 4 c o c ó d ig o C R C 0 9 6A 6 6 0 2 .

E m c a so d e r c s p o s tn a e S le O n c io . f a z e r rc fc rê l lc iD e x .p re s s a a : O n d o n " 3 9 9 5 9 /2 0H ( /S E I .M C T IC . P ro c e s s o n 0

53000.056236/2011.28 - N " S E I : 3 4 3 9 9 6 4

hltps:l/sei.mclic.gov.brlsei/conlrolador.php?acao=documento_imprimir _web&acao _origem =arvore _ visualizar&id _documenlo=3964849&infra _ SiSl. 2/2
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M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Secre taria de R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são Educativa , C om un itá ria e de F isca lização
C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itária

P rocessos de R enovação de O uto rga da C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itária

NOTA TÉCN ICA N " 2250S /2011 l/SE I-M CT IC

P roccsso nO : 53000 .056236 /2011-28 .

A ssun to : CONSTATAÇÃO DE PENDÊNC IA S . EX IGÊNC IA 3 (TRÊS) E ÚLT IM A .

SUMÁR IO EXECU 'J IVO

I. O processo versa sob re a renovação da ou to rga do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itária deferida

à ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E CULTURA NOSSA M ISSÁO , na
loca lidade de Passos, estado dc M inas G era is .

2 , P rim ciram en te , in fo rm a-se que esta será considerada a terce ira no tificação um a vez que .

aparen tem en te , a N o ta T écn ica n" 26371 /20 l7 /SE I-M CT IC , 2395327 , não chegou a ser eneam inhad" à
Rad iod ifu so ra .

A :\'Á I.ISE

3 . D ito isso , após análise do P rocesso , observou-se a ex istênc ia de pendências. con fo rm e descrido
a segU Ir:

o não atend im en to , den tro do prazo de 30 (trin ta ) d ias. de qualquer das so lic itações lis tadas abaixo , carac teriza
h ipó tcsl: de indeferim en to .

D isposilivo D escrição A nálise

Portaria n" 4334 , - -

pub licada no DOU de O Requerim en to de renovação deve com er

21 /912015 , a lte rada A rt. 130 , ~ R equerim en to de todas as dec larações constan tes do m odelo

pela P0 l1aria n" 1909 , I" , inc iso 1 renovação . (A nexo 5 dn Portaria ) c deve ser assinado

pub licada no DOU de por todos os d irigen tes.

9 /4 /2018 .

A A ta de ele ição da d ire to ria cncam inhada

está vencida desde 31 /5 /2018 . A ssim , par<

prossegu im en to do P rocesso , é nccessário

A rt. 130 , ~ que a R ad iod ifu so ra encam inhe a A ta
lU . inc iso A ta de ele ição . co rrespondelH e à d ire to ria em exerc íc io .

Jl1

If)b scrvação : o reg istro deve ser efe tuado

no C artó rio de Pessoas Ju ríd icas.

A r!. 130 , ~ C om provan te de
1°. inc iso m aio ridade/nac ional idade . A Entidade deverá env iar docum en to que

IV ~cm onstre que todos os d ire to res e le ito s

são b rasile iro s na tos O ll brasile iro s
na tu ra lizados há m ais de 10 anos. bem

com o que são m aio res de 18 anos.

h ttps :!lse i .m ctic .gov.b rlse i/con lro lador.php?acao=docum ento Jm prim ir _ web&acao _origem =arvore _ v isuaHzar& id _docum ento=3964844& in fra _ s is t. 1/4
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Ifllu: •..•rv •.•~liQ: s e r ã o a c e i t o s l 'O I l lO

c o m p r o v a n t e s d e m a io r id a d l . ' : c

n a c io n a l id a d e d o c u m e n to s c o m o c ó p ia d o

R G c c e r t id ã o d e c a s a m e n t o .

N i l s e r ã o a c e i t o s c o m o c o m p r o v a l l lC s d e

m a io r id a d e /n a c io n a l id a d e a C a r t e ir a

Nacional dc Habilitaç,io (CNII) o cópia da
in s c r iç à o n o C a d a s t r o d e P e s s o a s F ís i c a s

(CPF).

Ar!. 130, *
1 ° . in c i s o

IV

Art. 130, *
IlJ. in c i s o V

CPF dos dirigentes.

Último relatório do
Conselho Comunitário.

lA E n t id a d e d e v e r á e n c a m in h a r c ó p ia d o

CPF dos membros da Diretoria.

Deve ser encaminhado relatório atualizado

claborado pelo Conselho C O ll lu n i l ; : í r io ,

c o n t e n d o a g r u d e d e p r o g r a m u ç ã o c a

a v a l ia ç ã o d o s p r o g r a m a s v t : i c u J a d o s .

c o n s id e r a n d o a s f in a l id a d e s le g a i s d o

S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r ia ,

c o n f o r n w p r e v i s ã o d o < lr t . 1 1 6 d a P o r t a r ia .

O b s e r v a ç ã o I : p o d e r ã o in d ic a r

r e p r e s e n t a n t e s p a r a c o m p o r o C o n s e lh o

! c o m u n i t á r io . d e n t r e o u t r a s . a s c n t id a d e s

~c c la s s e . b e n em é r i t a s , r e l ig io s a s , d e

m o r a d o r e s , a s s o c ia ç õ e s r u r a i s , s in d ic a t o s

'te.

O b s c r v a ç i io 2 : o s d ir ig e l l t e s d a e n t id a d e

in t e r e s s a d a c o s r e p r e s e l1 (m l le s d a

A d m in is t r a ç 5 .o P ú b l ic a o u d e C o n s e lh o s

Profissionais (OAB. CRM. CRA. oto.) nào
p o d em s e r m em b r o s d o C o n s e lh o

C o m u n i t á r io e . porlHnto. m io p o d em

a s s in a r o relatório,

Observaçào 3: o relatório do Conselho
C o m u n i t á r io d e v e r á c o n t a r c o m a

' l s s in a tu r a d e t o d o s o s s e u s c o n s e lh e ir o s .

em n lu n em m ín im o d e 5 ( c in c o ) , .rum......n
~çàº d a s r e s p e c t iv a s e n t id a d e s

~nresentadas pelos membrO';,

4. Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

4.1 É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente d~it"
notadamente quanto às hipóteses de vinculos vedados (art. 7", inciso III da Portaria nO4334/20 15/SEI-MC

alterada pela Portaria n° I 909/20 I 8/SEI-MCTIC). A existência ou manut~nçã() d~sscs vinculo, gera
infração ao art. 1I da Lei nU 9.612, de 1998 e eonsequente aplicaçâo de penalidade.

hIlPS :l/se i.mC tic .90v.brlse i/con lro lador.Php? llcao=documenlo_Imprim ir _ web&acao _origem=arvore _ visua lizar& id _documenlO=39S4844& in fra _ 5'51... 2/4
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4.2 Outro âspecto que deve ser esclarecido: a análise de vinculo é feita de furma

ohjetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato

eletivo, tàça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade

eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si, por exemplo, que já estará caracterizado <J

impedimcnto, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da

própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo politico-partidário e/ou religioso.

4.3 Assim, para e~itar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a

Entidade dcve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não eStcjalll

enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vinculo previst"s
no art. 7", inciso 1II.

5. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos

quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior

devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado pai a

resposta, conforme art. 136-C da Portaria n° 4334/20 lS/SEl-MC (alterada pela Portaria n" 1909/201 R/SEI-
MCTIC).

6. Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovaçõe'i

e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parecia dns

documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado Icvará, inevitavclmel1l1 .

ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, ~ 4" c/c an.

132, inciso 11da Portaria n" 4334/20 IS/SEI-MC (alterada pela Portaria n" 1909/20 l8/SEJ-MCTIC).

CONCLUSAO

7. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando o,
documentos c/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

8. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir d,

data de rccebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestaçãu por parI"

da interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

9. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possivel
obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradeom@metie.gov.br.

10. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de eorrespondênci"
devidamente atualizado neste Ministério.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Letícia Barbosa Duarte i\1icle, Analista

Técnico Administrativo, em 08110/2018, às 07:47, conforme arl. 3", 111,"b", das Portarias Me ,,"
R9/20 14 e MCTIC n" 34/2016.

--_._-------------------_._--_._----------- -------------

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordcnadora-(;cral

de Radiodifusão Comunitária, em 08110/2018, às 15:20, conforme arl. 3", 111,"b", das Portarias Ml
n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

--------------------------------_._------_._--

h l lp s : / I s e i ,m c t i c .g o v ,b r l s e i / c o n l r o la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n lo J m p r im i r _ w e b & a c a o _ o r ig e m = a r v o r e _ v is u a l i z a r & id _ d o c u m e n lo = 3 9 6 4 8 4 4 & in f r a _ 5ist.. 3/~
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U~/IUUU'~ SEI/MCTIC - 3439959 - Nota Técnica

•

- l!l A a u t e n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n to p o d e s e r c o n f e r i d a n o s i t e h u " : I / s Ô , J 1 lÇ f i c ,g o v ,h l ' i , , c l ' i l i c u , I 1 \ 1 1 1 1 ,

. i i n f o n n a n d o o c ó d ig o v e r i f i c a d o r 3439959 e o c ó d ig o C R C 49FDE05F,

l!l p . ; •

Minutos e Anexos

A n e x o R e q u e r im e n to d e R e n o v a ç ã o ( 3 4 3 9 9 5 7 ) ,

C h e e k l i s t R o t e i r o R a d C o m ( 3 4 3 9 9 5 8 ) ,

R e f e r ê n c i a : " r o e e s s o n ' 5 3 0 0 0 ,0 5 6 2 3 6 /2 0 1 1 - 2 8
S E I n° 3 4 3 " 9 5 9

h t tp s : l Is e i .m c lic .g o v .b r ls e i /c o n tro la d o r .p h p ? a c a O = d o c u m e n lo Jm p r im ir _ w e b & a c a o _ o r ig em = a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o c u m e n to = 3 9 6 4 8 4 4 & in fra _ S IS t . . 4f4
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A N E X O S

M O D E lO D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D I O D I F U S Ã O

C O M U N I T Á R I A

R a z ã o S o c i a l :

í / ; iQ l I A L l f I C A O .D A iE N T . lP A D E ' l ' . ",_.1

N o m e F a n t a s i a :

E n d e r e ç o d e S e d e :

M u n i c í p i o :

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

E n d e r e ç o e l e t r ô n i c o (e~moil):

E n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c i a :

M u n i c f p i o :

Ende reço :

M u n i c í p i o :

C o o r d e n a d a s d o S i s t e m a I r r a d i a n t e

(P ad rãoG PS -W GS84 ):

La titude :

l o n g i t u d e :

º (N /S )

'W

Exce len tíss im o Senho r M in is tro de E s tado da C iênc la ,-T ecno log la , Inovações e C om un icações ,

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nü

M un ic íp io e U F desc rito s , vem , a través de seus d irigen tes , aba ixo iden tificados , so lic ita r a R E N O V A Ç Ã O D A

OUTORGA ,

C o m v i s t a s à i n s t r u ç ã o d a p r e s e n t e p r o p o s t a
l

e n c a m i n h a m o s a d o c u m e n t a ç ã o n e c e s s á r i a p a r a a r e n o v a ç ã o (

DECLARAMOS ,pa ra os dev idos fin s , que :

I - a p e s s o a j u r í d i c a p o s s u i r e c u r s o s f i n a n c e i r o s p a r a o e m p r e e n d i m e n t o p l e i t e a d o ;

11- a pessoa ju ríd ica não es tá im ped ida de transac iona r com a adm in is tra ção púb lica fede ra l, d ire ta ou ind ire ta ;

III - a pessoa ju ríd ica cum p re o d ispos to no a rt, 7', capu t, in c iso XXX III, da C ons titu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta se rv iços de rad iod ifu são sem ou to rga ;

V - a pessoa ju ríd ica não m an tém víncu ios , in c lu s ive po r m e io de seus d irigen tes , que a subo rd inem ou a su je item

à ge rênc ia , à adm in is tra ção , ao dom ín io , ao com ando ou à o rien tação de qua lque r ou tra en tidade , m ed ían t"

c o m p r o m i s s o s o u r e l a ç õ e s f i n a n c e i r a s , r e l i g i o s a s , f a m i l i a r e s , p o l í t i c o - p a r t i d á r i a s o u c o m e r c i a i s .

V I - a responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da p rog ram ação ve icu iada são p riva tivas d ,'

b ras ile iro s na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos .

V il - nenhum dos d irigen tes da en tidade es tá no exe rc íc io de m anda to e ie tivo que lhes assegu re im un idad .,

pa rlam en ta r ou de ca rgos ou funções dos qua is deco rra fo ro espec ia i;
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V III _ todos os d ir ig en te s da en tid ade se com p rom e tem ao fie l cum p rim en to das no rm as ap licá ve is ao S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , em espec ia l a Le i n2 9.612, de 1998, o D ec re to n2 2.615, de 1998. e a leg is la ção que

d ispõe sob re o se rv iço , no âm b ito do M in is te rio da C iênc ia , T ecno log ia , In o vações e C om un ica ções ;

IX _ todos os d ir ig en te s da en tid ade re s idem den tro da á rea p re tend ida pa ra p re s ta ção do se rv iço . que

co rre sponde à á rea lim ita da po r um ra lo ig ua lou in fe rio r a qua tro m il m e tro s a pa rtir d a an tena tran sm isso ra ;

X _ todos os d ir ig en te s da en tid ade têm bons an te ceden te s , não tendo s ido condenados , em dec isão tran s ita da

em ju lgado ou p ro fe rid a po r ó rgão jud ic ia l co le g iado , , p o r qua lque r in fra ção de na tu re za pena l ou em qua lque r

dos ilíc itos re fe ridos no art. 12 , capu t, inc iso I, a líneas "b", "ell, "d", /le" , "f', "g", /Ih", "t, "t, flk", tll", "
m
", tfn", "o",

"p " e "q " da Le i C om p lem en ta r n2 64, de 18 de m a io de 1990; e
X I _ a em isso ra encon tra -se com suas in s ta la ções e equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a au to riza ção do

M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia
l

Inovações e Com un icações , de acordo com os parâm etros técn icos prev is tos na

re gu lam en ta ção v igen te , cons tan te s da re spec tiva licença de func ionam en to .

C ien te s de que a fa ls id ade das in fo rm ações aqu i p re s tadas pode con fig u ra r in fra ção pena l e adm in is tra tiva ,

su je ita ndo os re sponsáve is à ap lica ção das sanções cab rve is , e que os d ir ig en te s , aba ixo -a ss inados , firm am es te

R eque rim en to de R enovação de O u to rga .

N om e do d ir ig en te : I

C a rgo :

T il. E le ito r: \

RG:
Ó rgão C PF :

Em isso r:

E nde re ço :

M un ic íp io :
\ U F : C EP : \ --

A ss ina tu ra :

N om e do d ir ig en te : I

C a rgo :

T it. E le ito r: I

RG:
Ó rgão

C PF :

Em isso r:

E nde re ço :

M un ic íp io :
I UF : C EP : I

A ss ina tu ra :

N om e do d ir ig en te : I
C a rgo :

T il. E le ito r: I

RG:
Ó rgão

C PF :

Em isso r:

E nde re ço :
--

M un ic íp io :
\ U F : C EP : \ ---

A ss ina tu ra :
~

N om e do d ir ig en te : \
I

,

C a rgo :

T il. E le ito r:

I Ó rgão I CPF : I
..-

RG :
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I -L Emissor: I - --l- I -

Endereço:

Município: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Til. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: 1
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: -

Til. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor: I
Endereço:

Municfpio: I UF: CEP:-r
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Til. Eleitor: I
RG: Órgão I CPF:

Emissor:
Endereço:

Município: I UF: CEPo I
Assinatura:

ATENÇÃO:

. O s d o c u m e n to s n e c e s s â r io s p a ra re n o v a ç ã o s ã o a q u e le s p re v is to s n o a r t . 1 3 0 d a P o r ta r ia n 2 4 .3 3 4 , d e

2015 .

. S e rá a c e ito re q u e r im e n to d ife re n te d e s te m o d e lo , d e s d e q u e c o n te n h a to d a s a s in fo rm a ç õ e s

e s s e n c ia is e d e c la ra ç õ e s c o n s ta n te s d e s te re q u e r im e n to p a d rã o .

- N ã o s e rá a d m it id o p e d id o d e p ro r ro g a ç ã o d o p ra z o p a ra a p re s e n ta ç ã o d o re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o .
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ANEXOS

REQUER IM ENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFU SÃO

COMUN ITÁR IA

Q ualificação da en tidade

R azão soc ia l: A ssoc iação C om un itá ria de C om un icação e C u ltu ra N ossa M issão

N om e Fan tasia : N ossa M issão FM

CNPJ: 01 .743 .929 /0001 -73

Endereço de Sede : P raça C ônego José T im ó teo da S ilva , 02

B airro : S ão B ened ito

C idade : P asso s

CEP : 37 .900 -214

U F :M G

N om e do R ep resen tan te L ega l: L u iz C arlo s da S ilve ira

E ndereço E le trôn ico (e -m ail):pdav id92 ía lbo l.com .b r

IE ndereço de co rrespondênc ia : P raça C ônego José T im ó teo da S ilva , 02 I
~ rro : : S ão~ .ened ito ~P : 37 .900 -214 .. _... = -'
jC idade : P asso s IDF: MG . .1

--

LOCAL IZAÇÃO DE IN STALAÇÃO DO SISTEM A IRRAD IANTE
---

P raça C ônego José T im ó teo D a
Endereço : S ilva ,02 - B airro S ão B ened ito

M un ic íp io : P asso s 1U F : I MG 1CEP : 137 .900 -214

Latitude 20 º 43 ' 10 " S
C ordenadas do S istem a Irrad ian te (P ad rão G PS .W GS84 ): Long itude 46 º 36 ' 05" W

Exce len tíss im o Senho r M in istro de E stado das C om un icações,

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p resta r o S erv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , no M un ic íp io e U F descrito s , vem peran te V ossa

E xce lênc ia , a través de seus d irigen tes , aba ixo iden tificados" so lic ita r a RENOVAÇÃO

DA OUTORGA ,
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Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária

para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendim ento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública

federal, direta ou indireta;

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por m eio de seus dirigentes, que a

subordinem ou a sujeitem à gerêncía, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à

orientação de qualquer outra entidade, m ediante comprom issos ou relações financeiras,

religiosas, fam iliares, político-partidárias ou comerciais.

V I - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra de foro

especial;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprim ento das norm as

aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nO 9.612, de

1998, o Decreto nO2.615, de 1998, e a legislaçã~quedispõesobre o serviço, no âmbito __

-âoM inistériodaC iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para a prestação

do serviço, que corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il

m etros a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados,

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por

qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1°,

capul, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "'f', "'g", "'h", "i", 'j", "k", "'I", "m", "'n", "'o",

"p" e "q" da Lei Complementar n° 64, de I 8de maio de 1990; e

X I - a em issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade

com a autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulam entação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento.
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Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração

--- __ penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis,--------

é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de

Outorga.

Nome e qualificação do dirigente:

Presidente - LUIZ CARLOS DA SILVEIRA, RG: 9.296.725 (SSP/SP), CPF

774.635.018-68, residente e domiciliado em Pas - G, na Rua dos Estudantes, 101,

apto IG, bairro Penha, CEP: 37.903-010 V

Assinatura

Nome e qualificação do dirigente:

Vice-Presidente - PAULO DAVID PIMENTA, RG: M-3.448.926 (SSP/MG), CPF

531.667.286-00, residente e domiciliado em Passos-MG, na Rua Venezuela, 127, bairro

Jardim Polivalente, CEP: 37.900-580

Assinatura

Nome e qualilicação do dirigente:

10 Seeretário - EDlSA AP ARECIDA SILVA BRAZ VIEIRA, RG MG-6.521.782

(SSP/MG), CPF: 858.194.766-20, residente e domiciliada em Passos-MG, na Rua Júpiter,

1.200, bairro COHAB m, CEP: 37.904-052

Assinatura ~ L1)J~~~
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N om e e qu a lif ic a ç ão d o d ir ig en te :

2 ° S ec re tá r io - JO A IL SO N BRA Z V IE IR A , R G M G -4 .6 3 1 .5 9 2 (S S P /M G ), C P F

620 .7 5 4 .2 0 6 -1 0 , re s id en te e d om ic ilia d o em P asso s -M O , n a R u a Jú p ite r , 1 .2 0 0 , b a irro

:::::~ J .CCP J7 9~ 4 £ ; /<,,~

N om e e qu a lif ic a ç ão d o d ir ig en te :

l° T e so u re iro - S IM O N E CA RD O SO D E O L IV E IR A , R G : M G -13 .1 7 0 .5 8 8

(S S P /M G ), C P F : 0 6 1 .1 0 9 .6 4 6 -3 8 , re s id en te e d om ic ilia d a em P asso s -M G , n a R u a G o iá s ,

3 1 4 , b a irro Ja rd im P o liv a len te l 'l ~ E P : 3 7 .9 0 0 -2 2 6 . _

A ss in a tu ra A " n \'O 'h .V ~ c :{ J ;~\fÚJV/-I

V

N om e e qu a lif ic a ç ão d o d ir ig en te :

2 ° T e so u re iro - O TA V IA C R IST lN E PER E IR A , R G 18 .0 8 0 .3 5 3 (S S P /S P ), C P F

616 .8 4 2 .4 4 6 -6 8 , re s id en te e d om ic ilia d a em P asso s -M O , n a R u a C áss ia , 1 8 0 , b a irro S ão

B en_ ed_ it_ o ,_C _E P :3 7 .9 0 0 -1 9 8 __ _ __

A ss in a tu ra

A ss in a tu ra

N om e e qu a lif ic a ç ão d o d ir ig en te :

l° D ire to r d e P a tr im ôn io - JO SÉ CA R LO S D A S ILV A LEM O S , R O M -2 .5 0 9 .8 4 4

(S S P /M O ), C P F 514 .2 6 4 .7 1 6 -5 2 , re s id en te e d om ic ilia d o n a R u a Ip iran g a , 2 3 5 , b a irro

Ja rd im v ila R ic a , C E P : 3 7 .9 0 1 -0 5 2

iÚthdi 'l1i-/ . / -
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N om e e q u a l i f i c a ç ã o d o d i r ig e n te :

2 ° D ir e to r d e P a t r im ô n io - R A IM U N D O R O D R IG U E S D A S IL V A , R G M G -

1 0 .1 5 6 .5 0 6 (S S P /M G ) , C P F 0 4 4 .0 5 3 .7 0 6 - 1 3 , r e s id e n te d o m ic i l i a d o em P a s s o s -M O , n a

R u a S u r in am e , 2 0 , b a i r r o J a r d im V i la R ic a , C E P : 3 7 I 0 8 2

A s s in a tu r a

N o m e e q u a l i f i c a ç ã o d o d i r ig e n te :

C o n s e lh o F is c a l - M em b ro e f e t iv o - J E F E R S O N D A S IL V A O L IV E IR A , R O

1 0 .5 0 3 .0 6 7 - 3 (S S P /P R ) , C P F 0 7 5 .1 4 6 .2 8 6 - 1 4 , r e s id e n te e d o m ic i l i a d o em P a s s o s -M O , n a

R u a C a p i tó l io , 6 8 5 , b a i r r o U m u a r a m a , C E P : 3 7 .9 0 2 - 3 3 6

A s s in a tu r a

N o m e e q u a l i f i c a ç ã o d o d i r ig e n te :

C o n s e lh o F is c a l - M em b ro e f e t iv o - J E A N L U C A S R O S A , R G M O -1 8 .1 7 5 .1 6 9

(S S P /M O ) , C P F 1 1 4 .6 5 6 .5 3 6 - 4 3 , r e s id e n te e d o m ic i l i a d o n a R u a d a s L a r a n ja s , 4 3 , b a i r r o

'm i im N,,", S 'r u m " d e L ," r o , ,~

A s s in a tu r a ~

N o m e e q u a l i f i c a ç ã o d o d i r ig e n te :

C o n s e lh o F is c a l - M em b ro e f e t iv o - JA N Y E L L E S E V E R IN O A L V E S , R O : M O -

8 .8 3 2 .5 8 8 (S S P /M G ) , C P F : 0 4 8 .3 3 3 .5 3 6 - 3 6 , r e s id e n te e d o m ic i l i a d a em P a s s o s -M O , à R u a

S a rd in h a , 1 1 9 , b a i r r o J a r d im V i la R ic a , C E P : 3 7 .9 0 1 - 0 2 6

A s s in a tu r a
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N om e e q u a lif ic a ç ã o d o d ir ig e n te :

C o n se lh o F is c a l- M em b ro su p le n te - P A T R íC IA A PA R E C ID A S IL V A , R O : M O -

6 .5 2 1 .3 8 8 (S S P /M O ) C P F : 0 0 8 .4 1 1 .9 4 6 -2 9 , re s id e n te e d om ic il ia d a em P a s so s -M O , à R u a

A n to n io F ra n c is c o L isb o a , 2 1 6 , b a ir ro J a rd im V ila R ic a , C E P : 3 7 .9 0 1 -0 1 2

A s s in a tu ra

N om e e q u a lif ic a ç ã o d o d ir ig e n te :

C o n se lh o F is c a l- M em b ro su p le n te - H E R N A N E D O S R E IS F R E IT A S , R O : M -

9 .1 0 8 .7 9 5 (S S P /M O ) , C P F : 0 3 1 .5 7 4 .1 9 6 -1 7 , re s id e n te e d om ic il ia d o em P a s so s -M O , à R u a

P a rá , 2 1 1 . b a ir ro J a rd im i1gio d e P a s so s , C E P : 3 7 .9 0 0 .-2 ~ '

A s s in a tu ra ç'j()JJJfl Cb1L, d ? 1 0JQ ü,;/CQ
•

N om e e q u a lif ie a ç ã o d o d ir ig e n te :

C o n se lh o F is c a l- M em b ro su p le n te - A N T O N IO D O S R E IS R O D R IG U E S ,~ º- :~ _1 _

-5 :5 6 0 .2 3 5 (S S P /M O ) , C P F :-8 3 5 :6 0 6 :7 0 6 -5 9 , re s id e n te e d om ic il ia d o em P a s so s -M O , à R u a

A la g o a s , 3 8 7 , b a ir ro C a rm e lo , C E l~ : 3 7 .9 0 ~ 0 -~ 9 0 . . - ; / .

A s s in a tu ra aIt~~p
-

P a s so s (M G ) , 1 3 d e N o v em b ro d e 2 .0 1 8

A s s in a tu ra d o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e

L u iz C a r lo s d a S ilv e ira / P re s id e n te
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D E C L A R A C Ã O

D e c l a r a m o s e A t e s t a m o s p a r a f i n s d e R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a ,

j u n t o a o M in i s t é r i o d a C i ê n c i a , T e c n o l o g i a , I n o v a ç õ e s e

C o m u n i c a ç õ e s , q u e a e m i s s o r a d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á l" ia d e

C o m u n ic a ç ã o e C u l t u r a N o s s a M is s ã o , N o m e F a n t a s i a : N o s s a

M is s ã o F M , e n c o n t r a - s e c o m s u a s i n s t a l a ç õ e s e e q u i p a m e n t o s e m

c o n f o rm i d a d e c o m a ú l t im a a u t o r i z a ç ã o d o M in i s t é r i o d a s

C o m u n i c a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s

n a r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , c o n s t a n t e s d a r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e

f u n c i o n a m e n t o .

P a s s o s (M G ) , 1 3 d e N o v em b r o d e 2 .0 1 8

A s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e

L u iz C a r lo s d a S i lv e i r a / P r e s id e n t e
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Alteração do Estatuto da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa

Missão, aprovado em Assembléia Geral realizada no dia 08 de Agosto de 2.017, sen-

do a mesma registrada no livro A-1 fls. 198, sob nO 402 do Cartório do Registro civil

das Pessoas Juridicas da cidade de Passos e fundada em 11 de março de 1997

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO:

Art. 2°. A Associação tem sede na Praça Cõnego José Timóteo da Silva, 02, bairro São Benedito,

CEP: 37.900-214, nesta cidade de Passos, Estado de Minas Gerais.

Art. 1°. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão é uma associa-

ção comunitária sem fins lucrativos e se rege pelo presente estatuto e pela legislação específica.

Art. 30. A Associação tem como objetivo a instalação e exploração de serviço de radiodifusão

comunitária, com a finalidade de atender aos moradores da comunidade de Passos/MG, bem

como:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da co-

munidade;

11 - oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e

o convivio social;

- .1 1 1 - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialis-

tas, de conformídade com a legiSlação profissional vigente;

V - permitira capacitação dos cidadãos no exercício do direíto-de express-ão da forma mais aces-

sível possível.

Art. 4°. A duração da sociedade é por prazo indeterminado.

DOS SÓCIOS:

rias, a saber:

Art. 6°. A Associação será composta por número ilim itado de sócios, distinguidos em trés catego-

Art. 50. São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimento legais, forem residentes na

~

iIl áre~ de atuação da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão.

~ il I - E garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa fisica ou
! ! ! ~ jurídica;
; ; :0
Gl..,
c .n ID _ ."' .•...
"'o "ti'" •..~ .•.

c :
D l

I - Sócios fundadores: Os que assinaram na constituição da Associação, ocorrida em 11 de mar-

I T A B E U O N A T O M O R A E S /"

I. 0fIc;1Oda N(ltas.Pas~

, ; A U T E N T IC A o
.~ A ~ t< -" I" 'o " 1 " " '." '. ~ • •.-n."

~ ( ;J e < l.i , • . r to . D o u ! .

. . ~ ~ 1 3 V lO l8
~

.•.-
""-

ABEUAo

I-:----:---_-.:~.
C A R T O R ;(1 DO 1° O F IC IO L E I'5 ~ 2 ~ R $ ~ ,5 3

PASSOS - MG S E R 'g :;~ " R S 0 .2 7
. REC RS 1,49

Kosa Mana Batista Silveira 1X r\~~'JU D R $ 0 .-" . .

Substituta ~ S (1 '. R~' \
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co de 1997;

11- Sócios honorários: Os que se distinguirem por beneficios, contribuições e serviços voluntá-

nos relevantes á Associação ou a coletividade; e

111- Sócios contribuintes: Qualquer pessoa~fisica ou juridica que contribua, mensalmente, com

qualquer importãncia ou patrocinio sob a forma de apoio cultural.

S 1'. Os sócios fundadores e honorários somente possuem caráter vitalicio, perdendo tal condição

somente em caso de falecimento ou desligamento voluntário e o sócios contribuintes somente

mantêm tal condição desde que se mantenham quites com as obrigações fixadas.

S 2 '. São requisitos para a admissão de uma pessoa como associada:

I - que tenha residência e domicilio em Passos (MG);

11- que, de qualquer forma, trabalhe em prol da Associação ou se comprometa ao pagamento

mensal com a importãncia previamente fixada;

IV - não participe de outra entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos servi-

ços radiodifusão.

S 3 '. São direitos dos associados:

a) ter voz e voto nas reuniões e assembléias da Associação;

b) ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de sócios, funcioná-

rios e participantes, mediante solicitação por escrito á Presidência;

c) desfrutar de eventuais serviços prestado e que venham a ser criados e/ou administrados pela

Entidade;

d) A garantia ás pessoas fisicas associadas do direito de votar e ser votado para osc:argos de
direção.

S 4 '. É dever do sócio manter fiel obediência ao disposto neste Estatuto e ás deliberações da so-

ciedade.

S 5 '. Para que um membro seja excluido ou demitido de referida Associação será observado o

seguinte:

I - deixar de ter residência e domicilio em Passos;

II - praticar qualquer ato incompatlvel com a finalidade da Associação;

111- deixar de pagar, por 3 (três) meses o valor da mensalidade estipulada;

IV - faltar, durante o ano civil, a 3 (três) reuniões e/ou assembléias, consecutivas ou intercaladas,

sem prévia comunicação e justificativa devidamente comprovada.

2

R $ 4 .5 3

R $ 0 .2 7

RS 1,49

RS O .1 ~ ,

R:i. 6." ...•.•...

20J8

I T A B [U O N A T O M O "M ~ ' 'DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS:
• ''''fICo 00 NOldS'Po1SSO&/l.4G

AUrENTlCACÀO d ,- , , ')
'o tO O l 'f n ~ n t .b o ( , ,_ o ~

, " , , '~ ~ ~ "O .o .o . . t f - , ,

~

' C A .R T O k ; ; \ f } Q l ' O F I c IO lEI 1 5 4 2 4
..... SERVENTIA

PASSOS, MG RECOMFE

. I x . FISC JUO

,

Kosa Maria BatiSIR Silveira I;;SQN
SubstituIR ,., . - , - :"TAI.

.;.;6.:.('.'. ",",

Art. 7 '. Terão direito a voto nas assembléias os sócios fundadores, honorários e contribuintes, es-

&J
'"tes últimos desde que em dia com sua contribuição ou patrocinio que lhe for fixadaO ::>

6 i" Parágrafo único. Somente terão direitos a votos nas Assembléias, os brasileiros natos ou naturali-_ c .

~ ~ ?f/ zados há mais de dez anos
U 'lC = -
( J 'I D) _.

" ,c ." '
" ,0 - 0'" .,.
~ ê" Art 8 '. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obngações sociais.

"
S 1'. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados.
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Art. 9°. São dire itos dos sócios integrarem os quadros da O rganização ou se desassociarem

da m esm a, com com unicação prévia de pelo m enos trin ta (30) d ias\

91°. As pessoas que se desassociarem devem , no prazo m áxim o de 30 (trin ta) d ias após o desli-

gam ento, devolver quaisquer docum entos da Associação e que porventura este jam em seu poder.

92°. O s pedidos expressos e form ais de saida da Associação deverão ser d irig idos ao Presidente.

9 3°. Q ualquer sócio terá o dire ito de se candidatar ao cargo de Presidente da Associação ou a

qualquer outro cargo, desde que, preenchidos os requisitos exig idos para ta l fina lidade.

9 4°. Poderá, a inda, ter acesso ás contas, docum entos, estatutos, destinação das verbas arreca-

dadas em eventos, enfim , in te irar-se de todas as ativ idades que forem desenvolvidas pela Associ-

ação.

I

t

Art. 10. O s integrantes da Associação são convocados a partic ipar de todas as ativ idades desen-

volvidas pela Associação e que tenham por objetivo atender as necessidades básicas da com uni-

dade Passense.

91°. Todas as m anifestações da Associação á im prensa deverão ser previam ente subm etidas ao

Presidente e ao Secretário , os quais devem em itir parecer favorável á publicação.

9 2°. N enhum integrante da Associação poderá fazer qualquer pronunciam ento ou fazer publicar

qualquer nota sem que seja observado o disposto no parágrafo anterior.

9 3°. Se algum m em bro fizer publicar nota, ou prestar esclarecim ento, ou em itir op in ião na im -

prensa sobre questões internas da Associação sem a prévia ciência e expressa autorização, res-

ponderá pessoalm ente pelas conseqüências por eventuais danos que causar á Associação e aos

sócios.

JU STA C AU SA PAR A EXC LU SÃO D O ASSO C IAD O :

Art. 11. C onstituem justa causa para a exclusão de qualquer associado da presente Associação

as já defin idas neste Estatuto.

A rt. 12. A exclusão se efetivará após deliberação da Assem blé ia G eral, assegurando-se ao sócio

o dire ito ao contraditório e á am pla defesa.

Parágrafo único. A decisão fina l da Assem blé ia, tom ada por m aioria dos sócios, é soberana e irre-

vogável.

D A D IR ETO R IA :

:ll

o g:

»»b)'"
eC.o
;:< ~
Gl~~"-...
UI'"

t:l g- ~ Art. 13 A associação é dirig ida por um a D iretona ele ita em Assem blé ia G eral, para um período de
lo> ""

~ g. dois (2) anos, podendo ser reele ita para um único m andato subsequente.

'"
Parágrafo único. O s m em bros da D iretoria deverão m anter dom icilio ou residência na área da co-

m unidade atendida.

.--,

lEI 15424

SERVENTIA
~ECOMPE
tx F/se. JUD
'SSON

\~A l,.

~ \

CARTORIO DO 1° OFIcIO
PASSO S_' .~

1\11,-,
r/osa~' .

,ana Batista S il .
Substituta ve,ra
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Art. 14 . O s membros da d ire to ria deverão ser bras ile iros na tos ou natu ra iizados há mais de dez

A rt. 16 . Compete a D ire to ria :

i - cum prir e fazer Cumprir as d ispos içôes esta tu tá rias e as de libe raçôes da Assemblé ia Gera l e

Conse lho F isca l;

11 - e labora r e apresen ta r, anua lm ente , á Assemblé ia Gera l e Conse lho F isca l:

a ) re la tó rio c ircunstanc iado de suas a tiv idades;

b ) ba lanço patrim on ia l;

c ) p restação de con tas do exerc ic io findo ;

111 - execu ta r, por s i ou por de legação , a adm in is tração da Assoc iação ;

IV - apresen ta r p rev iam ente ao Conse lho Comun itá rioa program ação para acompanhar, com vis-

ta ao a tend im ento do in te resse exc lus ivo da comun idade c das fina lidades estabe lec idos no art. 3 0

da Le i n° 9 .612 /1998 ;

anos.

S 1°. É vedado partic ipar da adm in is tração membros que ocupem mandato púb lico e le tivo .

S 2°. É vedado partic ipar da adm in is tração membros que ocupem cargo de d ireção ou de adm in is-

tração em outra en tidade deten to ra de outo rga para exp lo ração de serv iços de rad iod ifusão ou de

d is tribu ição de sina is de te lev isão .

A rt. 15 . A D ire to ria será com posta dos segu in tes cargos:

i - P res iden te ;

11 - V ice -P res iden te ;

111 - 1
0

Secre tá rio ;

IV - 2 0 Secre tá rio ;

V - 1°Tesoure iro ;

V I - 2°Tesoure iro ;

V II - 1
0

D ire to r de Patrim ôn io ;

V III - 2
0

D ire to r de Patrim ôn io ;

Parágra fo ún ico . O s membros da D ire to ria desempenharão suas funçôes sem rem uneração .

A rt. 17 . São atribu ições do P res iden te :

I - os poderes de adm in is tração em gera l, sa lvo os que neste Esta tu to são con fe ridos á Assem -

b lé ia Gera l e Conse lho F isca l;

11 - rep resen ta r a Assoc iação , a tiva e pass ivam ente , jud ic ia l e extra jud ic ia lm ente , podendo, para
;lJ

O ~ tan to , des ignar procurador;

~ 5:ftJ~ 111 - em con jun to com o tesoure iro , abrir, m ovim enta r e encerra r con tas bancárias;

~~ IV - ass inar convén ios, con tra ir obrigações, em préstim os e trans ig ir, desde que em itido parecerUI li) ,

t:l g- ~ antec ipado do Conse lho F isca l;
'" ll)o

~ g. V - tom ar m ed idas urgen tes em defesa dos in te resses da Assoc iação ,li)

V I - convocar a assem blé ia gera l, fazendo pub lica r, nos te rm os deste Esta tu to , os respectivos ed i-

ta is e conv ites.

.TABElIONATO MORAES /'
1 OtJcf()lilNolas_P~

AUTENTlCACÃO
"1""""'0 o P •.••.••• I.• ~ _. _o ...._..0

f 1 3 ..,~'";;;" I

~ /t •• I I

EmT: •
,o-h AUTENT'CAÇA ~

.' CIJX 47800 TABEll~O

~

CARióRIO DO '1° OFIcIO

PASSOS - MG

I r{o 'a M aria Batis ta S ilve ira

Substitu ta~ ,_o ". __ ~ __

LE I 15424
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~ECOMPE
rx FISC. JUD

'SSQN
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4
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A rt. 18 . S ão a tribu ições do V ice -P res iden te :

I - subs titu ir o P res iden te em suas fa ltas ou im ped im en to ;

11 - desem penha r as funções que o p res iden te lhe con fia r.

P a rág ra fo ún ico . O co rrendo a vacãnc ia do ca rgo de P res iden te , o V ice -P res iden te assum irá o

C argo de P res iden te e ne le pe rm anece rá a té a p róx im a e le ição .

A rt. 19 . S ão a tribu ições do Secre tá rio :

I - secre ta ria r as reun iões da D ire to ria e A ssem b lé ia G era l, red ig indo as a tas ;

1 / - faze r pub lica r todas as a tiv idades da Assoc iação ;

1 /1 - ass ina r co rrespondênc ias da Assoc iação ;

IV - rea liza r os se rv iços de secre ta ria ;

V - a tua r com o re lações púb licas da Assoc iação ;

V I - desem penha r ou tras funções que o p res iden te lhe con fia r.

A rt. 20. São a tribu ições do 2' Secre tá rio :

I - subs titu ir o l' S ecre tá rio em suas fa ltas ou im ped im en tos ;

II - desem penha r as funções que o Secre tá rio ou o P res iden te lhe con fia r.

A rt. 21 . S ão a tribu ições do Tesou re iro :

I - a rrecada r e gua rda r em ins titu ição bancá ria todos os va lo res e pe rtences da Assoc iação ;

1 / - recebe r con tribu ições , dona tivos ou rendas dev idas á Assoc iação ;

1/1 - a ss ina r, jun tam en te com o P res iden te , cheque , o rdem de pagam en to , titu lo execu tivo e qua l-

que r ou tro docum en to em que figu re ob rigação pa ra a A ssoc iação ;

IV - paga r todas as despesas , con tas , ob rigações da assoc iação ;

V - m an te r a escrita con táb il em ordem , com c la reza e rigo rosam en te a tua lizada ;

V I - desem penha r ou tras funções co rre la tas que o P res iden te lhe con fia r.

A rt. 22. São a tribu ições do 2' Tesou re iro :

I - subs titu ir o Tesou re iro em suas fa ltas ou im ped im en tos ;

1/ - desem penha r as funções co rre la tas que o Tesou re iro ou o P res iden te lhe con fia r.

A rt. 23 . S ão a tribu ições do D ire to r de Pa trim ôn io :

I - e labo ra r e m an te r, em ordem e ob riga to riam en te a tua lizado , o re la tó rio do pa trim ôn io m óve l e

:u im óve l da A ssoc iação ;
(I)~fb)~ 1 / - ap resen ta r o re la tó rio pa trim on ia l á A ssem b lé ia G era l e , quando so lic itado , ao C onse lho F isca l.!Eo.°

;:< ~
Glta ~ j',
~ lll.., A rt. 24. São a tribu ições do 2' D ire to r de Pa trim ôn io :
"'0-0

~:?t I - S ubs titu ir o D ire to r de Pa trim õn io em suas fa ltas e im ped im en tos ;
c .

OI 1 / - Desem penha r as funções co rre la tas que o 1° D ire to r de Pa trim ôn io ou o P res iden te lhe con fia r.

DO CONSELHO F ISCAL :

II C ARTÓR IO DO 1° O F Ic IO

I PASSOS - MG .

O 'losaM aria Ba tis ta S ilve ira

S bs litu la .,- .•.~ ,•...._.,

LI 1542~
::iERVENT1A RS 4,53
RECOMPE R$ 0.27

TX F l$C , JUD RS 1.49

IssaN ~.;.,.~ ...
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Art. 25. O Conselho Fiscal compor-se-á de três (3) membros efetivos e (3) três suplentes, eleitos a

cada dois (2) anos pela Assembléia Gerai da Associação, pOdendo ser reeieitos.

Art. 26. Os membros efetivos e suplentes serão eleitos em Assembléia Geral, com mandato de (2)

dois anos, pOdendo ser reeleitos.

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a gestão financeira da Associação, mas sem interferência na aplicação de recursos;

II - em itir relatório sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os mesmos o

seu visto;

IIi - reunir-se, ordinariamente, a cada dois (2) meses e extraordinariamente, quando necessário.

Art. 28. Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas atribuições sem remuneração.

ASSEMBLÉIA GERAL:

Art. 29. A Assembléia Geral é constituida por todos os sócios que estejam em pleno gozo de seus

direitos sociais.

6

S 1°. A Assembléia Geral reunir-se-á:

I - ordinariamente, de seis (6) em seis (6) meses, para tomar:

a) conhecimento dos relatórios e Balanço das contas da Diretoria, discuti-los e votá-los;

b) resolver sobre quaisquer outros assuntos de interesse sociai;

c) deliberar sobre alterações do Estatuto.

li - extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada pelo Presidente, por proposta da

Diretoria ou a requerimento de no minimo 1/5 (um quintol dos sócios, para tratar de qualquer as-

sunto de interesse da Associação, inclusive os previsto no inciso anterior.

S 2°. As Assembléias Gerais serão precedidas de publicação de edital afixado na Sede da Asso-

ciação, publicado em jornal de maior circulação na comunidade atendida e outros meios julgados

necessários, com antecedência m inima de cinco (5) dias.

S 3°. As assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, deliberam em primeira convocação

com presença de metade mais um dos sócios com direito a voto e, em segunda convocação, após

trinta m inutos de intervalo, com os sócios presentes na Assembleia.

S 4°. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um

::tl quinto) dos associados o direito de promovê-Ia.

i~flJi rt. 30. Compete a Assembléia Geral:
Glcc

U I l!l. ih I - admissão e exclusão de sócios contribuintes por motivo de inadimplência;
" '0 -0

~ l!t li - eleger, por voto direto, os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscai da Associação;c

I » lil - aceitar o pedido de exoneração voluntária de membros da Diretoria;

IV - depor dos cargos por razões justas e graves, devidamente apuradas em procedimento admi-

g . trativo com a garantia do contraditório e da ampla defesa, os membros da Diretoria em exerci-o . ?

2 : 1 i l \S 'O i - t" : l .T ~ B E U O N A T O MORAES '"

o flcJOdeNotas.p~ i~--~-""'~---~L~-=r, M{j ~..... ....UTENTlCAcAo / \

"'0.,. ~if !i~.o.~:::;:'.'::-;;:;:; CARTORIO DO 1° OFICIO '- l~ 1 1 5 .1 2 4 " "

- . f i 1 PASSOS - MG SERVENTIA R$ 4,5,
• • • a 3 N l018 RECOMPE R $ 0,21

.• ~ AUTENTICAÇA Q. {0Sâ MiP'"ia Batista Silveira h FrSC.JUD R$ 1.4~

•• CUX 47802 E m , r Substituta l :S Q N R ' 0,14

~"'" '----- __ J ..•..:;:.:,L !-,.;. ••. ',~~
_ r " "O E lI ) , l1Carta  (3594318)         SEI 01250.068797/2018-09 / pg. 23



cio;

v - tomar conhecimento e deliberar sobre as prestações de contas e demais atos da Diretoria;,
VI - fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, de acordo com o

~

~ ; , ,~

. 0°
S O L ': ) artigoJS da Lei n° 9.612 de 19 de Fevereiro de-1.99S, em caso de concessão de canal para pres-

tação de serviço de radiodifusão comunitária.

VII - É de competência ainda da Assemblêia Geral, observar as disposições constantes dos art.
59 e 60 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, que institui o Código Civil Brasileiro, como:
Destituir Administradores e Alterar o Estatuto, sendo que para estas deliberações, é exigido deli-
beração da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido
neste estatuto, bem como respeitado os critérios de eleição dos administradores.

CONSELHO COMUNITARIO:

Art. 31. O Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de en-

tidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de mo-

radores, desde que legalmente instituídas.

Parágrafo único. O Conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da

emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da le-

gislação que rege a matéria.

PATRIMÔNIO:

Art. 32. O patrimônio social será constituldo das contribuições dos sócios da Associação, doa-

ções, subvenções, legados e do apoio cultural recebido nos programas transmitidos pela Radio,

da qual a Associação é detentora.

Art. 33. A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca de bens patrimoniais da Associação so-

mente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordiná-

ria, convocada especifica e exclusivamente para tal fim.

EXERCíCIO SOCIAL:

; ;o

'"~ 1 b J~ Art. 34. O exercicio social terá a duração de um (1) ano, terminando em 31 de Dezembro de cada

~~ ano.

",.,,,,
" ,o .

t:l o ;;í! Art. 35. No fim de cada exercicio social, a Diretoria elaborará, com base na escrituração contábil~ o .
c :

., da Associação, balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício, com demonstra-

ção das origens e aplicações de recursos.

LIQUIDAÇÃO:

... . ....•,_.....,..
~ARíóRla DO 1° OFICIO

ASSaS - MG

S' .l<1ariaSe ista Silveira
SubstituI.' ' .0 - ._ ."

ce= /'
L~i154iJ '

S E R V E N T IA R S 4 .5 i

~ECOMPE RS 0.21
T X . F lS C . JUD R$ 1,49

IS S O N . R S 0 .1 '} -

"orAL R$ 6 ." - : :

7
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Art. 36. A Associação poderá ser extin ta por de liberação da maioria dos associados, em qualquer

;'empo, desde que se ja convocada urna Assemblé ia Gera l Extraord inária exclusivamente para ta l

fim .

A rt. 37. A Associação também poderá ser extin ta por determ inação lega l ou se vier a perder a ou-

torga para serv iço de rad iod ifusão comunitária .

Parágrafo ún ico. No caso de extinção, caberá a Assemblé ia Gera l Extraord inária estabe lecer o

modo de liqu idação e nomear o liqu idante , em tudo acompanhado pelo Conse lho F isca l, que per-

manecerá ativo e funcionando durante o periodo de liqu idação.

A rt. 38. Em caso de extinção da Associação, os bens serão doados a entidades congêneres a par-

tir de de liberação da Assemblé ia Gera l em reunião extraord inária .

D IS PO S iÇ Õ ES G ER A IS E TR A N S ITÓ R IA S :

Art. 39. A Associação poderá rea lizar a lte rações em seu Esta tu to e modificar a composição de sua

dire toria , sem prévia anuência do Poder Concedente , desde que mantidos os termos e condições

in ic ia lm ente exig idos para a outorga da autorização.

Parágrafo ún ico. Em caso de alteração do Esta tu to ou modificação da composição da D ire toria , a

Associação deverá apresentar, para fins de reg istro e contro le , os atos que caracterizam as alte-
- -

- rações mencionadas, devidamente reg istrad?s ou averbados na repartição competente , dentro do

prazo de trin ta (30) d ias contados de sua efe tivação.

A rt. 40. A Associação não poderá estabe lecer ou manter v incu los que a sUbord inem ou a su je item

á gerência , á adm in istração, ao dom in ia , ao comando ~ à orient~ção de_qualquer outra entidade,

mediante comprom issos ou re lações f;nance iras, re lig iosas, fam ilia res, po litico-partidárias ou co-

mercia is.

A rt. 41. Os casos om issos serão analisados e reso lv idos pe la D ire toria Executiva e encam inhados

para re ferendo da Assemblé ia Gera l.

A rt. 42. F ica e le ito o Foro da cidade de Passos (MG ), para qualquer ação fundada neste esta tu to .

Passos(MG ), 08 de Agosto de 2.017

R en a to R a ttis P ád u a
A d vo g ad o

O A B /M G 52331

/(ÍI /}If/} ,;/
I~f; I/.,~../ ./~/(

Paulo David P iment -

P residente

8
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CERTIDÃO

Tabelionato Moraes

,. Of.Notas_ Tit.Ooc.p.Jur.i Po sso s . ~ ~ ;"O SG .r.;.

Antonia Vi/ma Natal SiNJlOS

SfJb-.tituta

11111111.

C ertif ico que a p re sen te ALTERAÇÃO DO ESTATUTO fo i av e rb ad a em

da ta d e ho je à m arg em do liv ro d e R eg is tro C iv il d a s PESSOAS JURÍDICAS

A-I às fo lh as 198 sob o nO 402 sendo o m esm o apon tado sob o n .o 44.283 do

p ro to co lo . D ou fé .

P asso s , 3 1 de A go sto d e 2 .0 17 .

O O fic ia l ~ OT ./

4J~~~~~~~~~~{g~ iM ~~~M ~1 ;~~~~ ç~ l~ J~ ;t~ :;U...,

CilMtfõ~l:IêReQi.St't'ê:nl"elftürcise~DõCiJfri"~niroseCT\rd"ásP"essõã'5-'-" ç,
.Jurrdicas De Passos J ...~
SELO ElETRONICO N° BP028180 ~

eOD, SEG.: 2234663902376565 U.1 ç
O

atdedeAlos' 16 Recompe: RS 10,25 O

Emal: R$182,42 TFJ: R$59.75 TOTAL: RS242,17 '1;)/

Consulte a validade deste selo no sUe: hltps:lIselos.ljmg jus,br
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A TA D A A SSEM B L É IA G ER A L EX TR A O R D IN Á R IA D A A SSO C IA Ç Ã O

C OM U N ITÁ R IA D E C OM U N IC A Ç Ã O E C U L TU R A N O SSA M IS SÃ O .

A o s v in te e se te d ia s (2 7 ) d o m ê s d e A g o s to d o an o d e D o is m il e D ezo ito

(2 0 1 8 ) , à s 1 9 :3 0 h o ra s , n o en d e re ç o s itu a d o à R u a V en e zu e la , 1 2 7 , b a ir ro Ja r-

d im P o li v a le n te , n e s ta c id a d e d e P a s so s -M G , re u n iram -se , em A ssem b lé ia G e -

ra I E x tra o rd in á r ia , o s se n h o re s a s so c ia d o s d a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e

C om un ic a ç ão e C u ltu ra N o ssa M is sã o com a fin a lid a d e d e e le iç ã o d a n o v a

d ire to r ia e c o n se lh o f is c a l d a e n tid a d e , c o n fo rm e E d ita l p u b lic a d o n o Jo rn a l

F o lh a d a M an h ã , d o d ia 14/0812018. O S en h o r PA U LO D A V ID P IM EN TA ,

a tu a l p re s id e n te d a en tid a d e , d e u in íc io a o s tra b a lh o s c om o s a s so c ia d o s p re -

se n te s à a s sem b lé ia . O P re s id e n te d a A ssem b lé ia a n u n c io u a o rd em d o d ia c u -

jo te o r é o se g u in te : a ) E le iç ã o d a n o v a d ire to r ia e c o n se lh o f is c a l d a e n ti-

d a d e , p a ra o b iê n io 2 0 1 8 1 2 0 2 0 ; b ) o u tro s a s su n to s d e in te re s se d a en tid a .

d e . F o i re g is tra d a som en te um a ch ap a in te re s sa d a em a ssum ir o s c a rg o s n a d i-

re to r ia e x e cu tiv a e tam b ém no co n se lh o f is c a l d a a s so c ia ç ã o , p o r ta n to o s

m em b ro s d a ch ap a ú n ic a , ta n to p a ra a d ire to r ia , c om o p a ra o co n se lh o f is c a l

fo ram e le ito s p o r a c lam aç ão , p a ra um p e r ío d o d e m an d a to d e 0 2 (d o is ) a n o s ,

c o n fo rm e f ic o u a se g u ir re la c io n ad o s : D ire to r ia E x e cu tiv a : P re s id e n te L U IZ

C A R LO S D A S IL "R IR A , R G : 9 .2 9 6 .7 2 5 (SSP/SP), C P F 7 7 4 .6 3 5 .0 1 8 -6 8 ,

re s id e n te e d om ic ilia d o em P a sso s -M G , n a R u a d o s E s tu d an te s , 1 0 1 , a p to IG ,

b a ir ro P en h a , C E P : 3 7 .9 0 3 -0 1 0 ; V ic e -P re s id e n te PA U LO D A V ID P IM EN -

T A , R G : M -3 .4 4 8 .9 2 6 (SSPIMG), C P F 5 3 1 .6 6 7 .2 8 6 -0 0 , re s id e n te e d om ic ili-

a d o em P a sso s -M G , n a R u a V en e zu e la , 1 2 7 , b a ir ro Ja rd im P o liv a le n te , C E P :

3 7 .9 0 0 -5 8 0 ; 1° S ec re tá r io E D ISA A PA R EC ID A S IL V A B R A Z V IE IR A ,

R G M G .6 .5 2 1 .7 8 2 (SSPIMG), C P F : 8 5 8 .1 9 4 .7 6 6 -2 0 , re s id e n te e d om ic ilia d a

em P a sso s -M G , n a R u a Jú p ite r , 1 .2 0 0 , b a ir ro C O H A B m, C E P : 3 7 .9 0 4 -0 5 2 ; "

TA,BEll),O.~ , C I lX 4 7 8 0 5

2 ° S e c re tá r io JO A IL SO N B R A Z V IE IR A , R G M G -4 .6 3 1 .5 9 2 (SSPIMG),

.é~/,~-:?ce~fit- , .r / . , L,,"' '&:r~ 1.,;/~( 012,/1 1(
lLtuv' . ' ~." )/

TABElIONATO MORAES ~

I C A ,,-nR IO D O 1 ° OF(
p",-~ C IO
n~ 'OS, MG

'. Ma~riaBa ;sta Silveira
~ubstituta
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CPF 620.754.206-10, residente e domiciliado em Passos-MG, na Rua Júpiter,

1.200, bairro COHAB UI, CEP: 37.904-052; 1° Tesoureiro SIMONE CAR-

DOSO DE OLIVEIRA, RG: MG-13.170.588 (SSPIMG), CPF: 061.109.646-

38, residente e domiciliada em Passos-MG, na Rua Goiás, 314, bairro Jardim

Polivalente, CEP: 37.900-226; 2° Tesoureiro OTAVIA CRISTINE PE-

REIRA, RG 18.080.353 (SSP/SP), CPF 616.842.446-68, residente e domicili-

ada em Passos-MG, na Rua Cássia, 180, bairro São Benedito, CEP: 37.900-

198; 1° Diretor de Patrimônio JOSÉ CARLOS DA SILVA LEMOS, RG

M-2.509.844 (SSPIMG), CPF 514.264.716-52, residente e domiciliado na Rua

Ipiranga, 235, bairro Jardim vila Rica, CEP: 37.901-052; 2° Diretor de Pa-

trimônio RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, RG MG-IO.156.506

(SSPIMG), CPF 044.053.706-13, residente e domiciliado em Passos-MG, na

Rua Suriname, 20, bairro Jardim Vila Rica, CEP: 37.901-082. CONSELHO

FISCAL, Membros efetivos: (1) JEFERSON DA SILVA OLIVEIRA, RG

10.503.067-3 (SSP/PR), CPF 075.146.2$6-14, residente e domiciliado em Pas-

sos-MG, na Rua Capitólio, 685, bairro Umuarama, CEP: 37.902-336; (2)

JEAN LUCAS ROSA, RG MG-18.175.169 (SSPIMG), CPF 114.656.536-43,

residente e domiciliado na Rua das Laranjas, 43, bairro Jardim Nossa Senhora

âe Lourdes, CEP: 37.904-454; e (3) JANYELLE SEVERINO ALVES, RG:

MG-8.832.588 (SSPIMG), CPF: 048.333.536-36, residente e domiciliada em

Passos-MG, à Rua Sardinha, 119, bairro Jardim Vila Rica, CEP: 37.901-026.

Os Suplentes do Conselho Fiscal são: (I) PATRÍCIA APARECIDA SIL-

VA, RG: MG-6.521.388 (SSPIMG) CPF: 008.411.946-29, residente e domici-

liada em Passos-MG, à Rua Antonio Francisco Lisboa, 216, bairro Jardim Vila

Rica, CEP: 37.901-012; (2) HERNANE DOS REIS FREITAS, RG: M-

J,\RTÓRIO DO l' OFICIO
P..... .,OS. MG

~"",c.::"l lviaria Batista S;iveira

~ubstjtuta""--
TABELJAO

9.108.795 (SSPIMG), CPF: 031.574.196-17, residente e domiciliado em Pas-

sos-MG, à Rua Pará, 211, bauitto'JardimColégio de Passos, CEP: 37.900-281;

~~ "")~/~ v::..l~-91 (/)/j-' ,.-,d ,I;/(!;f..,. d

tl
,,', I~I' .r; ""I{( { fi? te. I .

\)J,~"'" ! '. /
¥ }~
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(3 ) ANTONIO DOS REIS RODRIGUES, R G : M -5 .5 6 0 .2 3 5 (S S P /M G ) ,

C P F : 8 3 5 .6 0 6 .7 0 6 -5 9 , re s id e n te e d o m ic i l ia d o em P a s s o s -M G , à R u a A la g o a s ,

3 8 7 , b a ir ro C a rm e lo , C E P : 3 7 .9 0 0 -1 9 0 . O p re s id e n te e le i to , LUIZ CARLOS

DA SILVEIRA, d e u p o s s e im e d ia ta a to d a a n o v a d ire to r ia e C o n s e lh o F is c a l ,

p a ra o e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s e a tr ib u iç õ e s q u e s e in ic iam n e s ta d a ta . F i-

c a n d o liv re a p a la v ra e c o m o n in g u ém d e s e ja s s e u s á - la , o P re s id e n te e le i to

s u s p e n d e u a s e s s ã o p e lo tem p o n e c e s s á r io p a ra a la v ra tu ra d e s ta a ta , q u e a p ó s

l id a e a p ro v a d a , s e g u e a s s in a d a p o r to d o s o s p re s e n te s . P a s s o s (M G ) , 2 7 d e

A g o s to d e 2 0 1 8 .

P a u lo D a v id P im e n ta

L u iz C a r lo s d a S ilv e ir a

E d is a A p a re c id a S ilv a B ra z V ie ir a

J o a i ls o n B ra z V ie ir a

S im o n e C a rd o so d e O liv e ir a

O ta v ia C r is t in e P e re ir a

R a im u n d o R o d r ig u e s d a S ilv a

J e fe r s o n d a S ilv a O liv e ir a

J e a n L u c a s R o s a

J o s é C a r lo s d a S ilv a L em o s

J a n y e l le S e v e r in o A lv e s

P a tr ic ia A p a re c id a S ilv a

H e rn a n e d o s R e is F re i ta s

A n to n io d o s R e is R o d r ig u e s

CARTÓRIO 00 1° OFICIO
F,-..3S0S - r....1G

Kosa Maria 8atista Silvoira

Substituta
... - .
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••••• "S" DOCUI,lENTOS e CIVII.OIlS PESSOAS JURIDIC~S DE PASSOS."'{"

•••

. OFIC1ALOOREGISTRO,"uL" Te' ""SSC~-MG.ro,o;E.I",35l1~'ir
RUA[)~?LOOHHIÇO DEANOR/l.i;E,~a.CE..'l,,,l> • .-~ ~~. •.• /

OFIC:Al: Jcse lIlAU r::C IO DA.SILVEIRA .•'ORAES ~____. M ._ ' __ ~_

-M~--.PõÔE-RJÜÕ iC iAR IÕ : TJMG

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTiÇA

Selo D ig ita i: CJF06253

Cod. 91!1g: 3780.427e.8615.1184

Qtd, d. A ios Praticados: 5

Consulte a validade deste selo no sil,:

htl ps :f1selo;,tlmg,Ju 8. brl

Emitido em: 07111/2018 12:54

Emoi.: Ri i43.1~: TFJ.: RS 47,60; Total:

sob n'; 1331-L59

-:AR I OR lO 00 REG ISTRO OAS PESSOAS

JURíO ICAS

PASSOS M INAS GERAIS
Apontado sob n': __ 4_6_'._~_'_t _
em da', ri.,: o'd li 1.1OH

do pro !.\:',:; .

Reg! ~íl.-'_:J,., "-.) kuo A- j~

fls :

l1e ord~m do Registro das Pessoas Juríd icas.

Passos, C.~ et..... ~ ~L ,;2.018 .

., "ri cian, )..,.Jf (Ji),,',L-tYr-

IA£:[U,), lATOMORAES. l' OFiciO DENOTA3
Taleione!FllJ( (3Q )35.~1-etl67

Rc:G:STRO [CF.r.TIJLOS E DOCUI!,,~JTOSE CML
Df\3 f~st'OAS JC~kscAs- ~SSOS:~~G

TAf!atho
~Ell J!Y.'i1~õlJlidoéc s..'w:~ ~#"rJee

~..:-~
f~';~r;:.'~ ~:).."Jtin 511YeT.J ,~ - RooI ~~ 8g~ S!fWw.c3

J::!';o r=:.õ,,1': 'l;,;Paula SOlnD' Al.I!.ie ~ IM StIw O1lvE llm
tA~:;~ .'~':/{.:~KI..''1 Vio irnSan~ - A,"1iór,itJ VllmaN~=l Serll",
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CÉDULA DE IDENTIDADE

NA£IONAlIDADE BRASILEIRA
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r. •

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

E m r e u n i ã o d o C o n s e lh o c o m u n i t á r i o d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a

d e C o m u n i c a ç ã o e C u l t u r a N o s s a M i s s ã o , m a n t e n e d o r a d a R á d io

C o m u n i t á r i a N o s s a M i s s ã o F M , c o m s e d e n a P r a ç a C ô n e g o J o s é

T im ó t e o , 2 , n o b a i r r o S ã o B e n e d i t o , n e s t a c i d a d e d e P a s s o s -M O ,

n o d i a 2 2 ( v in t e e d o i s ) d e A g o s to d e d o i s m i l e d e z o i t o ( 2 0 1 8 )

a v a l i a m o s a s a t i v i d a d e s e p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a r e f e r e n c i a d a

a c im a e c o n s i d e r a m o s q u e e l a s e e n q u a d r a n a s f i n a l i d a d e s

d e t e rm in a d a s p e lo S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a ,

d e f i n i d a s n o s a r t i g o s 3 e 4 d a L e i 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , n a s q u a i s

d e s t a c a m o s a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s p a r a a c o m u n id a d e ; d e b a t e d e

a s s u n to s e d u c a t i v o s e q u e p r o m o v e m a b u s c a d e s o lu ç ã o d e

p r o b l e m a s lo c a i s ; n o t í c i a s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a ; p a r c e r i a c o m

e s c o l a s e u n iv e r s i d a d e s e e n t i d a d e s p a r a v e i c u l a ç ã o d e p r o g r a m a s

d e c u n h o e d u c a t i v o ; d i v u lg a ç ã o d a n o s s a c u l t u r a d a m ú s i c a

p o p u l a r e r a i z e e s p a ç o p a r a o d e s e n v o lv im e n to d e e s t a g i á r i o s d o s

c u r s o s d e jo r n a l i s m o .

GRADEDEPROGRAMACÃO

- ,

- - - - -D e s e g u n d aa s e x t a - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - "

4 h - - C o r a ç ã o S e r t a n e jo - M ú s i c a S e r t a n e j a r a i z e c l á s s i c a - c o m

p a r t i c i p a ç ã o d o o u v in t e

9 h - E v a n g e lh o d o D ia

9 h 3 0 - N o s s a M a n h ã - P r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s , v a r i e d a d e - m u s i c a l

g o s p e l

1 2 h - H o r á r i o M a r i a n o

1 3 h - M u s i c a l v a r i a d o - f l a s h b a c k

1 4 h - M ix 8 7 - p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o s - m u s i c a l v a r i a d o c o m

p a r t i c i p a ç ã o d o o u v in t e

1 7 h - E u v o c ê e a v io l a - M ú s i c a s e r t a n e j a r a i z

1 9 h - H o r a d o B r a s i l

2 2 h - M u s i c a l v a r i a d o - f l a s h b a c k

SÁBADO
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4h - M úsica Sertane ja ra iz e c lássica - com partic iR açãQ .jo
ouv ih te -

9h - M anhã 87 - p restação de serv iços - m usica l variado com

partic ipação do ouv in te

l3h - T arde 87 ,9 - p restação de serv iços - m usica l variado com
partic ipação do ouv in te

l6h - E stação Seltane ja - M usica l se rtane jo com partic ipação do
ouv in te

19h - T ransm issão de M issa

20h - M usica l variado - flash back

D O M IN G O

4h - M úsica Sertane ja ra iz e c lássica - com partic ipação do
ouv in te

IO h - E stação Sertane ja - M usica l se rtane jo com partic ipação do
ouv in te

19h30 - T ransm issão de m issa

20h30 - M usica l variado - flash back

Passos(M G ) 22 de A goS lO de 2018

êT

C en tro de A prend iza< P ró - r de Passos / C A PP

R ua M onfo rt, 10 , ba irro Jard im V ila R ica - 37 .901 -003 - P assos/M G

C N PJ: 23 .285 .018 /0001 -82

i )~C+p'~()q(J ltorSW\ (S j:l"IÍ '!f '. [} )( 5 t \), /'oi ),

A ssociação C u ltu ra l e E ducac iona l, P ro je to A rte & C ultu ra

R ua A lp inópo lis , 375 , fundos, ba irro C an jeranus~ 37 .900 -528 - P assos/M G

C N PJ: 21 .563 .552 /0001 -88

C a . s co lhedo ras de M aria

R ua da P ra ia , 798 , A nexo 792 , ba irro Penha - 37 .903 -000 - P assos/M G

C N PJ: 24 .550 .647 /0001 -55
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(?JÃÚAAD- 20twwb Ao elY1~4-
-----Associação -Educati?a-e-AssistenciaIMadré-CarmenSallé"s -- ---------

Presidente: Catariana Salviano da Cunha

Rua Cristiano Stockler, 271, centro - 37.900-150 - PassoslMG

CNPJ: 00.093.278/0004-01

'.tU

Educandário S nhor Bom Jesus dos Passos

Rua Cônego A bal Maria di Francia, 181,centro- 37900-038 - PassoslMG

CNPJ: 23.282.148/0001-61
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c»CorreIos ,2 D a ta d a e n tre g a :

R e c e b id o p o r : p? l /lL./ (<8

~ ~ J t '
N ° D o cum en to : ' t1If ~ DL,

D E S T IN A T Á R IO

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

. S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

_ _ ~ Q e p a r ta m e n to _ d e R a d io d ifu s ã o -E d u c a tiv a , G o m u n itá r ia -e d e - - - - -

F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° a n d a r

P ro c e s s o n ° 53000.056236/2011-28
7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s íl ia /D F
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Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa

Missão
P ra ç a C ô n e g o Jo s é T im ó te o d a S ilv a , 0 2 , b a ir ro S ã o B e n e d ito ,
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Passos
Município: Passos Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO CNPJ: 01.743.929/0001-73
Nome Fantasia: Bairro: SAO BENEDITO

Logradouro: PRACA CONEGO JOSE TIMOTEO DA SILVA, 02 - SAO BENEDITO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01743929000173 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37900000 Logradouro: PRACA CONEGO JOSE TIMOTEO DA SILVA, 02 - SAO BENEDITO

Número: . Complemento: Bairro: SAO BENEDITO Estado: MG
Município: Passos Distrito: Passos SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37900000 Logradouro: PRACA CONEGO JOSE TIMOTEO DA SILVA, 02 - SAO BENEDITO

Número: . Complemento: Bairro: SAO BENEDITO Estado: MG
Município: Passos Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/11/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100010941998 Fistel: 50011404710

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

187 PortariaPortaria  MCMC  17/05/2000 25/05/2000
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

20176 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

445 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/11/2001 12/11/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45655 ATOATO  SCMSCM  02/08/2004 04/08/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

5010 PortariaPortaria  MCMC  28/09/2018 05/10/2018 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 37900000 Logradouro: RUA CONEGO JOSÉ TIMÓTEO DA SILVA

Número: 02 Complemento: Bairro: SAO BENEDITO UF: MG
Município: Passos Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 20S430948 Longitude: 46W363240 Raio: 36

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 20S431000 Longitude: 46W360500

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: SARTORI & SARTORI INDUSTRIA E COM. DE ANTENAS LTDASARTORI & SARTORI INDUSTRIA E COM. DE ANTENAS LTDA 

Modelo: CACTUS 250 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos: (%)

HCI: 23 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 27





ANTENA DIPOLO DE 1 ELEMENTO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003
Potência 

Equipamento:
25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais
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 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 004872 2001
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO -
CNPJ/CPF(01.743.929/0001-73)

Situação: Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PASSOS/MG Canal: 200
Indicativo: ZYC896

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056236/2011-28.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.056236/2011-28, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, entidade
que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Passos / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3971746).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 18/03/2019, às 13:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3971753 e o código CRC F912539C.

 
Minutas e Anexos
 
Sistema de Controle de Radiodifusão - (3971746)

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 3971753
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Processo nº 53000.056236/2011-28. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO 
CNPJ nº 01.743.929/0001-73 
Localidade: Passos / MG. 
 
Portaria nº 187 - DOU 25/5/2000. 
Decreto Legislativo nº 445 - DOU 12/11/2001. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 5 (Volume de Processo 0068795). 
1.1) Data do protocolo: 12/1/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 11 a 16 (Carta 3594318). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 17 (Carta 3594318). 
 
3) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Carta 2224542). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, § 3º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, § 3º, “d”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13, caput (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 6º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º, § 3º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º, § 4º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11 e 12; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 32; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 29 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 36, 37 e 39; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 13, 16 e 29, § 1º, I, “a”; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 30, VII; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 14; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 29, § 1º, II; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 38. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 27 a 30 (Carta 3594318). (27/8/2018 - 26/8/2020) 
Presidente: Luiz Carlos da Silveira; 
Vice-Presidente: Paulo David Pimenta; 
1º(ª) Secretário(a): Edisa Aparecida Silva Braz Vieira; 
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2º(ª) Secretário(a): Joailson Braz Vieira; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Simone Cardoso de Oliveira; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Otavia Cristine Pereira; 
1º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: José Carlos da Silva Lemos; 
2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Raimundo Rodrigues da Silva. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 31 a 46 (Carta 3594318). 
 
6) CNPJ: CNPJ 1980021. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 3438697. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 59 a 61 (Carta 3594318). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3438698. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3438703. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3438708. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- O Vice-Presidente, Paulo David Pimenta, a 1ª Tesoureira, Simone Cardoso de Oliveira, a 2ª Tesoureira, Otavia 
Cristine Pereira, o 2º Diretor de Patrimônio, Raimundo Rodrigues da Silva, exercem o segundo mandato 
consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Luiz Carlos da Silveira 04/10/1956 774.635.018-68 
9296725 
(SSP/SP) 

Gumercina Aguiar da 
Silveira / Sebastiao 
Olegario da Silveira 

107845610108 - 
 

Vice-Presidente Paulo David Pimenta 11/10/1965 531.667.286-00 
3448926 
(SSP/MG) 

Aparecida das Dores 
Pimenta / Paulo 

Pimenta da Silveira 
079244170230 PT 

 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Edisa Aparecida Silva 
Braz Vieira 

13/11/1968 858.194.766-20 
6521782 
(SSP/MG) 

Francisca Candida de 
Jesus / Onofre 

Coimbra da Silva 
083737350299 - 

 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Joailson Braz Vieira 27/11/1967 620.754.206-10 
4631592 
(SSP/MG) 

Ana Luzia Vieira / 
Joao Braz Vieira  

- 
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FLBDM   Página 3 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Simone Cardoso de 

Oliveira 
21/02/1985 061.109.646-38 

13170588 
(SSP/MG) 

Zilda Cardoso de 
Oliveira / Juvenal de 

Oliveira 
146153180299 - 

 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Otavia Cristine 

Pereira 
03/12/1965 616.842.446-68 

18080353 
(SSP/SP) 

Maria Inez Pereira / 
Adao Pereira 

011277600221 - 
 

 1º(ª) Diretor(a) 
de Patrimônio 

Jose Carlos da Silva 
Lemos 

11/05/1963 514.264.716-53 
2509844 
(SSP/MG) 

Augusta da Silva 
Lemos / Jose Pereira 

Lemos 
018777310272 - 

 

2º(ª) Diretor(a) 
de Patrimônio 

Raimundo Rodrigues 
da Silva 

15/06/1980 044.053.706-13 
10156506 
(SSP/MG) 

Antonia Rodrigues da 
Silva / Joao Rodrigues 

da Silva 
133832890299 - 
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Correspondência Eletrônica - 3984376

Data de Envio: 
  20/03/2019 10:00:23

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
NOSSA MISSÃO, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Passos / MG (processo nº 53000.056236/2011-28), devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Qua, 20 de mar de 2019 18:50

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual
Registros de
PAIs ativos - NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53900.057185/2015

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (anexo);

Portaria nº 5010, de 28/09/2018, publicada no
Diário Oficial da União de 05/10/2018 -
MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso VI do
Decreto 2.615/98 (vínculo religioso)

Infração: (data de ocorrência: 25/09/2015).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 20 de março de 2019 10:00:29
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Passos / MG (processo nº 53000.056236/2011-28), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - PASSOS.pdf
229 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.743.929/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MIS SAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACARACONOMI
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC CON. JOSE TIMOTEO DA SILVA
NÚMERO

02
COMPLEMENTO

CEP

37.900-013
BAIRRO/DISTRITO

SAO BENEDITO
MUNICÍPIO

PASSOS
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROBERTO@CONTABILIDADETHEODOZIO.COM.BR
TELEFONE

(35) 3521-4700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/03/2019 às 07:36:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MISSAO

CNPJ: 01.743.929/0001-73

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:34:53 do dia 22/03/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/04/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01743929/0001-73

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA
MISSAO

Nome Fantasia:ACARACONOMI

Endereço: PC CONEGO JOSE TIMOTEO DA SILVA 02 / SAO BENEDITO /
PASSOS / MG / 37900-214

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/03/2019 a 13/04/2019

Certificação Número: 2019031501355846940700

Informação obtida em 22/03/2019, às 07:37:01.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MIS SAO
CNPJ: 01.743.929/0001-73

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:35:34 do dia 22/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2019.
Código de controle da certidão: 73CE.3E89.A202.7B82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA MIS SAO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.743.929/0001-73

Certidão nº: 169588705/2019

Expedição: 22/03/2019, às 07:35:43

Validade: 17/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA

M I S  S A O

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.743.929/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53000.056236/2011-28.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
NOSSA MISSÃO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 22/03/2019, às 07:54 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3992055 e o código CRC 386862C0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 3992055
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4319/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056236/2011-28.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO , na localidade de Passos, estado
d e Minas Gerais, por meio da Portaria nº 187, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 25/5/2000 (3992033), e Decreto Legislativo nº 445, publicado no
DOU de 12/11/2001 (3992034).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 12/11/2011. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 12/1/2012, à fl. 5 (Volume de Processo 0068795), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA NOSSA MISSÃO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Luiz Carlos da Silveira;

Vice-Presidente: Paulo David Pimenta;

1º(ª) Secretário(a): Edisa Aparecida Silva Braz Vieira;

2º(ª) Secretário(a): Joailson Braz Vieira;
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1º(ª) Tesoureiro(a): Simone Cardoso de Oliveira;

2º(ª) Tesoureiro(a): Otavia Cristine Pereira;

1º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: José Carlos da Silva Lemos;

2º(ª) Diretor(a) de Patrimônio: Raimundo Rodrigues da
Silva.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 5 (Volume de
Processo

0068795) / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.
11 a 16 (Carta

3594318)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 6 a 14 (Carta
2224542)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 27 a 30
(Carta 3594318)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
27/8/2018 -
26/8/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 31 a 46
(Carta 3594318)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 59 a 61
(Carta 3594318)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 17 (Carta
3594318)
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3992035

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3992036

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3992037

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
3992039

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

CNDT 3992041

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3992026

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3992053).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056236/2011-28,
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que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 12 de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Passos, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 4319/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Passos, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 22/03/2019, às 08:04 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/04/2019, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 03/04/2019, às 18:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3992056 e o código CRC B8D99675.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 3992056
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.056236/2011-28.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 4319/2019/SEI-MCTIC ( 3992056), que
opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de Minas
Gerais, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 14:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4057560 e o código CRC 716EF8B9.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056236/2011-28,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 12 de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Passos, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 4319/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Passos, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4057560
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056236/2011-28
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA
MISSÃO
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos,
estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436996 e o código CRC E39A8B1F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4436996
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4759/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Passos, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626960 e o código CRC 501E5C34.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4626960
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.056236/2011-28.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4759 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Passos, estado de Minas Gerais. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53000.056236/2011-28, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669379 e o código CRC F129ADDB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4669379
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EM nº 01288/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056236/2011-28,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Nossa  Missão,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.743.929/0001-73, explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2011, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4319/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.759/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42549/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056236/2011-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811146 e o código CRC D434535A.

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4811146
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